
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 44, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 585/2015 
AV 673/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 79, de 13 de fevereiro 
de 2015, que outorga permissão à TV CHATEAUBRIAND LTDA. - EPP para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



, 
.. 

Mensagem nº 585 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 61, de 10 de fevereiro de 2012 - DMP DESIGN MARKETING E 
PROPAGANDA LTDA., no município de Coari-AM e 

2 - Portaria nº 79, de 13 de fevereiro de 2015 -TV CHATEAUBRIAND LTDA. 
- EPP, no município de Santa Maria do Cambucá- PE. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 



EM n~ 00132/2015 MC 

Brasília, 3 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares co . etidas este 

determinou-se a publicação da Concorrência nQ055/2010-CEL/MC, com 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município d-~,....,., 
Estado de Pernambuco. · 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constit 1'da P. 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subseque e e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de 

pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ8.666, de 21 de junho de 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV CHATEAUBRIAND LTD 

(Processo nQ53000.043620/2010-80) obteve a maior pontuação do valor ponderado, n termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato a mesma 
Comissão, homologado em 25/07/2014, motivo pelo qual outorgo a permissão, na form da Portaria 
inclusa. _) 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Qdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Qerzoini 



\ . 

PORTARIA Nº 79/2015/SEl-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DA;S COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do· Regulamenta dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pe!o ·~ecreto nº 52.795, de 31.de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada.pelo Decreto nº 

. 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.043620/2010-
- 80, Concorrência nº. 055/2010-CEL/MC, resolve: .. 

Art. 1 º - Ou!orgar permissão à TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP pará 
explorar, pelo prazo de dez anqs; sein direito (de exclusividade, Serviço de Radiodifusão '5onora 

. em Fr~quência Módulada, no Munieípio de Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. 
' . ' , 

Parágrafo único. A permissão-ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
. Telecômunicações, leis .subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas -pela outorgada em suas 
. propostas. 

' 
Art. 2º Este ato some~te produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso · 

Nacional, nos tem1os do artigo· 223, § 3~, da Constituição. - r 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de· sua publicaç-ão: 

~ ' 

RICARDO BERZOIN'I 
Ministro de ,Estado das Comunicações 

--.-:---.--
1
--=. =_ .... Documento assiI).ado eletronicamente por RICARDO_ JOSÉ RIBEIRO B:ÉRZOINI; . 

sei. º.' t .· Ministro de_ E~_tado das Comunicações, em p/02/2015, às 14:09, conforme árt. 3º, III, "a", 
ass1niffi.!" [!] da Portaria MC 89/2014 . 
. elel:r:ón1C'4; 
---....... - . Nº de Série do Certificado: 1232960 

Criado 'por barbara:araujo, versão 4 por pat~icia.avila em -26/01 (2015 1- 8:2.~:30. 

Pf'lr~"'r i ::. 70 .\(()".(1 ?~')7\ \ 



A viso nº 6 7 3 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de dezembro de 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços ele radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes elas Portarias nQâ 61, de 2012 e 79, ele 2015. 

Atenciosamente, 

PRIMEmA SECRETAHlA~~~~ . 
Ertl Q~_Q j / "~Jh .. 

De ordem, ao Senhor Secretarie· 
Cera! da Mesa , para as devidas 
j'.Wt)vidà.ncias. 

1:/ .. 'Jitt- . . 
Lmz1~ar .ltma Costa 

Chefe de Gabinete ---- - ··-------·--· 

,Ocb~aJ 
ES WA NER 

Minis ~ ado Clffi ela Casa Civil 

(Jilência da · epública 
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MINISTERIO DAS GQMUNICAÇOES 

TVR 
44/2015 

TERMO DE CADASTRO DÉJNFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO Dq, SEI 

. /" 

Protocolo nQ: 53000.043620/2010-80 

1. Certifico que as informações cadastrais r.eferentes ao processo supracitado foram 
' devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 

; mesmo número do processo físico. n . . . -
· 2 . • · Caberá à ·unidade de docymentação e informação competente, providenciar a 

digitalização e consequente insBrção 'do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
, partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. ' · , . 

/ 

1 

Em 25 de julho de .. 2014 

sei! º as~n1uura W 
eletr6nlça · 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ponte de Albuquerque, .Tecnico, de Nível 
Superior, em 25/07 /2014 , às 15:23, conforme_ art. 3º, III, "_b", da Portaria MC 89/2014. -----

r.'l~~r:l L:Jil ..• L!J . . 
~ .. / 

• 

A autenticidadé do documento pode ser conferida no site_http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
' informando o código verificador 0056516 e o código CRC B4DA4172. 

/. . ~ . / . ,,Llil ·_ . 

Criado por mariana.al.buquerque, versão 1 por mariana.albuquerque em 25/07/2014 15:23:06. 

TP.rmn dP. \,;:irl;:islrn r!P. lnf Prnr. nn rnhitn rln SFl .SI f:OM ílíl:-in!'i1R SF 1 :-i:1ílílíl íl4:1R?íl/?íl 1íl-8íl I nn 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

--MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL"DE LICITAÇÃO. 

" ' . -
l • 

·TERMO DE INSTAURAÇAO 
.. · . . M I N IBT~RIO OA S ·~OM UNIC.li. ç1jE?:; ,_ 

BR.ó. IS fLIA • DF . 

CONCORRÊNCIA Nº 

SERVIÇO __ ·, 

LOCALIDADE 

: 055/2010-CEUMC , 

: FM (CANAL 221) 

. 53000 043620/2010-00 

SEPRO!DILOC.r'COLOG.t'CCRLJSPO 

24•tl3/20i Ü·; o :4') 

: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ - PE 

PROPONENTE · : TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP 
• 

· CNPJNº : 10.830.954/0001-85 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.º 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o pre;sente processo, consignando que o 

invólucro que segue em . anexo, relativo aos documentos de habilltação da proponente em 

epígrafe, continha e:{ O páginas (excluíd~s os documentos a que se refere o subite1n 8.2.l do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 24 de agosto de 2010. 

ó 

-O 
~ . 

. Vice-.Presidente da Comissão Especial de Licitação 
1 

. ) 

I 

Esplanada dos-Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 
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.REPÚBLICA 'FEDE RAt I>v -A· no· BRAS lL '. 
Rna CcL Cd; Carlos Lyra, 160 - Cmtro - lbatcguara/~ Fone . f}2) 3203.1-101 

Estado de Alagoas Traslado 1° 

Sl1RVIÇOS NOTARIAIS E REGL5TRO . ·' ,, 
IBA TEGU ARA1AL 

PROCURAÇÃO . 

- Uvro 39 
Fls. 50/50v 

_Saibam quanb este público instrun;tento de procuração virem que no 
Ano de dobr mil e dez (2010), aos 19 dias do mês de ,agcisto~ nésta cidade de·· 
lbateguara, Estae,Jo de Alagoas, República Federativa do ~rasil, em meu 
Cartórfo, à Rua Coronel CarlQS Lyra nº 260, , perante mim · Tabeliã~ 
compar~eu como outorgante a· TV CH~TEUABRIAND LTDA/EPP. 
localizada na ~a Coronel Carl05 Lyra n.º 39 Centro nesta cidade de 
lbateguara, Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ nº -108,30954'0001-85, neste · 
ato representada pelo seu representante legal o_Sr. DÁCIO C.ALDAS DA 
SILVA, brasileiro, ·solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 4~.108.944-
00 e da carteira de identidade RG nº. 717547-SSP/AL, residente e domiciliado 
na Rua Coronel Carlos Lyra nº 39 Centro nesta cidade de Ibateguara/AL. E 

. \ 

perante ele disse-me que pela presente nomeia e constitui seu bastante 
procurador ,o Sr. MARIVALOO ALFREDO .. DA SILVA, brasil~ro, casado, 
comerdante,' inscrito no CPFIMF . nº 021.841.524-98 e da carteira de 
identidade nº 2079911-SSP/DF, residente e domiciliado DF 440KM1&119 casa 
6 Nova Cdina SóbradinhÓ-DF. CEP 73p<)O:-OOO; a quem outorga · ·amplos 
poderes ·para representá-la em todos os atos da coilcorrênda1 nº 055/2010-. 
CEIJMC1 promovida pelo Ministério, das Co~unicações, podendo apresentar 
Documentações de Habilitação, Proposta Técnica e proposta de preço pela · 
outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnaÇões, 
assinar lista de presença e atas; desistir de prazo recursai, interpor recursas e 

. impugna-la1, ter vista dos aµta1, bem como praticar todos os-atos necessários 
ao fiel mmprimento deste mandato a dar tudo por bom, firme e valioso.· Em fé · 
da verdade, do que dou fé. E. sendo-lhe este lida por Tabeliã. Ilspensadas as 
testemunhas por vontade das partes. Eu, Josefa Gilda Oliveira Cald.as da 
Silva. Tabeliã Pública Substituta de ~otas, nesta mesma d.dade, a fiz e firmo, 
com o sinal de que uso e assino em público e raso.. Em testº (sinal) da verdade. 
A .Tabeliã. 'JOSEFA GILDA OLIVEIRA CALD;AS DA SILVA. lbateguara, 

, 19 de .agosto de 1010. (ass) JOSEFA GILDA OLIVEI~ CALDAS DA 
S V :'hn Es4í ~onfornie o original; .dou_ fé. Eu 

~~,da.fil>JQÃifb Ú.O~DálD dKJ ~.\/\&< . ; Tabeliã a digitei e assino em 
pu , 1c raso. · , . 



Em tes~d~ verdade. . 

-S01 ~ g1i1a_Çkl°hbõ4 º®ilaD iW ~cQ ·. 
Oficial. · . 

. CA~TÓRIO~DO.ÚNICO bF.ÍCIO 
... tBATEGUAr~A ·ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Ca!i!ras dâ Siiva 
Tabeliã ~ti'. 

· VÁUDO.SOMENTE COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE . 

\ 

- ~ 

CA'.PtTÓRIO'°O'ÚNICO OÁCIO 
tBATEGUA'RA • Al:AGoAS 

Josefa ·GiÍda Oliveira Cakias da Silva 
Tabeliã · Subat'": 

o 

o 



n 
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REPÚB.LICA FEDERATIVA DO BRASlL 
Rna Cel.. Cd. Carlos Lyra.1 260 - Cmtro - Ibatcguara/Al Fone fl2) 3203.1,101 

~stad o de A1 sgoas . Traslado _1°: 
. livro 39 

Fls. 50/SOv 
SERVIÇoS NOTARIAi$ E REGISTRO \ 

IBA TEGU ARA/AL 
PRO~URA~ÃO .. 

r Saibam quantos este públiêo instrumento de procuração virem que no 
À.no de dois mil e dez (2010), aos 19 dias· 40 mês de_ agostO, nesta ·cidade d~ 
~ibateguar~ J}stado de . Alag00s, Repúblia\ Federativa do Brasil, em me~ 
Çar~rio, ·. à Rua- Coronel Carlos · Lyra nº 260, ~rante mim ·'Tabeliã, 
compareceu como outorgante - a TV CHATEUABRIAND · LTDA/EPP, 
localiz~a na Rl!a Coronel Carlos Lyra . nº 39~ Centro nesta cidade de 
lbateguara, Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ nº 10830954'0001-85, neste 
'to r~presentada pelo seu representante legaí o Sr. ·DÁCIO CALDAS DA. 
~ILV A. brasileiro, solteiro, empresário, i~crito no CPF/MY nº 495.108.94+ 

. 00 e da carteira de identid~e RG nº 717547-SSP/AL, .residente e domiciliado -
na Rua Corond Carlos Lj-ra nº 39 Centro nesta àdade de lbateguara/AL. E 
perante ele dísse-me que pela presente nomeia e constitui seu bastante 
procurador .o Sr. MARIY ALOO ALFREOO DA SILVA, brasileiro, casad0;. 
eomerciante, knscrito no CPFIMF nº 021.841.524-98 e da carteira de 
identidade nº 2079911-SSP/DF, residente e domiciliado DF 440KM18/19 c·as~ 
6, Nova Cdina Sob~adinho-DF. CEP 73000-000; a quem outOrga amplos 
poderes para rep~sentá-la em t~os os atos da conco~rênda nº 055/2010;: 

o-. 

CEIJMC. 1promovida pelo Ministério das Comunicações. podendo apresentar . \ 
I)ocuÍ,nentações de Habilitação, Proposta Técnica e proposta de preçO peh~ 

, · ~utorg~ passar reàbo, rubricar documentos, apresentar impugnações, · .-O 
,:M.sinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursai, interpor recursos e 

1 

i_mpugna-lal, ter vista dos antes~ bem como praticar todos os atos necessários 
J 

l~O fiel cumprimento deste mandato a dar tudo por bom, firme e valioso. Em fé 
. ~a verdade, do qu~ dou fé E sendo-lhe este lida pot:' Tabeliã. Ilspensadas as 
testemunhas por vontade das partes. Eu, Josefa Gilda Oliveira Caldas da 
Silva. Tabeliã Pública Substituta de Notas, nesta mesma ddad~ a fiz ·e firm~ 
com o _shÍal de que uso e assno em público e raso. Em testº (sinal) da ºverdad~ 
~ Tabeliií. ·JOSEFA GILDA OLIVEIRA CALDAS DA SILVA .. lbategum:~ 
19 de agosto de 2010. (ass) JOSEFA GILDA OLIVEIRA, CALDAS DA 
S_ V Es~ ' Ç(>nform~ original; . dou fé. E~ 

T~~~~~~~===~J[J~~, ~, ...:._~...._~fSTlrrrnu· Tabeliã a -digitei e assino em 
0 0 cu'.;) . . CERT . . _ , 'O 
.§ f ~;]) Certifico l1aver conferido e au\enl1cado a ' R\0 00 ÚN,CQ Qfl~_i 

. ~~ _'.i_,~~,!1'_' . • -,:j__ :i:·e~, í·~·ie , fotoco_µia c::rn (J origina\ que me CA~'TO u~RA ALAG<.> ~' 
1 '-'· ·· · · ·· -· ~' -u 1 · iad "' dou fe . ~BATE.G . , .· CalfiM da Silva - . ?;5 J! :~ ~ i'J 2 k, :o! .iw.::sen . ,, l (') , (?ú .- . .A ti Joseta Gíld1aa.?.leivli~1r~oba.t" .! -
i '.~ ,º~ :(·~·:· :5\ Ê}, 'b"·'eguara/AL.b éle -~-de _20~ ,u 
: . · , . .:· .. l ) ~.:. -1:; ~ . 1 _, • d d 
· . · _. _, . .. ·- "', • T ·•" . da •1er a e. . . · ··' '· .e 1 .. ,,, es .. 

-~ 'f j ;~i .: ~ . . ~ ./l , A,,., r\1~-íl . 
• •; tU n> ~) VJV_ ~' ' 
o:: ::> "5 "' 
~o ""' -~ 
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E~ tes~da verdade. · . . · 

-:10!Jµ ~lila,Q1ú&ô4.~® ~'-{)_. 
Oficial: - . · . . 

; CA~TóRIO -00 ÚNICO OFlclO 
. '/ · tl3ATEGUAr~À - ALASO.t\S 

j-osefa Gilda Oliveira Ca!é-aD da Silva 
Tabeliã S....C..t'. 

.. 

' . ' 

VÁL!r'O SO_MENTt COM O 
SELO-DEAU1ENTICiDADE . 

VÁLIDO SOMENTE COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE 

' 
' 

l . 



CONTRATO o·E CONSTffUICÃO DE SOCIEDADE L TOA 

_PELO PRESENT
0

E INSTRUMENTO PARTICULAR E NJ.\ MELHOR FORMA DE DIREÍT~, QACIQ 
CALDAS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, DATA DE NASCIMENTO 27/01/1967, 
~MPRESÁRIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 717.547 SSf?/Al, INSCRITO NO 

CPF Nº 495.108.944-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CORONEL CARLOS LYRA, 39, 
CENTRO, IBATEGUARA,. ESTADO DE ALAGOAS, CEP Nº 57.890-970 E MARCIA VENTURA 
ANDRE DA SILVA, BRÀSILEIRA, -. SOLTEIRA, DATA DE NASCÍMENTO 26/03/1975, 
EMPRESARIA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1 '. 406.412 SSJ?/AL, INSGRITA 

- 1 

NO CPF Nº 025.2!)4.534-02, RESIDENTE E _DOMICILIADA NO ,CONJUNTO JOSÉ PETRUCIO, 
S/N , CENTRO, IBATEGUARA, ESTADO DE ALAGÓAS, CEP Nº 57.890-000, RESOLVEM ÊM 
COMUM ACORDO CONSTITUIR UMA SOCIEDADE LIMITADA, A QUAL SE REGERÁ DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E AS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1-0o.NOME EMPRESARIA.L, SEDE É DURAÇÃO. 

___./ . ' 

1.1 - A SOCIEDADE dlRARÁ SOB O NOME EMPRESARIAL TV CHATEAUBRIAND L TOA, 
c 'oM SEDE NA RUA CORONEL CARLOS LYRA, 39, CENTRO, NO MUNICIPIO DE 
IBATEGUARA, ESTADO DE ALAGOAS, CEP Nº 57.890-000, E USARÁ A EXPRESSÃO TV 
DEUS É FIEL COMO NOME DE FANTASIA, PODENDO, TODAVIA, ESTABELECER FILIAIS, 

AGÊNCIAS OU SUCURSAIS EM QU}\LQUER PONTO DO TERRITÓRIO NACIONAL OU FORA 
DELE MEDIANTE ALTERAÇÃO ASSINADA POR TODOS OS SÓCIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2 - Do OBJETO _SOCIAL 

2.1 - A sociedade que terá por objetivo social a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e/ou sons e imagens, concessões e permissões de _estações . 
de radrodifu:>ão outorgada pelo Governo Federal, a produção, veiculação, 
trc:msmlssão t=: retransmissão -de programas educativ'os, religiosos, -' recreativos, 
culturais e morais, e a veiculação de anúncios .publicitários e propaganda 
comercial, agencia de publicidade, te!ecomunicação e serviços de internet 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3 - Do CAPITAL SOCIAL 

, - 1.... 1 

3.1 - 0 CAPITAL SOCIAL É DE R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS); DIVIDIDO EM 50.000 
(CINQUENTA MIL) QUOTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (HUM REAL), CADf;. UMA E 
INTEGRALIZADAS, NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE ~ÍACIONAL, E ASSIM DISTRIBUÍOAS 
ENTRE OS SÓCIOS: 
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SELO &~~~ENTE COM ó 
. ENTtCJDADE 
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1 , 

presente fotocópia com o original que me 

foi apresentado: deu fé. • . 

lbategu ariJ/A~ de Qit de zo-41) 

CA~TÓRI0-00 ÚNICO OFlC:tO· " 
· tBATEGUA.RA , ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Caldas da Silva 
Tabéliã Svbst• . 

. \ 

/ 

• 



CONTRATO DE CONSTIT-UICÃO DE SOCIEDADE L TOA · 
TV CHATEAUBR~AND L TOA 

. / 

ClÁUSULA QUARTA 
. 4 - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

. . 

4.1 - As QUOTAS DA SOGIEDADE SERÃO .INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SÊR CEDIDAS OU 

Tf\ANSFERIDAS A TERCEIROS, NO TODO OU EM PARTE, S~M PRÉVI? E EXi:'RESSO t 

CONSENTIMENTO DO OUTRO SOCIO À QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE 
CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO DE PREFERÊNCIA ,PARA SUA AQUISIÇÃO SE POSTAS À 

VENDA, FORMALIZANDO, SE REALIZADA .A CESSÃO DELAS, A ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PERTINENTE. 

CLÁUSULA QUINTA 
5 · - DA RESPONSABILIDADE 

5.1 ·-A RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO E RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS, MAS o 
TODOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAP.rl'AL SOCIAL. . . 

·CLÁUSULA SEXTA 
6 - DA ADMINISTRAÇÃO . 

-
6.~ -A.ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SERÁ EXERCIDA PELO SÓCIO .DACIO CALDAS DA 

SILVA. ISENTÃ DE PRESTAR CAUÇÃO OU QUAISQUER OUTRAS GARANTIAS, A QUAL 

COMPETE ABRIR. FECHAR E MOVIMENTAR CONTAS BANCARIA EMITIR CHEQUES E OUTROS -
TITULOS DE CRi.:DITO$, ADMITIR E DISPENSAR FUNCIONARIOS E PRATICAR TODAS AS 
DEMAIS OPERAÇÕES COMERCIAIS E ADMINISTRATIVAS DA EMPRESA, REPRESENTANDO A 

. SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE EM JUÍZO OU FORA DELE. 

6.2 ~ CONTRATAÇ)iO DE EMPRESTIMOS, A ALIENAÇÃO DE BENS, AVAIS E FIANÇA E 
,'QUAISQUER OUTROS ATOS QUE EXTRAPOLEM AS ATIVIDADES NORMAIS DE GESTÃO DA , 
EMPRESA SOMENTE TERÃO VALIDADE QUÂNDO EXISTIR, PREVIA. E EXPRESSA 

AUTORIZAÇÃO DE TODOS OS SOCIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
7 - Do PRó-LABORE 

7 .1 ' - ÜS SÓCIOS PODERÃO DE COMUM. ACORDO, FIXAR UMA ~ETIRADA MENSAL A TITULO DE · 
PRÓ-LABORE, OBSERVADA AS DISPOSIÇÕES REGULARMENTARES PERTINENTES. 

CLÁUSULA OITAVA 
8 - 00 EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU PREJUÍZOS. 

G 
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CONTRATO oE·coNSTffUICÃO DE SOCIEDADE L TOA 
TV CHATEAUBRIAND L TOA 

eLÁUSULA NONA 
. 9 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

.9.1 - RETIRANDO-SE DA SOCIEDADE OU INTERDITADO·QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE NÃO 

SE DISSOLVERÁ, CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADE COM OS HERDEIROS, SUCESSORES, E O 

INCAPAZ, DESDE . QUE AUTO~IZADO LEGALMENTE. INEXISTINDO INTERESSE NA 
CONTINUIDADE DA SOCIEDAD°E, ESTA SERÁ LIQUIDADA APÓS A APURAÇÃO DO BALANÇO 
PATR.IMONIÁL NA DATA DO EVENTO. ·0 RESULTADO POSITIVO O.U NEGATIVO SERA 
DISTRIBUÍDO OU SUPORTADO PELOS · SÓCIOS NA PROPORÇÃO DE SUAS QUOTAS. EM 

NENHUMA HIPÓTESE A SOCIEDADE PODERA CONTINUAR COM ApENAS UM SÓCIO POR 
MAIS DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO...:. 0 MESMO PROCEDIMENTO SERÁ ADOTADO EM OUTROS CASOS EM QUE 
A SOCIEDAQE SE RESOLVA EM RELAÇÃO A SEU SÓCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
10 -Do PRAZO 

\0.1 - A SOCIEDADE INICIARÁ SUAS ATIVIDADES APÓS.A CHANCELA DA JUNTA COMERCIAL . 
DO ESTADO DE ÀLAGOAS E ~EUpRAZO É INDETERMINADO. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11 - Do DESIMPEQJMENTO 

. 11.1 - 0 SOCIO 1\ DMINISTRADOR DECLARA SOB AS PENAS DA LEI QUE NÃO ESTA IMPEDIDO 

DE EXERCER A AD~INISTRAÇÃO DA SOCIEDADE PóR LEI ESPECAL, OU EM VIRTUDE DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU SE ENCONTRE SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, 

AINDA QUE-TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS, OU CRIME FALiMENTAR, 
DE PREVARICAÇÃO, PEiTA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, .OÜ CONTRA A 
ECONOMIA.POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA A. NORMA

0 

DE 
DEFESA DA COl'.JÇORRÊNCIA, CONTRA AS RELA'çÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A . 

PROPRl~DADE. , , 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNbA 
12--: Do FORO 

12.1 - FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE, ESTADO DE ALAGOAS, 
. PARI.\ O EXERCÍCIO E O CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES RESULTANTES 

~ DESTE CONTRATO, RENUNCIANDO OS CONTRATANTES A QUALQU~R OUTRO FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
1 ~ - DESIGNAÇÃO DE ·ADMINISTRADORES NÃO Sócios r 

'.\ 

.L 
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.- CONTRATO DE coNsi:1ru1cÃo bE soc1EDADE L TOA 
TV CHATEAUBRIAND L TOA · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14 -'DA EXCLUSÃO DE Sócio 

14.) - QUALQUER DOS SÓCIOS PODERÁ SER EXCLUIDO DA $0CIEDADE, POR JUSTA CAUSA, 
NOS TERMOS DO ART. 1085 DO CÓDIGO CIVIL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15 -DAS OMISSÕES 

15.1 - QUANDO HOUVER OMISSÃO DE NORMAS ESPECIFICAS REGENTES DE SOCIEDADE 
LIMITADA, SUPL.ETIVAMENTE PODERÃO SER APLICADAS AS · NORMAS EM VIGOR, 
ESTABELECIDAS PARA SOCIEDADES ANÔNIMAS. 

~. POR SE ACHÁREM EM PERFEITO ACORDO EM TUDO QUANTO NESTE INSTRUMENTó 
PARTICULAR FOI LAVRADO, OBRIGAM-SE A CUMPRIR O PRESENTE CONTRATO, ASSINANDO EM . o 
03 (TRÊS). VIAS DE· IGUAL. TEOR E: FORMA., UMA DAS VIAS DESTINADA AO REGIST,RO E. 

ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
1

ALAGOAS, PARA QUE PRODUZA OS 
E.FEITOS LEGAIS. '--

1 BATEGUARA - AL, 11 DE MAIO DE 2009. 

afc~o~~A ~ &t 
CPF Nº 495.108.944-00. , l 

crP~ ~Vi/- \.-~"V· ck-. ~06 
MARCIA VENTURA ANDRE;bA SILVA 

CPF Nº 025.294.534-02 

. ,.;. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOA~ . . . e CERTIFICO O REGISTRO EM: -~3/05/2009 SOB Nº: 27200456'.10 

.~ Protocfl.~:: 9,9/,01~4~.-ey. QE 1gl9512009 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Éxterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do C9mércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE (X) EPP OU ( . ) ,ME 

Ilmo. Sr. Presidente· da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS 

A SOCIEDADE TV CHATEABRIAND L TDA 
--~--·------' estabelecida na RUA CORONEL CARLOS L YRA, 39 

• . CENTRO -· IBA TE GUARA - ALAGOAS 

\ • 

CEP: 57 .890 - 000 , , requer a V. Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 'da condição de ( ) 
Microempresa e X) Empresa de Pequeno Porte I nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: ( ) 315 '. ME . (X)' 316 EPP · 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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CONTRATO-DE CONSTITUIÇÃO OE SO~IEDADE L TOA ~~ .:,Ji, . 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PAR11CUlAR E NA MELHOR FORMf. DE DIREITO, DACIO 
CALDAS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, DATA DE' NASCIMENTO 27/01'/1967, --EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDAD~ Nº 717.547 SSP/Al, INSCRITO NO 
CPF Nº 495.108.944-00, 'RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CORONEL CARLOS l YRA, 39, 
CENTRO,~TEGUARA, ESTADO DE ALAGOAS, CEP Nº 57.890-970 E MARCIA VENTURA 
ANDRE DA SILVA, BRAS LEIRA; SOLTEIRA, DATA DE NASCIMENTO 26/03/1975, . 
EMPRESARIA, PORTADORA -DA CARTÉIRA DE IDE~TIDADE Nº 1.406.412 SSP/Al, INSCRITA 
NO CPF Nº 025.264.534-02, RESIDEN' E E· ÔOMICILIADA NO CONJUNTO Josi;: PETRUCIO, 
S/N, CENTRO: IBATEGUARA, E$TADO DE ALAGOAS, CEP Nº 57.890-000, RESOLVEM EM 
COMUM ACORDO CONSTlfUIR UMA SOCIEDADE. LIMITADA, A QUAL SE REGERÁ DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO- EM VIGOR E p;.,s CLÁUSLJLAS SEGUINTES: 

1 

CLÁUSULA P"RIMEIRA 
1 - Do NOME EMPRESÁRIAL, SEDE E DURAÇÃO. 

1 :1 - A SOCIEDADE GIRARA SOB O NOME EMPRESARIAL TV CHAJ"EAUBRIAND LTDA, 
COM SEDE NA RUA CORONEL' CARLOS l YRA, ,r39., CENTRO, NO .MUNICIPIO DE 
IBA~RA, ESTADO DE ALAGOAS, CEP Nº 57.890-000, E USARÁ A EXPRESSÃO TV 
DEUS E FIEL COMO NOME DE FANTASIA, PODENDO, TODAVIA, ESTABELECER FILIAIS, 

AG~NÇIAS OU SUCURSAIS EM QUALQUER PONTO DO TERRITÓRIO NACIONAL. OU FORA 
DELE MEDIANTE ALTERAÇÃO ASSINADA POR TODOS OS SÓCIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2 - Do OBJETO Soc1AL 

2.1 - A sociedade que tera por objetivo social a explo'ração do serviço de 
racfiodifusão sonora e/ou sons e ima·gens, concessões e permissões de estações 
de radiodifusão outorgada pelo Governo Federal, a produção, veiculação, . 
transmissão e retransmissão de programas educativos, rel igiosos, recreativos, 
culturais e , morais, e a veiculação de anúncios p-ublicitários e propaganda 
comercial, agencia de publicidade, telecomunicação e serviços de internet. 

U CLÁUSULA TERCEIRA 
3 - Do CAPITAL SOCIAL 

3.1 - 0 CAPITAL SOCIAL É DE R$"50.000,00 (CINQÜENTA MIL .REAIS), DIVIDIDO EM 50.000 
(CINQUENTA MIL) QUOTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (HUM . REAL), CADA UMA E 
INTEGRALIZADAS, NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, . E ASSIM DISTRIBUÍDAS 

. ' . 
ENTRE OS SÓCIOS: · 
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presente fotocópia com o original que me 

foi apresentado.J3 fé. ,(')Q - . A;... 
lbateguara/AL, de -~ de 20 ~ 

Em Tes(º. · dél verdéldc: . 
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Josefa Gilda Oliveira Cald.:is d'il Silvà 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDAD-E L TOA 
TV CHATEAUBRIAND L TOA 

·CLÁUSULA QÜARTA 
! . .4 - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE' -

_4.1 - As QUOTAS DA SOCIEDADE SERÃO '. INDIVIS{VEIS .E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU 

TRANSFERIDAS A TERCEIROS, NO TODO OU EM -PARTE, SEM PR~VIO E EXPRESSO 

· CONSENTl°MENTO DO OUTRO SOCIO A QUEM FICA ASSEGUJRADOJ EM IGUALDAD~ DE 

,CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO DE PREFER~NCiA PARA SUA AQUISIÇÃO ' SE POSTAS À , 

VENDA, FORMALIZANDO, SE REALl~DA A CESSÃO D_ELAS, A ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PERTINENTE . 

. CLÁUSULA,QUINTA 
5 - DA 'RESPONSABILIDADE 

5.1 -A RESPONSABILIDADE D!: 'CADA SÓCIO E RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS, MAS 

TOÓOS'RESPONDEM. SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA SEXTA 
6 - DA ADMINISTRAÇÃO 

6.1 - A ADMINISTRAÇÃO DA SOCll;DADE SERÁ EXERCIDA 'PELO SÓCIO DACIO CALDAS DA 
t! 

SILVA. !SENTA ÓE PRESTAR CAUÇÃO OU QUAl~QUER OUTRAS GARANTIAS, A QUAL ,, 
. . . 

; . COMPETE ABRIR, FECHAR E MOVIMENTAR CONTAS BANCARIA EMITIR.CHEQUES E OUTROS 
- 1 

TITULOS DE CREDITOS, ADMITIR ~ DISPENSAR FUNCIONARIOS E PRATICAR TODAS AS 

DEMAIS OPERAÇÕES COMERCIAIS E ADMINISTRATIVAS DA EMPRESA, REPRESENTANDO A 
SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE EM JUÍZO OU FORA DELE. · .. , -

6.2 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESTIMOS, 'A .ALIENAÇÃO DE BENS, AVAIS E FIANÇA E 

- QUAISQUER OÚTROS ATOS qüE EXTRAPOLEM AS ATIVIDA_DES NORMAIS DE GESTÃO DA 

EMPRESA SOMENTE · TERÃO VAiJDADE QUANDO EXISTIR, PREVIA - E EXPR~SSA 
AUTORIZAÇÃO DE TÓDOS QS SÇ)CIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
7 - ·Do PRÓ-LABORE 

1 ' 

7.1 ~Os SÓCJOS PODERÃO DE cÓ-MUM ACORDO, FIXAR UMA RETIRADA MENSAL'A TITULO DE 

PRÓ-LABORE, OBSERVADA AS DISPOSIÇÕES REGULARMENT~RES PERTINENTES. 

CLÁUSULA OITAVA -
O . ~ 8 - Do EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/ou PREJUÍZOS. 
~ <( . ' . - . . ' ºº ' . . 
~ U 8.1 - 0 EXERCÍ~IO SOCIAL ENCERRARA EM ~1 DE DEZEMBRO DE CADA ANO, QUANDO A 

~ ~- . ADMINISTRADORA PRESTARA . CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO, 

~ ~ PROCEDENDO A ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO, DO BALANÇO PATRIMONIA_L E DO 
O ~ RESULTADO ECONÔMICO, CABENDO AOS SÓCIOS NA PROPORÇÃO DE SUAS QUOTAS, OS 

. ~ ~ LU " RDAS Í\p~~~O'JOS QUATROS ME9ES SEGUINTES- AO· TERMINO DO '\ "}J 
§ g E- fi ~[C~ S t!ftihco 2~r c~~~JG>ê'aut~~lfà~RÃO SOB f.S CONTAS DESIGNARÃO 1' 
~ A . g~~mr~~r!T~P<m~~88a~9~oCô~fit§\i'ue me ' . 

, z B ~ ~~ sg 'i? to: a;Jres enta~·J : dou fé.1lf1. - si{). 
• ·:::> m >--- -o - -.e: "' .}. ~ \ 

g ~ ~ 8 ~ ~ ~· lbateguarr/1~L . .d_::l d de 20 · , . . , , , 

-~ ·~~ ~-til ~ _ tBATEGU/'.-R1-X - ;.',LAGOA? 
, ~ ('.3 a :2 ~ . -Josefa Gilda Olivci1 a Caldas -da S1I~ 

, TAbelià Subst". 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE L TOA 
TV CHATEAUBRíAND L TOA 

CLÁUSULA NONA 
9 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

9.1 - RETIRANDO-SE DA SOCIEDADE ou INTERDITADO QUALQUER SÓCIO, A-SOCIEDADE NÃO 
SE DISS.OLVERÁ, ·coNTINUÀRA SUAS ATIVIDADE COM os HERDEIROS, SUCESSORES, E o 

'\ 

INCAPAZ, DESDE Q_UE AUTORIZADO LEGALMENTE. INEXISTINDO INTERESSE NA 
CONTINUIDADE DA SOCIEDADE, ESTA SERA LIQUIDADA APóS ·A APURAÇÃO DO BALANÇO 

~ .PATRIMONIAL NA DATA DO EVENTO. 0 RESULTADO POSITIVO OU NEGATIVO SERA - . 

DISTRIBU!DO OU SUPORTADO PELOS SÓCIOS NA PROPORÇÃO DE SUAS QU.OTAS. EM 

NENHUMA . HIPÓTESE A Soci'EDADE PODERA CONTINUAR COM APENAS UM SÓCIO POR 
MAIS DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. ) , 

PARAGRAFO ÚNICO - 0 MESMO PROCEDIMENTO SERA ADOTADO EM OUTROS CASOS EM QUE 

A SOCIEDAD,F SE RESOLVA EM RELAÇÃO A SEU SÓCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
10 - Do PRAZO / 

10.1 -A· SOCIEDADE INICIARA SUAS ATIVIDADES APÓS A CHANCELA DA JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO DE ALAGOAS E SEU PRAZO É INDETERMINADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11 - Do DESIMPEDIMENTO 

11. f - 0 SOCIO ADMINISTRADOR, DECLARA SOB AS PENAS. DA LEI QUE NÃO ESTA IMPEDIDO · 

DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO.DA SOCIEDADE POR LEI ESPECAL, OU EM VIRTUDE DE 

CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU SE ENCONTRE SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, 

AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÜBLICOS, OU CRIME FALIMENTAR, 

DE PREVARICAÇÃO, PEITA ou _ SUBORNO, coNcussÃo, PECULATO, ou éoNTRA A 

. ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA A. NORMA DE . . 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU' A 

PROPRIEDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
1·2 -Do FORO 

12.1 - FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA lAGE, ESTADO DE ALAGOAS, 

PARA. O EXERCf CIO E O CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕE$ RESULTANTES,,,.--,.......--/ 

DESTE CONTRATO, R~NUNCIANDO OS CONTRATANTES A QUALQUER OUTRÇ) FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
t3 - DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO Sócios efr 

SÓCIO, DEVENDO A r 
. ~- \CC Of\CIO . 

NÃO 

i • 1óR\O 00 \JNP.Ll .GOA~ 
~ iF-Glf/.\.Rl~ •• Ca\aas d~a S1\'Ja 

f"'. '\"'a 01we1r: .... J \:i~~·: A'r!êiiit~07 ·- 1 
a~ --:?1ttt. ·~ , t_=- ~osefa ·IQ1 u "'fabe\i.ã ~ · 

. . 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE-SOCIEDADE LTDA 
TV CHATEAUBRIAND L TOA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14 - DA ExcLi.JsAo DE Sócio . 

14.1 - QUALQUER DOS SÓCIOS PODERA SER EXCLUIDO DA SOCIEDADE, POR JUSTA CAUSA, 
NOS TERfylo·s DO ART. 1085 DO CóDIGO CIVIL~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15 - DÀs OMISSÕES 

15.1- - QUANDO HOUVER OMISSÃO DE NORMAS ESPECÍFICAS , REGENTES DE SOCIEDADE 
. LIMITADA, SUPLETIVAMENTE PODERÃO , SER APLICADAS . AS- NORMAS EM VIGOR, 

ESTABELE~IDAS PARA SOCIEDADES ANÔNIMAS .. · 

E, POR 'SE ACHAREM EM PERFEITO ACORDO EM TUDO QUANTO NESTE INSTRUMENTO 
PARTICULAR FOI LAVRADO, OBRIGAM-SE A CUMPRIR o PRESENTE: CONTRATO, ASSINANDO ÉM ' 
03 . (TRi;s) VIAS DE IGUAL TEOR. E FORMA, ·UMA DAS VIAS DESTINADA AO REGISTRO E. 
ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL ~O ESTADO DE ALAGOAS, PARA QUE PRODUZA OS 
EFEITOS LEGAIS. 

IBATEGUARA-AL, 11 DE MÀIO DE 2009. · 
/ 

aq~o~cfuAl 
. CPF Nº 495.108.944-00 '1 

~'· ~ ~'J.c- -&~ 
MA~ENTURA ANDRwbÀ SJLVA. 

CPF Nº 025.264.534-02 . 
----·-·-----· -- ------r;'--------~ 

CERTIDÃO 
Cerli fico haver conferirln e .:iulenl1cad6 a· 

presente fotocóµ ia com :) or1J1nal que me 

foi apresentado: dou fé. · _ . 

l bategua riJ/A L .~ 1- ele Q.fL rJe 2o·MJ 600Z f ! J...l:J W 

CÃftTÓRIO .00 ÚNICO OFÍCIO 
~BATEGUARA · ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Caldas da Silva 4 
Tabeliã Subst'. 



V'Auoo SOMÉNTE COM-o 
SELO DE AUTENTICIDADE 

CAltTÓRIO. DO ÚNICO OfÍCJO 
·tBATEGU/\RA"- ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Caldas dà Sitva 
Tabelià Subst'1. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA ·COMERCIAL DO ESTADO.DE ALAGOAS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE (X) EPP OU ( j ME 

Ilmo. Sr. Presidente àa Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS 

A SOCIEDADE TV CHATEABRIAND LTDA . 
~----------' estabelecida na RUA CORONEL CARLOS LYRA. 39 
CENTRO - IBATEGUARA-ALAGOAS · . 
CEP: 57.890 - 000 , requer a V. Senhoria o arquivamento do presente 
instr:.umento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra da condição de ( .) 
Microempresa ( X) . Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123i de 14/12/2006. · 

Código dÓ ato: ( ) 315 ME (X) 316 EPP 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MACEIÓ- AL, __1L de _M_A_l_O ___ _ 

uP~ ~ ~(elo- ~ve. 
: MARCIA VENTURA ANDRE \dAS1LVA( · . _ 

CERTIDAO 
CP.rl if1co haver conferido · e autenticado a 

' . 
600Z S 1 J...VW 

rrf5 



1 CERTIDÃO . 
Certifico haver conferido e aut~ nt 1cado a 

' presente fotocópia com o original que me 

foi a;lresentadoj.2.í(u fé. /.IQ ·, · . 

lbateguariJ/AL,:J_-t_ de 'U_i::;r_ de 20 kJ 

' 

. . •; . 

\ 

··da "rdade dtJ ~ ·ô 
T ELIÃO PÚBLll"'() ~ 

i 
; · 
Í ·~ 1 
W~_ 

C~TÓRIO DO-ÚNICO OFictO 
tBATEGUARA ·ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveif a Caldà1 d-a Silva 
Tabeliã~. 

VALIDO SOMENTE COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE 

. ..-· 1 • • ~ . 
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o 
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Ú
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Certidão de Nascimento 
Nome: 

DÁCIO CALDAS DA SILVA r--
Matrícula: 

003012 01 55 1967 1 00016 240 0012276 14 

Data de nascimento (por extenso) , . 

vinte e sete de janeiro de. mil novecentos e sessenta e sete 

Hora de nascimento 

08h00min 
Município de nascimento e UF 

Ibateguara/ AL 

Município de registro e UF 

Ibateguara Estado de Alagoas 
Local de nascimento 
sua residência a Rua Carlos Lyra, nesta 
Cidade 

Filiação 

~!MêslFo---i 
~~~ 

Sexo 

Masculino 

n EXPEDITO ANTONIO DA SILVA, natural de Paraiba/PB e QUITERIA OLIVEIRA CALDAS 
BARRETO, natural de Ibateguara/AL 

A~s · 
Antonjo José da Silva e Quiteria Maria de J~sus (paternos) e Antonio Caetano~Alves e Elizia · 
Alves Caldas (maternos) 

1 Nome e n;.atrícu/a do(s) gêmeos(s) 

Nada consta. 

Data do registro (por extenso) 

d5-lis de março de mil novecentos e sessenta e sete 
Nº _DNV (Declaração de njJscído vivo) 

Não informado 

Observações/Averbações . , 
Registro lavrado no Livro A-16, às fls 240 verso, sob o número 12276. 

Nome do ofício 
Serviço de Registro Civil e Nota~; de 
Ibateguara 

O conteúdo da certidãoo é verdadeiro. Dou fé. 
Ibateguara, 3 de maio de 2010 - . , 

/ Oficiai registrador 
Divanea Pereira de Oliveira 

Município/UF 
Ibateguara/Estado de Alagoas 

CERTIDÃO 
Certi fico 11avér conferido e autenticado a 

riresP.nle fo tocópia com o originai que me 

foi apresentado~~u fé. .- - - · 
lbateguarp/ALQJ:. deO~ de; 20,hl 

' · · dil 1erdade. 
M!Vl=l<lL.:"1--~-

. . 



~~m~Mmr:·;,:E'.~'~-;: ._;~:'1:1:r,i5il~ TIVA tici"Rr~~,j; 1:~~'\ 
ESTA'.::lO DE ALAGO.AS _-. ·· .. ). . .. 

0'7: 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. ' • li 

.. 

SEC RET ARIA DF SF. GURANÇA Pue.uc ., 
INST!l UT>) OE IDENTIFICAÇ?.Q 

REGIST.RO r;• ~ ·- j ry DATAOE ~, ,.~ /r".Q /l ()ç:. (~ 
GERAL . . : ~ :· i~ .' EXPED1Ç~\q 1 • ·: .-· -: ... ·, : . ,~,1 

E: .. :T\e j j , t; C· ~\. _ -. :·: .J ~1 i o r: -~ -' ~-: ~:._ .. f ":[a. 
F1UAÇÁO 

t)tff-tér t :-i ()J ~ ·i. ~.r '°·.i .i rs. (~r1l ·~~~ --'"~·J D:J,r r e t o 

I ba te ,o:u ~~r8. - ',_ L. 
NATURALIDADE ' 
. . 

~ ,.., I A1 / , ci r~ 
~ : :' /~.._; _ :_ L.,,,.Ot 

. DAT~ DE NASCIMENTO 

CeTti~h;::;c . n~J 17 . :-'7 S . l :iv . nº ~-r.:; , fls. 2 ~-0 

.CERTIDÃO . 
Certifico haver conferido a presente fotocópia 

com a original que rrte foi apresentado. Dou fé . 

lbateguara-AL J2l de cuo de 20 if2_ 

Divanéa Pereira eira 
· Ofi ·a · 

Cartório de Serviço Registrai do 1° Distrito de lbateguara-AL 
VÁLIDO SOMENTE COM O SELO OE AUTENTICIDADE 

.,.1 ; 

Válido Somente com· selo de 
utenticidade. 

< 
a: 

w 
2 
o ., 

~ 
H 
H 
(f.) 

Çi-
(f.) 

- ~ 
H 
;] . 
o 
H · 
() 

~ 

CERTIDÃO 
Certifico haver conferido a presente fotocópia 

com a original que me foi apresentado. Dou fé. 

lbategÜ_ara-~L 09 de '~A.~2 de 20 ;1Q_ 

Vá;;d._i ~unente com selo de 
Autenticidade. 

o 

o-
' Y 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA- DO 8'4ASÍ'l~:::. 
~ F\$. 0.d'? -:;:. · oéV~ 0 . . . ~,.., .... 

REGISTRO CWt{. 
ESTADO DE: l~I.•.!\GQA S 

, ~UNICÍPIO DE: IBATEGTJA:?.A 

DISTRITO DE: I13A 'T'BGUA!'..A 

-l;..RTIDAO DE NASCIMENTO 
"-gl •. . . 

O pO . ctt? vi> 
'-~ . t'ff" 'rh it~• 
a1r~~ . .:. . . L s~·::_.-. 
º'~·_..- · 

1'-" Eu, Di vanilzª Pe,reira de' Olive1ra 

REGISTRO C.IVIL, em virtude da lei, etc. 

OFICIAL do 

1 

CERTIFICO qu~ .às fls., 277 Vs do livro "A'.' · ___ o_J ______ do registro de 

nascimento, foi feito o assento de "MMWI.A VmfrURA ANirn.~ DA SI':..i V.A"· 

nasddG no dia 26 (vi nte e se i s) . 
1\lf 

de _ '_' iB._r_ç_o _______ _ 

de 19 75 ( mil iiove cento s e setenta e cinco). 

às 22 : 00 horas, em domicilio, no Sitio 5ana-
, ' 

neira do Le le , n. muni cí pio do sexo ~emenino ,, 
filho de Eugen:L o ,l\nd ré da Silva, agri -c-u-:::l_t_o_r_·_ , · ~-A.-=-1-a_g_o_a_n_o_. ---------

e . ~faria V~ntura ilndré da Silva, 1'raba.lhe.dora -qu ral , l~lugoéna . 

sendo avós paternos Pedro ·'ma.ré d.a .Silva. CERTID.liO 
1\lté?-ri a ~>anhorinha· da Conce ição. ) 

ematernos~~·::-r ·ea.o Ventura da Silva 

e Be nedita Maria da ~oriceiç~o. 

Foi der.lara~te 11 Geni tota. 
e serviram de testemunh~s As constantes no 

OBSERVAÇÕES: Jegistro 

de àezenl)ro de 1373 . 

X 

Registrado em 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ . 
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.. CERTIDÃO , 
Certifico haver conferido á presente fotocópia 

Divanéa Pereira de 
- Ofici . -

C~rtório de Sel'liço Registra 0 1strito de lbateguara·AL 
VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENJICIDADE . 

-- ·-- -: ---=.-i 
• . . rovanto de inscrição no CADASTRO DE \ 1 

Esta docum_onto e o CcoPmF p dada a exigõncia por terceiros, salvo JI 1 
PESSOAS F ISICAS - • vo _ . 
nos casos previstos na logislaçao 'v1gonto. · 1 . 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~.t. AEG.STRO 

r GERAL 
1 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

.-.. -:. -, -· "':! ~r.. · 

) NOME , .. , .. ... 
' ....._ __ ._ '! ~ . -~ 

lit. l 
~ · 

. .. , ·--

FIU AÇÁO -.:..;;~·~;·. ~. ':': .{,;.-~:~ ~~~ '::· '.> -·:--:· 
~:.-. ~~:~ ;~- '78:.: ·!;~.,_i. -1-.~-~ ":- :~~1~ -: : .. 

:- ·: ;:":"11i_..7': .. -
NATURALIDADEô" • 

:- t "'T . ·' -
.,. •t ... .... ,.. 

.': (1{.: ~ ~:·, .,.-..: 
·~ ~ ·- · - ô ... . ... -- . 

DOC ORIG EM 

CPF 

,.. .' LI ,,,. .,. 

.. . - . -

. .,i.. .,. . 

~.: .- • t - . - · "'-: . • ~.­
DATA DE.NAS.CIM ENTO 

Válido Somente com selo de 
utenticidade. · 

o 

Nome 

~~ft!~~~1!!i . \ Ng de lnacriçio . , 

025264534:...·o.2! ..... 

l llllllUlll lllll lllll llllrlllll lllll lllU 111111111111111.1111111111111 

D.ata do Nascimento 

26/03/75 

s 
E 
R 
p 
R 
o 

, VÁLIDO EM TODO e r ERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 12/08/95 

.,. 

., ... . . 

Válido Somente com selo de 
...-----...,,,----_,At.itentiddade .. 

CERTIDÃO 

.. 

Certifico haver conferido a presente fotocópia 

com a original que ·me foi apresentado. Dou fé. 

lbateguara-AL V!i de 7fl.cul.1 de 20 iJ2 
~lLü~· 

Divanéa Pereira i fra 
' - O· a 

Cartório de Serviço Regi 0 Distrito de lbateguara·AL 
VÁLIDO SOMENTE COM b SELO DE AUTENTICIDADE 

o 



1 ' u 

DECLARAÇÃO 

Conccm·ência 055/201 O- CEL/MC 

TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 10.830.954/0001-85 , por 
intermédio do seu represent~1.nte legal o Sr. Dácio Caldas da .Silva, po1iador da carteira de 
identidade nº 717547 SSP/AL e. do CPF nº 495.108.944-00; DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993_, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega _menor de 18 anos em 

'trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 
, , I 

Ressa,lva: emprega m~nor, a partir de quatorze anos, na co~dição de aprendiz . . 

' Ibateguara, 20 de Agosto de 2010. 

a~~Ji~A~~ -
CPF. 495.108.944-00 



DECLARACÃO 

, Concorrência 055/20)0, CEL/MC 

O abaixo assinado dirigente da TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP, declara que: 
. . \ ' . 

a) _ A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo _de serviço, na 
localidade de Santa Maria do Cambuc~ Estado de Pernambuco, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto 1967, caso venha ser contemplada com a outorga. 

\ 1 

' 
b) , A entidade não se encontra declarada 'inidônea por qualquer órgão da Administração 

diret<l:_ ou Indireta da Uniã~>, dos Estados, .dos Municípios e qo Distrito Federal, ou . 
ainda, não está com ô direito de licitar e contratar com o Ministério das comunicações 
suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de r~diodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço-de radiodifusão em localidades div~rsas, além dos 

~ ' 

-limites-fixados no art. 12 do Decreto nº 236, de 28 de-fevereiro de 1967; 

· d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro· especial; 

e) -Nenhum dirigente participa da direção de routra direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidad s 
diversas, em excesso aos limites fixádos no art.12 do pecreto 236, de 28 de fevere· _ 
de 1967, mesmo ·que a Proponente venha _a ser contemplada com a ou_torga. 

_ Ibateguara, 20 de Agosto de 20~0. 

CPF 495.108.944-00 

o 



/· • PQ[ FR 
JUDI U AIUO 
m i AL.Am \~ 

ESTADO DE ALAGOAS 
PODER JUDICIÁIUO , , 

1 

Juízo de Direito da vara do Único Ofício de São José da Laje 
,Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, São José da Laje-AL- E-mail: 

saojoseclalage@tj,uLgov,br 

e E n. T· I D Ã o N E G A T 1 V A 

.. 

. · . Certifico, que a pediê!o d~ pessoà interessada, que 
. / / 1 

revendo os Livros de Distribuição dos feitos ,Cíveis e Criminais desta Comarca, de 
cinco ·(05) anos até a presente data, NÃO CONSTA, nenhum ·processo em nome de 

~ ~--
D AC 10 CALDAS DA SILVA, filho de Expedido Antônio da Silva e Quitéria 
.Ol iveira Caldas Barreto, portador RG nº. 717547 - SSP/ AL e CPF nº. 495.108.944-
00, residente ná Rua Coronel Carlos Lyra, 39, Ibateguai·a - AL, Comarca de São 
José da Laje. · · · 

O referido é verdade; dou fé. , 

Dada e passada nesta cidade de São José da Lage, 
Estado ele Alagoas, aos treze (13) dias do · mês de agosto do ano dois mil e 
dez(2 .01 O). 

• Eu, MARJA SOLANGE GAL V ÃO EVARISTO, 
Escrivã, a digitei, subscrevi e assino. 

' . 
\.. 

MARIA SOLAN~ AR;STO . 
Distribuidora 

I 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PODER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da vara do Único Oficio de São José da Laje 
, Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285- 1 1 13, São José da Laje-A L - E-mai 1: 

saojos~da lage@tj .aLgov. br . 

e E R TI D Ã·o 

' 
. Certifico, para Ç)s fins que se fizerem necessários, que 

a Comarca de-São José da Laje, abrange as cidatje de São José da Laje e Ibateguara. 

O referidp é verdade; dou fé. 
I 

Qada e passada nesta cidade de São José da Lage, 
Estado. de Alagoas, aos treze (13) 'dias do mês de agosto do ano dois mil e 
dez(2.01 O). 

Eu, MARIA SOLANGE GAL VÃO EV AIUSTO, 
Escrivã, a digitei , subscrevi e assino. 

. 

MA.RIA SOLANGd~~STO 
Distribuidora 

o 

ú 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO Nº: 000270206 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CÍVEL 

A autenticidade desta certidão poderá ser contlrmada pela internet' no site do Trlbunál de Justiça. 

. . 

I 

FOLHA: 11/1 

Certifico que, pesquisando os reg istros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período \ 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

' ' ~ 

DACIO CALDAS DA SILVA, RG: 717547, CPF: 495.108.944-00 ***--*"********--***,......****""***"**~--

r-_, 
,observações: 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades. 

- A presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos: Inventá rio ; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, Concordata e Execução Patrimonial. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

' -

Maceió, quarta-feira, 18 de agosto de 201 O às 20h26min . 

0270206 
PEDIDO Nº: 

l llllll lllll lllll lllll lllll llli 11111111! 1111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.E ESTADO DE Al'...AGOAS 

Comarca de Maceió · 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDAO Nº: 000270210 

A autenticidade desta certidão poderá ser·conflrmada pela Internet no site do Tribl)nal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

.. • .Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: , 

DACIO CALDAS DA SILVA, RG: 717547, CPF: 495.108.944-00, nascido ein 27/01/1967, filho de Expedito o 
Antonio da Silva e Quiteria Oliveira Caldas Barreto ........................................................... ~ .... 

Observa·ções: 

: - Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; · ' · 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades; -

- A presente <?ertidão também contempla a pesquisa nos modelos: Cri_mes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta- certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira , 18 de agosto de 201 O às 20h33min . o 
' . 

0270210 
PEDIDO Nº; 111111111111111111111111111111 1 11111 11111~1111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de M!'lceió 

CERTIDÃO ESTADU ·AL · 

18/08/2010 

. ~XECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAL 

0002702~ 

, CERTIDAO Nº: 000270219 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquiqando os reg istros d.e distribuição de fejtos do Estado de Alagoas, no período 
de 1 O anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de : 

Observações: 

- Este documento não inclui ~ pesquisa nàs Juizados Especiais, s-endo necessária certidão específica nestas 
unidades.· · ' · 

- A presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos: Execução Fiscal Estadual e Execução Fiscal 
Municipal. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 18 de agosto de 201 O às 21 h03min. 

0270219 
PEDIDO Nº: 

llllllllllllllllllllllllllllllllllll illllllllllllllll 



Gabinete da Prcsicfência 
Praça Mnrcchal Deodoro, J 19, Centro 

C'l'J>.: 57m0-919, Maceió-AI. . 
HlN E 182 l 12 f6 1619 - l'J(ESllJl'NCli\líilTJ AL CiOV ll R 

RESOLUÇÃO n,º 32/2008 
• 1 

DISPÕE SOBRE O . FORNECIMENTO. AUTOMÁTICO 
DE CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES . PELA 
INTERNET, BEM COMO DEFINE HIPÓTESES DE 
GRATUIDADE E ADOTA OUTRAS PROVIDJ1;NCIAS. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO . ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

. ' I 

CONSIDERANDO ' a necessidade de tornar mais eficientes os procedimentos 
administrativos que tenham ·como público alvo a coletividade; 

I . 

CONSIDERANDO a irreversibilicláde da moclei·qização, da simplificação. e ela 
virtualização cios atos judiciais; 

CONSIDERANDO que a distribuição ele processos pela internet não interferirá na 
obtenção de certidões junto ao Cartório Distribliidor ou à Varri da Comarca cio domicílio do 
requerente; 

CONSIDERANDO, ainda, o que prevê o art. 5°, XXXlV, "b", ela- Constituição da 
República; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que decidiu o Plenário cio Tribunal de Justiça, em 
sessão realizada nesta data; 

R·ESOLVE: 

Art. 1 º Fica dispo.nibilizada ao público, em todo o território nacional, a emissão de 
' CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO (NADA CONSTA) via INTERN ET, devendo o(s) usuário(s) 

acessar o sítio d~te Tribunai de Justiça, no endereço ele~rôni co 11;ww.!faf.gov.b1: . 

§ 1° A consulta para fornecimento de certidões referidas no caput abrange ações 
:. originárias do Tribunal de .Justiça, ações que· tramitàm nas varas Judiciais estaduais, nos juizados 

especiais cíveis e criminais estaduais e, referente ao rol dos culpados, na vara de execuções petiais e 
na vara ele execuções de penas e medidas ,restritivas ele direitos , que estejam em andamento contra Ó 
solicitante, excl uídas.aquelas re lac ionadas à infância e.Juventude. · 

o·./ 

. § 2º ~-s. classes. process~1ais não abrangidas .pe l~ certidão_ sã~: no. âmbit.o pe' ; as -~ 
mecl1.clas assecuratoria: penais p:·ot~g1cla: 1~e lo. s~gr~d?, ~e .Justiça e, ~io amb1to c:_1vel, a 1111. t:> , o · º\ 
ao valor da causa, a 1mpugnaçao a ass1stenc1a _1ud1c1ana, as exceçoes e questoes roteg1das pelo c-1· 

W--p· 



segredo de justiça. 

§ 3º Nãq serão fornecidas certidões positivas. 

§ 4° Extraída a C/:'.:RTIDÃO, caberú, tantq ao usuário, quanto-à pessoa física ou ~jurídic~1 
_destinatária, a responsabilidade pela col}ferência dos dados pessóais certificados. 

§ 5º Não send.o possível o sistema fornecer automaticamente a certidão solicitada, ~eja 
por constar processos ou registro contra o r.equerente, ou por ter havido equívoco de digitação, ou 
ainda, pela presença de homônimos, o sistema encaminhará o requerente ao cartório de distribuição 
ou vara da comarca do seu domicílio, onde o mesmo poderá obter o documento no prazo de até 5 
(cinco) dias ·úteis da data da solicitação. Nessas hipótese, como pré-requisito à emissão da certidão, 
o interessado deverá apresentar documento de identificaÇão . 

Art. 2º Os interessados deverão prirncirnnientç acessai; a opçflo "certidão on-li·ne" 
ex.ibicla na página. principal do Poder Judiciário de Alagoas na internet. acessar a opção dados, 
digitando ,' em segui~a, o ~10me do interessado e documento de identificação, para, por fim, clicar na 
opção "emitir certidão':. . · 

, Art. 3º A certidão emitida via i(lternet, bei11 como aquelas extraídas no ca·rtório · ele 
Distribuição ou na-Yarà .da Comarca do domicílio do re·querente, terão validade em todos os Estados 
da Fiyderação até 30 (trinta) dias após a su·a emissão. 

'· 
Parágrafo único. O sistema disponibilizará 'um número de validação da certidão que 

poderá ser conferido no sistema ele autenticação eletrônica. 

Art. 4º Comparecendo o solicitante juntó ao Cartório Distri5uidor ou Vara da Comarca 
do seu domicílio, caberá ao servidor responsável, ao constatar pendê11cia junto ao sistema de 
coí1trole processual e se1fdo impossível identificar aquele, facé à inexistência de dados pessoais 
cadastradoi no mesmo sistema, encan:iinhar solicitação .ao cartóFio respectivo para que efetue a 
alimentação dos dados elo processo no sistema, viabilizando a nova consulta já de posse dos dados 
comp.letos . 

:, · § 1 º·Inexistindo informa_ção· referente à p.q1te no processo ;-será certificado pelo servidor 
U responsá~el que "até a -presente data não existem dados pessoais do requerido nos autos deste 

pi·ocesso". 

§ 2° Os 'servidores responsáveis pelos ·cai-tórios judiciais deverão at~ntar para o complet. 
· preenchi111ento ·dos . dados pessoais das partes no sistema de controle processual, atendendo 
solicitações de complcmcn!ação e/ou retificação no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

r 

§ 3º No caso do processo i1ão se encontra{ na vara~ eleve o servidorrespdnsável informar 
ao juiz que determinará a intimação do advogado qlle fez a carga para que o devolva· o hrnis rápido ~ 
possível, tendo em vista a necessidade de. fornecimento de certidão. · 

Art. 5º A ernissfio cfe Certidão estadual positiva pelo sistema, que somente · será 
fornecida mediante requerimento junto ao cartório distribuidor ou vara da comarca, atestará os 
processos existentes na base de dados com inforrna.ções cadastrais suficientes para identificar a 
parte. · 

.Parágrafo único. A certidão de que trata o presente dispositivo rejudica a emissão 



t>fj},lfJl Co~ 
' ' 'Ç 

de .certidão do ~lomicílio da parte, qLie poderá ser ne.gativa caso inexista aÇão em tramitação naq~!lfr}·~ % 
Comarca, ficando consignado expressamente na Certidão o âmbito de abrangência de suà pes'quisf!,fu:it:~ .g · ' . .,,.\. o, 

. . ~ d 

Art. 6º Nas certidões positivas nas quais .figurem -ações cíveis e pénais que, m~sm~ ':: 
protegidas pelo segredo de justiça, sejam objeto de .certidão, será omitido o número do •p1·ocesso, 
constando ápenas )l classe í)rocessual e à vara onde tramita a ação e, no caso exclusivamente das 
cíveis, as iniciais da parte requerente. · 

, § l 0 k ' definição . das açõ,es c1ve1s e penais protegidas pelo segredo cfe justiça é 
co111petência da Corregedoria·-Geral da Justiç4 . 

' 
§ 2° Incluem-se no segredo de justiça, aléi11 elos casos estabelecidos em lei, todo e 

qualquer processo. que o juiz indicar. 

Àrt. 7º As Certi°dões serã.o 'gratuitas quando emitidas por meio ela intemel, hipóteses em 
que não incidirá o recolhimento de taxa. · 

1 
\ 

Art. 8º Se .não forem cumpridos os prazos disciplinados ~nesta resolução, ·salvo escusa () 
justificável, o S'ervidor poderá responder pelas penas discipli1rndas no Estatuto do Servidor, 
obedecido o devidó processo legal. 

Art. 9º ü Tribunal fica .isento de qualquer re~ponsabiliclacle decorrente de 
i1,10peracionalidade qüe impossibilite o correto funcionamento do sistema de fornecimento de . 
Certidões via internet. 

Art. 10. O c;·onogi:ama ele implantação, de desenvolvimento e a manutençã,o do sistema 
ele Certidão via Internet fica a Cl!rgo da Diretoria-Adjunta de Tecnologia d~ Informação. 

Art. 11. Ficam excepcionadas da disciplina desta Resolução as unidades jurisdicioirnis 
onde esteja instalado o PROJUDI. 

Art. 12. Os casqs omissos, bem como a ampliação ou supressão da abrangêncía da 
consulta e elas certidões disponibilizadas, serãq definidos por Ato Normativo ela Presidência . do 
Tribunal ele Justi~a. 

. t 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data ele sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições e111 contrário. 
. . 

Maceió, 30 ele setembro ele 2008. 

DES. JOSÉ FERNANDES DE HOLLANDA FERREIRA -
. Presidente 

DES. ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO 

DES. ESTÁCIO LUIZ GAMA DE LIMA 

o 



,. 

. . 
DES. WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS 

DES. MÁRIO CASADO RAMALHO 

DESA. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO 

DES. SEBASTIÃO COSTA FILHO 
. / 

DES. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES 

DES. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO 

,r-; 
DES .. JAMES MAÇALÍ-IÃES DE MEDEIROS 

.. , 
' . . 

/ 
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Poder:J udici'á rio 

-JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2010165280 

CERTID~O DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

DACIO CALDAS DA SILVA 
CPF: 495.108.944-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Opservações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na· Portaria nº 437/2005-GDF; 

2 - O n° do documento consta nte nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original ·(ex: CPF e Identidade) ; 

Aten·ção: 

o 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a 
solicitou, caso entenda necessário, no enaereço http:/ /www.jfaLgov.br Ü 
por u'm _prazo máximo. de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Maceió, 13/8/2010 15:00:12 

EndereÇo : Avenida M·enino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

F.one: (82) 2122-4100 

. r 

http: //www. i fal.gov. bricertidaoI ntemet/emissaoCertidao.aspx 
1 
T~ 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PODER JUDICIÁRIO 

, . Juízo .de Direito da \(ara do Único Ofício de São José da Laje 
Prnça Os111n11 Costa Pino, Centro ....: CEP 57860-000, fone: 3285-11 13, São José da Laje-AL - E-mail: 

snoj oseclulage@tj.nl.gov:br 

.C E R T I D Ã O N'E G A T 1 V A 

}. / / / 

, · Certifico, que a pedi8o de ssoa . interessada, que . .. é 
revendo os Livros de Distribuiç~o -dos feitos Cíveis e Cri11inais desta co·mar.ca, ele 
cinco (05) anos até a presente data, NÃO CONSTA, nenhum processo em nome de 
MÁRCIA VENTURA ANDRÉ DA SILVA, filha de Eugênio André da Silva e 
Maria Ventura André da Silva portador RO nº. 1.406.412 - SSP/ AL e CPF nº. 
025.264.534-02, residente na conjunto José Petrúcio, 14, lbateguara ._ AL, Comarca 
de S.ão José da Laje. 

' 
O referido é verdade; dou fé . 

Dada e passada nesta cidade de São José da Lage, 
Estado ele Alagoas, aos treze (13) dias do mês de ágosto do ano dois mil e 
dez(2.01 O). · 

Eu, MARIA SOLANGE GAL VÃO EVARISTO, 
Escrivã, à digitei, subscrevi e assino. 

·MARIA SOLANéf~;RIS~O 
Distribuidora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

• Comarca de Maceió 
1 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CÍVEL 

CERTIDAO Nº: 000270212 
1 

A aulenUcidade desta certidão poderá ser con'flrmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

• Certifico que, pesquisando os registros de disttibuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, RG: 1406412, CPF:-025.264.5-34-02 ---"'***"**"**** ___ ,. o 
Observações: 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo neéessaria certidão específica nestas 
' unidades. 

- A presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos: Inventário; Interdição: Tutela e Curatela; 
Falência, Recuperação Judicial e 'Extrajudicial, Concordata e Execução Patrimonial. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias . . 

Maceió, quarta-f~ira , 18 de agosto de 201 O às 20h37min: 

' 

0270212 

PEDIDO Nº: _ 11111111111111111111111111111m111rn111111rn11111 

G 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 
' 

Comarca de Maceió 

CERT-IDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDAO Nº: 000270214 

A auténtlcldade d'esta certidão poder(! ser confirmada pela internet no site do Tribunal de ·Justlça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesqujsando os registros de distribuição de feitos do ~stado de AlagÕas, anteriores, 
verinquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

(\ MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, RG: 1406412, CPF: .025.264.534-02, nascida em 26/03/1975, filha de 
Eugenio Andre da Silva e Maria Ventura Andre da Silv.a ---·--~-----·------

qbservações: 
. . . 

- Atà Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigíve l a cobrança de éustas para certidões de 
antecedentes criminais; • 

- Este documento não inclui a pe~quisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades; 

·_A presente certidão também co0templa a pesquisa nos modelos: Crimes-coritra o Património e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 18 de agosto tde 201 o às 20h40min . 

\ 

0270214 . 
PEDIDO Nº: 1 1 ~111111~ 111111~11m111 1 1111111111111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C .ERTIDÃO ESTADUAL 

'EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAL 

CERTIDÃO N°: 000270220 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 
/ 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei,NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

(
,............__ 

) MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, RG: 1406412, CPF: 025.264.534-02 -***-*******""*****-***"****~* 

1 / 

J 

Observações: 
, 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão especifica nestas 
unidades. 

- A presente cerlidão também contempla a pesquisa nos modelos: Execução Fiscal Estadual e Execução Fi~ca l 
Municipal. ' · ' 

Esta certidão foi emitida pela in ternet e sua validade é de 30 dias. 

Ma~eió , quarta-feira, 18 de agosto de 2010 às 21h05min . 

/ 

0270220 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111111 1111m11111111111111111 11111 , -
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

r:Jo 2010165279 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO . 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. !"iscai e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA · 

MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA 
CPF: 025.264.534-02 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações.: 

1 - Esta.certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 437/2005-GDF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo soli'citante, sua titularidade ·e · , 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF·e Identidade); 

. ,--... 

Atenção: 

A autenticidade dest·a Certidão poderá .ser confirmada pela instituição que a 
solicitou, caso entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfal.gov.br 
por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a· total · 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o -número desta Certidão. 

Maceió, 13/8/2010 14:59 :30 

Endereço: Avenida· Menino Marcelo, ·s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www. ifal.gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.aspx 



Nº. PED.IDO: 8670 

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MACEIÓ ~ 
RUA_ DR. LUIS .PONTES DE MIRANDA, 42 - MACEIO - AL - Tel.: (082) 3221 -5000 

CELSO PONTES DE MIRANDA MARIANA PONTES DE MIRANDA 
TABELIÃO SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

~ ~ 
~~-}~ çi 

C E R T 1 D Ã O "-à"~ j 
. . . ~ ~ •· 

. O 1° OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE MACEIÓ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, ' 
a pedido de: DACIO CALDAS DA SILVA, CPF 495 10 894400 , 
que pesquisados os fndices ·dos LIVROS DE REGl~TRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO . . 
·() e~ nome de :. 

DACIO.*CALDAS *DA* SILVA************************ 'ft~* * * * * * * *· * * * * * * * * * * 
EBDJP DBMEBT EB TJMWB 
FCEKQ ECNFCU FC UKNXC 55 
CPF*49510894400************* 

no período de 5 ANOS anterior a 11 de agosto de 201 O 

O B S E R V A Ç Ã ô : C O N S TA M 0000 TÍTULOS APONTADOS 
* * * * \\ * * * 

* * * * * * * 
·* * * * · * * * 
* * * * * * * 
* ' ' * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * . * 

.,, * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * -* * * * * ,. 
*· * * * * * * 
* * * * * * * 

* * * * * * 
* * * 1 * * * * 
* * .. * 

.., * * 
* * * .. .. * * 
* * * .. * .. * 
* * * * * * 

MACEI O, 13 de agosto de 201 O 

Em Testº ·f!.J Da Verdade :~"--... 

.:t"'':~_:, ,·>"\ 

Tabeli~o~ 
/I:_ . ,'Ji . . . 

. ·~ €.~ . •:, '. ' " . 

;.:.'1\ ~ 
: _; -t.f;; .. À 

°é' 

VERIF IQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
\ ' ·, 

'\ ... 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL ·' ~ ... .: 

EMOLUMENTOS SELO · 

""' ·~··· 14,00 •••••• 4,00 ••••• 18,00 
ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMERO$ COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA OU PRÓXIMOS, 
DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. . 



/ 

2°·CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS . , , 
E OUTRos ··TITULOS .DE CREDITO . . 

Bel. Larlo6 ·Çonza9a Brêda 
. SUBSTITUTO: 

Be!ª. cÍo~rde6 Otília Beltrão Brêda 
Rua Oliveira 'e Silva, 138- Edf. São Judas Tadeu - CEP: 57.020-190-

. Centro - Fone: (82) 3221-2263 

MACEIÓ - ALAGOAS 

"CERTIDÃO NEGATIVA" 

O Bel. CARLOS GONZAGA~REDA, 

Tabelião de Protesto de Letras e outros Títulós de Crédito, da 

Comarca de Maceió, Capital do Estado de Alagoas; na 

forma da Lei; etc. 

Certifico, que revendo en'l meu cartório, à Rua Oliveira e. Silva, 138, os livros 
' . 

de Registros do~ Protestos de Letras e outros Títulos de Crédito desta Comarca, o meu cargo, 

e.orno também os registros computacionais, neles !!!2-.encontrci em aberto pelo prazo de 

cinco a~os nenhum titulo p~atestado contra ************** 
DAClO CALUAS DA S I LVA**********************~******~****** 
C .P. F. I C .G . L 4~j.108.~44-00 
oara FlNb UiVLkLlU~*********** ***************** 

É o que ten~o a certificar a respeito do que me foi ve_rbalmentc pedido. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada nesta cidade de Maceió, Capital cio Estado de Alagoas, República 

Brasil aos 

do ano de 

i) t::: ;: 1:::. ~::) l~:. .i. ~:) 

:.~u 1 u 
dia do mês de {;:ibUSl 'Cl 

ll.~.11 

Esta certidão só ·é válida no .original, a_utcnti5ada mecanicamente sem emendas, rasuras 

ressalvas. Eu, Tabelião BEL.CARLLJS GLJ N!AGA BREDA 
do Protesto de Letras, e outros Títulos de Crédito desta Capital subscrevo~ dato e assino . 

.. 
Em test, 

VISTO DO OPERADOR 



'· 

SERV1ÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 
1 º Tabelionato de Notas .:...-Registro de Imóveis e Protestos de Título.s ' 

Bel. C;,rrlos Enilson Cardoso da Silva 
Notário e Registrador 

Katla Luciana Ferreira Cardoso 
Substituta 

E-mail: oficio2004@uol.com.br 
R. Correia de Oliveira, 52 -. Tel. 082.3281 1169 

União dos Pabnares - Alagoas 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada o seguinte: que, revendo 
os Livros-de Protesto de Títulos e Documentos deste 1 º Tabelionato, ,de cinco (5) anos a 
esta parte -·NÃO CONSTA títulos protestados em.nome do Senhor DACIO CALDAS DA 
SILVA, solteiro, empresarfo, portador da cédula de identiciade RG n º 717.547 SS:e/AL e 
do CPF nº 495.108.944-00, domiciliado e residente na rua Cel. Carlos Lyra, 39, Centro, na 
cidade de Ibateguara, neste Estado. 

O referido é verdade e do ·fé. . 
Dada e passada nesta aade de União 'dos 

dezessete (17) dias do mês de ag to 'do ano de dois ,....,L,..,-""' 

Tabelião do Protesto de Título, igi,Y.-su~scr · e as~~no . 

s ~n Cardoso da Silva 
Ta_belião ) 

.' 1 

·, 

o· 



.. 
· -4~,i 

_,:~~J'<"':,. 

EST ~DO DE ALAGOAS 
REPÚB LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE SÃO ·JOSÉ DA LAJE-AL 

CERTIDÃO: 

LU IZA L YRA, Tabe liã Púb l ica,Ofi cial do . 
Registro Geral de Imóveis e Hi potecas 
Notas, T ítul os e Documentos, etc, desta 
Comarca de São Jose da Laje-Al. ,na fo rma 
da Lei, etc. · 

CERTIFICO, que. a pedido verbal de pessoa interessada, e, em fiel 
cumprimento de minhas atribuições, que conforme verificação feita . nos livros de 
Protestos do Único Ofício de Protesto. de Letras e Títulos, ao meu cargo, nada consta 
durante os últimos cinc,.o anos até a presente data , como haja sido lavrado protesto de 
qualquer Nota P,romissória ,, D.uplicata ou outros quaisquer títulos de dívidas' em· qu~ figure 
como devedor ou responsável em nome de DÁCIO CALDAS . DA SILVA, inscrito no · 
CPF/MF n? 495.108.944-0G, RG nº .717.547-SSP/AL, residente e domiciliado na rua Cel. 
Ca.rlos Lyr~ , nº 39, Centro , lbatE(guara-AL ·o referido é verdade: dou fé .· 

' 

. ~ e passada n,esta Cidade de Sã9 José da Laje-AL, 17 de agosto de -
201 O. Eu . ~ · MichE;lle Mª Lyra -Souto Silveira, Substituta do Registro .de 
Protesto~ Títulos , a digitei , dato e assino. . ' . 

. Ili ,Q,($\7, \.l. i~ (JoUÍ:l 6•11,'-\ 9J:< . 

Luiza Lyra - Oficial \:Protesto. . 
Michelfe Mª Lyra Souto Silveira - Substitut~ 

. . 

... 



• 

' 

CARI'ÓRIO DO ·ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE IBATEGUARA, 
ESTÀDO DE ALAGOAS. 
í)uiléria O!i reira Caldas narrei (! QfilTÉRIA OLIVEIRA CALDAS 

T A.F F 1 1 Ã 

J t H t ª t! Li a r 8. • .1'. i .. 

BARRET01 Tabelll Pública, Oficial do 
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
ESérlvã do Civcl," Crbne e Comerdo, 

. --"" . 
.Mau.r'l.:iú Caldai du Silva PrEellochu. df mats anexos do Munlcipto 

de atcgu~ Com.-ca de São José da 
Lajt, na.foF-nía da Lei, etc. 

S1.<bstitu t o 

1 • -

CERTI DAO 

" ' 

. C E R T 1 F 1 Ç O. a requerimento verbal de pessoa :interessada, 
é em fiel cumprimeno de minhas atribuições que conforme verificação feita ·nos 
livra; de Protesta; do Nctariado do Único Oficio de Protesto de Letras e Títulos, a 
meu crugo, não constam até a preserte data, como haja sido lavrado protesto de 
qualquer Nota Pronmsória, Duplicata óu outtos quaisquer titules de dívidas em que 
:figlire comor devedor ou responsável o Sr. DÁCIO CALDAS DA SILVA. 
braSileiro; solteiro, empresário> iriscrito no · CPFJMF nº 495.108.944-00, RG :ri.0 

717 .54 7 -SSP/ AL, residente e domiciliado na Rria Coronel Caries L yra nº 3.9 Cenro 
nesta cidade de Ibateguam/ AL. O referido é verdade; dou fé. Dado e passado, nesta 
cidade de Ibateguara, aos 17 dias do mês de agooto de · 2010. Eu 

Jõli~ ~ilil :G!uJWi&;01\JJ!(lG &.!(). ~Q111, , . Tabeliã Sul::eti~ passei a 
-presente ertidão, que vm porrnun digitada e ass1mda, na fonna ·dalei. , 

~ ~ h íl1 ~lrfl íl?1h1 - / Oilnn1rfl" dia_ ~ . Joselã -óm1~'01~"'9~êíastfã~nva. ~ · . 

VÁLIDO SOMENTE COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE 

• f 

Tabeliã - Substituta. 

CARTÓRIO-DO ÚNICO OFÍCtO 
tBATEGUARA · ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Cald::.~ da Silva 
Tabeliã Substº. 

o 

o 

f 

l 
I 



1 l 
'--.__,.! 

~ 
Nº. PEDIDO: 8669 

1° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MACEIÓ ~~e.~·.- . 
,, 1-.. 

RUA DR. LUIS PONTES DE MIRANDA, 42 - MACEIO -AL - Tel.: (082) 3221-500f ·Fia 7"91.':' 
• ~ Fl11;,~t;~ .;,:: . ~ ~ 

CELSO PONTES !?E MIRANDA MARIA~A PONTES DE Ml~DA ~~?i. 
T ABELIAO ,, . SUBSTITUTA DO T ABELIÃà"' "' 

CERTIDÃO 
. -

. O 1° OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE MACEIÓ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO iNSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido.de: MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, CPF 02526453402 ' 
que pesquisados 9s índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

MARCIA*VENTURA*ANDRE*DA*SILVA******************************'* **** 
NBSDJB WFOUVSB BOES~ EB TJMWB 
OCTEKC XGPVWTC CPFTG F.C UKNXC 69 
CPF*02526453402************* 

no período de 5 ANOS anterior a 11 de agosto de 201 O 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

O B S E R V A Ç Ã O : C O N S T A M 0000 TÍTULOS APONTADOS 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* ' 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * * 

·* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

. * * * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * ' * * 

MACEIO, 13 de agosto de 2010 

Em Testº 0 . Da Verdade a ·...,...,...,, . '14 ., ., 
• • .'!l)lf> -~:, -• • 
' . !fil E>l ...... • 

- . • ~- 'l'Jt . ,·. i ~ "r 

. • "" \6 
_______ T_a_b_e-liê_o_.,.~-·---.-.~ l: 

VERlFIQUE A SEQUtNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO :·. <:>. 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL . <~ 0.'~ 

EMOLUMENTOS SELO TOTAL 

••••• 14,00 . • ••••• 4,00 ••••• 18,00 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

· * 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES ÔIFERENTES, AIMDA QUE PRÓXI OS, 
DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 



2° CARTÓRIO DE PROTESTO DÉ LETRAS 
E OUTROS TÍTULOS DE CRÉDITO 

Bel. {!arfo:J . Ç~1iza9a -B,.êda. _ 
SUBSTITUTO: 

Belª. Jourde~ Oti/ia Beltrão Brêda 
Rua Oliveira e Silva, 138 - Edf. São Judas Tadeu - CEP: 57.020-190 

Centro - Fone: (82) 3221-2263 

MACEIÓ -ALAGOAS 

. "CERTIDÃO NEGATIVA"· 

O Bel. CARLOS GONZAGABREDA; o 
Tabelião de Protesto de Letras e outros Títulos de Crédito, da 

Comarca de Maceió, ·Capital do Estado de Alagoas, na 

forma da Lei, etc. 

Certifico, que revendo em meu eartório, à Rua · Oliveií-a e Silva, 138, os livro!f 
-\ -

de Registros dos Protestos de Letras e outros Títulos de Crédito desta Comarca, o meu cargo, 

como também os registros computacionais, neles não encontrei em aberto pelo prazo de 
~i nco anos n e nhum titulo p~otestadd ~orrtra ~************* . 
MARCIA VENlURA ANU kL LIA SlLVA**************~************* 
C.P.F. I C .G.L 025 . ~64 . j~4-02 

para FlNS DIVERSOS********~*****************~* 

' . 
É o que tenho a certificar a respeito do que me foi verbalmente pedido. O rJ,!ferido é verdade e 

dou fé. Dada e passada nesta cidade de Maceió, Capital do Estado ele Alagoas, República do 
. "' 

Brasil aos 

do ano de 

Dt.::ZLHLJ~3 

'.~·:u10' 
· dia do, mês de· AUUbTCl 

J.:J.~i:l 

Esta certidão só é válida no. original, autenticada mecanicamente serrt emendas, rasuras ou 

ressalvas. Eu, · Ht:J ....• t.:;r. -11·~LUH hUl\l/.í-·'.1t3P1 ·fff<i :;UP1 - Tabelião 

do Protesto de L etras, e outros Títulos ele Cré.elito desta, Capital subscrevo~ dato e assino. 

VISTO DO OPERADOR 



SERVIÇOS NOTARWS E DE REGISTRO 
1 º Tabelionato de Notas - Registro de Imóveis e Protestos de TítÍilos 

Bel. Carlos Enilson Cardoso da Silva , 

CERTIDÃO 

Notário e Registrador 
Karla Luciana FeiTeira Cardoso 

Substituta 
E-mail: oficio'2004@uol. com.br 

R. Correia de Oliveira, 52 - Te!. 082.32811169 
União des Palmares - Alagoas 

/ 

CERTIFICO a requerimento de pessoá interessada o seguinte: que, revendo 
· os .Livros de Protesto de Títulos ·e Documentos deste 1 º Tabelionato, de cinco (5) anos a 
esta · parte - NÃO CONSTA títulos protestados em nome da Senhora MARCIA 
VENTURA ANDRE DA SILVA,. solteira, empresaria, portadora ·da cédula de identidaçle 
RG n ° 406.412 SSP/AL e do CPF nº 025.264.534-00, domiciliada e residente no Conjunto 
Jose Petrucio· nº 14, Centro, na cidade de Ibateguara, neste Estado. 

O referido é verdade e dou fl' 
Dada e passada ne5ta cí 

dezessete (17) dias do mês de ago 
Tabelião do Protesto de Título, 

Í 



\ 

ESTADO DE ALAGOAS 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' ' 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAJE-AL " 

CERTIDÃO: 

LUIZA LYRA, Tabelíã Púb!ica,Oficial do 
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
Notas, Títulos e Documentos,, etc, desta 
Comarca de São Jose da Laje-Al.,na fornia 
da Lei, etc. 

CERTIFICO, que a pedido verbal de ' pessoa interessada, e, em . fiel 
cumprimento de minhas atribuiÇões, que ·conforme verificação feita nos livros de 

. ·Protestos do Ú~ico Ofício de Protesto, de Letras e Títulos, ao meu cargo, nada con'sta 
durante os últimos cinco anos até a presente data, como. naja ·sido lavrado protesto de O 
qualquer Nota Prt>missória ; Duplicata ou outros quaisquer títulos de dívidas em que figure 
como devedora ou . responsável em nome de MÁRélA ' VENTURA ANDRÉ DA SfLVA, 
in·scrita no CPF/MF nº 025.264.534-02, RG nº 1.406.412-SSP/AL, residente e domiciliada 
na rua Conj. Jqsé Petrúçio, pº 14, Centro, lbafeguara-AL. O referido é verdade: dou fé. 

~a e passada nesta Cidade âe São J,osé da _ Laje-AL, 17 de agosto de 
201 O. Eu ~- Michelle Mª Lyra Souto Silveira, Substituta do Registro de 
Protesto e Títulçs, a digitei, dato e assino. 

"' ,2" w. !{" ~rc 6.uJ;;í º. \Jv..; U<. 
Luiza Lyra - Oficiddo Protesto. · 
Michelle Mª Lyra Souto Silveira :: Substituta 



CARTÓRIO DÓ ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE IBATEGUARA, 
ESTADO DE ALAGOAS. 
()uitéria f)Ji,:eirn raldas Barreto QUITÉRIA OLIVEIRA CALDAS 

'HS P:,LIÃ 
. 1'ef!i.ltro de Jrruí1Ti.!i ~ fliputieu · 

BARI~ETO, -Tabeltã Pública, Ollclal do 
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
ESQ"tvã do Civel,- Crime e Comerdo, J r ,. ·; F rz i ~ a ; s. · A L 

CERTIDÃO 

Provedoria e demais anexos do Munlciplo 
'. de lbateguara, Com•ca dt São José da 

Laje, na forma da Lei, etc. 

CE R T 1 FICO, a requerimento verbal de ~ssoo interess~ 
e em fiel cumprimeno de núnh~ atribuições que confomíe verificação feita nos 
livra; de Protesta; doNctariado do Úmco Oficio~ Protesto de Letras e 'Título&, -a 
meu caigo, não c·onstain até a preserte data, como haj~ sido l~Vrado protesto de 
qualquer Nota Promissória, Duplicata ou outros guaisquer titula; de dívidas em que 
figure com.o. devedora ou responsávél a Sra. MARCIA VENTURA AND~ DA 
SILVA, brasileira, ·solteira, empresária, imcrita no CPF nº 025.264.534-02, RG nº 
1.406.412-SSP/AL, residente e domiciliada no Coajurto Jesé Petrucio nº 14 nesta 
cidade de I.hrteguan:V AL. O refe1ido é verdade; dou fé. Dado e passado, nesta 
cidade ~e · Ibate~uara, . aos 17 dias . do mês de . agosto de 2010. Eu · · ~ giAfu, Dfl!JIUW,~!'.!D &,o ~~K\> Tabeliã Slil:6tituta, passei ·a _ 
present ·Certidão, q~ vai por J!llln digitada e assim.da, na forma da lei_ , 

3Õ~ ~ no~ r(} C0Jv ~ 0(11 ~ !ÍÜf'-. dQ ~~ . 
J~efif'"Gmf :ooveira Cmdas Cíâ'Kvií. -

VALIDO SOMENTE COM O 
SELO D~ AUTENTICIDADE 

Tabeliã - Substituta. 

. cA~TÓRIO DÓ ÚNICO OFÍCIO 
tBATEGUARA · AL~GOAS 

Josefa Gilda Oliveira Caldêi'S da Sitva 
Tabeliã Suba._.-. 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS' 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 16ª ZONA São José da Laje e lbateguara 
Praça Osrttan ~osta Pino s/nº - Centrn- CEP 57860-000 - Fone-Fax (O** 82) 3285 1283 

I . 

0 SR. ELIV/\LDO C ÉSAR C/\VALCANTI' SILV/\,' C he fe 

do Cartório Eleitoral da 16ª Zona Eleitoral do Eslaçlo 
de Alagoas, por meio da presente: na forma da Lei. 
CERTIFICA, para os d ~vidos fins. que : 

DÁCIO CALDAS DA SILVA, INSC. ELEtTQR/\L Nº 008060951791, brasileiro. nascido em 27.01. 1%7. 
residente ·na R. Cel. Carlos Lyra. N 39 - Centro, Jbateguara, Alagoas, filho de Quitéria Oliveira Cald as 
Barreto e Expedito.Antonio da Silva, encontra-se. Qt 'ITE PERANTE A Jl.ISTIÇ.\ EbEITOR\L. O rcférido é 
verdade e dou fé. Certidão Expedida nesta cidade de São' José da Laje. at)S treze ( 13) dias do mês de 
agosto sie dois mil e dez. Eu, Elivàldo César Cavalcante Spva (~. Chefe do Cartório Eleitoral e.ia 
1 ?ª Zona. digitei. e assinei. 

. ' 

. ' 

o 

I 

·~; 



o 

JUSTIÇA ÉlEITORAL 
16ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

PRAGA OSMAN COSTA PINO S/N Telefone 32851283 

l 

Certidão 

Certifico que, de acordo Cdm os-assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a . Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . - , , 

. Eleitora: MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA 
Inscrição: 020244841732 Zona: ,16 Seçãp: 55 
Município: 27596 - IBATEGUARA UF: AL 
Data de nascimento: 26/03/1975 Domiciliada desde: 19/06/1992 
Filiação: MARIA VENTURA ANDRE DA SILVA 
, EUGENIO ANbRE DA SILVA 
Ocupação, declarada pela eleitora: 
EMPRESARIO 
Endereço: CJ. JOSÉ PETRUCIO O CENTRO 
CEP: 57890000 Telefone': · 

,, 

Em 13 de agosto de 201 O. 
. ' 

Res.-TSE nP 21.823/2004: 

) "9 conceito de quitação eleitoral r~úne a plenitude do gozo do direitos políticos, o regular -exercício, do voto, 
salvo qu.~rndo facultativo , o atendimento a convocações da J us i.ça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito , a inexistência de multas áplicadas, em caráter definitivo , pela Justiça Eleitoral e não remitidas·, 
excetuadas as anistias leg~is ,' e a regular prestação de ·contas de cámpanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. " • _ 
A plenitude do gozo de direitos políticos decor,re da inocorrência de perda de nacionalidade; .cancelamento de 

' naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil abs~luta; condenaçãçi 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilid e; e opção , em 
Portugal , pelo estatuto _da iguaJdade. 

/ 
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MUNICIPIO DE IBATEGUARA - ALAGOAS 

, 

. r .i!JO.t:: v . 
ALVARA 

L 'i,:. -il ' lll'ü . "':..L· . ...J DE LICENÇA 

\ 

, 1 

PARA 

NOME 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE,. 

INSCRIÇÃO: 

RESTRIÇÕES 

'.:: 

Localização e Funcionamento 

·. :t, . . 
~~~~ ~"'\:) 

TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP. 

RUA CEL. CARLOS L YRA N.º 39 - CENTRO. 

DE TELEVISÃO ABERTA E RADIODIFUSÃO. 

CODIGO: 

CAD.ECONÔMICO: CMC-222/09. 

CAD. FÍSICO: CNPJ/MF- 10.830.954/0001 -85 

Enquanto Corresponder as Exigências Legais 

DATA 29 de Abril de 2010. 

VALIDA.DE 31 de Dezembro de 2010. · 

p,ROTOCOLAD 

'" EM 

Por:---=~~~~­
Processo: 

------...&....J~-

o 
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TV CHATEAUBRIAND LTDAEPP 
Rua Coronel Carlos Lyra, 39-Centro -Ibateguara - AI CEP 57.890-000 
CNPJ 10.830.954/0001-85 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

.. 1r.' 

·ATIVO 
"lft '"' ;• 
"~·~· 

... . :· 
:·".,;.; 
.. ,. ~ ~~-

ATIVO CIRCULANTE ....................................... :................................... · 50.000,0.0 
DISPONÍVEL 
Caixa Geral ...................... .. ...................... ....... .. ...... :...................... 50.000,00 ,.,.,, 

> ... ) 
· TOTAL DO ATIVO -----------------------.. ------------------------------------ 50.000,00 ; ...... ~ 

·--·Í'""'"· 

---.J 
. tl/ 1 

PASSIVO . 

'' 

' ..J 

. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 50.000,00 \) 
':$) Capital Social. ........... ...... ..... ............. ... : ..... ... .................... : ................... 50.000,00 

-~· ... . 
TOTAL DO PASSIVO _:-------------------------------------.'.-----------------------50.000,00 

Ibateguara -AJ em 13 de Maio·de.2009. 

i-, ~ ·;. · ·.. /ri /i.:;,~-.. ~ 
r- "'t. .... . vf, , .A./t,.;.J:,41:,.v · J 

ac·o Caldas cJa Silva 
Sócio Admii/istrador 

i I 

/ i 

. l: ·· ..... 6:· ~ L {.e it/. , . 
Marcelb Jos !Moreir:i Rêgo 

Contabilista : }~CIAL '.1° 3.966 

e;.-

r • 

. -

CÉRTIDÃO 
Cert ifico 1i;i11r,r Çonferido e autenticado a 

presente ío tocóp1a com o or1 91nril que me 

fo i apresentado: dou fé. • . 

lbateguari!/ LÁ i de Ot) de 20-W 

.L.~4-'-'==-'"~,.,.,__· d a vc rd ade. 

,J. _ BELIÃO PUBLICO 

([JJ'(L ~v(}, : 

' aia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS ·CA~TÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 
i ~~~ CERTIFICO o REGISTRO EM: 28/04/2010 SOB Nº: 2760Ó; 47526 . IBATEGUARA . ALA~S 
1~ Pro

2
tocoic: 101018162-7, DE 28/0412010 Josefa Gilda Oliveira Câf~as da Silva 

mprasa: 7 2 0045671 O . · T b 1·- S .__ 
TV CilA'l'FNJH" T A'lr . 1'1 A . CJY.t ç: \: a e 'ª u.._ . 

. . " , ' " , "' . ~.R::;;.R;:;T;~ J ~~~(/\ 
SECRETARIO·GE.~ ~ . / 
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TV CHATEAUBRIAND LTDA ·EPP 

CNPJ nº 10.830.95410001-85 
Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara : AI CEP nº 57 .890-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 
. 

" 
ATIVO 31/12/2009 31/12/2008 

' 
' 

ATIVO CIRCULANTE 50.000,00 0,00 
' 

DISPONIVEL 50.000,00 0,00 
Caixa G~ral - 59.000,00 0,00 

· Caixa 50.000,00 0,00 
' \ 

ATIVO NAO CIRCULANTE 1 0,00 0,00 
I 

TOTAL DO ATIVO 50.000,00 0,00 

·PASSIVO 31/12/2009 31/12/2008 
' 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 ' 0,00 
' 

PATRIMÔNIO LIQUIDO ·so.000,00 0,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO - so.o~o.oo 0,00 
Capital Social - : 

50.000,00 0,00 -
Capital social Integralizado 50.000,00 0,00 

I 

TOTAL DO PASSIVO- 50.000,00 0,00 

lbateguara -AI em 31 de dezembro de 2009 . ' 4tt~) ~ ~ . . . 

< )'fl-'L~> . fJh / 
<..__ kcib ea1J./Js;1vt/\, 

.. Sócio Administrador 

CERTIDÃO 
Cert ifico 11aver contendo e autenticado a 

.... 
•. t ·. • 

' ' ~ ·. 

1. 

o 

O · 
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TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP 
, 

C,NPJ nº 10.830.95410001-85 
Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara ~ AI CEP nº 57.890-000 

. 
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

1 

1 ORIGEN~ DE RECURSOS 
\ 

Lucro Liquido do exercício 1.1 0,00 
(+)Depreciações, Arnortizações ou Exaustão · . 0,00 
(+) Variàções nos Resultados de Exercício Fut~ros 1 0,00 ,, 

(+)Resultado da Correção Montaria das Dem. Financeiras· o:oo . . 

1.2 Realização do Capital Social 50.000,00 
1.3 Contribuições para Reservas de Capita1 0,00 

'' . 1.4 Aumento d~ Passivo Exigível a Longo Prazo 0,00 
.. 1.5 Re~ução _ do ~tivo Realizavel a Longo Prazo 0,00 

1.6 Alienação de Investimentos e Direitos do Ativo Permanente 0,00 
\ 

TOTAL DAS ORIGENS 50.000,00 

2 APLICAÇÕES DE RECURSOS 
2 .1 Dividendos Distribuídos. 0,00 
2.2 Aumentos de Bens do Ativo Permanente . º~ºº . , 
2.3 Aumento do Passivo Exigível e Longo Pràzo 0,00 "-
2:4 Redução do Passivo Exigível a Longo Prazo 0,00 

TOTAL DAS APLICAÇÕÉS 0;00 
1 

3 AUMENTO OU DIMIN~IÇÃO DE CAPITAL CIRCULANTE 50.000,00 

4 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES DO CCL . 

ELEMENTOS 31/12/2009 31/121208 VARIAÇAO 
Ativo Circulante 50.000 00 0,00 50.000 00 

..: Passivo Circulante . . 0,00 o 00 . o 00 
( =) CCL 50.000,QO 0,00 50.000,00 

lbateguara -AI em 31 de dezembro de 2009 

( . 2 ~ . / 7 . . h". ' 
~e~ · ~e 

.- o Cal{/:úi1í1v~ ', ,. · · ,, 
· Sócio .Administrador · 

CERTIDÃO 
Certifico haver conferido e aútent1cado a VALIDO SOMENTE COM O 

SELO OE AUTENTICIDADE " 

... ! ·•. ~ - . . 

.. :· tr;;) ... .: 
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TV CHA·TEAUBRIAND L TDA EPP 

CNPJ nº 10.830.95410001-85 
' 

Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara -AI CEP nº 57.890-000 

. DEMOSTRACÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS-ACUMULAOOS 
Em 31/12/2009 

Lucros/Preiuizo Acumulados em 31/12/2008 · o 00 
( + ) Lucro do Exercicio . 0,00 
( - ) Dividendos Distribuídos 
( =) Lucro/Preiuizo Acumuladosem 31/12/2009 

lbateguara ~ AI em 31 de d~zembro de 2009 

·r) ~- ,, ~· ~-
. / :)0,1, /. ' -~w. . li ' . ' 

;,/ ./ 10 Ca a :;1/va .. · · 
· · Sócio Administrador 

CERTIDÃO 
Cerl1 í1co haver con fe rido e .autenticado a 

CAll'TÓRIO DO ÚNICO OFtclO 
tBATEGUARA - ALAGOAS ' 

Josefa Gilda Oliveira Calclas dll Silva 
Tabeliã S1.ibst<'. 

/ 

0,00 
0,00 

. \ 

' ., 
'"'" . .:... ~ 

.,: .... f!! .,;:" 
' ./' · ' ' 



TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP 
l . 

CNPJ nº 10.830.954/0001-85 · 
Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara - AI CEP nº 57.890-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2009 e 2008 

(Em reais) 

Fluxo de caixa das atividades operacionais . 
Prejuízo no Exercico 
Ajustado por: 
Qepreciação 
Ajustes de Exercícios Anteriores 

Variações nos ativos - (Aumento) reduÇão 
íl'T"'~ a Recuperar 
F "- • S a Recupe~ar 

/ 

Váriações nos passivos - Aumento (redução) 
Fornecedores 
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher · 
lmposto Sindical a Recolher 
IRPF a Recolher 
PIS s/ Folha de Pagamento 
Salários a Pagar 
Provisão de Ferias 
Vale Transporte 

F .... AO de caixa das atividades de investimentos . 
Aquisição do Ativo Imobilizado 

I 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 

Caixa ,líguido gerado (aplicado) pelas a!ividades de financiamentos 

(Redução) aumento líquida do caixa e equivalentes de caixa 

Demonstração da variado do caixa e equivalentes de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 

o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o, 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 



Historico 

Saldo em 31/12/2008 · 
Ajtistes de Execícios 
Anteriores 
Lucro Liauido do Exercício: 
Saldo em 31/12/2009 

() 

-

u 

TV ·cHATEAUBRIAND L TDA EPP 

CNPJ nº 10.830.954/0001-85 
Rua Coronel Carlos Lyra, :}9 - Centro - lbateguara -AI CEP nº 57.890-000 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
DO EXECICIO FIND0'31/12/2009 EM R$ 

RESERVAS DE RESERVAS DE'LUCROS 
1 CAPITAL .. 

Capital Agio na . Subvenções Reserva para Reservas Reserva 
Realizado Emissão de para Contigência Estatutária Legal 

Acões Investimentos ' 

o 00 000 o 00 o 00 o 00 . o 00 . . 
o 00 o 00 000 o 00 o 00 o 00 
O Oô o 00 o 00 º·ºº o 00 o 00 
o 00 o 00 000 ,Q.,OO o 00 o 00 

Lucros 
' 
Acumulaçjos 

o 00 

o 00 
o 00 
000 

· _ lb~egua'a, AI erri 31 de 7r d 2009 . !) , 
-~ .~ V:. . . 'í ' • 

'f_, .. ·tfj1fj . '., · -- \ · -.·e e . , .e -r . ,( I 1)1 '~ 7, •/ ' · d 
Sócio Administrador Con abilista CR /AL 3.96 -

, . . 

" . 

/ 

TOTAL. 

o 00 

, o 00 
o 00 
o 00 

-



TV CHATEAUBRIAND L TOA EPP 

CNPJ nº 10.830.954/0001-85 
Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara 7 AJ CEP nº '57.890-000 ' 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ DO BALANÇO, REALIZADO EM- 31112/2009 

lndice de Solvência IS = · · Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigive! a ~ongo Prazo 

IS = 50.000100 = 
1,00 

~TÓRIO -DO ÚNICO OFÍCJO 
tBATEGUARA ·ALAGOAS 

Josefa Gilda Oliveira Ca!d.as da Silva 
Tabeliã Sub::i t". 

f>0.000,00 

' · 

••. ,. •. ,,. ~ " , ·1· ·J ··:. · · .~ ·· ~ · · -. · r· "·\ r ~ · 
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TV CHATEAUBRIAND L TDA EPP 
CNP.I nº 10.830.954/0001-85 

Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lbateguara -AI CEP nº 57.890-000 
. ' 

Notas_ explicativas da administração às demonstrações 
31/12/2009. 

' 

\_ ~, ~· ÀP-?·~·é,.é;iJ;) 
VÁLIDO ~ MENIE, COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE 

- Contexto Operacional 
(} , A TV CHATEAUBRIAND LTDA ·EPP, é uma sociedade limitada, constituída em 

13/05/2009, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.830.954/0001-85, 
com a atividade de tel~visão aberta, atividades de rádio regist~ada na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas sob nº 2-7200456710. 

- Apresentação das demonstrações c9ntábeis 
. As demonstrações contábeis estão· apresentadas em conformidade com os proçedimentos 

amparados pelas leis;. 6404-76 e 11.638-07, em vigor desde 01/01/2008 e da resolução CFC nº 
877 /200 que aprova a NBCT 10, 19 que estabeleceu normas para as ~ntidades sem fins lucrativos .. 

A Lei 11.638/07 que propõe alinhar os princípios contábeis utilizados no Brasil aos padrões 
1 

Internacionais (Convergência Internacional), alterou procedimentos da Lei 6.404176, entre os quais 
substituindo a Demonstração ·das Origens e Aplicações de·Recursos pela Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, que apresentamos nó conjunto das demonstrações. . · · ' 

- Sumário das principais práticas contábeis 
( . . 

A sociedade adota o .regime de competência para 'a eschturaçã~ contábii. , 
• . • • J • 

· A sociedade constituída em 13/05/2009 até 31/12/2009, não realizou atividades. comerciais nem 
serv.iços por isso não obteve nem lucro nem prejuízo no exercício 2009. 

A conta Caixa Óeral no valor de É.$ 50.000,00.(cinqüenta mil reais) é referente a integralização do 
seu Capital. · 

A Demonstração de Resultado do Exercício, não faz parte deste balanço devido a sociedade não ter 
iniciado suas atividades. 

A Demonstração das Origen1 e Aplicações de Recursos, com saldo de CCL( capital circulant 
liquido) tem s'aldo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor este, que é e resultante 
integralização do Capital Social. 

·/ . 
A Demonstração de 'Lucró ou Prejuízos Acumulados não tem saldo devido a _sociedade ter si o 
constituída em 13/05/2009 e não ter até 31/12/2009 realizado atividades em comerciais nem de 

serviço. . ,. ·-:-; i : i : .« > .. , : .. .. . _ , . / .nt?Í 
o t n /·1~l J.'.:"'.; s~ . ; (,.., 1.) :; .t i ... ' ~.J:· :. · . · ~v, ;.X ·_, 

•. .,. • ~ . :.i.J·' m:.~....;' ~r 
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TV CHAT.EAUBRIAND L TDA EPP 
CNPJ nº 10.830.95.4/0001-85 

Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro - lb,ateguara -AI CEP nº 57.890-000 . · r::,~"'h /.._ Cô;;>;{I.. 

~~ !?tl ~ 
' r.;..f,~ 'ª' f!I ~1 ;;.. .. .. '~ 
~ ... \. <.), 
v...1 .... ~:ir 

A Demonstração de Fluxo de Caixa e a Demonstràção das Mutações do Patrimônio Liquido esta 
baseada nos princípios contábeis em vigor no Brasil. 

O Balanço Patrimoni~l, as Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, A Demonstração 
de Lucros ou Prejuízos Acumulados, A Demonstração dos Fluxos de Caixa, A Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Liquido, Índices de Solvência, Grau de Endividamento e Garantia de 
Capitafde Terceiros e Notas Explicativas fazem parte integrante do Livro Diário n9 001, nas paginas 
de folhas nºs 02 a 09 

I 

o 

' \. 

\. 

'. Oo1dno<ki:s&v« . 
T ELIÃO PtJBLI CO 

'CA~TÓRI0 -00 ÚNICQ bFlclO 
· tBATEGUARA ·ALAGOAS 
Josefa Gilda Olíveírél (,<Jidas da Silva 

Tabel iã sum.t•. 

,. 

) ' 
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CERTIDÃO 
Cerl if1co haver conferido e ;iutent1cadp a 

presente fotocópia com o original que me_ 
foi apresentado: dou fé. • . 
lbateguarí:J/ALll e Qfi de 20 41:) 

~~""-'"""""""'..__._·. da verdàde. 

. · r ' ' 
, . . 

''. 

J~ , 
~~ == 
R-;;;rl ' 
i5 !$=._ 1 = ======= o 

· o - t-­
<l r::-=s ,... 
g~. OI . 
M- ""' g as o ·- ......... 
- -o 

;s - ""' -~ ---- , , , ---== 
CAl'TORIO·DO UNICO OFICIO. . 

taATEGUARA =ALAGOAS ~ 
Josefa Gilda Oliveira C<i ldas da Silva ·~ 

Tàbeliã Subst". . 

{ VÁUDO SOMENTE COM -O 
0 SELQ DE AUTENTICIDADE . 

' ·' 

' ' 

.,· .. 

' .! ; . . 



' CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Recibo. de Caução 

Agência Operação Conta n2 

ot13 º~º 
DV · 

$} 

·~ Caucionário -t- -Tv e {-I*\t:p..0 P:.)(ci ~ (l( D I - 0./\ 
.. _.-\ ·I_/-\ 

j ·! E•póoi' do llMoo 

Cci ' • 
·;; Série e número dos títulos/Observações 
~ . . . 

Qtde obrigações- Valor unitário 
1 Qldo tltol" Forma de pagamento 

· '· 1 ·() 11- éheque·s. -0 2 - Dinheiro 
..__ ____ _ _ _. 3- Títulos 

N2 banco Nl cheque ·valor o· 
. .. 

---' ·-----
~~~ ~ 

~D\ , \kl_· "eo ú::>~(l .. Jlé.tv~ OS\ 1:2 0·10 CEL ( iM.c ª· 
~------.,--------~~------,.----------~--'---~-~---------------~ 

Beneficiário 

µ \· N ~ C..._ f E: . (LA,'0· 

' 

Condlyões g.erais , , > 
A importância, caucionada poderá ser liberada com autoriz.ação expressa do caúc1onário ou beneficiário, confol'IJle Q caso, na 21 via d~ste ,recibo ou através de~ofício 
expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determ· ·o judic'íal. Esta importâ[lcia também podêrá ser retida a iífulo de mullà, conforme previsãR em edil o 
documento competente.Na .ocorrência de a C A figµrar c beneficiária, a caução depositada poderá ser ~evantada a título de indenização , sem a autori ç" · 
dos caué1onários, se estes, convocados por edital e decorrido 5 dias úteis da convocação, não saldarem seus débitos. O saldo da conta recebe remun -
"pro rfita die" pelo mesmo índice de rernun ação básica da po~P. nQâ',.qp;.d1a 12. • • 

' · • · , .... ; .· ' < " · · · Autenticação · · , , ; ' 

~ A ~t()'J'2DP "i> _. _. _- . o 
t::i Data Gerência 

---------- ----- -- , '~ 

, ' 

/ 



=============~================================== 

CAIXA ECOHO"ICA FEDERAL 
AGEHCIA: 0713 

HORA: 16:45:03 
BANCO: 104 
DATA:lS/08/2010 
ITRMIHAL i!004 HSU: 004132 AUT.: 0099 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
HUM.DOC.: 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0713/010/00.000.004-7 
HOllE: TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP 

CAUCIOHARIO: 
TV CHATEAUBRIAHD 
CPF/CHPJ CAUCIOHARIO: 10.830.954/0001~85 

FAVORECIDO: 
~IHISTERIO DAS COMUHICACOES 
CPF/CHPJ ,FAVORECIDO i 00 .394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: • 431,43 
VALOR DINHEIRO: 431,43 

lnf orijacoes, recla1acoes, sugestoes e elo,ios 
. SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Duvidaria da CAIXA: 0800 725 7474 
www. ca i>:a. 90V .br 

2a Via - Via do Favorecido/A~enCia . 
=============================================-

/ 
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PO[ER 

- l UDfí.!l\ IUO 
!lE l.\{l0Mi 

ESTADO DE ALAGOAS 
PODER ,JUDICIÁRIO -

· Juízo de Direito da vara do Único Ofício de São José da Laje 
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, São JQsé da Laje-AL - E-

mai l: saojosedalage@tj.al.gov.br -~ 

CERTIDÃO NEGA T-IV A 

. . l j 

_ Certifico, que a pedido _d~pes-:m-a--41teressada, . 
que não consta nesta Comar_ca (São José 0a Laje/{b~_l:lar l"J, nenhuma 
Ação de Falência, _Recuperé_lção Judicial ou Concordata e111 nome 1de TV 
CHATEAUBRIAND· LTDA EPP, ·com endereço na Rua Coronel 
Carlos Lyra, nº 39, Ibateguara -AL, inscrita no CNPJ: 10.830.954/0001-
85. 

O reforido é Verdade; dou fé . 

Dada e passada nesta cidade ele São José da Lage, 
· Estado ele Alagoas, } OS treze ( 13) dias elo mês de agosto elo 'ano dois mil e 

clez(201 O). 

/ 

digitei, subscrevi e assino. 
Eu, Mat:ia Solange Galvão Evaristo, Escrivão, a 

Maria Solan~ Evaristo 
.. Escrivã 

. \ 

o 

o 
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13/08/2010 000266616 

·TRl.!3UNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

CERTIDÃO ESTADUAL 

EXECUÇÃO_ FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL 

CERTIDÃO Nº: 000266616 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Just(ça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registrós de distribu ição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

TVCHATEAUBRIAND L TOA EPP, CNPJ : 10.830.954/0001-85 ****************.***************************************** .. , 

ObseNações: 

· , - Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necess.ária certidão específica nestas 
unidades. · · 

- A presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos: Execução Fiscal Estadual e Execução Fiscal 
Municipal. 

Esta certid5o foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias-. 

Maceió, sexta-feira, 13 de agosto de 2010 às 15h06min. 

0266616 
PEDIDO Nº: lll~ l lllllm l llll~ll!Hlllilllllll 
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·SISTEMA DE EMISSÃO DA FICHA CADASTRAL 00 CONTRIBUINTE - FIC ON-LINE { ' •. 
'fj &..,f!..J \~. :,// ;., 

Comprovante de lnscríç~o e de Situação Cadastral r . ~ ~ '7 i.. ... ~:.~ 
. ~ ... 

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer dh.1ergência, providen~vll>'i ;i;i 
junto à SEFAZ a sua atualiza.ção cadastral. , , · · • .-~~ · ,.,,~ _ 
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos. · 

) 

. Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
·Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
. Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 

.:· . Diretoria de Cadastro - DICAD 

NÚMERO CACEAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
242.17721-2 
CNPJ/CPF 

10.830.954/0001-85 

1 RAZÃO SOCIAL 
lV CHATEAUBRIAND L TOA EPP 

1 NOME DE FANTASIA 
lV DEUS E FIEL 

CÓDIGO· DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 

CADASTRAL 

6021700 ·-Atividades de televisão aberta {PRINCIPAL) 
9609299-- Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

INICIO DE ATIVIDADE 

20/05/2009 
OPTANTE PELO SIMPLES? 

NÃO 

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
6010100 .-Atividades de rádio 

CÓDIGO · DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

83 • Sociedade Em resária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL CARLOS L YRA 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~. 5_7_8_9_0~_0_0~~~--'· ~ENTRO · 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
IBATEGUARA 

' 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/5/2009 

· Data de Emissão: Sexta, 22 de Maio de 2009, às 09:22.:42 (data é hora de Brasília). 

Para qualquer sugestão ligar para : 

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060 

2000 - 2009 @CSG!I WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação. - SEFAZ/ AL 
/ 

:o://webx.sefaz.al.E:!:ov.br/dicad/tic.nhn 

o 

·~ 
e 

'((/l;_j 
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Certidao Negativa de Debito 
J 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº 004452010-02001110 
Nome: TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP 
CNPJ: 10.830.95410001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqúer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribu ições administradas pela Secretaria da 
Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(OAU). 

Esta ce rtidão: emitida em nome da matriz e vál ida para todas as suas 
fi liais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

() contribuições devidas, por lei, a terceiros, inc l u~ive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, éidm inistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
,Nacional (PGFN), .objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de ju lho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de constrúção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capita l social, transferência de contro le de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
~oc iedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 ·d'e Janeiro de 2002 - Código Civi l, 
extinção de ,entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está cond icionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verifícaçãó de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita .fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 
de janeiro de 201 O. 

Emitida em 28/04/2010 . 
'Válida até 25/10/201 O. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1of1 ~· 

' http://w\vy,0 1 O.dataprev .gov .br/CW S/B IN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto· ~· .d~ 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10830954/0001-85 

Razão Social: TV CHATEAUBRIAND LTDA EPP 

Nome Fantasia:TV DEUS E FIEL 
Endereço: R CEL CARLOS LYRA 39 /CENTRO/ IBATEGUARA / AL / 

57890-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em· situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. -

O presente Certificado não servirá . de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou .encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com q FGTS. 

Valid~de: 04/08/2010 a 02/09/2010 

Certificação Número: 2010080419392142510865 

/ 

Informação obtida em 04/08/2010, às 19: 39: 21. 

A utilização deste Certificado p,ara os fins previstos em Lei est ' 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Cai 
www.caixa;gov.br_ 

Page 1of1 +-· 
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https :/ /we bp. caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCF S lmpri m ir Pape Las p?.. . . 04/0 8/20 l O 
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Emissão de 2ª via de Certidão Página Ide~ 

r.,,. -• Re eitaFederal ·@ 
. . .J •• l ' ~ . ' , , -~·~~i. 

1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

I 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA/ 
DETIÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom.e: TV CHA TEAUBRlAND L TOA EPP 
CNPJ: 10.830.95410001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsat;>ilidade dq sujeito passivo acima identificado que vierem a· ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências. em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ,(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

,.-

Esta certidão, emitida · em nome da matriz e válida para todas as suas · filiais, ref~re~se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previcienciáriás e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em · 

· Dívida Ativa do . lnst~uto Nacional do Seguro Social {INSS) ,'objeto de certidão específica. 

, 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua ,autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwW.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão_ emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.!?. 3, de 0210512007. 
Emitida às 09:22:26 do dia 28/04/201 O <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/10/2010. 
Código de controle da certidã_o: 38A8.ED12.675A.B3B2 

Certidão emitida gratuitamente. 

( 

Atenção: qualqâer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

http://www.receita.faz.enda gov .br/ Apücacoés1A isro/Ce~dao/CNl)CoajUnlaSegVi.niesultadqSet: .. 



Certidão-Negátiva de Débitos - Sefaz-AL Page 1 of 1 j\r. 
GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

111••'1· SECRE~ARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 'A.11-'5 Gc\:: .. ·_;,_.,_ 
' DIRETORIA . DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO V ~ ~ .. 

_ .......... ____ C_e_r_t_i_d_,a ___ o_N_e_g_a_t_i_v_a __ d_e_D_é_b_i_t_o_s _____ _...._ F'n. V7..@. ·:~, 
~i;k..~ ~ 

Razão Social : TV CHATEAOBRIAND LTDA EPP - REGULAR , -~ 
CACEAL : 2 4 217721 ~ ~lfJ 

Ressal vado o direi~ o de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabil idade do 
cont ribuinte acima que vierem a ser apuradas, é cer tifica ao que não ~onstam, até a presente 
data , débi rj9s inscritos em Dívida Ativa . 

Cert i dão ex~edida com base na Porta r ia SARE nº 62 , de 23 de julHo de 2004 . 

Emitida "às 19:44 : 45 do dia 04/08 / 10 
Válida até 03/10/ 2010. 

Cpdigo de c ontrole da certidão: B660-9AE2-EB32-39BB 

A ·autent.icidade dest.a c e rti Ji'3o deverá ser c on firmada na página da Secrelar:í\a de Estado da Fazen,:iu de 
Alagoas , através do endereço http : //wwww . sefai. al . t1 ov.br/certidao . 

Cerr_iJlio e:-.:pedi da gratultament<·! . 

https://apl03 ·.sefaz.al :gov.br/ce1iidao/certid~o .php 

o 

o 



EST AD O DE AL A G OAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA 

Rua Cel. João Bezerra, S/N Centro - CEP: 57.890-000 - CNPJ 12.332.961/0001'-82 . 
. NA_ FORMA DA LEI, ETC. 

FINALIDADE: 
CON:TRIBUINTE: 
CNPJ/MF: 
IMÓVEL: . 
LOCALIDADE: 
Nº. DO C.M.C.: 

TRIBUTOS MUNICIPAIS (IMOVEL) 
TV CHATEAUBRIAND L TDA EPP 
10.830.954/0001-85 
PREDIO 
RUA CEL. CARLOS LYRA Nº 39 - CENTRO 
149/09 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

Certificamos com fundamento ·e as constantes em .nosso Siste_ma de Cadastro 
e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar dividas qu~ venham a ser apuradas, com referencia ao presente instrumento, que em 
relaçã_o ao contribuinte: 'TV. CHATEAUBRIAND ,LTDA EPP, INEXISTE DEBITO 
IMPEDITIVO A EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. 

/ 

. . 
.Ibateguara/ AL; 17 de Agosto de 201 O 

~~ 
·Rosângelá de Lima Leite Pontes 
S~cretária Municipal de fünanças 

PROTOCOLA00 
l 

/ 

_EM . 1 ~-- ·-
Por: . · · 

.~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 359/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA1 DQCUMENT AÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). _ 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 221 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 43.143,24 

LOCALIDADE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE 

- Em 24 de agosto de 2010, terça-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edificio 
Sede dn Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dps Ministérios, nesta cidade de 

o 

_ Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada nó DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de .seu Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas 
Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente Alvimar 
Bertrand D. G. de Macedo), com o objetivo · de recehi:qrento dos invólucros contendo a -
Docúmentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dÔs interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção 
"3'', Número 30, Página 1 ~5, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procÚradores legalmente constituídos, 

_ que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito-horas) -

fJ 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás' respectivos. (2) Convocação das Q 
licitantes para entrega dos InvóltJCEos à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 

- seja: 1- APOIO COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE LTDA., CNPJ nº 11493503/0001-62; 
_ ,,. ::7>;.i.. TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP, CNPJ nº 10830954/0001-85; 3 - IMPERIAL 

__, 7/·. I='. >': .., COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 12343921/0001-36; 4 - B & D - SISTEMA DE 
"'"' .:r·· .... · , ~·# ""' 
i>.' . . ( -;,_. - COMUNICAÇOES LTDA., CNPJ nº 1 l862196/0001-40; 5 - F.B. COMUNICA,ÇAO 'E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 12334805/0001-50; 6 - BOM JESUS COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ nº 1Í412026/0001-19; 'l - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE 

-SONS E 'IMAGENS LTDA.~ CNPJ nº 11422226/0001-05; 8 - OBA FM SOCIE~ÍlADE 
LTDA., CNPJ nº i2296132/0001-91. (3) Rubrica em todas as 'partes coladas dos envelopes 
contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técni'cas e de Preço pel9s rp.embros 
da ·Comissão e- pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
coi-istituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a DocumfiiltaÇão de HabilitaÇão das licitantes, 
confonne a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da 
Comissão e pelos representantes das Proponentes, 'ou seus procuradores legalmente constih1ídos, (\ 
sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucrp: 1) APOIO COMU:l~ICAÇÃO ~ 

. ~<UBLICIDA~: d~~.:;~·: .. :::.::~::::~: .. :."~'~º~:~:::M:B:::.~: 3 L TD -EPP, ~ J 
(\\!/ ' ~1 . 



) , 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I' . 

páginas); 3) IM~ERIAL COMUNICAÇÕES LTDA., (37 páginas), 4) B & D - SISTEMA DE 
COMUNICAÇOES LTDA., (41 páginas), 5) F.B. COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
(32 · páginas), 6) BOM JESUS COMUNICAÇÕES LTDA., (39 páginas); 7) VITÓRIA 
EM~RESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IfylAGENS J.,TDA., (84 páginas), 8) OBA 
FM SOCIEDADE LTD_A., (43 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 

.rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4583816 (Propostas 
Técnicas) e 4583739 (Propostas' de Preço), e ·ambos lacrados no malote de cor verde tipo 
snapseal sob o n.º 0008378, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, · 
sendo que ios originais estarão disponíveis para vistas após sua · análise por parte da Comissão 
Esp~c.ial de Licitação, ·confom:e o subi tem 10.6 do , Edital. (7) O Vice-Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de. qualquer manifestação, nada sendo 
1:equerido. (8) O Sr Vi.ce-Presidente detenninou que foss'em registradas em ata as seguintes 
interconências: a) A Cornissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilita.ção, o 
que foi aceito sem nénhumá objeção, tendo se· oferecido as seguintes pe~soas: o Sr JOSÉ 
ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA, representando -a licitante APOIO COMUNICAÇÃO 
E PUBLICIDADE LTDA., o Sr MARIVALDO ALFREDO DA SILVA, representando a 
licitante TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP;e o Sr FABRICIO GONÇALVES DE BRITO, 
:representando a lici'tante F.B COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. b) -A representante de 
APOIO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato 
social e suas. alterações para a entrega dos invólucros. e) O representante de IMPERIAL 
COMUNICAÇÕÉS .L TDA., exibiu cópia autenticada do contrato social e identidade para a 
entrega dos invólucros. d) O representante de FB COMUNICAÇÃO · E SERVIÇOS LTDA., 
exibiu cópia autenticada do contrato social e identidade para a entrega ·dos invólucros . . e) A 
representante de OBA FM SOCIEDADE LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato social 
para a: entrega dos invólucros. f) Os representantes das licitantes IMPERIAL COMUNICAÇÕES 
LTDA., VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E ·IMAGENS LTD . e OBA 
FM SOC)EDADE LTDA., se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes do 
término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada rnais havendo a-acrescentar, o Yice­
Presidente deu por enceh·ada a presente sessão às 10hJ5 (dez horas e quinze minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e acháda conforme, vai assinada pe~os men1bros da Comissão e 
pelos repres-entantes das licitantes, ou por seus procllradores (egalmente constitui~ 

$~·-· AUSENTE 
ALVIMAR BERTRAND D.·G. DE MACÊDO ERIKO MENDES-DOMENICI 

Presidente Vice-PJjesidente · , ... 
II ..... 

. / ,.·" 
·" i 

/ / 
,. I 

,0J)v ,/ 

SÉ líntsbN BEZERRA 

Representantes ou Procuradores ,~ 



SERVIÇO PÚBLICO EEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. ' 

AUSENTE 
3 :_ IMPERIAL COMUNICAÇOES L TDA. 

CNPJ nº 123439Íl/0001-36 

5 - F.B. COMUNICA(:ÃO E SERVIÇOS LTDA. 
. CNPJ nº 12334805/0001-50 

AUSENTE 
7 '--VITORIA EMPRESA DE RADIODIFUSAO 

DE SONS E IMAGENS LTDA. 
CNPJ nº 11422226/0001-05 

AUSENTE 
8- OBA FM SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ nº 12296132/0001-91 

1 • 
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MINISTÉRIO DÀS COMUNICAÇÕES 

~
SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

· . · . CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEL/MC 
\ 

FOLHANº Ü J ; o3 

'-._ 

./ - "' - . - ,, . ' ~~s~o SIMULTAA1E~-,DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABII"ITAÇAO, PROPOSTA TECN~CA E PROPOSTA DE PREÇO . 
.. . i 

: '·~~' \ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 24/08/2010 

1 SERVIÇO: FM- CANAL: 2'.~f\ [ ~SSE: C 1 GRUPO: A 1 . 1 LOCALIDADE(S): ~ANTA MARIA DO CAMBUCÁ- PE . 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: · 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA .RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

. li f-r\blO CoHü.tJ \ c:P.?o 
E, 

fll~ l\ (, 1 D~ l í' D~· 

JO SE' A Le x J~vJ J:){(J2 

So~ç~ O L\VE:1M 
.li l H.~ ~· 

o_lt~J'?ke ~lrncveG>-• 

(8.í) 336 3-<? 30 1-

~ 

CNPJ Ili_. ~ ~ 3. 60·3 /0001-G2 ().~L{ • 1.1? . g~~ - i1'-
Tu e ~{~ T~~ü B/~J 6. 

2 LW~ ~P? 
/fJl1 bik \ iJt:>L{h 

l)lt12E{)o /) ~ S/L ~ 

CNPJ '10 · .85 .~ 10001-8SI oi!. B4 I .·sz4 -~8 
·~,~ ~~ ~~ ~~~J;_ 
Gtk . ~ 

_11 "ICNPJTil . ~~: .:kli /0001-lt 1~.i{~ b ·~ 1 
L ' 

q'G-53EJ!8Z 
.~~ 81184 .· .. 

.- ':· ;::- ·.·:J.;,. ~ ·"> 

, ....... : ~~ :1 ~_,:,. 

.. u ' :.· t• ~ J 

.. : :~· 

3 ( - 312 ~ - 6 x>é'âQ6"0 L • 

h~(~:\~!e~; . 
(,çry\Í\. ' J.n_ 



MINISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ . FOLHA Nº 0 'L / 0-~ 
COMISSAO ESPECIAL DE 1:-ICITAÇAO- CEL · ' . . -- --

. . . 
' 

' · - · · CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEL/MC 

. ~~ · \~':·~ . · · LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
~ .... ':· DATA: 24/08/2010 
~ô\ 

SERVIÇO: FM- CANAL: 221 · 1 l:LASSE: C · . I GRUPO: A . , 1 LOCALIDADE(S): SANTA MARIADO CAMBUCÁ- PE 1 · 

-

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO · 

RUBRICA Nº REPRESENTANTE ASSINATURA . - E-MAIL 
PROPONENTE E CNPJ: . LEGALOU E TELEFONE 

~( 
PROCURADOR E CPF: L 

rlJ & :!J - fiSí.~ M éV~_ _;fos i_ 'f"ti;l/g4_o Lt- .. (~s / 3 2 s::; 4 :;;1-;:r )\ -

1 . ~f!tCA 9:0<65 t<-4 ~ ~ ~ô) E- ·i::t. s fJ! ;f. fb, :::/-9. 4-517 
l-{J)-4 . . . ' f UfÃPí.:o~o ieo~9g . 

. -
CNPJ l < . ~C2 . iq~ /0001- 4o o3t. <25" . ~3 """{2. .1 " 
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/'""' \) ~ (3'12. ( l77J 
~~ D - ~ ' . 

('..._ 

~NP J 1 _:f_J_. <: 5 lf. ~ /000,1-_:fj} 3fJ 
. -

'\ ~ JR ~. 5Jl-(2. gf~ -.D 
/"" 
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CNPJ _/d___:. iQ__. fj,) 12. /0001-~ tJ:J 'ff l)sq . é?f(; -LL , 
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l\11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

) 

FOLHAN° 03 / 03 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEL/MC 
,..,. 

~
, SES§Ã9 SIMULTÂN~i~\ E RÊCEBI:MENTO DA DOC~NTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 'I;'ÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO~ 

~, tf ":·· LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
. ~}5 . · DATA: 24/08/2010 · 

:;.l,'" :,:'\ 

() ~ ·, r--- · ------------ -----.---- ------, 

, SERVIÇO: FM CANAL: 22~. GRUPO: A ~ 1 LOCALID~E(S): SANTA MARIA DO CAMBUCÁ- P~ 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

~ li ) (" "" 
'·-' fTO~l1'j ~p'J!!'~ . L)t;;-' 

k7Vt/7~~ - ~ 3-u;.Jf.) 

/N 4°C-C~ ,6r éT7d- . 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
, PROCURADOR E CPF: 

... 
''

1

(0 1 5~ 5. (ÔOLL{~ 

ASSINATURA 

CNPJ llL_. 9?Z. 2?,Ç /0001-ô_> l 303. 5!V .!!,9-_:5 -2-b 

i 1 {)fxv F!V/ ~ ldocle · j).i~ }ta dn . 
.t lf)f! Je QcvwaJJúJ., j}-(f/1/vaJ,y::y 

JcZ ·. olfl6. 130 /0001-_il_ .212_. D.20 . . · 'S"'l l -(}D 

CNPJ /0001-_. 
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fi 

E-MAIL 
E TELEFONE 

if)yn3- Lf f6'.P 
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.'.':'. ~ '{ 1 71 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO .ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A V ALIA.ÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.º 423 /2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDA:Q& 

53000043620/2010-80 

TV CHATEAUBRIND LTDA. - EPP 
-

055/2010-CEU MC 

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ-PE 

DOCUMENTAÇÃO ·RELATIVA À PROPONENTE 

Item DescriÇão Sim Não Prej. 
05/ Pessoa jurídiéa constituída sob as leis 
09 brasileiras. ' X - -

06 Com sede e administração no País. X - -

Com pelo menos 70% do capital'-total e do - ' 

06 capital votante pertence_ntes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturaliz"1dos há mais de dez anos. X - -

Participação de capital estrangeiro de 
acorçlo com a Lei n.º 10.610/2002 , 

(dispositivo aplicável somente a licitantes 
· que possuani participação direta ou 
indireta de estrangeiros· em seu capital 

- social). ; - - X 
Recadastrada cônforme Portaria MC n.º 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a / 

empresas executantes de qualqu.er 
- modalidade. de serviço de radiodifusão). - - · X 

5.1.1 Ató constitutivo em vigor e su~as ' ' 

alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 

; 

competente. X - -

5.1. l Ata de eleição de seus atuais '-

administradores e a relação de acionistas 
\ 

em que conste a quaii.tidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebirnenfo da do'cumentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 

' radiodifusão dentre os óbjetivos sociais. X - -

'S. L 1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). - - X 
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-

13/ 
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-

13 

-

Obs. 
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· Item 
5.1.1.3 

5J .l ,4 

.. 

5.1.3 
·5.1.4 
5.1.7 -
5.2.l 

-

' 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3 .1 e 
5.2.3.l.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

s .. 2.s 
"b". 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO PAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE .LICITAÇÃO 

Descrição· 
. 

Sim 
Atos constitutivos .de · todos os sócios 
pessoas jurídicas., até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licit;rntes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). · ' -
Documeütos listados no subi tem 5.1.2, 
referentes às pess.oas físicas que 
'indiretamente participem do capital social , 
total e votante 'da Proponente (dispos itivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 

. ,soc'ietário) . -
Decláração conforme Anexo I. X , 
Declaração conforme AneX'o II. X 
Alvar~ .de funcionamento ou documento 
-congênere. X· 
Balanço patrimonial e 'demonstra-ções 
contábeis do último exercício social ou do 

·exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade) . - -
Balanço de _abertura (dispositivo aplicável 
somente a licirantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de liança baÚcária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou niúltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida -por 24 meses 'J partir da_ data de 
entrega dos D~cumentos e ,das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 

: 

optou por caução em dinheiro) . -

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formu lário específico (dispos 1 ti vo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancárfa). · · X 
lndice de solvência~ 1,0 I ; 

X 
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' 
- X - -
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- X - -

- - 22 -

- - 23 -
51 J. 

- - -

' 

- X - -
52/ 
53 

- - (.) 1 -

·-
' o 

- X - -

62 
1 

- - -

52/ 
- ~ 53 1 

' . 



~. 

Item 
5.3 

5.4 "a'-' 
5.4 "b"· 

5.4 "c" -
5.4 "d" 

1 

5.4 "d" 

5.4-' 'd" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição ' Sim 
Apresentação de certidão_ negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a qu_y pertença, com ·data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da.Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição nó CNPJ ·x 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de re.gularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito , 
para com a Fazenda Nacional , erµitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. . X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Po'sitiva com Efeito de Negativa de Débito 
p~ra com a Fazenda Municipal, emitidas 
ele acordo cornos subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

-
Edital. X 

.. 

Não Prej. Pág. Obs. 

, 

63/ 
64 , 

- - -
- - (?) -

66 
' - - -

- - 67 -

68 

- - -

69 

' ' 

- - -

70 

- - -

) . 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA MARCIA VENTURA ANDRE DA 
SILVA 

Item Descrição Sim Não Pre.i. Páe. Obs., 

5.1.2 Prova . da condição de brasileiro, nato ou ' -
n11turalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 21 
portugueses. X - - -
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SERVIÇO P,ÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO DA CIO CALDAS DA SILVA 
- (DIRIGENTE) -

Item Descrição Sim Não Pre.i. Pág. bbs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou · 19 
de igualdade ele direito civi,s para os 
portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 33 
dos locais dl( residência e ele exercício ele 

' 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.5 .1. X - - -

5.1.5 <2ertidõe~ da Justiça Federal (Cíveis) cios ' I 33 
locais de residência e ele exercício de 
atividade econômica últimos 

. . 
nos cmco 

anos, emitida de acordo com o sub item 
5. l.5.1. 1 X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) \ 24Y 
elos locais de residência e de exercício d~ 27 1/ 

I 

·atividade ·econômica nos últimos cmco -
1 emitida de acordo subi tem ' 

anos, com o 
5.1.5.1. X - -

j 
-

5.1.5 Certidões da Justiça: Estadual (Cíveis) dos 24JV 
locais de residência e de exercício , de " 26 
atividade econômic;a nos últimos C111CO 

emitida de acotclo subitem 
\ 

anos, com o 
5.1.5.1. - X 

,. 
- - - 1. 

'"' 
5.1.5 : certidõe~ dos Cartórios de Protestos ele 39;~ 

Títulos dos locais ele residência e - ele 401 [) 
exercício de atividade econômica nos 41/ 
últimos cinco anos, emitida ele acordo ,com - 42/ 
o· subi tem 5.1.5. l. ~ X - - 43 -

) 
: 

5.1.5.2 Certidões .ele objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as , 

~ -
situações processuais (dispositivo / 

-
~p l icável somente na hipótese ele as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 cio 
edital conterem menção positiva). - _. X - -

5.1.6 Prova ele quitação com as obrigações 
\ 49 

eleitorais. X - - -
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SERVIÇO PÚBLÍCO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LIOIT AÇAO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que coúsid<:;re a proponente TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP como 
HABILITADA para a Concorrência nº 055/2010-CEL /MC 

Bràsília (DF), 18 de agosto de 2010. 

Em de . de 2010. 

Após exame do q~1e constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de .Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO PE HABILITAÇÃO N.º /2010 de fls. a . Cons igne-se em 
ata própria a decisão tomada e publique-se. 

Vice-Presidente da Comissao Especial de Licitáção 

1 IS= 50.000,00/(1)= 50.000,00. O balanço patrimonial da licitante foi e laborado sem a utilização das 
contas do passi','.o circul,ante (obri gações e encargos 'com venc imento no curso do exercíc io súbseqüente. ü 
data do balanço patrimonial) e do ex igível a longo prazo (obrigações e' encargos com vencimento após o 
término do exerdcio subseqüente à data do balanço patrimonial) , o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero) , o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas clenionstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso , eis que elencadas conforme a ordem crescente .dos 
prazos esperµd os ele rea li zação (contas cio ativo) ou a ordem crescente cios prazos ele exigib iliclacle. 
estabe lecidos ou esperados écontas cio passivo) , conforme subitem 3.2.2.2 ela NBC T.3 - Conceito. 
Conteúdo , Estrutura e No'meclat'ura elas , Demonstrações Contábeis, cio Conselho Federa l da 
Co1itabilidacle, aprovada pela Resolução CFC N.º 686/90. Va le dizer, qúe conforme subirem 5:2.5 cio 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 éómo divisor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 366/2010 

. . 

-
' 

Em 31 de &gosto de 2010, às 14h40 (quatorze horas e quarenta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja, sala HO, do Edifício sede 'do 
Ministério ·d<;i( Coµiunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nest~ e.idade de_ Brasília, 
Distrito Fedepl, reuniu-se a Comi_ssão .Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 432, de 
24/07 /2009, publicada no DOU de 27 /07 /2009 e suas altemções em conformidade, . com a 
participação de seu Vice-Presidente Erik:o Mendes Dom~nici e dos -membros ti_tulares Edmar de 
Freitas Machado e José Aqilson Bezena Torquato (ausente justificadamente o Presidente, 
Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos 
referentes à fase de "habilitação" de proponentes, éom r~lação à concorrência inclicada ·a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor _Vice-Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com Ü 
a numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas- verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando;-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento da·s licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Vice­
Presidente deu por enéerrada a presente sessão, ~lavrando a presente .kta que, lida e áchada 
conforme, vai assinada pelos ~integrantes da Çomissão. · 

. CONCORRÊNCIA Nº AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
, 

HABILITAÇÃO Nº(~) ) 

055/2010-CELJMC 417, 418, 420, 421, 422; 423, 424·e 525/2010. 

AUSENTE ~·· 
ALVIMAR BER';J,'RAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

~~S~OMEN~·· 

Wkr···~ · EDMAR D FREITAS MACHADO 
'Titular , · Titular 

' 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES; Uni;iu e G1o ll Tclccumu nicuçüe.o; ltdu. 1 

ESPÉCIE: Cunlrutn de Allcsii~ de Pcnnissâll tlllto rg;,i<lu po r meio <l u Pmtariu 11• 607, J e 2 1 de ~clcm hni 
1lc 2CX>6. puhlicmla• nn Diúri11 Ofo: ial da Uni üo 1lc 28 de setcmhru de 2tx>6. 
OBJETO: E:<e:1.·111r'i'it1 Jo sc rvi\O de rudit ... lifus::io n 11n1m em frc41Jl-nd:i nwdu lulla, na localiJaJc de 
lrinc~f')\,1/is. fa1:1do de Santa Cuturi11;1. / 

VIGENCIA: O co111ral11 lem vigênd:1 1le 10 (1Je1.J am 1~ e entr~ cm \'it;or na dulu de puhlK:u\'âi1 J e.o; te 
cxtrnlo nu Dítiriu Olicíu l d;i Unià11. • 1 
DATA E ASS INAT URA : .3 1 de ag1 1 .~ to de W IU. Jo~~ Artur Filanli Lci1e • Mini srm J e E.~tudo das 
Comu nicu\'ÕCS, e Murilo Jn.<é ru.. ... 4uuloth1 • ProcurJdur da Gtull TeleCtllllllnicm;ites Lida. 

Hl,SULTA DOS llE HAlllLITAÇ,~0 

A C11missã11 Esrel'ial de Lici1uç1l\1, por mcin du f\1rtaria MC n• 4J2, de 24 de jullm Je 200'J. 
puhlicadu no DOU de 27/U7/2lX>4-J. e suas allcra\·t'>cs. cm confonnidutle c11m u Ei.lirat tlc Lici1uç:i(l, 1t1ma 
púMicu o("} resu lr adn(!I) da ;m:ifüc tia dt1cumc11i.u;ão da(s) pn1ro11cn1c(s) idcn!ificuda{~) u:1(s) c1in· 
currêm: ia(s} ct1nstu11le(s) d11(sJ uncx1J(s}. , 

Ü!í aulus dos _prt1t-es!lus, cm tllcnçllo im .suhilem IU.6 do Edital. cstar:in disponíve is pum 
ohrcnçiit1 de vist as de 08 a 14 de !IC lcmbm de 2UJO. nu Comis:cüo Espcl'iu l de Lidru\-iin, 110 seguinte 
cnJcreçn: Esplunutla tlv., Minis1frius. Bltll..'tl R. Sohrc l1lja • saiu IUI. Ed. Sede. Urnsí!iu/DE 

Os eve ntuais recur.-;u:c dcvcriio ser pn.1111ct1 li1,111k'-' nu Pmh.'IC11h) Gcrul desle Minill téri<lo sem.lo 
tJUC a ·cu nl uge m do pr.az11 de dnt'"l.1 di a.'I Úl ei:t, paru suu inlerpm i\·Uu, dar-!õe·á ;1 par1ir tlc 15 tlc se1embm 
tle 20 10. cu nli1nnc o !õuh il em 11. 1 do &li!al. hem mmu nos lennu11 du ar1igo 109. im:iso f. 111íncu "_.'', 
~s·. ur1 . 1111. 1111h1ll tlu Lei n" X.666. de 21 de ju11lu1 de 199J. 

ANEXO 1 
) 

HC11:1il1;1 . DF . .! de :-r1e1nhro 1k 2010. 
ERIKO MENDES DOMENICI 
Vi1,:1.• · Prel( idl'nl~· lfo (.\rn1i'\. .. :.11 

Cnncnrrênci;i N- t1SJno 111.cELJMC. Lt"-'"lidudc de Olho D'Águ\l/PB 

ANEXO 11 

Cuncl•rrénda N• 05412010-CEL/MC, U1calidaJc Jc Mvreno/PE 

ANEXO Ili 

C1mc11ni nd:1 W 055nOIO-CEUMC. l.tic .. liJade Jc .S:int:f Mari" dt1 Ca111bu1:á/PE 

ANEXO IV 

Este i](l\.1JlllC1\t11 p1.11lc lle f \"~riftcado 1111 C\lllcreç11 clctn"1n i1.-"t• h1tp://www.iu .y1v.h:f,.1totic.ililcJKlul, 
pcln "".><lig11. OIXIJ2U llllfJOJ()Jl27 ,-

RESULTADO OE llAUIL1TAÇ1\0. N" 2/20 111 

O fv11NISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. rtt• us11 llc sua!õ a1rilmi\·l'tes. 1c111l11 cm 
visrn 11 di !.['IOS!o no art. 13 1it1 Rcgulamenlo tio Scrvi\"tl de Radi1i..liru 11~P Cmnunilá ria :1pn1v:ul11 pdn 
Denclo n' 2.615. 1lc 3 de junho de 1998. RESOLVE 1omur p1lhlicu 11 pn:senlc Avi' u de H:i bilit a\·fit• parJ 
insl-ri\·iiu Jas cntiJatlc.s i11lcre.,smlusêin executor 11 Serviço de R:1di11difU$ât1 C11111uni1:l ria nus h1ca lid111tle i.. 
e cun:ii.s CllllSlautes tio f\ncx.11 1. confunnc ;1 seguir C..'lpcd li cu1lt1; 

a} Pnm.1: o pn11.0 p:irJ in.'icri\"iit' e aprcscnla \·üo 1lu 1locumc111a\iiiu inslruhiriu e tle 45 ( qu a~nla 
e cint't•) dia!I. l..'lml:idos a par1ir lla dutu du puhlicai,.·ã11 do prcsenle Avi:so: ,,,.-

b) Taxa tle cuJi.ISlrJ mcnln: n pugamc n!O tia tux. u 1111 w lor t!c R$ 20.UO (vinte rtui~) . rt latí va ãs 
1lc!õpcsu.( de cadasl ramcnrn. Jevcrú ser eíetuadn cm qual4ucr ;igêndn dn U:u11.:t1 do Br:.iJC il S.A. metli aute 
pree nchimento de Gui a,.de Remlhi111e111t1 t!u Uni üt1 • pcp<.ís i111 ldc11ti lkatl t1 (c1'•dig11) : .J IOUllJOlllJO J [Xl<22· 
O. temk1 C(lllW ÍUVl1rec..·kh1 CGRUMC. f'H.1t lemlu se r reu lizmlo, rn 11fl1rmc segue : 

h.1} N11 guk:hê de t:a ixu. cm llinhcini. 
h.2) Nos tcnn in ais de :mlr1-utcndime111t1 • TAA (diente11 tl11 l3ancu dt• ll ru11 il}, UJl:md~• as 

. scguinrc . ..: Ol"H,'tlc..<1: • TrJns ferêm.:íu:- Te lu de liulru\1.01Cs; • ÜUlrJS Trausferêndu.'!; e (11 111 :1 1.-·11murc p:irn 
Couta Únka Ju Tcsoun1, lnlilnnur na klcutiliL-uçât1 1. o d1tlíg11 i1\cntiticad11r tia GRU DEP .. e uu 
hlcntiticução 2. o CPF/CNPJ. 

hJ) Na inlemel (Cl~c nlell tln l3anc11 do BrJsiO .• No s il c www.bl-l.cum.hr. cfcmandu a lrJ ni..­
f'cri nciu do vult1r a .ser pug11 de sua c\111lu puru u (nula Unku du Tc!i1111r1 •. lnfonuar 11 vall1f. t• c1ítlig11 

- i1lenliliclkl11r de 17 :i lgarismns tfa GRU e CPF/CN PJ. 
e) ln1't: riçiio: a in5criç:iu 1le\'eni !õe r ti:: il a mcllian1e u ulilí.f.:t\'Oit1 110 ft1 nnu lári11 M11\le~1 A·2. 

c11ns1:rn1c tio A11exn 2. 4uc se cncmllni 1list'H. lllÍVCI na púg in:1 tl11 Ministé rít• dOIS Cu111u11icu\"t0H!'i.. 1111 ' 

l'llderc\'U eletn111it'C.1 www.nlC.Jil1V, hr e 1lt1 Depur1amc11tn Jc Ou 111 rgu 1lc Scrvi\'11.,; de Cumunicaçüo Ele· 
1nl11ica du Secretaria de Serviços de C~1muni1:uçãv Ele tni nk u do f\•li11is1éri11 tl:l\ Cumunicut;l•es . 111 1s 
cndcrc\'O!I uhai xo mcnci11nadu~: · 
· d} Locu is lle in.,criçào:. u imcriçUo pt.1tlcrá se r íei1a: 1 • via p11!"!;1 l. e ndc~ç:1d t1 U Sccrc iuriu tlc 
Scrvi\·11,o; de C1 u11unicuç;.io Ele1n"mku Uo Minis1éri11 d;i11 Comuuic;i\·1'\cs, si tuada n:1 faplanudu d11s Mi­
nislé rios. 8101.:0 R · Anex11-D. Sal a - 3()), CEP 7(X)44.lJIJO - BrJi: í!i:.i-DF; 2 • d in:la mcnlc 111.1 pr111t•n•lu 
ccnl rn l úu Ministério tfo s Comunict1\'Í1C:C cm 13rJ~ íli u. DF. simmlo na Esplanuda \h1s Miní:s1fri11!". Oh11.:11 R 
~ GJifkio Sede. Térreo. ! 

. e) On.,;u111c 11T u\·iio inslrul1~ ria : u ducumc nla\·fü1 inst rul i'i ria c..·1111!'lun1c do Aucx11 J, ll(l'C'":i ri:i L1 
cfcrivaçüo du in :sc ri ~·iio.· deverJ .\cr cuc:uninhada. viu pt1.\ lul. à Secre taria tlc Savi\'º!'i de C11111unkaràn 
Eletr(\nica ou enln:guc tli re tame nlc nu pn11t1culo ccntrJI tl11 Minis11!rin das Cn111unk-.1\"t01CS. n11x cndc:re\'.n:O. 
acirna mendnnad11s. 1111 pruzu fixatll1 nC!'ile Avi:su. Qualquer 1l111:11mcnln p11$t:ul11 e :~pre .\t 11!:1d11 , 1lc f11 rma 
\'t1 \u 111 úria, pelu entidade. :ipt\s u c!lg11tumcn111 du pruz11. nüo scrii pass ível tlc amili.~ c. S('mh1 c11 11:sitlcrad11 
ínlc rn pc.'i ti vn. A aprcsenlaçà~1 d;1 rtl:C ridu 1l1 1eu111cnla\·ú11 é 11b rig.11 11í ri11 . ~1 carrc 1amlt1 a 11ã11 :ipr1:"se n1a~'ii1 1, m1 
prJ7.11 C.\l:1hckcítl11. o indefe rirnenh1 do pedido de inscrh;à11. 

1) Os rc11ucrime n10 . ..: de <le 1111111.'i lrJçfü.1 de inlere!õsc cudastn11,lni.. cm da1a a11 1crh1 r a cslc Av i ~n 
scr:iu a11c.x .. dmc aos thicumc11111s encaminhadox pdal Rc~ucre111cs. cm n:1'po'il>1 i1 prciicnrc puhtic:1\â1 • e 
lr.imilarj{ • snli 11 núrnem de pn1ll)(:u l11 mais rct·c nl c:. 

Or.1 \ ili:1· DF, 31 dt"" ~í!11"1" de 20 1!1. 
JOSE ART UR FILÀRDI LEITE 

"-_.l.."----Jl!!!.!!'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1 ~~ 

:!00 

'" 

D11t.:u mcn1n a~5ína1 l 11 Jigi1almenre l..'t1111'11nnc MP n~ 2.2110 .2 de 24,,-1xnno 1. ~1uc in ~tilu i a 
lnírncstru lurJ 1le Clu1vu Públicas ílrJs il eini · IC P-Bra~ il. 
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N° 189. sexta·feirn . l de outubro <le 201 O 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 88-GOL,IC/llJllJICDTU/STlJ-REC 

ODJETO· AQUISiÇÃO DE EIXO FERROVIÁRIO PARA TREM 
DE UNtbAOE ELETRICA. Ci1munil'amo~ a tt)(los 11~ in1erc.ss:11lm~. 
que tJ 11bjeh1 tki Pn:giio cm cpígrJÍc, foi Homnlt)galiu pelo Supc­
rin1c1xlen1c de Trens Urbunlls 110 Recife, a Empresa: DRF DOIS 
RIOS FERHAGENS LTDA. parJ u ltife ) no vulnr h11ul de R$ 
209.(183/il.l (Duzentos e Nove Mil. Seillccntos e Oi1cn1a e Trê:o; Reui11 
e Sc:it~nla Ccnll.1\'0S'), ' 

. PREG,\O ELETRÔNICO N" Hll'GOLIC/20HVCIJTU/STU-REC 

OBH:"TO: AQUISIÇÁO DE MOTOCICLETA. Cumunicunws :1 hxlos 
f os intcressadtis, ~ue o ot>jclv dt1 Pregão em cpígr-Jfr. foi Homologado 

pelo Supcrin1enúc111c llc Trc,n!> Urhum1:ç úo Recife, a Emprua: CO­
SERLOG COM.SERV.LOGISTICOS LTDA, par;:i ti lote J nt1 vulor 
1otul Ue . R$ 37.492.50 (Trinl;i e SC)c Mil. 'QUa1nw...-c11 ll'ls e Nu\'c nta e 
I>1i5 Reais e Ci11qucnta CcntU\'O~). 

~1 ,\1\C IO CARVALHO DA SILVA XAV IERE 
Prcgfü• i1\1 

AYISOS DE LICITAÇ,\O 
CONCORRl!NCIA N" 9/ZOlll-Cl!TUISTUIR[\C 

Ohjcto: RECUPERAÇÃO DA VIA PERMANENTE DA LINHA ' 0 CENTRO DA CBTU/STjJ/REC. Data de Rccchimc11111 Jus Pmpo5tas: 
i l Ili lno111 à!t 09:30, honírio lnc:1 I· Rcciíe-PE. mJ Autlitóri~1 desta 

Supcri111emlêm;iu, situ11Jo à Rua Jtisé Nu t4rio. 478 Arei:i.'>-Rct:ife-PE. ' 
O crilé rfo de julgu111cnlu é (l tle 111cm1r pr'ec;v. Esta lícit:tc;ün regeM•C· 
a 1ie lu Leí 8666N3 e M1us :iltcr.iylie:'I. O edi1al, CJIL"Olllrn·.\C a lliS· 
f'l<1S i1jão llP cntlc rc\·o ucima, ptw.lendn ser adquirido no hu~rio Jus 
llX:JO ÀS 11 :30 e das 13:30 ils' 15: 15h. :ui custll úe RS 15,00 (Quinze 
Rcuis}. Maiores infonnaçl\es a1ru.vés dos fone!'I. (XI) ,21028520 I 
2102X52 I 

VIRGÍNIA BARBOS A ,\LEIXO 
f'n.·~idt:nlt: 1la rPL 

l'REG ,\O F.LETl!ÔNICO N" 12r.120IU/CllTI l/STIJ/REC 

N' LICITAÇÃO D~-330)~3 . 
OI~""' AQU ISIÇAO DE SOLDA ALUM INOTERMICA TR· 
45TRECHO CAJUEIRO SECO CABO .. Tilrna púhlit.."t' para fins tlc 
1..i.1nhecimento dtis intcrc5Sallos que no diu qv11ono10 Ú.<ç 11:00 ho­
rário de Bru.síliu. se du rá a ulier1uru de Pmpu.sla 1lc PrC\'\lS do pregão 
cm epfgrufc.. Dutu Limite para rccebimcnw Jus propuslus: 
IX/ 10/20!0 :ué ~:s IO:OOh. Muinres lnfonmn;üe!I pe lw; fones: IJx.:{81-
2102~520 ou 2102852 1 ou pe lo s ile www. lidtm:oes·e.L"\l!ll.hr. A li­
dta\âl'f i:.erú rt<11i1.ada alr.ivés <l11 site Banl:o Jlu Brusíl 

MÁRCIO C lll!VALHO DA S ILVA XAV IER 
l'rcg111·~n1 

TOMADA UE PREÇOS N' MlllJO·CBTll/STU/REC 

Ohjctn: RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DA PONTE METRO· 
VIARIA ENTRE AS ESTAÇÕES JOANA BEZERRA E AFOGA­
DOS DO BRAÇO MORTO DO RIO CAPIBARIBE. Data de Rc­
cc hime1110 d:i. ~ Pn.1pusfu ... : 2 1/10/20 10 às 09:30. horário loca l- Recife· 
PE. no AuUitfüio lic.\lu Supcrintcndê:nda, s ituõ!do à Rua José Nô!lário. 
478 Arcía~- Rcdfo_-PE. O critério de julgamento é o. 1te menor pre\'ll. 
E.'> lu licil uç~o rcgcNc-u jlC la Lei 866()1'\J) e .!'1. Uas allcra~'Ões. O ctlitul 

· eni.:t1n1ra-~ u &o;pnsi~ til'I mi cndett\"O achna. potlendt1 !le r udquíridu 
1111 h1ir.írio das OX:30AS· 11:30 e úa., 13:30 às' l5 :15h. uu 1.:1.1sh1 de RS 
15.IJU {Quini c Reais). Ma X ire~ ínfonna\=Õcs utrJ~S dos fr111cs (H 1) 
2w2g520 1 2 1028521 · 

.____/ . VIRGÍNIA BARBOS,\ ,\LEIXO 
Pre.~ideutc tln CJ)L 

AVISOS 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRES/A 

AVISO flF. ALTllRAÇÃO IJ~~ REStJl:rAJlO 

' CONtJR~a~lt~t~~~V20IO 
A Empresa Je Trens Urf?unos de P(1r10 Alegre S/A · TREN­

SURB tumu. público o rc:mlhtdo de Julg11 me11io ilc Recur.1-11 Admi· 
nislrJlivu interposio á fase de Habilituçüo no pmcess(1 licilah, rio em 
epígrufc. cujo ohjeto 6 u CllnlrJtução de Scrvitr-o!l · ~re Engenharia parJ 
M:rnulençúo du Via Pcnnancnle, Tendo !li.ido pnwido ll rccu~o. fi. 
cando HABILITADAS as Ucituntc~ TEJOFRAN SANEAMENTO E 
SERVJÇOS.f.:rDA. E FIRMA DE MERGULMO ENGENHARIA. 

Jc~~J~~~111? ~11~~,~~~,Í~51..v~~1~1~iu ~lO~c~~~~:\1~e r!:~~~~1~10r~~~ 
conhecimento dos íntere.u udn.s, disfl<JJ1fve l junto :a Comi5siio Per· 
munente de Ud1nçíio • COPEL. Al~ r1o pra1..0 recursai. no.s tem1o!'I. nu 
:ui. 109 dn Lei 11.• H.tl(i()of"(JJ. <.'Onsolitlõ!da, Pnx.-cl'.w Admíni:straliVl• uº 
1132/2010. 

Por111 Alcgn:'·l~5 . 29 1lc s~·1cmtiro de :wll.I. ' 
SÉRGIO LUIZ ANTUNES SANCHES 

Pr~·~ itknrr.: da COPEI.. 
Subsr.i1u10 

AVISO DE INEXIGIDILll>ADE DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trens Urhano:c de P11rw Alc):!rc S/A • TREN­
SURU. vincu lada ;iu Mini.slério dul! Cidude..-ç. toma ptíhlkt1 ;i ine~ 
xigibilidade de licit11ção paru a Conlrutuivà<f de Semin(irio de autlilnria 

::~:c~~jt~r1.J~c~idt:itú~&)(~ill1:~:~u~~,11~~~ A.;~lii~ ):rc~ 1~:11~~~~,~~\J!~~~; 
25, indsci 11. t."Omhinadl• com 11 ar1 13, incisn Vl. :unbo~ da le i 
X.(>6(,fJJ . Pn"'"™' n' 1945n0 10. 

Po11e1 Alcgu:• -RS,. ;;1) d.: sc1\· r.1hru dt' 2(11fl. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

Ptl."goc il'a 

, ;\VISO UE ' LICITAÇÂO . 
PREGAO ELETRÔNICO N' usr.120111 

Â Empresa tlc Trens Urha nus de Porto Akgre S/A · TREN· 
SURB. vinculada uo Ministério tia~ Cidades. wrna pôhlico par.1 fins 
de mnhcdmen10 do;ii; intercl!sadus que nu dia I S de ou1ul:in' de 2010, 
às U8:30h se dan1 a ahcrtur.a de proposla5 Uo prcgiio cm cpigr.1.fe e à~ 
0% ler:Hnfcio a disputa cm !>cs.síto púhli1..·u. OBJETO: :a4ui:r;i1r'ii<i de 
gati lhli a._,,, carbl, nv. ar1ku lm.lor tle janela, · llll•la tio uniculat.lor <' 
mrrcd_i.!;a da janela. <lc at:~tnlll com a!'I. especiticu\'·ie!'I. <' 4uantid:11le,. 
<.'(l llSlantcs no Edital e seus Anexos~ Limite parn rcçchímcnlo de 
profX,J !'l. las ulé às U8h nu mesmu tlu1u 1lu Licitulj'SO m• sflin www. li· 

' cituc1·ics-e.L·om.br. MaK1rcs inl'l1rn1aç()e1 pelo fone (5 1) 3363-8344 nu 
pcll1 shin www. 1ren~urh.1;uv.hr. Pn1cc.~\o n• 1715nOIU. 

P•.'rto :\li:gre· RS , )ll de '.ieti: mhro ih: WIO. 
LUCIANO DA SIL'llA OLIVEIRA 

Prt:~11ein• 

AVISO Ufi REGISTRO DE PREÇOS 

SRP N.' 235 1 20 10 • . 
Divu lgumos o5 preços rcgistmJ01 pe l:.i Emprcsu de Trens 

Urhuno~ de Pono Alegre S/A, cm confnrmidude n1m 11 an. 15 lia le i 
8.6<iv')3. Prcgii.o Elerrúnit.:o · SRP 11• 235/ 2010. RESOLVE: Re­
gi"'trur pl'C\'05 paru uquisi~Uu Jc Mcdieumenlll MAIJTMERA (R l­
TUXIMAB), t'OnÍOrmc de5crição <lo An<'Xt' OI do Edi lal: oferecido 

~~oS"1~~~~. rL~1~1o~~?i~ ~~r~~ ~i~~~~~.r~~F~~!~~7:Ê~; 
148 1/2010. 
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·SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDA llll 1rn l ,ICITAÇ,\O N' 11111 111 

N• Pnice~.so: X(XXKXJJ l77720 10)5 . Ohje1t1: Cu!'l.lcar tlespe~;is l·J11t1 
P1'1s-GraJua\•iio Scrv íd (irc.~ du SNSA. T111ul tlc hens UcituJus: 1nx11 ' 
. Fumlamcntu Lega l: Artlgn 25, índlil\' li. tltt Lei l:t66fll')J . Jus· 
lilkttliva: Capacituc;Ull dtis scrvitll1rc ~. Dcclaralf~U de lnexigihilitl ade 
em 29/0912P IO . ALESSANDRA MA_l{IA PAES LANDIM PAS­
COAL LOlJREDO . Ordcm1d(1r de Despesu!i . Rurilkaçãl1 em 
291U9nO IO . LEODEGAR TISCOSKI . Se1..·re1ilrio Nacional de S<i­
ncumcnto Aml:iienlal . Vu.k1r: R$ 2)(0.0<Xl.lXI . Con1rn1:1da :FUNDA· 
CAO OSWALDO CRUZ . Y.•lnr: R$ 2XIUXIO,tl0 

.CS IDEC - 31W'H2010l 5(<)(JIO-QOOOl-201UNE!)(J(J{J(JJ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE Da° MINISTRO 

EXTRATO DO TERMO AD ITIVO 
,\ Ô CONTRATO DE CONCESS,\O 

PARTf.:S: Un iüo e Funtlaçã:t1 João Puult1 li. 
ES PÉCIE: Tcnnn Aditivo ao C1111rm1t1 de Coni.:es.são. 
OBJETO: Ç11nsignuçfit1 de t.."'Jna\ de rmliufrcqUCnda des1i nad11 ii JrJ1~­

mi5."íât1 1ligi1al 1h1 scrvi~·u de rnditillifusUn de s1111~ e hnagcns,li.lm fois 
cxcluJt i\'11mente educa1h•us, nti âm hiru tio Slstcm:i. BrJsilc:iro lle Tc­
Jev i s~i11 Dígítul Terre.oitre · SBTVD-T. nu locu lidude de Cad1odrJ 
Pau lista, E.~tad1.1 de Sih1 Puuki. 
VtG~NCIA: O prJZ.11 puru a ulilil.a\'âu plcnu, pe l:1 Cll ll l'CS.Sit1n:iríu . d11 
canul de ra1li11íre11iiência L't111signadu para a l rJn~mi!l:;:àt~ digital d11 
.~ervi\'U de rJtli111.lifu.si'i t• tlc l'llJI..\ e inrng_ens . ~eni alé 30 de junhn ilé 

2Õ 16. nhservutlt•S us ICOlHll' l"\lJl)l;lautes na Cláu.°'ulu 1~ tio Tcnnn 
Aditívo. 
DATA E ASS INATURA: .10 tle !1ctemhr11 de 2iJ lll. fosé A11ur Fil:mJi 
L<'i1e · Mini:111n1 de Esi.11h1 dal Cum!-Jnil·a\i.ies : e WC'l lingwn Sil va 
Janlim • Presitlcnlc tia Fundaçiiti foã11 Paulwll. 

AVISO 

A C11 111í~~üo fapecia l de Lid1a~·n11 • CEL. por Ílll\:a dn 1fü· 
posw no an. 44. du Lei n.• 9.7~M/l.W9. Cllll \ltll.:tl u{s) G~UPO co~ 

MUNICAÇÂO DO VALE LTDA, u ~ manifestartcm). nu pr.t7.i·1 de 
10 (dez) dius, l1uau111 te11r da NOTNN" 
IY15nO IOICLUCGAAICONJUR-MC/AGU. que upinu nu s.c nlidu du 
unuluçüu tln ultl tle lwm111f1gt11fân da lid taçün em fuvm tlu lídt amc 
GRUPO COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA . .°parJ a lnl·u lhlu1lc !lc 
Juaru/MT n:a t:t10l.'\1nincia 044/2üq 1 · SS R/MC. 

, Os aul(ls dv(s} pn1t.:e.!'l..st1( ~) c.~larão 1füponfvei :11 nu Set:l'<'faria 
du Cmni ssãt1 fapc~ial \le Lid11u;1iv, Suhrch1ju • ~lu 101. Miuistérh1 
da$ Crnnunica<,·1)cs, 1'in ~cguinle cntlcreç11: Elp lanadu tlos fl.fo1i!il ériu.s, 
Blw11 R~ fal. Scalc, Bru:o;fliu/OF. !lt:11J11 4ue a co ruai;em dt! flrJ 7.1• !crj 

. início u p:ir1ir Jn pri i'nein.1 tlia iilíl :çcguinlc à pre11cn le puhl ica1jiil1, a 
teor tlt1 §5• tio art. J(}l) da Lei n.• 8.666. de 21 tlc ju11ht1 d~ l!Jl).'\. 

Bru:..íliJ - DE 29 de s.:1cmhrn di: WI O . 
ALV IMAR llERTRÁND D. G. DE MACBDO 

f'1\~'Sitk nte d;e C· ·mis~ift• 

/\NEXO 1 

A Comissão fapedal de Licila\~Üt1 1fo Minii-lério Jus Comunica~·üc.oi, im;lituiJa pe la Purtiiria MC 
n' 4J2. de f 4 de julho de 2009, rrnhlka~l:i no DOU de 27 de julho de 2009. SeçSo 2. púginu 38. autoriia 
a(s) licil :rntc'fs) irn.licadu{s) m1 Anexo Uni1.'11 a resgutar ca uç:"m junto à Cu.ixa Econ(i111ica F~Ueral. 

DESCLASSIRCAÇÃ~ DE OFICIO. 

Rec11rrc111c 

ANEXO ÚNICO 

A Comis!oàn Especial tle LkilaljiiP. con~lítuídu peli.i Pot~aria MC 11.º 4J2, de 24 de julho de 
2iXJlJ. puhlkudu nl! DOU de 27f{J7/20C'H. e suas allcr:trrõcs. em confonnidaJe w m u lcgis lu\'.ãu cm vigt1r 
e EJítui~ de. Lici1U\'iit1, l11rnu púhlkv dcsclassifk:u;ãn, t..'tltn rclução à t.:{tllt..'t•rrê nd a e respect ivo servi\'O 
inUicudo 1111 Anc.~11 1. 

E.~c Uot...'U111entu pode !'i.Cí vcrilic;iJl1 1K1 cmlerci;o ~lc 1 rünic11 http://w·vv'\v.in.~~'.bcf.1.1tr:r1k:ibJe.J1!11~. 
1~ 1 11 l<w.ligo (XllJ20 IOlfX} ltXl\(15 

Lm:alidadC'{S) 

•i 'is de omu 'i.:u üo rda. 

A Comis~~ili E.~rcciul de Licita\·àti. ct1n.~t i1uída pela Pt•naria MC n.º 4J2. tlc 24 de julht1 de 
21X1:J. puhltcada 11(1 DOU Jc 27/0712<.XJY. e t"t•lll ba:o;c nn(s ) 8 1i1alls) Je Uci1 açii11. 111mu púhli1.:a a 
ul'iertura 1le pruzn .pa.ru apre~nl t1\Ü t1 . Jc IMPUGNAÇÂO(s) uo{s ) rc~·urStt(!C) h11crri.1~ t 1 1 (~) na fuse 1k 
hahililaljÜO. na Conconinciu inJkudu(s) no(s) Anexo(~). 

Os aUltl(S) tln(s) rmce~sn(~) CSIUf'Üll disponÍ\'eh na Sccreturiu da C11missü11 E.~ peciul de Li· 
ci1ac;ü11 . S11breloja · .s;ilu 10 1. Mi11is1éri11 J a.l ü1munica1i\\es. no seguinte e1}dercç1J: füplunada tl11s 
Minis1ério! , Bl11et1 R. Ed.· Sctlc. BrJsllia/DF. \Ili C\'Cnluais f'Cl.'Uf'Sll!t devcrãt1 ~er pn1f11coli1,ai. IM nn 
PmltM.'t)lti Gemi deslc Minislérin. se ndo que 11 ct111t:.1gcm lhl prazo de cit1L'tl diu.t úteis ,; rú inici11 1.1 pu11 lr 
dn pri111dn1 t.liu liill ,,;eguiüle .b pn:st'nl c pUJilit"J\'ilo, u tcá·r' llo §5•. du ut1 . 11)9 tl u Lei n• X.Mtl. de 21 de 
junho de 19'93. ~ . ' ... 

Docume nto assi natlo dígí1almc111c t..i.iufunnc MP 11~ 2.2flJ·2 lie 24AJ8f20U l. que insti1u i a 
lufrJc:-tnm1r:i de Cha ve~ P\ihlku."í BrnsilcirJ • ICP· q ra.,..il. 
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ANEXO 1 

RECURSOS CONTRA HAUfLITAÇAO DE TERCEIRbS 

OSJ/2010 PB Olho tl'Agua FM Ohu FM Snciedai.le Ltda. B & D Sislema de Coin u­
n'cur:tlc1 l !ilá. 

05312010 PB Olhn tl'Aguu FM Obu Avf Sociell:ule Ltda. Eínp~:sa pumiluma 1lc Cn· 

>-.,.ru-3-12-o-1o~~P~B-+-o-11-,o-,-l'A-g-·u-,-+-~FM~--r=o-ha~FM~S~n-ci~«-l•-Je~L!-J-,.+-~ 
05312010 PS · Ollm d'Agua FM · Obu FM Sockdade Ltda. ) 

a e 1 tt.f ·1 m ar.as 1 u. 
05312010 PB .Olho d'Aguu R.1 Ohu FM Sociedade Lida. V}'~~J~, ~~"$~~: ~lj,~~~~~~i-

·, ,,f. 
054120!0 PE Moreno FM 

05412010 PE FM 

054120!0 PE Moreno FM 

05412010 PE 

05412010 PE Mure no FM 

Imperia l f ;~~1-unkaçfles B & ~i~~s.~~~t;t,la~nmu­
Ohu fM Socie<laJe Lida. B & D Sislem:i de Cumu­

ni,·a •i""s 1 da 
0.1412010 

IJ.1412/JIU 

054/2010 

1154/211111 

115412010 

05412010 

PE 

PE 

PE 

PE 

PE 

PE 

More11n FM 

/Vlortmt FM 

rvhm:nn FM 

More nu FM 

Oha ™ Sol'icJade Lfdu . 

Sislcma Aleluia de Co­
munku ·ão L11h1. 

Oha FM Sodct.l:ule Ltt.la. 

B &. D S is1cma de CMnu­
nicu :i\cs l_,hla. 

Duritirama Ri1dit)ll ifusãt1 LI· 
da-ME 

Buri1irnma R;idin<lifusão LI· 
da.-MF 

G R Sistema Je Comunica­
:ãn Lid a. 

054/2010 PE Moreno . FM Sistema Aleluia tle Co· G R Si!>h:ma de Comunica· 
....... ; ... ª•fio l.tdu. cüo 1 ~da. 

054/2010 PE Mnrcnn FM lmp~ riul e:1~.u11k:u~õe~ Gu:mmi Radi(X.lífusiín Ltdu. 

1-'la;I '!'4n,.,o~0-1-!oPEg.·+--~""=-··•cc•---4_EM_I Oha FM ç:,..,.;~tl•11le t 1du. 1 Guun.mi Rud'mlifu~ào [ 1tla 

1-1=15~--1n=_l~Jl=O-+=PE=·+-~M-n_"'_"'_' _.,_~FI\=· ~1 - Sist~~~ª·~.';J~t1~iea .Cu- Gu:mmi R:nlio<lífus.ão Lida. 

05412010 PE Mun:no fl-1 Oha fM Sucicd;nle Lltlu.. Imperial Cln11uuica\'ÕCS Ll· 

054nO JU PE Mnrcno FM Sistema Aleluia tle ü1 -
munic11 ·So l tiia. 

054/2010 PE Moreno FM Imperial P~!~~nku1;'Õe~ 

OS4/20J(l PE K.furcno FM Siste~~~·~l7J~iiU~fa.Cu-

05..JnOJO PE Moreno FM Ohu Ff\•1 Societhi.tle Ltda. 

05412010 PE ?\·loreno FM Imperial tf:gi.unica~'Ões 

"ª· 
Oha FM Sodct.laJe Ltt.!u. 

Oha FM Sucietlade Lula. 

Ocu11 Comunkaçãn Dig it al '"' .... 

R:Stlio Canaã FM Lida. 

05..J~O\O PE 11.'fo~ to f't..'I 1 Oti;i FM St1ciedadc ltJa R:ídi(1 C;ina.ã FM b!.ili!:..__ 
054/1010 PE Moreno Fl\1 lmpc riul .f~~/~.unical(ÔCS Sislcma ~l~J~ii)!fa.Cnm uni · 

055/2UJO PE 1~1~1}!.~.~hii~~ FM Ohu fM Soci<:duJe Lida. FB Comuniy~~~111 e Servi~'\IS 

055nO\!! PE Sun1i1 Mari>1 Av1 Qh;i FM Sm:ied;idc L1tl:i. lmperi:11 C~1munic~t1/l<:s Lt· 
1--~--~~~i-~·l~o~C~. ·~m~h1lli11~·ã-+~~--+~-~~-~~--+~~~~~·~lu'> 

1155/2010 ' PE Ji~ ' 11-"a i ~f1~~~~ FM Imperial f::/~.unicações Oba A\-1 Sud~dadc Lrd;i. 

055/20i 'l_ PE 1 :11~1~~ 1~1,~ft~~ rM lmperiul E;J~_unic;açt)cs 
flH/2010 PE ~~t; 1~~1~'fi~~~ FM Imperial t::l~.unicaçücs 

FM ' Oha FM Societlade Ltda. 

TV Chale;.iuhri;iml Ltda. · 
EPP 

05612010 TO SA1;~g~~i~h1 Fl\1 Oha FM Societladc Lida. v~,~l;i~ ~~l~~~t~; ;ii:aª~~:~~[j. 
Ltda 

Ei;1c 1locumen111 pode se r veriti.ç;itlu nu emlen:ru eletríink1l hnp://www. in .y.w.1V.iu1errid..lald11ml. 
pclt1 c1l11ign CMXIJ21ll01(.M'JltKl \ 66 

057120 10 SC Balneárí11 Bur· FM Si.~1emu Aleluia tle Cn- . NSTV Sís1em>i 1k Cnmuui-
;i du Sul nu \;a ·5t1 . Ida c;i ·l1e!'I !tia. 

057/201 0 SC Balneário Bar- FM S'islemu Alcluiu de Co- Oha FM Stwiedat!e L1tla . 
l--o==~t-o-=-t-o--"~"'-"d'~' =S""'--t-~~--1-~~n-1u~n~k~a\'""·~t.~.lJ!!..;i_.~~--·~,..-,,-.,--,-,--,-7---I 

0571201 0 se Bulneúrio Oar· FM Sistema WDP 1le Comu- Ohu FM $1"11..; icdatle Lhl:i . 
ru tio Sul ni•" 'iles l h\u 

05712010 SC Balneário Bar- R-.·f Rádio Nirv:ma FM Llt!u. R:hlio 90.1 F?vl Lida. 
a do Sul 

057fl010 SC B11lneárin B;ar- FM Rádio Nirvana FM L1tf;i. 
u tio Sul 

05712010 se Bulne:irio Bur· FM Sbtema Aleluia de Co-
nt drl -S1if munka ·ãn l tt!a . 

05712010 SC Balne:irin Ba"r· FM Sis1cm;i Aleluiu de Cu· 
r.i do <;.1d munjq1dit1 t !tia 

Rátliu Cid<Hle FM Cap í1al 
ilu Carvfü1 Lida. 

R:ídio e Tel~risãu ROC Lr -

Rúdio e Tdevis~u RBC Lr­
lla . 

R:h lill Nirvana FM lhla. 

057/20!0 se Balneáriu B;ir- í-M Sistema Alclu i;i tlc Co· Rátlit.1 Ocdmica R-.1 Lida. 
a dn SLll munil"'.ac:io J 1tla. 

057/20 10 SC Bulndrh1 Bar- FM Sis1ema Ale luia tlê Co· ' Serviç11s de Cum 1111kuvàt1 
i--c==~t-o-~•-~-c "'"~'hê-• ~Su='l_1_=~_,_,,.,.._.•-•u~n~ic;e·uc:i1 1 Llll!L_ ··\ lí ill].QL..~ 

05712010 se B:ilne:íriu Bar· í-'t-.·I Sis1ema Alciui;i de C11· ~os de Ç1!munica· 
rJ du Slil municuç511 L1tla . ·:iu L1tla.·ME 

Q581201<l SC Sa111u Ros;i do 
Sul 

os912010 se 

05912010 se 

Sii<1 Joiio do 
Ocs.te 

S:il' João do 
Oeste 

FM 

FM 

R:idi11 M'irv;ina FM Ltd;i. Riídit• 90.1 Fl\'1 Ltda. 

059120!0 _SC São João d(1 FM Si111cma WDP 1l c C(1m u- E & M Ctmsu hnriu e Ser· 

r-.,0"'5"912"'0"'1"'0-+,;-sc~-cs'"'u~,,"'"'1,~~~~~d,-o-1---;oFo-M;--t-;:s"'; ,-,.~,~~~cz\\,!7.''~"'e~ó-'7~1~~""'C-"'-111-,_-1--;;o"'r.-, °"R-"°'~"'~"'~:·~~!-ic-L-;,-1u-:-
Ocs.1e ,.;, .. ·1les l 1da 

ANEXO li 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇ,\O, 

Loca lídutkM j Serviço ] 

os112ow se Everest Hu1lii11lifusfü1 Lttla. 

.,. 
~ A Comissão Es~cdal de Licituçiiu, t.·ons1i1U_ília pela Pn11uri;1 MC n.• 432. de 24 de julho de 

2009. puhlic;ida no D~ll de 27/07121:09, e suus allcr.ai;i"1cs. cm cnnf11nuiJudc com a k gislaçii11 c:m vii:;.ur 

e Edírai!) de Lici1uç5n, toma ptíhliL'o o resuha1l11 tle análise tlu(s) recun;u{s) i111crpo~1t1(~) nu fa~c 1l e 

hahili1uvii<1 1le prnpone111c(s), com rcla, ;i11 ~(s) c11nl·urrlncfo{s) e rcspcc1ivo(s) scrvi\'i•(s) i111lk;nlll(!'I ) 

nn(s) Ancx.u(i.). 

1 
1 

ANEXO 1. 

RECURSO CONTRA A PRÓPRIA INAU ILITAÇAO. CON llECIDO E PROVIDO. 

Com .. YJrrênciu 
N" - CE 1ur 

OOfúlllO'J 

l Su-Viço J Lucalidudc(S) 1 UF 1 

1 RA 1 Conilcúha 1 FM 1 R<idiu Je em11;iho FM l 1du 
1 HA 1 Cnndc1\ha 1 fM !Sistema P1111to ('um de Ctrn unk:1 ·ô~s L1tfo ., 

ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

Drn.:ume11111 assi nuJo 11igi1ah11en1e 1.11nfonne MP n~ 2.200·2 Je. 24i11~/2001. que í11"1i1ui a 
lnfr:ae.,trutura de Clia\·cs Públicos Orn:;ifeirJ - ICP-Brusi l. 

o 

o 





,. 

EXMO . SR. .DR. ·PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
LICITAÇÃO - CEL 

M !Nl~Tt:R I O O.ú. 8 1::,:0;,; UH!C.ú. Ç;):\E!?.i 
BRJl.~ÍLl .C . . DF .. 

53000 .04s1ao.t20·10-·15 

Processo : ~·~3620/2010 
Concorrênc~á 055/2010 

Sl:PR0.1IHLOG.1'COLOGJ'CGRUSPO . 

2t•i)~/201Ci-í4:S2 

Local: San~ia-d'Õ Cambúcá/PE · 
Servi ço : FM · 

IMPERIAL COMUNI CAÇÕES LTDA. , CNPJ 12 . 343 . 92 1/0001 -
36 , com sede na Rua Ribeiro de Brito , nº . 1002 , sala 0702 , 
bairro de Boa Viagem , na e:~ dade d.e Recife , Estado de · Q 
Pernambuco , CEP 51 . 021 - 310 , v~m por meio do seu procurador ~ 

legalmente constituülo , Henri que Valença de Albuquerque, 
brasileiro , solteiro , advoga~c, RG 6424464 SDS/PE , CPF 
04~ . 496 . 004~ 77 , inscr ito na OAB/PE 24.9030 , com e ndereç:o 
comercial na Rua Imperial , nº 1638 , bairro d e - São Jose, na 
cidade . de . Recife , Estado dE Pernambuco , CEP 5 0 . 090-000 , 
interpor 

RECURSO ·CONTRA DECISÃO 
DA COMISSÃO ESPECI AL DE LICITAÇÃO 

) 

que declarou HABILI TADA a J ,icitante ·TV CHATEAUBRIAND 
1'...TDA . EPP nos autos do processo da Concorrência em 
epígrafe , em decisão Publicada no Diário Oficial da União de 
03 de setembro de 2010 , pelos f2tos e fundamentos que passa a 
expor : 

Analisando o boj Q dos ê u :os perceb.e ...:se que a L.ici tante 
apresentou as fls. 65 , _ Compre va.ção de Inscrição _e Si tuaçào 
Cadastral junto a Secretaria de Estado da Fazenda de . Alagoas, 
configurando as:Sim , ó que chacnamos · de Prova no C·adastro d e 
Contribuinte na Receita Estadua( . 

Entretanto, o Edital ' é c l aró e taxativo ao determinar , 
no item 5,4. a) , que : 

"5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) P~o~a de Inscrição no Cada~tro « oral de Contribui~tes- CNPJ/MF." ~ 

'/ 

'· 



Ora , a exigência edita l icia obriga a Proponente a 
apresentar conf,i rrnação no Cadastro de Contribuintes em âmbito 
nacional, expedida pelo Ministério da Fazenda , e não apenas a 
comprovação 'de contribuinte no 3.mbi to estadual : 

\ 

Portanto , o c;locurnento apresentad o não s u pre 
do Ed i tal Convocatório , peJ o que se deve 
inabilitação da proponente reco c1 ida . 

a exigência 
declarar a 

Isto posto , espera conCé r mais urna vez com o sempre 
presente espirita de ' co!llpreens.So e justiça de 'Vossa Ex~e lência 
e de toda p. CEL , para que1 p e o ceda com: urna inte rpre tá·ç.ão 
finalistica e sistemática ce todb o Edital e as 
carac~eristiaas do caso e m apr ~c o , ~ por conseqüente , conclua 
por r evogar a decisão que habilitou a proponente, tendo em · 
vista todos os argumentos acj ma transcritos, e determi ne !'l 
~NABILITAÇÀO DA LICITA,NTE TV CHATEAUBRIAND LTDA. - EPP. 

Nestes termos . 
Pede deferirnent 
Recife , 15 de s 

IMPER 

ocura dor 
OAB/PE . 2_4 . 903 

' 

LTDA. 

. ' 

~. 

. ' 



IMPERIAL COMUNICAÇÕES :YTDA. , - CNPJ 12. 343. 921/0001-36, com . sede . na 

Rua Ribeiro de Brito, nº. 1002, sala 0702, bairro · cte Boa Viagem, 

na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 51. 021-310, po·r 

' meio do· seu sócio , admird.strapor, ALDEMIR J0SÉ 
1 

DA SILVA1 

brasileiro, solteiro, empresário, RG 221.683 ÇPF 

389 .468.404-63, residente e domiciliado ' na Rua· Realeza, n " 214, 

' ( bairro de ' São José/ na cidade de Recife, - no Estado de Pern ambuco, 

' 

CEP 50. 090-690 I nomeia e constitui -seu bastante procurado r 

HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteir.o, advogado, 

RG 6.424.464 SDS/PE, CPF 043.496 . 004-77, OAB/PE 24.903D_, com 

endereço c_omercial na Rua ·Imperial, n °: 1·6_38, bairro de · São José, 

na cidade de Recife, Estado de .Pernambuco, CEP 50. 090-000, a quem 
/ 

outorga poderes parç representá-la em todos os atos · da 

Concortên'oia .nº. 055/2010 CEL/MC, promovi<;ta 'pelo Ministério das 

Comunicações; podendo apresentar Documentação d~ Habilitação, 

Proposta Técnica e Pro~osta de Preço pela outorga ; passar recibo, . • 

rubricar documentos, apres.entar · impugn_ações, assinar lista do 
' ' 

presença e atas, desist ir de prazo recursai ·, interpor :recu1.~sos e 

impugná-los, ter vis~a dos autos, bem como praticar todos os atos 

nec~ssârios . ao fiel cumprimento d0ste mandato. 

Recife, 11 de agosto de 2010. 

o 

'· 

o 



.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMtJNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ' 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.º 131/2011 

CONCORRÊNCIA.: . 05512010-CEL/MC (Santa Maria do Cambucá/PE - FM) 

PROCESSO: .. 53000.043620/2010-80 

RECORRENTE: IMPERIAL COMUNICAÇÕES LTDA. . 

TV CHATE AUBRIAND LTDA. - EPP RECORRIDA: 

, - I -

T1:ata-se de recurso interposto por TV Chateaubriand Ltda. - EPP. (fls·. 86/88) 
contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou a empresa Vitória 
Empresa de Radiodifusão de Sons e Imagens Ltcla. habilitada na concorrência em 
epígrafe. 

. "A Recorrente argumenta, em síntese, "que a Licitante apresentou as fls, 65, 
·Comprovação de Inscrição e Situação Cadastral junto a Secretaria de Estado ela Fazenda 
de Alagoas, configurando assim, o que chamamos de Prova rio cadastro de Con.tribuinte 
na Receita Estadual. · 

-Entretanto. : ....... a exigência editalícía obriga a Proponente a apresentar 
confümação no · Ca\fastro de Contribuintes em âmbito nacional , ~xpedida pelo 
Ministério da Fa~encla, e · não apenas a comprovação de contribuintes no âmbito 
estadual." 

A Reco.nida nã,o impugnou o recurso interposto. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- II -

O recurso tempestivos, merecendo conhecimento. 

Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 055/201 O o que se segue: 

I 

5.4·A Proponente deverá colnprovar sua regularidade fiscal mediante:-

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Soc ial; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo ele.Garantia por Tempo de Se rvi ço - FGTS; 
d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeitó de Negativas de 
I)ébitos para com as Faze ndas Nacional , Estadual e Municipal. ~ 

Página 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO· DAS COMUNICA,ÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL _DE LIGITAÇÃO 

No caso em tela, diante da gama de documentos expedidos por autoridade 
competente ~ com fé pl!blica - apresentados' por meio da recorrida, 0!1de consta o CNPJ 
da mesma, temos que a e~igência editalícia foi suprida. · 

- III -

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso or.q interposto, 
mantendo o ato da Comissão que habilitou TV CHATEAUBRIAND LTDA. - EPP, 
nesta Conconência 055/201 O, com relação ao serviço e localidades·acima referenciadas . 

. É a proposta que ora submeto à apreciação do .Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Brasília/DF, 20 de abri'! de 201 l. 

Vice-Presidente da Con1issão Especial de Licitação 

Em oL,t;; de A 6~1 L..:- de 201 1. 

Após exame do- que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da informação de fls . · a 
Submeta-se à ~onsideraçã'o do Senhor Ministro, e consigne-se em ata própria a dj . são 
tomada e publique-se. . · . · 

. . ' 
' ' (/ 

dente d~ C,on/ o Especial de Licitação 

I 

/ .! 

I 
' Págir)a 2 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 040/2011 

Em, 26 de abril de 2011, às 15h:OO (quinze horas), na sala de.reuniões da Comissão Especial 
de Licitação - CEL/MC, na Sobreloja do Edifíció sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Fedetal, reuniu~se a 
Comissão Especia.l de Licitação, constituída-por meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar 
Bertrand D. G. de Macêdo . e Vice-Pres idente Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de 
Freitas Machado e (ausente justificadamente do membro ·José Adilson Bezerra Torquato), c9m o 
objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise c;los "recursos e impugnações" 
interpostos p'elas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor 
Presidente-apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) ."contendo a 
análise do(s) referid.o(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a leitura do(s) 
documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conclusão(ões) contida(s) na(s) 
INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL/Nº(s), constante(s) desta Ata, adotando as providências 
necessárias. ao ptosseguimento da presente 'licitação. Nada mais havendo a 'ser tTatado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada 

' cbnforme, vai as_sinada pelo Presidente; Vic~-Preside~1te e pelos membros da Comiss,ão. 

CONCORRÊNCIA PROCESSO(S) - INFORMAÇÃO(ÕES) . 
Nº Nº (s) MC/CEL/Nº(s) 

055/2010-CEL/MC 53000.043613/2010 126/2011 
055/2010-CEL/MC 5,3000.043620/2010 131/2011 
055/2010-CEUMC 53000.043619/2010 132 e 138/20) 1 
055/2010-CEL/MC 53000.043617/2010 139/2011 -

055/2010-CEL/MC · 53000.043616/2010 147/2011 
055/2010-CEL/MC 53000 .043612/201 o 154 e 156/2011 
055/2010-CEL/MC 53000.043614/201 o 150 e 169/2011 -
055/2010-CEL/MC 53000.043615/2010 106 e 177/2011: 

"' 

,&!~~- ~\ 
AR BERTRAND , . G. DE .MACÊDO p,/, te . ' 

Vice-Presidente 

(AUSENTE) E~rlf~~O JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

' 



Cadastro de Cartório do BrasU 

Consultar C..rtórios 

Esbdo: Alagoas 

Muníàpio,.r~~~-·· -~_- __ _. -- ·•··· ~ 
Distrito N!o obr:i9at~fo , '\ ,- ___ __ ... , _ S 

Sub Distrito NAo_obrtçatóri~ / -~ 
BalrT0•'-:7.---------------_j 

Atrtbuiç;io_ Todas~ A_~b~lç{Se!: __ _ _ a 

~nd ~ 
1 Contultar 11 NOV<J Bu:;c:a I! Vottar 1 

CNPJ: - Id. CNJ: 

Nome Oficial: lº oFfao DA 2• VARA 

Nome Fantasia: 

Enderaço: Rua Marecttal Deodoro da f-onsec:a, 01 

Bairro: Centro 
OIRl'Jto: ·unl30 dos Palmares 

Munldpio: Unlao dos Palmares 

Nome Titular: cark>s Enllson t:ardoso da Siiva 

Nome Substltuto: Te.reza Luciana Ferreira C..rdoso 

luiz Diretor da 
vara; 
Juil: Substituto: 

Comarca: 

Homepage:: 

e-mail: 
Telefone: 

Obs: 

Data Atuall:i:aç3o: 

UNIÃO DOS PALMARES. 

(Oxx82) 3281-2250 / 3281-2260 

25/01/2005 

' 

Área Abra~nda: MunldpJ~ de União dos Palmares: e santana CIO Mun<Jaú. 

EscrlYanla. dvel 
AtrlbuJçõcs: Esoivanla Criminal 

Entorpecentes 

Page J·of4 

Da~ Innata~o: 25/01/1866 

CEP: 5~800-000 

Entr.ãncia: Segunda 

Fax: 

Horirtos: De 2• a 6ª feira, das 7h às 
13h. 

CNPJ: 12.488.284/0001-96 Id. CNJ: · OD.178-4 Data Instalaç:k:J: 26/04/1866 

Nome Oficial: .1º TABEL;!J]'tATO DE N'?'fAS E PROTESTOS DE TITULOS E oFic~o 1)0 R'EG:ISTR~ DE IMÓVEIS 

Nome f~ntasLa: 

Endereço: 

Bairro: 
Distrito: 

Munldpio: 

Nome Titular. 

Rua Cnn"ela de Ollvelnsi, 52 

"""'"' Untao dos Palmares 
Uni:tio dos Palmares 

Carlos Enlls:<m O.rdoso da Siiva 

Nome Substituto: Tã"era Luciana Ferreira C.rdoso 

Jutz. Dln:!tor da 
var.11: 

Jutz. Substituto: 

Comarca: 
Homepaoe: 

c-mall: 
Telefone: 

Obs: 

Data Atuannç.aio: 

'UNIÃO DàS PALMARES. 

ofldo2004Ruol oom.br 

.coxxs2} 32a1-1~69 

14/D5J2DD7 

Área Abrangê.nela: Municípios de UnlJo dos Palmares e Santana do MundaU. 

Atribuições: 
Nota.s 
Prates:to da Tltulos 
Registra de. Imóveis 

http://portal. m j. gov. br/CartoriointerConsulta/consu !ta.do 

CEP: 

Entrànda: 

fax: 

Horários: 

57800-000 

Segunda 

Da. 2 11 a 6 11 feira, das 8h tis 
Uh e das 14h oh 17h. 

27110/2011 

o 

' ' ' ' 

., 
' 

Cadastro de Cartório do Brasil 

CNPJ: 

Nome Oficial:' 

Nome Fantasia: . 

2º OFÍCIO DA 1ª VARA 

ld. CHl: 

Endereço: Rua Maroc:tlal Deod.,oro da fon~. 01 

birro: · · Centro -

Dlsl~to: Untao dos Palmares 

Municipio: Uni~o dos Palmares 

Nome Tlt:uiâr: Antonio Edson de Araújo Uma 
Nome S1.1bstltuto: 

Juiz Diretor da 
vara: 
Juiz. Substituto: 

Comarca: UNIÃO DOS PALMARES 

Homcpage: 

e--mall: 
Telefone: (0)0(:82) 3281-2250 R:27 

Obs: 

• Datai Att.ca11z.aç:io: 18/02/2005 

Área Abranglmcla: Municípios .de União dO$ Palmares e Santana do Hundaú. 

Atribuições: 

Interdições e Tutelas 
Escrivania Civel 
Escrtvanla Crlfulnat 
Infinda e: Juventude 
Familia 1 

,Júri 

Page2 of4, 

Data lnst:ataç:io: 15/05/1866 

CEP: 57800;-000 

Entrãnda: Saounda 

fax: {Oioc:82) 3281-2250 · 

'Horários: De 2• a1 6ii felnt, das 7h às 
13h. 

CNPl: 12..488.292/0001-32 Id. CNl: 00.183-4 Data InstalaçJo: 01/1211~97 

Nome Oficial: 2º TABEUONATO DE NOTAS E REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO~ 

Nom~ Fantasta: Cêtrtódo do 2º Ofido 

Endereço: Av. MonRnhOr Clovl5 Duarte de Barros, 589 

Balrro: Centro 
Distrito: União dos PalmaN?S 

Municipio: " Uni~o dos Palm-vcs 

Nome Tltu~r: Céllo Barboza Duarte 

Nome Substituto: Ana Marlil Barbos.a Duarte 

luiz Diretor da 
Vara: 

lub:: Substituto: 

Comarca: 
Homepagc: 

e-mall: 

UNIÃO DOS PALMARES 

Telefone: (Oxx82} 3i81-2251 / 9913-511.7 

Obs; 

Data Atu•lln~: 04/06/2007 

Arca Abni~ncia: M1.1nlclpio de Unllo dos Palmares. 

Atribuições: 

CNPJ: 

Nome Oflclal: 

Nome fantasia: ' 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Munkipio: 

Nome Tltular: 

Nome Substttuto: 

Juiz Diretor d.a 
Vara: 

Juiz Substituto: 

Comarca: 
Homepage: 

e-mail: 
Telefone.: 

Notas 
R,C!!Oistro da Títulos e Documentos 

Id.CHJ: 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇAO 

Rua Marecha l Deodoro da Fonseca, 01 

c.,.,tro 
Untao dos. Palmares 

Unl3o dos Palmares 

Maria de Fátima Almek:ia da Silva 

UNIÃO DOS PALMARES 

(Oxx82) 3281-2250 / 3281-2260 

http://portal.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do 

o · ' 

CEP: 57800-000 

Entrãnd;a: Segunda 

Fax: 

Horários: Da 2• a 6 11 feira, das 8h às 
12h e <Ms 14h às 18h, 

oata Inst.alaç!lo: 20/11/1866 

CEP: 57800-0DO 

Entrãnci.a:: Segunda 

Fax: 

27110/2011 

~) 
t-



Cadastro de Cartório do Brasil 

Obs: 

Data Atualizaçao: 18/02/2005 

Ãrea Abrangêndai: Munldplos de Unl:lo dos Palmares• S..ntana do Mundaú. 

Atribuições: 

CNPJ: 

NomeOfkial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

S..lrro: 
Distrito: 

Hunidpio: 

Nome TltuJar: 

Nome Substituto: 

Jutz Diretor da 
vara:~ 

Jutz Substituto: 

-Co~t'C3: 

Homepagc: 

e-mail: . 

T~ofone: 

Obs: 

Data Atuallnç:k>: 

Contilldor 
ParUdor 
Distribuidor 

Id. CNl: 

ESCRIVAH.IA DO JUIZADO ESPECIAL dVEL E CRIMIMAL . 
Rua Marech<1I Deodoro da Fonsocn, 01 

Centro 

Unlao dos Palmares 

Uni.ao dos Piillmares 

Ana Pauia Araõjo Rodrtguos Uns ' 

UNIÃO 005 PALMARES 

{0)()(12) 3281-1H6 

24/01/2005 

\ 

Horlirios: 

·Page 3 of 4 

De 2" a 6 .. reira, das 7h às 
llh. 

Data Instoalaç:io: 27/12/1997 

crp, 57800-000 

Entr.\ncla: Segunda 

Faix: 

Ho.-irios: 

(OxxSl} 3281-1866 

De 2,. a e;a feira, das 7h is 
13h. 

Áro. Abrangência: Munkfplos de UnJJo dos Palmues, santana do Mundaú e RocM ~wlainto. 

Jut.rado Especlõil CIYel 
Ju izado Especial! Crfmln411 

Atrlbufç:ões: 

CNPJ: Id. CHJ: 00.36~0 

Nome O~I: OFÍCIO Df. REGISTRO CVIL DAS PESSOAS NATURAIS -

Nome Faintasi.J: 

End~: R~ Dr. Antônio Al'eclpo, 173 

a..lno: cantro 
Olstrfto: Unl;lo dos Palma~ · 
Munldpio: Unia<> dos Palmares 

Nome 71tuJair: A ntõnlo A~ao P'Gt'cJr.. 
Nome Substituto: Mairla do Socono da Sl1võ1 Ar;agJo Per":,i_ra 

Jutr Olr.tor da 
Var41: 

Jub: Substituto: 

eonM.rm: UNIÃO 005 PALMARES 

Homepage: 

e-mail: 

Teksfone: (OXXS2) 3281-3032 / 9915-2805 

Obs: 

Data Atualização: 25/01/2005 

Árc;a Abr.llngê.ncla: Munlclpio de Un~ dos Pilllmares. 

Atribuições: 

Nascimento• 
Cillsamanto.s 
Óbitos 
InterdlÇõos e: TutalõlS 

Data Instalaçao: 20{05/1490 

CEP: 57500-000 

Entrãnda: Segunda 

Fax: 

Hor<irlos: De 2" a 6ª feira, das 8h às 
12h • das 14h às 17h~. 

CNPJ: Id. CNJ: 00.363-2 Data Instalaç:k>: 30/03/1898 

Nome otlclal: OFÍCIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - ROCKA CAVALCAHTE 

Nome Fôlntasia: 

Endereço: 

&.alno: 

Distrito: 

Munidpfo: 

•Home Titular: 

Rua Jo.a'!1.1lm ~rdoso, s/ n 

Cent.o 

.. Rocha <:avalcante 

Unl2o dos Palmares 

Ell:z:.abete Valadõlres Pereira 

Nome Substituto: Esmeralda Vat.illdares Perel r.1 

lutz Olretor da 
Varill: 

http://portaJ .mj.go.v.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do 

CEP: 57810-000 

27/10/2011 

' ' ' ' ' 

J· 
Cadastro de Cartório do Brasil 

Jutz. Substituto: 

Comarca: 

Homcpage: 

e-mail: 
Te:fc!one: 

Obs: 

Data Atu4111zação: 

UNIÃO DOS PALMARES 

(Oxx82) 3294-4017 

25/01/2005 

Ár0o1 Abr.1n9~ncia: Distrito da Rochill cavak:ante. 

Atribuições: 

NHdmentos 
casamentos 
Óbitos 
Interdições e Tutelas 

http://portaJ.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do 

Page 4 of 4 

Entr!lincia: Segunda 

Fax: 

Horârk>s: Da 2• ili 6ª fitlr.a, dils ah ãs 
12h t!t~S 14h à$ 17h. 

27/10/2011 



. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO,MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES -
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDIC,OS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

'PARECER Nº 1403/2011/SJL/C~CE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.007424/2010-41 

RECORRIDA: TV CHATEAUB'RIAND LTDA. - EPP 
PROCESSO: 53000.04~620/2010 

. '- . 
EMENTA: Concorrência Nº 055/2010 ·- CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 

- frequência· modulada, para a localidade de Santa Maria do Cambucá, no Estado de Pernambuco. 
RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. . 

Senhora Coordenadora, 

1 - Recurso interposto por IMPERIAL COMUNICAÇÕES 
LTDA. em. face da habilitação de TV CHATEAUBRIAND 
LTDA. - EPP.: pelo conhecimento e não provim~nto do . 
recurso; 

li ·_ Diligência a ser adotada pela Comissão: 
necessidade de a recorrida se mani.festar em virtude 
do não cumprimento integral do .subitem 5.1.5. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 

'1 

o 

· exam·e é parecer desta Consultoria Jurídica (por meio do Memo. Nº 197 /2011/CEL/MC - fl. 50 do 
processo principal) os processos da Concorrência nº 055/2010 - CEL/MC em referência, cujo CJ 
objeto é a outorga de permissf3ó para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modula'da, para· a localidade de Santa Mária do Cambucá, no Estado de Pernàmbuco. 

2. O resultado da habilitação da Concorrência em · questão fora publicado em 
03.09.2010 - sext9-feira (fl. 46 do processo principal}, ocasião em que' se concede'u 
oportunidade para interposição de eventuais recursos, no prazo de cinco dias úteis, a contar a 
partir de 15 de setembro de 2010. -

3. Apresentados os recursos, fora publicado aviso (fls. 47/48), em 01.lff.2010 (s 
feira), a fim de que fossem interpostas impugnações, no prazo de cinc.o dias úteis, a con ar a 
pártir do primeiro dia útil .após a publicação em questão. 

, ,.... J ... - ~ .. 

4. - A proponente IMPERIAL' COMUNICAÇOES LTDA. interpôs o recurso de fls. 86/ 7 do 
Processo nº 53000.043620/2010 em face da habilitação de TV CHATEAUBRIAND LTDA. - E~R'P., n 
data de 21.09.2010 - logo, tempestivamente. Aduz a recorrente que a p

1

roponente recorri · a~N 
cumpriu o ;;ubitem 5.4, "a" (comprovação de regularidade, fisc~I mediante apre?enta ão · -
prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes '- CNPJ/MF). uma vez que o docum n e · 

. . \ . - . 
' . . ,,. . . . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33!1-6196 Fax: (61) 3311-66Ó2 Email: conjur@mc.gov.br 



) 

Continuação do PARECER Ng 1403/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

fl. 65 teria . sido expedido por órgão do Estado de Alagoas. Requer, ao final, seja inabilitada a 
recorrida. 

5. Não se depara nos autos com impugnação da recorrida. 

6. A Comissão produziu a Informação de tis. 89/90 {INFORMAÇÃO MC/CEL .Nº 
131/2011), cuja conclusão foi pelo 2onhecimento e não prçivimento -do recurso, visto que a 
recorrida .teria apresentado. inúmeros do,cumentos outros em· cujo bojo . se depara com o CNPJ, 
t endo sido supri~o. pois, o requisito editàlício. 

7. De fato, o editál requer a comprovação de inscrição perante º ' Cadastro Nacional 
de Pessoa jurídica - CNPJ, mas não faz exigência de alguma prova específica para tanto - a 
exemplo da ,(T19iS corriqueira certidão emitida diretamente do sítio eletrônica d.a Receita Federal. 
Assim, visualizando-se a documentação da recorrida, depara-se com vários documer:itos para 
cuja emissão se fazia necessária a a·posição do respectivq CNPJ, como, por exemplo, a certidão 
negativa de débitós perante a Fazenda Nacional (fl. 68), onde estão dispostos o nome da 
entiaade ~seu CNPJ. · · · 

8. Superado o argumento acima, pode~se concluir pelo conhecimento do recurso 
interposto por IMPERIAL COMUNICAÇÕES LTDÀ. em face da habilitação de TV CHATEAUBRIAND 
LTDA. - EPP., mas, no mérito, por seu não provimento. 

9. Por outro lado, · em se procedendo a uma · análi~e ' mais pormenorizada da 
documentação da recorrida, deparõu-se ~om a certidão negativa de _protestos de títulos em 
nome· do administrador relativa à localidade de União dos Palmares, nó Estado ·de Alagoas (de · 
onde se deduz ter morado ou exercido atividade econômic

1a neste Município nos últimos cinco 
anos, em conformi~ade com o subitem 5.1.5 do edital). 

10. Em consulta ao sítio eletrônico do Ministério da Justiça1, percebe-se que a 
comarca de União dos Palmares não está abrangida pela localidade de residência do 
administrador (l~ateguara) ou mesmo Maceió (a respeito da qual também foral')1 apresentadas 
certidões), conforme . fl. 92 ora anexada. Em assim sendo, far-se-ia necessário que fossem 
apresentadas, outrossim, certidões cível e criminal do administrador referentes a União dos 
Palmares - e não apenas a de protestos de títulos. · 1

. 

11. · O não cumprimento integral do subitem 5.1.5 enseja a inabilitação da recorrida, 
nos termos do subitem 5.1.5 .3, "a"; no entanto, como a questão n~o- foi objeto de recurso de 
terceiros (caso em que à recorrida já havia sido dada a oportunidade de impugnar), e, sim, por 
ocasião do apreço por esta CONJUR, faz-se nec~ssário, preliminarmente à análise conclusiva 
quanto à permanência ou não da recorrida no certame, que a Comissão dilige.ncie junto à 
entidade TV Cl:IATEAUBRIAND LTDA. - EPP. para que se manifeste, em sede de contraditório e 
ampla defesa, sobre. o exposto na presente peça . Após, sl!_gere-se o retorno dos autos a esta 
CONJUR. 

À consideração superior. 

1. 

Brasília, 31 d o 

~ ~ !ú . ~d~ 
Socorro~ M. L~~nar~ ~ 

Adv~~-d:~-da Uniao · ~ 

1 http://portal.mj.gov.br/Cartor iolnterConsulta/consulta.do 
. 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICA_ÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 2729/2011/TFC/CéJCE/CONJÚ l;{.-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.007424/2010-41 

ASSUNTO : Concorrência Nº 055/2010 - CEL/MC. Permiss.ão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência ,modulada, parçi a localidade de Santa Maria do Cambucá, 
no ·Estado de Pernam'buco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO . . 

Aprovo o PARECER Nº 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra d.a . 
Advogada da União.Socorrojanaina M. Leonardo. 

1 

Encamin)lem-se os ·autos ao Coordenador-Geral ', de Assun~os ' j urídicos de 
Comunicação Eletrôniéa. 

Brasília, . &/ de ·{)L{,~de 2011. 

~ · 
Tatiane Flores Cava~ 

Advogada da União , . 
~oordenado ra jurídica de Licitação de P,.adiodifusão e Assuntos Admin istrativos Dive'rsos 

aj l.~~~~~~-.,----,---,---,--,---,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília ,- DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

o 

o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

\. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGC~ 

DESPACHO Nº 2730/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO. PRINCIPAL nº 53000.007424/2010-41 

ASSUNTO Concorrência Nº 055/2010 - CEL/MC. Permissão de serviço de · radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para a localidade de Santa Maria do Cambucá, 
no Estado de Pernambuco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. · 

Aprovo o DESPACHO Nº 2729/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lçivra 
da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
1403/2O11/SJ L/CGCE/CO NJ U R-M C/CGU/ AGU. . 

Encaminhem-se os awtos à apreciação pelo.Sr. Consúltor Jurídico. 

1 

• BrasíliaZC· de 110~~/J}fOde 2011. ---. .., 

Coordenador-Geral de 

sjl_· ------=,.--,-~-o-~-,-.,._,,....,..__,~-..,,.,,..,,_-,.-,,~--=-==-c=-c~-=-=-=--=---=---==------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: '(61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .. S&c:/><f' 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 
) . . 

'\ 

D.ESPACHO Nº 2731/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROc_ESSO PRINCIPAL nº 53000.007424/2010-41 

' 
ASSUNTO : Concorrêr:icia Nº _055/2010 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Santa Maria do Cambucá, 
no Estado de Pernambuco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

. . 

/ 

Aprovo o DESPACHO Nº 2730/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que . aprovou o DESPACHO Nº 
2729/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER Nº 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGÚ/AGU. . . 

Encaminh~m-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-; 
' . 

em prosseguimento. 

Bras(' ia, 5"deU de 20ll. 

Rqff pl'gq,.?:~o~ tAu reí ro 
'Vq,fis\rltür'J u't-ld i C'o 

José :FfávW ']]Ji •. 
Consultor urt. 

f:?rocu -

ajl.~~--,~~-=--,---,-.,---,-..,,....,.~~--,.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc:gov.br . 
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MINISTÉ.RIO DAS COMUNICAÇÕES 

GA~INETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 23 · de janeiro de 2012. 

, \ 

Tendo em vista · o recurso interposto em face da - habilitação da entidade TV r 
CHAJEAUBRlAND LTDA. - EPP; na Concorrência nQ 055/2010-CEL/MC, cujo objeto é 
a outorga de permissão Rara a explÓração de ~erviço de radiodifusão sonora, em frequência 

· modulada, para a localidade de Santa Maria do Carribucá, no Estado de P.ernambuco, 
acolho o PARECER N2 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a 
JULGAR o recurso, na forma do Anexo Único, nos termos da legislação vig~nte e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO * 

N!! DA CONCORRÊNCIA UF· LOCALIDADE· SERVIÇO RECORRENTE . RECORRIDA 
CEUMC. " ' 

055/2010 PE SANTA MARIA DO FM lMP.ERIAL TV 
' CAMBUCÁ ~OMUNICAÇÕES CHATEAUBRIAND , 

LTDA. LTDA.-EPP 
{ •) A permanenc1a aa recornaa no certame amaa aepenae. aa am.nse ae qucsrao outra, conrorme exposto no rareccr que. 1unuamcnta esta 

decisão. 

·, ' 

o 

o 
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l'Offf~\HI \ í\ • c1!'i, DF. 2.l DI: .L\~E ll H) IJ E. 211 12 An . ..>~ - E:<la Ponari i\ çntra t•m \'il,!or nu datn da ~ua 1rn· 
bli1.:aÍ;\o, l:'om efeitos tinam:cirm;: a p:trtir da comJX't..:ncia dez.cm HO 
t.lc 11 1 ! . A S.:~rc 1 í1rin de 1\ t.:nç?lo ;l Saiidc · Substituta. nu ui;o tk suns 

:uribu íçlkS, e 

(onsidcr:mclo a [1Mturi:1 Gt-.l1MS n" ~.XQO, de 7 de lkZ!.!n'lbro 
tk 201 1, que cM!1~kc.::- r.:eur.(o 11d1l'iuiml 110 limíh.' financeiro anual 
cio~ E~lmlus e Munii.:ípios. dest inado f\u rns1do dn N1.•fro log.ia: 

~ 

Considcn.múo a l'fl11adn OMl~ I S n" 3.0i5. de 12 de d..:· 

No :m . .!" da l'o11aria SASJMS n" 540. d..: lJ 1.k sc1cmbro Lk 
~ 01 1. pt1Mfc:'lda no Di:irio Oficial dn Unii1o n" 175. tk 12 de sc-11..·mbro 

de 20 11JNlJE ~rtê~:" •~: 
Ar!. l"'" • lns1niir que a rcdcfiniÇâo til' rct\1~0. concedida por 

me io dc~ta Po11aria. nilo acarrete impacto financeiro pam o Miní~tC rio 

da S:uldc. 

· l embro de 20 11. ijll\' ~·:<tabch:c1.• rcc11rso ntlicion.al ao limite linancc iro 
mm.'\/ dos E.-i tado$ e Municípios: d~·stinad t 1 m1 CUl'tcio dn Ncfmh>!;i ~1. CÓRNEA : 24.07 

SÀO PAU LO 

Con~idcrnnUo o Oficio n" 77 X.· tk 10 de dezembro de 201 l. 
da Si:crciaria drt Saink 1lo E$!mlu du Riu Grnmk do Su l. resuh'c: 

Art. J" · Est:1 Poriaría l'lllrn cm \' igor na darn dn ~ua pu· -

biicaçào, CO lll C' foitOS financeiros U pat1ir da comrctêncfo llcZClllhl'O 

de 20 11. 

Art. 1• · Remanl.'jur 1 cCur~t1 fmam·ciro mmnl no vo lo1· d~· RS 
l .72X .~5 6.óX (urn mi \h;1o. ~c1cn•11tus e vinte e oito mil. oitocentos e 
cinqucn1.ti e seis 1\·nis e Sl.'Sscntn e oito c~·1un,·o i:t 1ki:1i nados no 
custeio da Ncfroh)gia 110 m11nicip10 lk \ i1r:uiitJ l< S. 

CU: l'SA no! U{l( illl·S l>>\ SJL\ ' EJRA Ul:RNAKl.lll 

Art. ~" • lnstrn ir qul' o rl'mancjumcnh1 de rccur-,;o. concedido 
por mci(' dci: tn Portada. nilu :icaffC\l' impacto p:m1 o Mini!m:rio ún 
Suúdc. 

(~~~~~·~~~M~in_i_st_é_r_io~d_a_s_c_o_· m_u_n_i_c_a_ço_~e_s..,..,~~~~~~ 
GABINETE 00 MINISTl{Q 

DESl'.\ CHIJ.'\ nu ,\tl i'\ ISTIH) 
Fn1 1• 1k 11~1,·11.• de 'o:: 

Tendo cm vis!U os q·ccun;o~ i111crposl05 cm focc- dn hahilitnçi\u da entidade l:JOf\·I JESUS 
COr\'IUN ICAÇêiES LTDA .. na Concorrêncitt no 05512010-CElJMC c1tjo ohje10 ê a oumrgu til- per­
missão pm«l a c:<plomçào de serv iço de radiodifrn;:lo sunorn. cm írcq11~ncia mo<lul:1da. pnr:i a locnlidadc 
de Sanlu Maria do Cilmbud. no Es1adu de Pcmnmbuco. :icolho o PARECER No' IJ97/2011 1SJLJCG· 
CF"..tCONJUR-M CICGU/AGU. de so11c ti JULGAR (1s rcrnrsos. na fomrn do.'i Anc.·<0:-1. nos 1crmus da 
lcg ii: Jaç:lo vig.cnic e das n~nnas cs 1 :1 bl'lcc iJa~ . no ~cspcctivo Editnt. . 

ANEXO 1 

RECURSO N,\I) CON I IEClllO 

UF l.OCALll>ADE SER\' IÇ O . RECORRENTE 

PE SANTA MARJ,~ FM 
tJO CAMUUCA ' 

ANEXO li 

RECURSÓ\'ONll ECIDO E l'ROVllJO 

OBA FM SOCIE­
DADE LTDA. 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

PE SANTA M ,\RI ,~ 
DO CMHI UCA 

FM 

RECORiffiJA 

Tendo cm ~·istn o recurso interposto cm focc da hnbilitavi\o dn cntid;idc OBA FM SOCIEDADE 
LTDA .. 1111 Conco rré nc in no 05512010-CEUMC. cujo ohjcto é a outorga <!e pcrmiss~ o pnra n c:-:plo1'tlç:1o 
tk• serviço de rudiodifus:io sunorn. cm frequência modulada. pnr11 a lucalid:.ulc de Sn n1a Maria do 
C.:nnhud. no E~tudo de Pcmumbuco. aco lho o PARECER No 1399/20\ llS.I UCGCl:JCONJUR· 
MCICG U/t\GU. de $Ortc n JULGAR o rccur~o . 1;:1 íom1a do Anl!XO Único. 11 0$ tcm10,: da Jcgis~aç 11o 
vigcn!e e das riMnHt.'< csrnhclccidas no rcspctt ivo Edi ta l. 

AN EXO t)NICO 

RECURSO CON llEÇIOO E NÃO PROVIDO 

u.- LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

FM 

Tendo .t:m vistu o t·ccmso inlC''l>Dslo cm fa ce da habili1nçào dn ent idade TV CIJ ,\TEAU­
BRIA ND LTUA . · EPP. nn Concorrência no 05.5/20 10-CEUMC. cujo objeto ~ n outorgo de pcrnliss:10 
para a ,'(plornçi\11 de serviço de rndiodi fu.sii.o sonorn. cm fn.-quêncin modu l~dn . pnr.111 localidndc tlc Son1a 
Maria do· Cnmb11cÁ. no E"tudo tlc Pcmambrn:o, tiro lho o l'r\RECER No l.tOJ120 l IJSJL 1CCiCEJCON· 
JUR·fl.·tC/CGUu\ 1U. tk ~0 11c :i JULGAR u 1 ecm~o. na form:i do Aiwxo Único, no:i; 1cm10:- da lcg.isl;u;:lu 
vige nte l' das 11ormas t.·stobcli."<:illns no rcspcct iV\) Ediml. 

Este documc n10 pode ser vcrificndo 1io l'm.lcrc\·o clclrónico h11p://,,·ww.in .b'tl"".bn'uu:i....i ltit.iüd·.html. 
pl'lo c..Xligo Oll0 1:!0120 12t1000.Y1 · 

ANEXO ÚN ICO 

{.,)A pcnmm~ncia dn m:orridu no certame ainda dcpcfüle. dn :m:'tli!l'c de qul'!'Ji\o outrn. l'onfom1c c:-.;postP 
nu Pm\·ccr qut• l'unt.lamcnt:1 cstt'I di:cis1lo. 

cóMuN l~!A1Ç8E1s "'LJ,~u~~ -~~~!~C~,~~~~~S~~ l~s ;~11o'~Sf 2g·~ J~tpMbt:~. t1~'uj;; ii~',;:j~~u 0 l=l, ~~'~sT;~t~ ,~; 
mi:-s;\o parn a . 1.':< pl orn~·;'lo 1.k·.~c rv íç~ de mtliodiíu;(:lo sonora. t'lll frcq 11Cnc m modul:ida. p;i rh n~ocali(ladc 
de Snntn Mar ra do C:imbuca, no 8mdo de P1.•mamhuctt. acolho o PARECER Nu 1405/20 1 l;SJl..ICG · 
CE/CONJUK·MCICGU/AGU. de surte a JULGAI< os rccuNt' s. na íonnn dus' Ani.:;\'.os. nos lermo!' da 
ki;i~ l :tç;lo vi;J~'n l c e d:ts nonrnL-i estabelecidas J'IO l'l'Spl"c li\' \l Edi1:1I . 

ANEXO l 

RECU RSO NÀO CON llEClllO 

ANEXO li 

RECURSO CON ll E('IDO E NÃO l'ROVlllO 

SERVIÇO 

Fl\1 

Tendo cm vista o recurso i111c1·pusto ..:m face da habiliwç:1o tfa cn1iJaJc FB COM UN ICA(' AO · 
E SERVIÇOS LTDA .. na Concorrência no 055120 10-CEUMC. CUJU objeto C n l.llllOrga tk pcr111is....,f10 
pa m a ~~ plo1~1ç~lo de ~crviço de r nd it>tl ifn~ào so111lm, i.: m frcqu i:nci:l modulada. pnm .a l\x:n l idad~· de 
S:mta Mariu do Cambuc:l. no Esunlo de f'l•mnm buco. ;icolho 'o l'AllECER No 1-Hlf1.'2011 1SJl.JC(i. 
CEi CONJUK-M CtC'GUIAGU. de so11c n JULGAR o rccurso. na fom1a do Anexo Únko. no~ 1cmws da 
kgí~ lnçào vigente e tias nonna~ e!'iahc lccida..'\ no rcspc1.: ti\'o Edital. 

AN EXO l lNICO 

RECURSO NÃO CONllECIDO<'l 

UF LOCALIDADE SERl'l('O. HECORRENTE llECORIU I>.\ 

f-"1;,ill,,.ill...l""-""'11.-1---1--- --
PE SANTA ~IARI ,~ 

tJO CA~IBUC\ 
F~ I ODA FM SOCIE- Fll_CO~lllN ICA-

DAlJE LTtJA. ÇAO J'- $j;R\ ' I-

(*) A pcrnmn~ 111.: ia Un recorrida no ci.: rtmnc ainda depende da nn:i li!l'c d~ qu1.•s1;iu outrn. confom1c cx po~to 

·no .r 11rcccr que fundamenta esta t.lct:isi\o. '' 

T1.'1Hlo cm \' istn o recurso interposto l.'111 lliw tln lmhi litnç:1u du cnt idack IMPERIAL CO· 
· MUN ICAÇÕES LTDr\.. na C'oncum'.·ncia no 05St2010-CEU~K', cujo objc10 ê a <1t11orgn t.lc pcrm1ssl\!J 
para a c:<pfoni\:ào de !'C-1'\ iço de r:1diodifus;lo S<lnom. 1..•m frcqnênl'i.1 rnodu lml:1. p:ira n loculidnúc dl.' 
S1mrn Maria do Cambm.::i. no E:m1do t!c Pernambuco. :t<'olhu o PARECER No 14071201 l tSJ IJCG· 
CE.<CONJUR-M üCCiU/AOU. ele i;;ortc :i JUL!GAR o recnr!>l.'. na fnnnn du Anc'(o Únic~. noi: l(·m10s lln 
kgisluç:lo v1gi.:mc e d :L" 110 1111 :1~ cslabclccid:t."' no re$pcc li\ O Edital. 

Doc umento ai-simulo úigitnlmcntc conforme MI'' nr 2.~00-2 de 24101<!2001 . que in,...timi a 
l11 fr:1i.'stnuur;1 tlc fhnVcs Púhlicn!'i Brasileira - 1C Jl - Br:1 ~ 1 I. 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços cle. Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Setviços de Comunicação Eletrôn~ca 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão , 

Esplanada dos Ministérios, bloco "~" - Anexo B, Ala Oeste, Sala 134 - 70044-900 - Brasília - DF 
· sce@mc.gov.br (61) 3311-6897 · 

Ofício nº3~· /CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao(s) Sócio(s) Ger~nte(s) 
TV CHATEAUBRIAND LTDA. 

. R Coronel Carlos Lyra\N. 39 Centro 
Ibateguara/ AL 
Cep: 57.890-000 

. ' ~ ; . 

~ J .. • • • 

Assunto: Diligência conforme PARECER n. 1403/2011 

Senhores Procuradores, 

Brasília, 10 de fevereiro de 2012. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de n~ 53000.043620/2010-80, conconência nº 055/10, por meio do PARECER, N. 
1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGlfi .qu~ segue em anexo ao presente, a Comi~s~o 
Pe1manente de LicitaÇão de Serviços de ... Radiodifusão abre prazo para que os sócios, da 
licitante em tela, se manifestem acerca das informações'pleiteadas . 

.' :, 

2. Todos os documentos deverão s~.api~esep.t.a~Q~ .~m ?ri&inal Õu cópias <;lUtenticas. · 
--· .' ;· .· 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta· )1 dias coiri'dos, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR- Postal, p~,a ·iu;>U,lf.ção . d.o pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteres_se -no prosseguimento do 
processo 

':· -' :., 

· Pi~sidente da Comissão P rm~~ii.t~· d~ Llcit~~ó de Serviços de Radiodifusão 
- ... ... : . 

. · .. .- . =.1 ~ . - "~- : : ~ . - • - ... 
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/SS.V.161/-7069 

DEPARTAMENTO DE Ol}TORGA D.E SERVIÇOS 
- DE ÇOMUNIC-,.\ÇAO ELETRONICA _ 

COM ISSAO PERMANENTE DE LIClTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\\. JS(>S , 
CO;\COIUlf:i\CI .\ ·v :'0 ' !0111. L'E l ... 1\IC 

A Cumiss:'lo l'cnuanl·ntc de LirHaç:'lo de Scrv1çus de Ra­
diodifusão. const i111id:1 pda Portaria Ml n" .'.!2.l. ck 06 tk junho de 

;~~1~EC1E~1 iN~dgo~~/1~P~~r#C12~~·~}~6~J~ir-~-l~t~~,1J~rn~~ 
diante o qual a Consuhorn1 Jutidicti do Mm1:Hl'rio das Cumunicm;õcs 

~ric~)~SUL~Oç~?,\i ts~Ei,~~1ÇO~llt~~h~~. ª,~~u~1i~l~~~:~,~~~:'~~; ~~·d~,!~ 
ç0mrndi1brio e <impl:l d!!Íf!sn. nos mtcn:s.~:tdos. accn:u dos lb.tüs con~-
1n111c~ <lo referido P:m.:ccr. r:irn ;1 localidade de São Cns1ovão!SE ... na 
concorrC11dn 050/.:!01 o - CEL'MC. 

Os autos do(s ) pn)c1.>sso(sJ cstanlo d isponíveis no Serviço 1.k 
Atcnllim..::nm :10 Ptfülico. Minis1Crio das Conmnicac;ck:;. nu seguinte 
end ... ·rt-ço: Esp lanada dos Mini:uCrios. Bloco R. Anexo Oeste. ::?" an· 
dar, sala 213. obedecendo o h:or do 11cm 19.:.? do edita l, Brnsi­
h;vDF. 

Evcnnmis manifostaçtlcs devcr<lo ser protocolizadas no [1ro­
tocolo Geral deste MinistJrio 

sendo que n contilgcm do prazo 1críl inicio a partir do pri ­
meiro di::i t'11il scg_uintc â prcscme publicação. a 1cor do subirem 18. 1, 
inciso 1 do cdiwl. ll('I prazo de 05 (dins) dias úh:is u contar da presente 
publiCílÇ:lO. 

Á Comissão Pi.:rnumcmc de L1ci1:1çi\o de Si:rviços de:.· Ro ­
d1odifusào. i.:nns1in1ida Óda Ponari:J MC n" 223. dl! Ofi de junho di.: 

fi~ ~ ElE~1 iN:d,')og~f2~ 12~~~12tg~1gb~1IT~-;~1~!}~1~~1.~c;~·;rn~~~ 
diante o qti.tl a Con:->ulloria Juridica ·do ~;tiilistêrio' d:is Connmicnçôe~ 
npina com rl..'!açõ.n à [lC) li:ih~cl nnu lação do :no de lwhi\itaç:lo t.k REDE 
ILl!A DE COl\"IUNJCAÇAO LTDA .. mnnifo:.iaçfo. cm Sl'<li.: de con-
1mdi1óno ..: nmrln dcfosa. aos interessados. :1ccm1 dos: fatos: i:ons-
1:111tes <lo rcfcrnlo Parecer. riarn a localidade de. Sio Cris1ovílo/SE na 
concum!nci:J 050/201 O - CEUMC. 

Os âmos do(:\) proccsso(s) i:s1:mlo chsponivc1s no, Scrvíço de 
Atendimento ao Público. Mi11is1êrio d:1s C'omunir:iç1ks. no scguimc 

~:~~e~ .. ~~~: ~fr~il~~~~;~~~,~1i1~is~~~~sd~ 1~~1 R19~n~~ ~i~~~: ~r:~~= 
liaJDF. 

E\\'tmmis mani(cs1açõc!" dL>vcrao si:r pro1ocoli2;ulas no Pro-
tocok' Geral deste Ministério · 

:;.cndo qui: a eomagcm do prnw !crú 1nic1u n flílrtir Jo pri· 
mciro i:lia \1ti l (egm ntc :i prese-me publicação. a teor cll1 subil...:m 18.1. 
inciso 1 do cditíll. no prazo de 05 (Jia...,) dias úti..!is a contar d:i prcliicnh: 
p11blic:1çào. 

CO'\COUll Í::i\'Cl .\ " : 55f:!010 - CELl.\I(' 

""' Comi=-.•-.lo llcmluncntc de Liciiaçãó dc-Sc~' içós de- Ra· 
diodífüsãn. constiluidn pclfl Ponnria MC n" 223. de 06 de junho de 

• 201 1. publicada no DOU di! 071061:!0 11 . tgrna pUh lico a abcnura de 
prnzo pni<t n1lrcscntuç;10 de JMl1UGNAÇAO(s) uo_(~) rccurso(s) i11w 
h:rposto(s) nu fasi.: de huhi litação. na concorrCncia 055110 1 O · 
CEl.JMC. na localidudc- d..: Snm;:i Mari~ do Cumbuc:\WE 

Os :1uw:; do(s) proc ... -sso(s) estar;1n~disponivcis no S~·rviço ele 
A1cndimcnrn ao Público. Minis1~rio das Comumcaçõc:;. no scguinh.' 
cndi.:rL"ÇO'. Esplanudu dos Mini:-1êrios. Bloco R. AncX(I Ôl!stc-. 2" an ­
dar. í'a ln 213. ohcdcccndo o· 1cor do nem IJ .6.1 do cditul. Bra­
sili:tJOF. 

Evi:mmus rcl·ursos dcwr<lo ser pro1oellli1:1d:u: no Promcolo 
G ... ·m l des1c Mini!>rério sem.ln que a conlal,!Cm do prazo Jc 05 (diasi t 

dias úteis ;i com;1r da pn:scnic publicaç~o tcr.l micio :i 11;1rtir do 
prime- iro dia útil scgui1uc ii prl'scnlt! publkação, :i teor do an. 109 dn 
Lei nl S.666. úc 21 dl' j unho de 1993. 

CO,COltlH::~CI \ ' t :'~ 12010 - CEI tMC )-

A Comiss:lo Pi:rmancn1c de Licirn~-;\o de Serviços de Ra­
di o<lifusão. cons1í1t1id<1 pdn Por.anu MC n .. 223. de 06 dl' junho de 
2011. publ icada no DOU de 0710612011. com fulcro no art. 26. ~ 3•, 
d:i Lei n" 97~4/1999. 1cndo cm \"ista den,Juç3o dt.' AR. conrncm o(s) 
panici1mntc{s) da Conc'on~nt:i:i 05512010-CEUMC, FB COMUNl­
CA(AO E SERVIÇOS L.:TDA .. a :>lo!: mnnifcstnr quanto ao l~·or do 
PÃRECER N" 14061:.?ll l l/SJL!C'GCEJCONJUR-MCICGU/AGU. cm 
confonnidadc C(ll\l o an. 4J. § Ji•. dn Li::i n.0 X.M6/199J. 

Ficn conícndo o' 1m120 de Hl(dcz) Llias titcis a conr:ir do 
priml'iro dia U11l seguinte :i pn.•scn li..' publicaçM. esrnndo os autos: 
do( s) proccsso(s ) d1sponivcis no Serviço di: A1cndimcnto ao l1ühl11:0. 
Mmis1Crin das Comumcnçõcs. no scguin1e cnJcr ... -ço: Esplunada dos 
Mini s1enos. Bll)C: O R. Ancx.u Oeste.. 2" itndar. snla .:!13, Bmsili:l/Df, 

t"ONCOl{Hi~ ~(.' I.\ ;o..;- !S/.!tJ lll -SS IU~ IC 

A Conusi.:;\o Pcmrnncm(' de L1c11:iç~o de s ... •rviços cio.:: Ra­
diodifust\o, <:on:;1i1uidu pc-lu Ponaria tvtC n" 2:!.l. d!.\ 06 de junho de 
20 11 . publicad:i no OOU de 07/0(v201 I com fulcn.l no art . 16, ~ 3". 
d;, Lei n" 97841\t/9?. 1Cndo cm \'is1n dc.volw;:\O d..: AR. CQnvocar (l(S) 
r:inicip;intc{s) tia Concorrência 075!2001-SSKIMC. RADIO JOR· 

, NAL A CRITICA LTDA. a Si.." m:mifcsiar quanto ;10 tl·or do Oficio N .. 
~ 212012/CPUVOEOOSCE·MC. tendo ~m v1s1u a tlc~cl:i...;sificíl~ão 
s11pcrvcnii.:nll' da primcirn colncada e a conscqiicnl<..' ;rnuhu;flo de sua 
homolog.aç<\o no ccnamc. fazendo-se 11l'C('ss:irio :1 111s1ruç?io dos aums 
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da ~L'gunda colocada su prn mencion:idil. solicirnmos u envio da Cer-
1iUào de ln1ciro Teor, cmi1id:i pela Junta Cnmi:rcial do Esrndo do 
Amazonas. que cpnsistc cm cópia rcprogrúfic;1. autcntkadn e ccr-
1ilic:1d11 1)1,: la Junm. Jc todo~ os a1M arqui\~dos rdn c111prcs11 n:iqudc 
órg:\o. cm conformíd:1dl! cnm o nn. -U. § J", dn L~·i n.n 8.6661199'.t 

Fica conferido o prnzo de IO(dcz) dias Utcis a conrar do 
prime.iro dia ú1il scy.uin1c a prcsc.ntc publicuç~o . estando os ;mtos 
do(s} 111oc,·sso{~) d1 :<.ponívi.: is: no Serviço de Ah:ndimcnm ao Público, 
Minis1áio tias Comunicações. no seg11in1.: l'ndcreço: E. .. pl:m:id:t dos 
M1ms1érios, Bl?Co R, Ant·xu Ocs1c. 2" andnr. s:\la ·:?IJ. Brnsi liaíDF. 

lh.bi11.1- IH h 1k 111;1t(" 1!..: ..!tll~ 

DE NISE MENEZES DE OLIVEIRA 
P1.:,11kn:c ,f!\ t ·.1 1111~ ... ;"in 

Ministério das Relações 'Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADM l!)J ISTRAÇÃO 

ORÇAMEN~O E FrNANÇAS 

EX rR,\Tl) llE ISEX IGlB ILlll.\l.JE 
llE l.l <"IT.\Cr·.\o N ~ 1 ~! 20 1 '.! - UASG .?.t~<Hll 

N: rrocêSSO: 0910000008.12 01 ::!~5 . Objeto: Co111r:.11nç<\o de Cl!SSdo de 
tlircitos auturnis do texlo BRJCS: SUl~G IMENTO E EVOLUÇÃO, 
de mnori;1 da Emh:dxndom Mari:i EJilcm::J Fontcneli: Reis. Torai de 
lii.."ns Licitndo.s: 00001. fundami:n10 L ... ·gnl: An. 25', Caput d;, Lei nt 
8.fití6 de 21 /0611993. Jus1ificmi\·3; lnviubilidâdc de competição Dc­

i.:liimção de lnc:<igihilidadc l!m 06.:03120 1::!. ANNITA VALLERTA 
CAL~,tON MENDES. Chefe da Qivisào de Ad111inis1rnçi\o. Rálifi· 
cnçdo <m IJIJOJ/2012. ROOERTO CARLÓS GUIMA ltAES TOR· 
RES. Coordenador-geral dl! -Adminism1çfü> Orçamc.nto e Finanças, 
Suhs1 11u!0. Valnr Global: RS 4.000,00. CJ>F CONTRATADA 
097.795.3 11-49 MARIA EDILEUZA FONTENELE 'REiS. 

1SIOEC - 06103/2012) 2~400 1 -24290-20 12NEKOOOOI 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO, 
CULTURA E PROMOÇÃO COMERCIAL 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO 

,\\'ISO llE ,\J:fEll .'(',iO 

t\ Ag~ncin Bmsilcim de. Coorl•r:iç:lo 1omn públic11 a aitc­
raçi1o do 1t Tcm10 de Aposti lamcmo a.o Conlrnto ABC n' 0312011. 
1mbhi.-:ndo no DOU n? 16. SL'Ç~O 3. p:igln:J 111. de 1J de j:meiro dt: 
20 1 :!, no que s..: refere uo seu valor global. que pasi;:i a ser RS 
35::? .::?79.::?0 {lrcz~~nrns e. d11qilt-nta e dois mil. duzcn10s e ;;c 1c1ll~ e 
non~ reais e vime ccmavo~ ). 

\ I AIH O FAH.\~I 
f i1 1~·u•1 

DEPARTAMENTO CULTURAL 

Nluncro do Contrato: DC/04120 11 . N~ Processo: 09011.00009-t/20 11-
15. Co111ra1antl': fvtinís1Crío das Rcl:1çÕc!$ ExteriOl'\'S . Conm11:1dO: 
Amnv's Turismo. CNPJ Con1m1ado: 06.071 .701 :0001-0fi. Objeto: 
Contra1:tç:lo de agéncia de vfrtt;cnvrurismo cspcc ialízadn que oícrcça 
serviços complc1os de hospcd:Jgcm (diári;l.. induindo cuft d:i manhà}. 
bem como demais dcspcs:i:i n::ili7.3d:1s dentro dos c:->tabclcc imc1110s 
hotc-k1ros, vinculadas :is :ul\'idades organizadas pelo Depanamento 
Cuhurnl do Mini;;:ti.'rio dils Relações Exteriores:. Fundamento Legal: 
lei 8.666i93. Vigência: 12 (doze) mes,s. conrndos a' p:trti r do dia Ol} 

-d~· dezembro de 2011. Vi1lor Totnl: RS 3(d40,00. Progrnmots de Tn1-
ha lho: 07.392.06M2.2530.000I e 07.392.0MQ.664 1.000'L Noln <lc 
Empenho n! : 2011 NE000095. Dma tk Assinat~rn : _ JQ/1 li20,' J. 

1.-:XTU,\TO l> E cu;-o;T1c\ TO N~ llCI05t201 1 

Nlmicto do Conir.:110: DCí05/ ~0l l. N! Proccslio: 09011.00009412011-
15. Con1rat:i111e: f\·lini~1~r10 di1s Rcl:tçõc.'11 Exteriores. Comr.nndo: 
A~~ncia de Eventos. Negócios ~ Serviços Ltd:i /\'IE . CNP J Cnn· 
traw.do: 05.439.l-t2Jt)00J-7J. OhJ..:10: Contrntaç~o dl• ag~ncia de vm­
t:l!n\!tunsmo cspccillliwda 411c ofereça ;o;cn·içüs compl.:tós de hos· 
pcdagcm (di:iria. incluindo c:1íé da manh5). bem como demais di.:s-
1)Csas rco lizaJas dentro cios cs1nbclccintl'ntOS hmclt!Íro~. vmcuh1dns tis 
1111vidndcs orgrrnizadas pdo Ocpilnamcnto Cultural do Mini!'têrio das 
Jk laçõcs Ex1eriorcs. Fundamento L1..•gal : Lei 8.6MJ93. Vig~ncia: 12 
(doze) mc...,c:.:;. contadCls a p.'lnir do dia 09 de dezembro Jc 201 1. Valor 
Toml: RS 62.J40,00. Progrnmas de Trabalho: 07J92.06g2 .2530.000I 
e 07 . .l92.0ó82.66-t l .OOO I. Now de Empenho n? : 2011NEOOOO%. 
Dnta de. Assm:uura: 10/1 1/20 11 

. Nº 46, quarta-feira, 7 de março de 2012 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
COMITÊ NACIO!)IAL DE ORGANIZAÇÃO DA 

CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNID!~S SOBRE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTA VEL 

,\\'ISO l'>E l.I CIT.\ÇiO 
P1a: r. .\o El.ETltÔNIC:O N~ ·" 2111! - l l:\ S:C. 2.rnon 

W PrOCl'S):(l : 0924J:t0000JJ20 1 ~ 1 7 . OhJclo: l'r.:g~o Eletrônico· Co11-
1ra1aç:\o de cmprt:s:I parn :i preslaçolo tk Sl!rviços de org;mizuçflo de 
cvc1.11os. compreendendo o fornc."t:m1cn1n (k• recursos humanos cs­
pcdnliznt.los. a fim de a!emlcr ns dcmantlni;·d:i Confor~ncía das Na- , 
ç~k!I: Unidas ~oh1'; L>cscmrolvimcnw Susti:ntfl\'c\ (Rio+::?O). a Ser rca­
li2:idn na cidad.: do Ri{l da J:mciro. l'lHrt.' os din:-: lJ e 22 de junho tk 
20 12. T(lla l d~ l!cns Lici1:ulos: 00001. Ed irnl ; 07/03/"2012 Jl' 0%00 :\s 
1 J hOO e llc 15h âs l 7hJO. Emkreço: P:i lácio do 1t.1mnrmy - Esplanílda 
Dos Minis1érioi; - BI. h Subso lo Esplan:1dn Dos t\folis1 ~rms · BRA­
SILI A · DF. Entrega das Proposfas:: a p:inir de 07/03/20 1:! :ls OCJhOO 
no site \\'W'w.compnisnet.gov.hr .. Abcnur.1 das- Proposias: :!;0, 031201~ 
it.o;: 1 OhOO síu.· \\'W\\'.comprasnl!l.gm·.br 

r\ I \'l :\.-' cnc;T:\ ~- I ESS I .:\' 
Í't C~l>Ul '1 

(S IDEC · 011/0312012) 2400 13-0000 1·2D l!NEX00001 

DEPARTAMENTO DE ADM INISTRAÇÃO 
DIVISÃO Djõ SERVIÇOS GERAIS, 

EXTH,\TO l>F: TF.ll\\10 \JHTI VO ~ : -1!:?012 • l!.\SG l..tOOIJ 

NUmcro do Contraio; 1212008. 
N' Procl!i~m; 901300003920IO 16. 
l'REGAO SISl'P N' 371Z007 Contr,1:m1c: MINISTERIO DAS RE­
LACOES EXTERIORESC'NPJ Conlrn<nrlo: 03624962000 1()0. C'on­
'""'"º : GESTEMAQ COMERCIO E SEllV!C'OS DE · EQU IPA­
MENTOS GRAFICOS L. Objc10: Prorrogar t1 vilJência do contrato 
12/0X :ué 01 de m;1rço de 201 3. Fundnmcnto Li::gal : Lei 8660193.Lci 
10520102 . Dma de Assi1111t11r;i: 02103/20 12. 

(SICON - 06/0312012) 2400 1J-0000 1-2012NE ROOOOI 

( Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

l·:XTRATO OE TEll\J{) .\lllTl\"0 f\'' U2012 \ IA!'-C .H .\11.?~ 

Ní1mcro do Conmuo: 25/:!0M. 
N" Processo: 485000075MC!OO~ 11 . , 
PREGÃO SlSPP N" 1021:?008 Con11111:1n1e: AGENCIA NACIONAL 
DE ENERG IA ~ELETR ICA • r\NEEL. CNPJ Contratado: 
05058935000142 . Contr:1tndo : INTERATIVA-DEDETIZACAO. ·Ili· 
GIENIZACAO ll CQNSERVACAO LTDA . Objeto: Prorrognr o I"'"º 
dt! \'1gCncfo llo Contr:Ho lí(lr um perimlo de dnzc mesês. c-om führo no 
:irt. 57. inc . li. Lei 8666193. Ahcrar c\:íusuln de rcpactuação. Fun­
llamcnto Legal : Artigo 57. Inciso li. Lei 8666193 . Vi~ência: 
02i(l3f1012 :t 0 110312013 . O:ua de Assinmurn: 29/011:!012. 

(SICON - Oi\/0.li20 12) 32302X·il0001-2012NEX00189 

EXTH.\T<l ur. IH'.,('l'An 

Con1n110 N~ 1 _009 
N" Proc~·sso: ~850000661\7200X4~ . Comrarantc : AGENCIA NAClO­
NAI. OE ENERGIA .-ELETRICA • ANl;EL CNPJ ContrntnLlo: 
~5-15;684000130 . Conir.11ado : CONTROL · TELEINFORMATI(',\ 
LTD1\ ·Objc10: Rescisão do Contrato n. Olí 2009. Fundamento l.l!g:1I : 
Lei n.X6Mí9J.Art .79.IJ: Clâusul:i 2,. do 2''Termu AtlitiVll. Data d.:: 
Rcsc isãQ: 05/0312012 . -

(SIC'ON - 06/0312012) 1102-15-0000 l-20 12NE800189 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
Gi\S NATllRAL E BIOCOMBUST,ÍVEIS 

1u :su1; r,\ OO UI·: .lt'l.C:.\:\I E..'Tf) 
PltEG.\n ~ .. 5712011 

A A~tncin !\ncion:Jl do Pciróko, Cifu; Natur:i l l' Biocom­
bustivc is . ANP, comunicíl a mdos os intcri:!>!mdos que o ohje10 do 
i1cm 03. rcli:rcm" ;\O Prcg:1o El1!1rônieo n." 057/'.!011. foi Adj11dicndt) 
;:f lomolog:tclo ~ c:.•mpres;i Lnhonuorius Equipamcmos e Prmhno:;: Lida 
- ME. pelo miai de RS 16.009.RO (Dczc~~es mil nove rcuis c ni-
1cn1accnrnvosl. 

l: l.I ZA Bl: l lJ C"!l :\ ii.-\S ·\1 1\ l EIO·\ 
.Il i: '111\'El R ·\ 

/ 11q ! \l .. ·11-:1. 

(S!DEC' - 06/0312012) l23031-3l205-~0 1 2NEKOilOn 

Es1..: documcn\u pode ser wrificadn no c1ldcr;;:ço ck1rônico htlp://www.m.1:-•ov.hm1i...T1ticxb.ic.h1rnl. L>oc11mcn10 ~1ssioado dig.itnlmentc conforme MP n~ L!OO-'.! de 24/0l-l12001. qu~ insumi n 
lnfrne~lhnura. de Cha\·cs Públicos lirnsilcim • lCP-Hrnsil. pdo código 00032012030]00\ lfi · · 
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o 
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Ilustríssima sri ' 
Denisé Menezes de Oliveira 

. Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Concorrência nº 055/20_1 e - Santa Maria de Cambucá 

Parecer nº 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-M/CG~/AGU 
Processo principal nº 53000.007 424/2010-41 

Processo nº 53000.043620/2010-80 
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Outrossim, para que não permaneçam dúvidas quanto aos argumentos ora 
apresentados pela TV Chateaubriand, estamos enviando em, anexo cópias -das 
referidas certidões cíveis e criminais dos seus representantes legais, bem como a 
Resolução nº 32/2_008 do Tribun·a1 de Justi9a do Estado de Alagoas. 

Ante o exposto, espera a postulante, não ser prejudicada em sua habilitação, uma 
vez que restou comprovado que· ela não deixou de cumprir o requisito contido no 
subitem 5.1.5 do edital da referida concorrência. . . 

lbateguara, 12 de Março de 2012 

.. 

~~l~vf9~' 
Administrador 

CPF 495.108,944-00 

'· 



21/03/2012 . 000598067 

9 
PODER 
Ili! llCJ,\ IU ü 

· l>E .. \ !, \C.0.\ S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CÍVEL 
. I 

CERTIDÃO Nº: 000598067 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no " 
período de 10 anos, verifiql)ei NÃO.CONSTAR distribuições em nome de: 

DÁCIO CALDAS DA SILVA, vinculado ao RG: 717547, CPF: 495.108.944-00 ************************************* o 
Observações: 

- Esie documento não inclui a· pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo neces~ária certidão 
específica nestas unidades. 

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventario; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Pàtrimonial; Improbidade Administrativa. 

\ . . 

. ' 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

. ' 
Maceió, ·qua.rta-feira, 21 de março de 2012 às 23h38min. 

000598067 
PEDIDO Nº: 1111111111 1 111~1111111111~11111111111111111111111111 

.• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL-

CERTIDÃO Nª: 000598068 

21/03/2012 000598068 

FOLHA: 1/1 

. Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distri~uições ei:n nome de: 

DÁCIO ÇALDAS DA SILVA, filho de Expedito Ant9nio da Silva e Quiteria oliveira caldas Barreto, nascido 
aos 27/01/1967, vincu lado ao RG: 717547, CPF: 495.108.944-00 *********************************************** 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 qe outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para CE:)rtidões de • 
antecedentes criminais; · 

- Este documento não inclu i a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária éertidáo 
específica-nestas unidades; · 

A presente certidã'o contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração'. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é d~ 30 dias. ,. 

Maceió, quarta-feira, 21 de març_o de 2012 ás 23h42min . 

PEDIDO Nº: 



21/03/2012 000598070 

4~ 
PODER 
ll JIHCIAR!L\ 

. !)!: .\l,AC ;l);\$ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 1 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CÍVEL 

éERTIDÃO Nº: 000598070 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pe~quisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome.de: 

MÁRCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, vinculada ao RG: 1406412, CPF: 025.264.534-02 *******************.*** o 
Observações: 

- Este docúmento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades. · · 

' 
- A presente certidão contemP.la a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa . 

Esta certidão foi emitida pela internet e suá validade é de 30 dias. 

. ' 
Maceió, quarta-feira, 21 de março de 2012 às 23h44min. 

000598070 
PEDIDO Nº: 11111~ Ili~ Ili~ 11111111 11111~ 11111111111111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 1 

CERTIDÃO Nº: 000598071 

21/03/2012 000598071 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: · 

MÁRCIA VENTURA ANDRE DA SILVA, filha de Eugenio Andre da Silva e Maria Ventu~a A'ndre da,Silva, 
nascida aos 2610311975, vinculada ao RG: 1406412, CPF: 025.264.534-02 ************************************ 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas· para certidões de ) 
antecedentes criminais; · 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; · 

A presente certidão con.templa a pesquisa nos modelos: Criminal ; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quartâ-feira, 21 de março de 2012 às 23h49min. 

PEDIDÓ Nº: 
000598071 

1111111~1111111111~1~111~11111111111111111111111 
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11111111 TUDICIARIO , -...1~ bE ALAGOAS 

Gabinete da Presidência · 
Praça Marechal Deodoro, 3 19, Centro 

CEP. ~ 57020-9 1 9, Maceió-AL J · 
FON E:íR2l 32 16 36 19 ; PRES!DENCIA@T.l. AL f_iOV.RR 

RESOLUÇÃO nº 32/2008 

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO" AUTOMÁTICO 
DE CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PELA 
INTERNET, BEM COMO DEFINE HIPÓTESES DE 
GRATUIDADE E ADO.TA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a ·necessidade de tornar mais eficientes os procedimentos 
administrativos qu~ tenham éomo público alvo a coletividade; 

' CQNS:IDERANDO a irreversibilidade da . modernização, · da simplificação ·e -da 
virtualização dos atos judiciais; 

ÇONSIDERANDO que a dÍstribuição -'de processos pela internet nãp interferirá na 
obtenção de certidões junto ao . Cartório Distribuidor ou à Vara da Comarcá d9 domicílio do 
requerente; 

CONSIDERANDO, ainda, o que prevê o art. 5°, XXXTV, "b", da Constituição da 
República; 

./ 1 • • • 

CONSIDERA.NDO, finalmente , o ·que decidiu -o Plenário do Tribunal de Justiça, em 
sessão realizada, nesta data; · 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica disponibilizada ao . público, em todo o território nacional, a emis~ão de 
CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO (NADA CONSTA) v·ia INTERNET, devendo o(s) usl}ário(s) 
acessar o sítio deste Tribunal de Justiça, no endereço eletrônico www.ij.al.gov.br. 

' ' . 1 

§ 1 º A consulta para fome.cimento de certidões referidas l no caput abrange ações 
originárias do Tribunal de Justiça, ações que tramitam nas varas judiciais estaduais, nos juizados 
especiais cíveis e criminais estaduais e, referente ao rol dos cúlpados, na vara de execuções penais e 
na vara de execuções de penas e medidas restritivas de dir~ itos_, que estejam e~ andarnento contra o 
solicitante, excluídas aquelas relacionadas à infância e juventude. 

§ 2º As classes processuais não abrangidas pela ceTtidão são: no âmbito penal, . as 
medidas assecuratórías penais protegidas pelo segredo de justiça e, no â'rnbito cível, a impugnação 
ao valor da causa, a impugnação· à assistência judiciária, . as ex<;eções e questões protegidas pelo 

.,, 

o 



n 

segredo de jhstiça. 

§ 3º Não s.erão fornecidas certidões positivas. · 

§ 4º Extraída a CERTIDÃO, caberá, tanto ao usuário, quanto à pessoa física ou jurídica 
d~stinatária , a responsabil.idade pela conferência dos dados pessoais certificados. 

§ Sº Não sendo possível o sistema fornecer automaticamente a certidão s·olicitada, seja . . . 
por constar processos ou registro contra o requerente, ou por ter havido equívoco de digitação, ou 
ainda, pela presença de homônimos, o sistema encaminhará o requerente ao qirtório de distribuição 
ou vara da comarca do seu domicílio, onde o 

1
mesmo poderá obter o documento no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis da data da solicitação. Nessas hipótese, como pré-requisito à· emissão da certidão, 
o interessado deverá_ apresentar documento de identificação. 

. . 
Art. 2° Os interessados deverão primeiramente acessar a opção "certidão on-line" 

exibida na página principal do Poder Jud iciário de Alagoas na internet. acessar a opção dados, 
digitando, em seguida, o nome do interessado e documento de identificação, para,·por fim, clicar na 
opção "emitir certidão". 

Art. 3º A certidão emitida via internei, bem. corno aquelas extraídas no Cartório de 
-Distribuição ou na Vara da Comarca do domicí lio do requerente, terão validade em todos os Estados 
da Federação até 30 (trinta) dias após a_ sua emissão. ,, 

_ Parágrafo único. O sistema disponibilizará um número de validação da certidão que 
. p_oderá ser conferidg no sistema de autenticação eletrônica. 

Art. 4º Comparecendo o solicitante j'unto ao Cartório Distribuidor ou Vara da Comarca 
do seu domicílio, caberá ao servidor responsável, ao· constaté,lr pendência junto ao _sistema de 
controle processual e sendo impossível identificar aquele, face à inexistência de dados pessoais 
cadastrados no mesmo sistema, encaminhar solicitação ao éartório respectivo para que efetue ~ 
alimentação dos dados do processo no sistema,_ viabilizando a nova consulta já de posse dos ~ados 
completos. 

§ 1° Im\lxistindo informação referente à parte no processo, será certificado pelo servidor 
responsável que "até a presente data não existem dados pessoais do requerido nos autos deste 
processo". 

. ' 

§ 2º Os servidores responsáveis pelos cartórios judiciais deverão atentar para o completo 
preenchi'mento dos dados pessoais das partes no sistema de controle . processual, aten'dendo às 

, solicitações de complementação e/ou retificação no pra~o de 5 (cinco) dias út~is . 

. 
. .§ 3º No caso dq processo .não se encontrar na vara, deve o servidor responsável informar 

ao juiz que determinará a intimação do advogado que fez a carga para que o devolva o mais rápido 
possível, tendo em vista a necessidade de fornecimento de certidão. 

Art. '5º A erniss~o de Certidão estadual positiva pelo sistema, que somente será 
fornecida mediante requerimento junto ao cartório ·distribuidor oú vara da éomarca, a.testará os 
processos existentes na base de dados com informações cadastrais suficientes para identificar a 
parte. 

Parágrafo único. A certidão de que trata o presente dispositivo não prejudica a emissão 



Art. 6º Nas certidões positivas nas quais figurem ações cíveis e penais que, mesmo 
protegid.as pelo segredo de justiça, sejam objeto de certidão, será omitido o número do processo, 

· constando apenas a classe processual" e a vara onde tramita a ação e, no caso exclusivamente das 
cíveis, as ·iniéiais da parte requerente. · ' . \ ~ 

§ 1° A. definição das ações cíveis e penais protegidas pelo segredo' de justiça é 
competência da C?rregedo,ria-Geral da Justiça. · 

§ 2º Incluem-se no segredo de justiça, além dos casos estabelecidos em lei, todo e 
qualquer processo que o juiz indjcar. 

' 
Art. 7º As Certidões serão gratuitas quando emitidas por meio da internet, hipóteses em 

que não ·incidi rá o recolhimento de taxa . 

. Art. 8° Se não forem cumpridos os prazos di sciplinados nesta resolução, salvo escusa 
justificável, o servidor poderá responder pelas penas disciplinadas no Estatuto do -Servidor, 
obedecido o devido processo legal. 

Art. 9º O Tribunal fica ' isento de qllalquer responsabilidade decorrente de 
inoperadonalidad~ que impossibilite o correto funcionamento do sistema de · fornecimento de 
Certidões via internet. 

· Art. io .. O cronograma de implantação, de d_~senvolvimento e a manutenção do sistema 
de Certidão via Internet fica a cargo da Diretoria-Adjunta d.e Tecnologia da Informação. 

/. . 

Art. 11. Ficam excepcionadas da disciplina desta Resolução as unidades jurisdicionais 
onde esteja instalado ·o PROJUDL 

Art. 12. Os çasos. omissos, bem corno a ampliação ou supressão da abrangência da 
consulta e das certidões· disponibilizadas, serão definidos por Ato Norrrfativo da Presidência do 
Tribunal de JustiÇa. · 

Art. 13. Esta ~esolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.. 14. Ficam revogadas as dispo_sições em contrário. 

Maceió, 30 de setembro de 2008. 

DES. JOSÉ, FERNANDES DE HOLLANDA FERREIRA . 
'Pres.idente 

'UES. ORLANpO l\'.IONTEIRO CAVALCANTI MANSO 

DES. ESTÁ CIO .LUIZ GAMA DE LIMA · 

O · 

o 



DES. WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS 

DES. MÁRIO CASADO RAMALHO 

DESA. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO 
' , I 

1 -
DES. SEBASTIAO COSTA FILHO · 

/ 

DES. JOSÉ CARLOS MALTÁ MARQUES 

DES. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO 

Í>ES. JAMES MAGALHÃES DE MEDEIROS 
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·' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depruiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Perman~nte de Licitação de Servi_ços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 135/2012/CPLR/DEOC/SCE::-Mc 

ASSUNTO: Encaminha-se rautos do~ processos da Concorrência nº 055/2010-CEL/MC, 
licitante TV Chateaubriand Ltda. em face do PARECER N. 
1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Referência: Processo nº 53000.043620/2010-80 
• I. 

.o 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. O PARECER N. 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
requereu a promoção de diligência junto a proponente TV Chateaubriand Ltda. para que se . 
manifeste, em sede -de contraditório e ampla defesa sobre a necessidaqe que fossem 
apresentadas as certidões cível e criminal do administrador referentes ·a União dos Palmares. 
(fl .93) 

ÀNÁLISE 

2. Em cumprimento ao referido parecer a Comissão oficiou a entidade acima 
· citada (fls. 99/100). E as fls . 102/112 encontra-se a manifestação da licitante quanto a referida . 
matéria. 

COl'{CLUSÃO 
3. Des~a forma, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Q 
CONJUR para providências de sua alçada. 

À consideração superior. 
Brasília, 09 de maio de 2012. 

~t 
De acordo. Encaminhem-se os auto 

COR DE AClifE_~' . 
fu).alista \t/ t.:AK 

s processos da Copcorrência à Consultorià Jurídica, 
como proposto. 

Brasília, 09 de maio de 2012. 

Presidente da Comissã Permane fe deLici ção de Serviços de Radiodifusão 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃÓ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO. DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO .ELETRÔNICA- CGCE 

1 

PARECER Nº 1080/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.007424/2010-41 

PROPONENTE: TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP 
PROCESSO: 53000.043620/2010-80 , 

EMENTA: Concorrência Nº 055/2010 - CEL/MC. Permissão para .a exploração de Ser..v iço de 
Rc:;idiodifusão Sonora , em Frequência Modulada, para a localidade de San(a Maria do Cambucá, 
no Estado de Pernambuco. Fas~ de habilitação. . . 

- ' 
Senhora Coordenadora, · 

1 - Certame em fase de recurso de habilitação. 
Parecer nº 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
apreciou o recurso interposto pela licitante IMPERIAL 
COMUNICAÇÕES LT.DA. 

li - Pela necessidade de diligência junto à proponente 
TV CHATEAUBRIAND. LTDA-EPP. . . 

Ili - Observância dos Princípios do Contraditório e da 
Ampla Defesa. Manifestação da · proponente TV 
CHATEAUBRIAND LTDA-EPP. 

IV - Pela manutenção do ato que a habilitou no 
certame. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão· encaminha para ' 
exame -e -parecer desta Consultoria jurídica, por meio · do Memo. Nº ·080/2012ÍCPLR-MC, os 
processos da Concorrência nº 055/2010 - CEL/MC em referência, cujo objeto é a outorga de 
permissão para a expiar.ação de Serviço de Radi odifusão Sonora, em Frequência Modulada, para 
.a localidade de Santa Maria do Çambucá, no Estado de Pernambuco. · 

02. O certame se encontra na fase de recursos à habi litação, já tendo sido 
encaminhado a esta CONJUR para uma primeira arálise, ocas ião em que foram exarados 
Pareceres da lávra da Advogada da União, Drª Socorro Janaína M. Leonardo, cada .qual acostado 
ao processo que traz a documentação da licitante recorrida. · 

03. O Parecer nº 1403/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, referido na ementa acima, 
manifestou-se acerca do recurso interposto pela Licitante IMPERIAL COMUNICAÇÕES LTDA ~m ~ 
face da habilitação da proponente TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP. (fls. 93 _- · frente e verso do~ 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF /J 
Telefones: (61) 3311-6535/331.1-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc~ 6 <:\ ~ 

. ; y 
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Continuação do PARECER N2 1080/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

- Processo nº - 53000.043620/2010-80), entendendo esta CONJUR/MC que merecia o apelo ser 
conhecido, mas não provido. 

04. O resu ltado qeu origem ao Despacho do Excelentíssimo Senhor Ministro de Est(ldo ' 
das Comunicações, de fls. 98, publicado no Diário Oficial da União em 24 de janeiro de 2012. 

05. Superado o argumento trazido pela recorrente, .'verificou-se que a' Certidão 
Negat iva de Protestos de Títulos, em nome do sócio-adminitrador, acostada às fls. 41, .foi 
expedida pela autoridade . de União dos Palmares/AL. Por conseguinte, deduziu-se que ó Sr. 
Dácia Caldas da Silva poderia ter morado, ou exercido atividade econômica, naquele Múnicípio, 
nos últimos 05 (cinco) anos~ fazendo-se necessária a juntada _ das certidões negativas quantos 
aos fei~os cíveis e criminais referente àquela localidade, em atenção ao subitem 5.1.5 do Edital. 

06. Assim, antes de s~ pronunciar em caráter conclusivo acerca da manutenção do 
Ato que declarou habilitada a recorrida TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP, com fulcro no princípio 

/' 

\ 

.. 

da Autotutela Administrativa, esta CONJUR/MC achou prudente que a CPLR p_romovesse o 
~i ligên çia, para que fo?se ouvida a recorrida, em sede de contraditório e ampla defesa·. -

07,. A Proponente TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP manifestou-se às fls. 102/103, 
esclarecendo, em síntese, que o fornecimento das certidões expedidas pelo Poder Judiciário do 
Estadd de Alagoas devem atender as regras da Resolução nº 32/2008, e abrangem TODAS as 
Varas do Estado, sejam elas cíveis, criminais, de execuções e.Juizados Especiais Federais. Assim, 
restou atentjida a.exigência editalícia. · · 

08. Passo ao exame da questão. -

09. De fato, assiste razão à Proponente TV CHATEAWBRIAND LTDA-EPP, posto que, em 
sua defesa, restou esclar_ecida a questão suscit,ada, na medida em que o texto da referida 
Resolução nº 3212008 é cristalino, consoante o disposto no artigo 1º , § 1º do Diploma, que 
assim estabe lece, verbis: 

"Art. lQ Fica disponibilizada ao públic_o, em todo , o_ território nacional, a e;missão de _ Q 
CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO (NADA CONSTA) via INTER.NET, devendo o(s) usuário(s) 
ac~ssar ó sítio deste Tripu,nal de JustiÇa, no endereço eletrônico WWW,tí&Lgov._b_r. 

§ lQ A cons-ulta para fornecimento de certidões referidas no .caput abrange a·ções origin árias 
do Tribunal de; lustiça. ações que tramitam nas varas judiciais estaduais. nos juizados 
especiais cíveis e criminais estaduais e. - referente · ao rol dos ·culpados, na vara de 
execuções penais e na vara -de execuções de penas e. me"didas restritivas de direitos. que 
estejam em andamento contra o soliçitante, excluídas a·quelas relacionadas à infância e 

_juventude. ,/ 

(Grifos nossos) 

10. Com estes esclarecimentos, verificando-se que foram juntadas aos autos no 
momento correto as certidões cível, criminal e de execuções, dandó conta que nada consta em · 
nome do sócio administrador da empresa, (fls. 26,27,28), tramitando em nenhuma Vara do 
estado, entendo que a habilitação da proponente deva ser mantida. 
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Cont inuação do PARECER Nll 1080/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

. _ 111 ~· ~ 
!~ i\~~ 

11. Por todo o exposto, e, atendida a diligência por parte da propone~\:~ J:a./ 
conforme requerido no mencionado PARECER NQ 1403/2011/SJLJCGCE/CONJUR~MC/AGlt. OP.J§ê~ . 
pela manutenção do ato de habilitação da Pro'ponente TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP,~ na 
presente Concorrência nQ 050/2010. 

15 . Deve·o certq_me, pois, ter seu regular prosseguime'nto. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de junho de 2012 
' 

'\ . ' . 

, ef~~~Lv~{kY~'f 
Claud,1a Mana Vilela von Sperl 1ng . 

Advogada da Uoião · 

3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNÍÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO' AO MINISTÉRIO_ DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ÜE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

1 . 

. DESPACHO N2 4564/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.007424/2010-4J 

·' 

INTERESSADO: TV CHATEAUBRIAND LTDA • EPP 
PROCESSO Nº 530000.043620/2010-80 . 

ASSUNTO : Rernrso em fase de habilitação. Concorrência 055/2010 . 

, .. O· 
Aprovo o PARECER N2 1080/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 

da Advogada .da União 'Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

• Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr; ConsultorJurídi~o. 

, _ ' . Brasília, JCj d~ fJ''l\Í-c;i de 2012. · 

~ ' ' 
r 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogado da União . 

Coordena·dor-Geral 'de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 
Substituta 

1-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - ,DF 
Telefon.es: (61) 3311-6535/3311-6196~ Fax: (61) 3311-6602 Email: c;onjur@P4c.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIÜ DAS COMUNICAÇÕES 
GABl~ETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

b ESPACHO NQ 4565/2012/JFB/CGCEÍCONJUR·MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000 .007424/2010-41 , 

INTERESSADA: TV CHATEAUBRIAND LTDA • EPP: 
, PROCESSO Nº: 53000.043620/2010-80 

I 

ASSUNTO: Recurso na fase de habilitação. Concorrência nº 055/20+0. 

/ 

Aprovo o DESPACHO Nº 4564/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU,' da lavr,a 
da Advogada da União, Drª Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Substituta,, que aprovou o PARECER Nº 
1.080/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling . 

Encaminhem-se os autos .à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ,, em prosseguimento. 

Brasília, cje 2'o 12. 

(/,

/ {{8_F/I' ' B'a/JJh .. 
l
os~ avio 1ancc 1 

c;onsultor Jurídico 
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N" -1X1. lcrça-fcirn. 1 X de setembro ue 2012 

DlRETOR IA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 
( 

EXTHATOS DE CO.~THATOS 

Conlr:1tQ nn 0 1 ~112012: D:na de Asi-inatura : 131091 12: Co111rn1:1<la: 
oc..nX.9~ XltlllOl-'1 iltllEt'OSERVl('E t'ONSTRUÇÚFS F s,\NF,\ ­
ti.ffNTO L"I DA: Objeto: Prc!.laçno d..- Sl.'.'í\ ii;oll de cngcnlrnriu de 111:1-

nu1c11,_'ilo e rl.'gularinçi1o junto ao DAl ~ E de PO\'º tuhular profmH!o 
c'i~tcn1e no ( '(Tj ('1\S: Origem: P11.'gík1 Ek1rônico n" 
12000037121112: Vig.:nciu: 13,0IJ/12 a l.MltHIJ : Va lor Tulal : RS 
.llJ.700.110 1q11arcn1a e no\..- mil e Sl'teccnhJS r~·ais ) . 

. l ' otllr~llu n" 111HJt2012: Du1:1 de .-\ss ina\urn : 1J d l1J112; { ·0111rn1ad:i: 
!12.2X~ . 704/000 l,X3 EDUARDO A DE· SOUZA TRANS l'OR l l'S 
l:PP: OhjclO: l'n·~ 1t1 i,:;lo dl' scr"ii,:os de lrnnsponc roduv i;i rio d!! carga!' 
-LTR-Sl'l -1211); Origi:m: l'reg:'.\o Ell'l ninit.:o n" l2000 1Xli20 l2: Vi­
gêm:in: 21),0\'lll 2 n 2WOW13: V:ilur Tot:d : KS \ llJ ,09X.00 il'l'ntn e lrC~ 
mil e novem:i e oito rcnis). 

Co111ra10 n" O 1X'1i2012: Duia <lc A:t.~ lllalura : l-Ml91 l 2: ( 'onirntad:i: 
l.t 1 ~O . 147ff>00 1 -00IGl'7 LOG iSTIC:t\ 1. T[),\: Ohjclo; Prestaç:lu de 
~erviço~ ('\'l!nt11:1i !' de tr:.n1!'portl' rodoviãrio de cmga~ . relo- Sistema 
"l'OOL" lRcgií\o 3 · Ribeinlo PretuJSiio Jus~ 'do Rio f'rc:101: Origem: 
l'rt-g:lo Elelrlmico n" 12000 13412012: Vi~Cncia: 17/09112 u fJ~JOU IJ: 
Va lor Total : H.S 772.7JtJ. IO (!ie"te<:ento!' e ~l·tcntu e doi~ rn il e s1.·­

( ~ tel·entoi;: e lrinta l' nm·c rc:.ii s e dc; l"1.·n111 vus). 

} Co111r.i 10 n" fl lX4/2012: O:na de A!'sinutum: 11/091 12: ('011Lral:id;1 : 
IV. 1 9.llKO, O()() l -~71MAFl'H MOVEIS INDUSTRI A E l'OMl'Rl'!O 
LTOJ\: Ohjctu: J\qui!iit;;lo dt' mo_hilbiriu ergonómico pnrn unidades de 
;11..-ndimen10-DR/Sl' I. por me io du Si5!cm;1 de Rqtü1ro tfo Prl'i;os -
SKP.: Origem: Pu~~''º 1:1c1rônico 1200007212111:?: Vi,gi.:ncia : 17/0tJ/ 12 

~el~~~:1~~~J~ L'Z!º;~i:~~; '. 11 : RS 1 12.11u.on fqua11·11c1.'nh)~ l' 1kuc mi l 

EXTRATO llE TER~ I O AD IT l\'0 

IJ" Termo J\di ti''º ao Contrn lo n" U251)J200Y 1k• prc!i1ai;1lo de ~c1 '' i\·u~ 
111.' limpoa. higienita\-:.lo. dc~infoci;;lo. com fomccimc111u <lé mmai:ll 
dl.' limpc1a c higicnl' dé 111 imeir:t 11wd id:1d(', de e1111 ip:11rn.·mos. ulcn­
~í l io~ e maquinúrio~. ct'ln!iervm,:;ltl nu l'omplt?xo Opc111riu1tal Vali­
nh(.)!'' Sf' : Objeto do Tcnno Aditivo: Rep_;1c- 1 ua~«lo de Mtlo dé Obr:i e 
Ke:ijuste 1.k Pr1.•çu~: C'ontm1:ulu: FAC.C/\O SERVl(OS TEKL'l'.IRI· 
ZADOS LTDA: Va lor Global: RS N73.742.-14: Dnta dri Air.~in:1111r:1 : 
Oh1 0QJ2 fll~; Vi!,!C1wia: ~ partir de 0(JJ(l9/2012. 

AVISO OF. A l>I AME:"ITO 
l'REGAO ELETRÔ:-l !CO :<' 12000-00 1.1120 12 

Obje10: Scrvii;o de engt.'lllmria de ad:1ptaç1lu lil.' in11h~I 1\ar.1 ucupa..,::lo 
-pd;i Al' T;1 quarn l1SI'. conli.mne Edital . r\ ahcr111r:1 da l idia~·.lo tlc­

!' ignatta para u dia 1110912012 à~ O~ : O korn~. fui :1diada par.1 o dia 
02 ir1.20 12 ti ~ nx ~ :rn hum~. 

ADK IANO CRISTIANO DIJMAL,\K 
l'n!'gwiru 

_ Al'l ~O DE A:'o!!J LAÇ,\ O . 
l'REGAO EL. ETRO.'l l CO :-1' 12000110/2 111 2 - llll/S l' l 

Objeto: Aquisiç;lô de g:is liqucfl'illl de rct rôll'o. _par:i :iha~lel· im cntu 
de e-mpi lhudt'irn~ d:i ECT na cidade d1.• S:lu Jo,.C du.s ('mnpo!-.fSfl. 

"-1i1J11fo1mé Edital e :mexu.s. Motivo da anul:i..;ilo: publicai;;lo de (hJ is 
hurúrio!' dirl'réntc~ parn o inkio da .!Õ.ei.s1lo pilhlica. F_c,1:lu :mul:idos 
lodos os ntus pr:ll il·ados no proccs~o. u p:ut ir du puhlicm;ilo du Edital. 
co111 fonda11H'.'nlt1 110 A11.21) do Det:r<lo 5.-1511.2005 e do art . -l9 dn Lei 
/<( . (1(1()1 1);\ , 

_) A DKIANO CHISTl llNO DU~IA LAK 
Pregoeiro 

Objeto: Pre.staçilo de i;:cn·i\·os evenluai .!Õ de 1rnnir.por1l' rodu\·i;irio de 
ca~u!i Sis1emu Pool. rei;it\es de Bm11·u e Presidenle f'rudl.'.'nlc. i:un .. 
fmme 1:t1i1;d: Adjudicado e llomolog;mfo ã empresa : GI' 1 Logística 
Lida .. no valor gklhal de RS 55 1. NX7.:W. 

l'REG,\ O EL ETHÔ:<tCO :<' 1 20001 ~ 1 /20 1 2 

Ohje!o: J\quisi~· à(1 dl' u111for 111 \.~ eJC ponivo:. pcr:.onah1mlus. con!Urini: 
Ftli11tl: r\djudjçado e Mo111ologado :i cmpre~1 : Play F:1ir Con lCcçôe~ 
l ttfa .. no \alor l!loh:1l dt' RS 33.kOO.OU. 

,\DRIANO CRISTIANO D() ~ IALAK 
r'rt-gndro ' ' 

l'HEG,\O El.ET llÔ:<tCO :<' 1200007l!IZ012 

' -
Objeto: Alllli!>Ít;flo de 8uk;lo dt' M:ideira. por meio do Si ~tem:i de 
Rl'gi~1ro de Prl'~· os . conforme Fdil:il : Alljmlicado l' llomologado i\ 
..-111pre.sn: Mafl!'r ~-1ch•ds lndústii:i l' ('omêrc io ltda .• no \ <ilur glob;1I 
Uc RS 5CJ .999.0ll. 

C.~\MILA ('RISTIN 1\ IJATIST1\ P:\ l\IA 
PreglX'irn 

Diário Oficia l da UnÍão - Seção J 

_ AV ISO D.E L ICITAÇ,\O 
l'HEGAO ELETRO:-l l CO :<' 120001 1912012 

~~~~W~ ... r~:~~~J~~1;~ ... e~~~ri::~~~.:~l' 1b:.:~~~;:~~;1~~ ll~~;l.'~~;11; ~ ~o::J~111~~~~ ~ 
pr()(!u1os. para cmrilhadeiras nmrta l.imte. alocuda~ 110 CTOC"TF. 
Campina,, - DR.iSP I. confonn..- Edi111!. Aherlura da Licitação: 
04 111/2012 f!JC 0!(:30 horns. Rc-Lirada do t'di1:il ..- jnfornrnçiks: nu 
endertço hllp:i!www.cornioJC.com.br. pt-lo 1clc:fune t 14) 4rKJQ.J5-5X I 
4009-JMU ou !'a.:< ( 1~) 41KlY -3659. 

,.\f.)H.IANO ("H. ISTIA NO OUMALAK 
l'rcgor.'im 

DIR ETORIA REG ION1\ L EM sAo PA ULO 
METRO POLITANA 

E:l:T H" TO m: CO:-IT l!ATO 

('omrmo 22~' 2012: Datn de J\!isinatura: 17'f)9JI::!: Conlrnlada: 
I0_.1 34.09!1/0IJ01-0IJ1E e· M,\KINS EMl'RIOFNDIMENTOS i\RTIS­
TICOS: Objeto: Contrai~) tle l'utroc:inio nilo incentivado apro vudo ~ 
re-l:i Pr-c!' idCncin :10 e\'ento Fe~tival ele Te:nro Cidade dc Suo l'aulo 4• 
J:dii;•lú: Origem: lnexigihilidnde de Líciln\·:lo 12t)(}00041'2Ul2: Vigên­
cia: 17/Ul,l/1 2 a 17/0JJIJ: Vn lor Tot:il : RS 60.000.00 (!oe~senta mil 
reai!'). ' 

EXTRATO DE t:<E:l:I GIUILllM DE DE LI CITAÇ,\O 

IL n" 110t>OOO<l12012: Objeto: Contmto de l'atrucinio para reali1açào 
tlu prvj1:-Lo "Fe1i1h-:il tle Te:11ro Cidade de Silo Paulo - 4~ Ediç;lo", 
Conuatnda: ECM:1 rin~ Ernprt1.•ndimen10.s A11íMicos: Va lor Glob:1I: RS 
W.000.00 {se.s~eni::i mil rc:1is): Duw d11 Ra tifit:n\·Ju; 1710912012: l'.n­
quadr:m1en10 Legal : Cnpllt do Ali. 2~ du Lei K.666í9J. 

• A\' ISO UE LI CIT ,\ Ç,\O 
l'REGAO E LETRO.~ !CO N' 12000111 - GERA tllllRIS l'~t 

Ohjeto: Sr.' n ·ii;os tle · mnnutem;ilo. com foniecimen lo de pe\:t~. cm 
sistemas elétricos il1sw lado~ cm unidades da 1:c·r 1DR/SPM. confo rme 
editnl e !'it:U!o anexo.(,;, Do"11loud do ..-d it•d no . ~itio h1tp:l/www.lici -
1Dcue~-e .com .hr. (ID de!'tu liciluçào 432420) . O :icolh imemo dn~ pro­
pos1t1~ no reforitlu s ílio dar-se-;i u part ir dui;: IOhOOmin do dia 
llJ!I 0120 12. Aber1urn tfo~ l'ropostas: 0411012012 :is OH hJOrnin . Inicio 
dµ Di~pula de Luncl.'i; à~ 09hJOmin do dia 04/1 0/20 12 thonirio de 
IJra!lilía). So licit:'lçôes dc esclarecimento ;1ct.'1c:1 do cdi1a l dever.lo St r .. 
t:n,•i;1d:is ao endereço eletrônico gcrndprcga0'1i_. t.:Orreios.cum.br. No 
n unpo "assun10". mencionar PGF 12000 111. O ;\\•iso tlc Licirn\·:lo íoi 
orig.in:i lmemt· pubhc:1do 110 Dilirio Ofici;1 I da União 'n" 164. !'Cç:lo 3. 
pligin::1 123. de 2J10Hl2fJ l1. O ;\\'i!on de Atliamcntu foi ruh lic:ido no 
Diãrio Ofkial lia Uni;lu 11·' 176. !'í,'\'ào 3. p1igin11 121. d..­
l lf(\912012. 

THAYSE CARVALHO SILVA !JE Sjl NTANA 
Prc~ocira 

DIR ETORIA REG IONA L EM SERGIPE 

\ EXT l!ATO DE CO:-ITl!ATO 

('ontrn!u n" 3;'20 1:! : Objeto: servi.;o de Locação du Imóve l ondl.' 
ah1i~:u1\ n~ in!ilnl:iç?ies do Ccmro_dc Distribuiçõ\o Domicili:iri:l: Con· 
trawdo: JAQUELINE Ç..'ONCEIÇJ\O PORTO (Lc~i!' lar Adm. t1e lmó­
\'cisJ: p . Fisicu; Cf'I: lJOl.522.fM5 -04. Da1:1 da a11!'11111tum: U109/2 CJ12: 
Vi~ência : 13lOCJl,20 12 a IJ10lJ12UIJ. podendo ser prorro~<1do pur 60 
(mesl.'s): Origl'111: Dispensa dt!- Licilnç;lo 6 1120 12: O contmtante suh­
ml'teni-sl' :io~ di1:iml.'s dn L1:i X.66(JJQJ.O art . 2-t inc. X. Vnlor Globa l: 
RS %.ono.oo (noventn. e "ci11< mi l rcai~) .Contn or\·1uncnt;\ria : 
70011.44404.010002 IMOv1:1s - PESSOA FISICA. 
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_ A\' !SO D_E UCITAÇ,\O 
l'REGAO ELETRO:<ICO :;• 12000020/2012 

Objeto: Mmmten\·110 prevcnti"a!corre-livn e n:c:irg.:1 de l"xtin1ore.'\ ele 
incêndio e hitlr:mte!i em Ar:icnju/SE. Edital e infor111.:t\"Ôl'!i: www.cor­
reio!i.com.br: 1.:lefonC'lfox : í i 9) 2 10 7 -6 1 2~: 21117- <1 l l O: e--mai l: t;ernd­
cpl-stti t corrcius.cu111 .br. Sc~11<llo pllhlica pela inten!et no !iftio: www.li ­
c11ncucs-c.co111 .hr. Recchirne1110 das propOSIU!i n1C fll 1!U120l2 a~ 
ll~hJUmin. Dispu1:1 de pre\oS: 01 , 1012lll 2 âs 09h3Umin. 

ROIJEKTO ALENl.,IR DO NASCl~!EN ro 
l' re~ol'iro 

DIRETORIA REG IONA L NO TOCANTINS 

A Fm1m.~a Bmsileirt1 de l'orreios e Telégrufo.o; - E('!' - pur 

~~l~~T~~i~1t~~u~:r~~o~i;i,2~~Y'.º11:::11~~d!~~1 1~'i;~~i1~ºQ}.~·~:~:Ê:\i1':1 i~~ 
do din B 10JJ2011. turno pi1hRc:i ;1 convucn1:ilo paru :i !i!iinutura de 
cmHrulo índi\ i(hml de: tr:ih:llhtJ. dos cnndi1luios ah:1ho li.stacfuo; . O 
ediwl de res111lmlo llos cnmlidalos :Ómv:ido~ h<i! 11u lot1du.s. n" 

. ~~:;02~1í0e71~61? 1el. 1 ~~ÕKJ28111t~ l i~~~d~~/i1~1:nn~:~1i~. Ollc inl da 11i;lL1 tio~ 
L0t.' fll: A\'enida Teoiõnio ~cgurado. 20 1 None" Conjunto OI. 

Lotes 05 t.' O<i - Plano Din:hlr No11e 
llor.irio: 8h (horilrío de- Brn~ ilia) 
Dato: 19109'1012 

cial 

001135: 

cin l 

cial 

Loc;,lid:1d1.• B:ise: Arngua ina. TO 
C:trgo/J\ti viLlade: 1\gt:1Hc Dt: Correios - Atenút:nlt.' Comer-

Nome: l11o;i:rii;llo: Clai;:s ifiça\'llo 
JOHN LENNON PEREIRA DF UARRDS: 110,21,~: 

DANIEL LIMA QUEIROZ: 1044(>11,IJ: IJIJOJI.: 
JOSE HUEDISON GOMES C-OSTA: 1 l l.l7J'Jll: IKIOJ7: 
ROGER IO DE AL~ I EIDA TAVAKES:· l ll4J756X: IKl!IJX: 
1,1SMINE Lill'l'RDA DI: D l.I VEIRA: 1044X27X: 1Klll41: 
WELITON LOPES DA SlLVE IR.'\ : 11 2\.:!76X: Ol.Kt4it : 
DIOGO UK ITO SANTOS: 111711295: 110049: 
Portadores ti l' l.léliciéncia 
Loca lid:1de U:i~e ; ,\mguainn 1 JO 
Cargo/:\t ividude: Agen1c Dt.' Correfus - A1emlc111t: Corncr-

Nu1nc: lnsni~·llo: C:la~.si li i:;i~·ào 
JAMIVAL rvlARTINS 11EDR1"\: IOQ42ú60: 00007: 
Loca lidade Basl!: l'a lnms/TO 
<."nrg'!''Alí\·idrn!I!: Ai:;en1c De Correios - A1cndente Co111er-

Nomc: l n ~c nç.lo : Cl:issil"it.':1i;;lo 
DENE llANll MOREIR1\ BARROS: 1074716'•: 000.16 
TAINAN RllJEIKO SDAKES: 10JOKJ7X; üllllJK 

PAULO Wl'RNE('K DARRO MAR rt NS 
Oirc-tor 

• A\ l ~O l> E LI CITAÇ AO 
l'REGAO [lETRO:<t CO :<' 1200 0007120 12-DH!TO 

~~!::c?~r~r;~rd~1T'~1ln~1:~~(,; sr,~·i~~~ .d:n~~l,~1::~::~~'~.ªtl ~ ~·ift .. ;~o~r,êo~ 
Dia e hor.irio da l iciln~·àu: fl2/rJf2~1 2 . às OX:JO h. Rt!tirml:t do cdila l 
pe lo site: www. licitucoc.c:-e.co111 .hr 011 www.correioi-.com.br. 011lrn!i 

~~~~í~~w~:~? m~~-!1ij!.i.1 : ~il~11 1l);: ~HE;'.' ~~~~;;~~f(~,°'l;~hGci~t:i~: .~O.s~~ 
0~ :011 íls 12:00 h e dn!i l.l :llU i'ts 17:00 h. Tekfone: t62) J:?26-2176 -
F:i . .;: !62) 324H·K I B . 

Fm l i Jc ~1.:t emhru t.ll' 201 2. 
V.-ILDIJLA N l'ERl'S DE FRl'IT,\S 

Pr"·goéirv 

SECRETA RI A DE SERVIÇOS DE CO~I UN ICAÇÃO ELEi:RÔNICA _ . 
DEPARTAMENTO ÇJE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇAO ELETRONICA 

co;-;c~'ii1~f ~ms 
A Comi~s:lú l'emmnenle de Lidta~·~o de Serviço~ dt!' Radiodifusão. i:ons1i1uidu ~elil f'o1turia ~lC: n'' J2M. de o.ide- julhu de :?Ili:!. 

1mhl icadn no DOU de 09/(1112012. ~m confonnidndl.'.' t:Qlll os Edi1ai.s de Lkit:u; ilo, toma publico lJ UC n .~t.'~!' ;lo para 1dx.-rturn do( ~ ) i1wtllucrut !t l. 

~~1:~~~~~~ ~s1~~,~~~.~~f.~/ !~1~11 l~11~:~h~'.~~l11~
1

l1°r~;~c~~~~~loh~1~N1it~:~~·1~!~:1~r;1~~l':;~;.d~:; ,:~1i~~~ 1Wi~n1~ 1~~;~~·~ ;n:~~,~~,~~~~11~i~·s ~I;:i~~~~~~~~o~l~~~ 
como convidado!\ e dc111;1i.s i1ucre!i!indo~ pnm acompnnhnr u~ tmhalhos . 

at:1 ~ :i eumão 

>!J 

Urnsília-DF. 17 tlc se1embru ele 20 12. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIKA 

l'residenie da ('omisslo 

l:!iic docu1nc1110 podr ser wrilicadu no l~T\d1.•re~· 11 elc1n)n1t:o t1111':1:w,\w.in.!-'(J\'.br.'m"-"lli.:K.b:.i:Jiimi. Ducurnemo :1~inado digi1nhne111c l'Onfonne MP n~ 2: .201l-2: dt! 2-üOX/200 1. que in.s1i1ui a 
lnf111c!itru111rn 11e Chnves l'iihlica!' Orn~llc i rn - ll' l' -Brn.sil. p~·lo cúdigo Of)()~::!012U1Jl !'!OO \ IJ · 
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DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE TER~lO ADITIVO 

C~n!mto 27r2009 - :\". Tcnnn Adhivo; Ohjl!!O: Fonnulizar li prnr-

~~1~1:~~:~t~ r~~ri~~ni ~~1~~?Bü~i~~~n~'.8~~~)1 ~l~~,~~~1~~~~~;~1~·.e1 ~;~(~i~;~r <:(~:,(~ 
trn1:1111c: Empi\:s11 Brnsilc irn de Co.rrcios e Tck1grnfos: .,Con1n11 a<la: 
SUN LAND ·LOCADORA DE VEK'ULOS LTDA: Valor G lobnl:RS 
7:! .(d 1.95 (setenta e dois mil. seiscentos e onze reais e n1wc rHa e 
cmco cc1111n•os): Data_ · díl ;issinatura::?9i0Xl21112:Vig~n­
cia:n.i,OW201'2aO-l1f19 i201 J:('ouw On;nmcnt:iria:7001 1.·1-l-HJlUJ 1 (1099: 
Orig'5m; Prcg:'lo Ek1rôníco n''. 10i2009. ~ 

EDITAL N' 7R4/2012 
' CONVOCAÇÃO DE CAN DIDATOS 

~ Empresa l~rasilcira de Correios e Tci1.\grnlhs · ECT · pur 
intcrmédm da lJircrnna Rcgionul de Sergipe. t:om f"c fcrtnr.:ia ao cd1wl 
de :1hc11ur.1 n.". 1.'20 11. publicado no Oiúrio Olkí11I d:1 União dn llla 
23103120 l l. fornu pühlica íl Cllll\'Or.:aç:'ío pura assina mm do con1mtü 
individual de trnhalho dos cupdidaros <1h,1iso lisrndos. O edita l Jc 
ícsuhado dos ca1ulidato:s: <1[irovados/hcunoh1gados n·'. 321201 1 foi pn· 
hlicado 110 Diàrio Ofjc inl du Uni:lu dn Jia :!7107120 1 J.. 

Loc::tl: Rua Lnranjciras. 229. Bai1To (.\:mro, Arw.:aj11!SE 
Horário: de 8:00 (honirin locnl) 
Oaw:.2010912011 
Localidade Base: ITABAIANA/SE 

ci:il 

cial 

r.:íal 

Diário Oficial da Uniao - Seção 3 

Cargo: Agente de Corrcius ~ A1ivi1.fadi.":: A1cndcnic Comcr­

Adrinno Ti.1vurcs <lc Jesus: 10647527: (l0005. 
LOl:u lilladc Base: LAGARTOISE 
Cargo: Agcnlc Jc Correios - Ati vidade: 1\ :e1tdcntc Comcr-

Christophcr Amauri dus Santos Oli\•cira: l I036f \2: 00012. 

E~:~1id:;:i~\"~.~~c:NN~)~~~11S~~Ucif~7b.2~11:'õR1NsE -
cnrgo: Agcmc de Correios · Atividade: Atcndcmc Comer-

Konc Gois de Jv~ms: l IJ5X-WS: 0000:!. 
J•cdro Hcnri411c Snnsu Lima: 107Q75M: OOOOJ. 
Josê RogCrio Barre to: 10172508: 00004, 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Gerente de Rccursn:> Humanos 

EDITAL N' 7R~/2012 
' CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

A Empresa Ur::isileim de Cuncius e Tdégrnfo~ - ECT - por 
i111crm\'d io da Diretoria Regional de ~eq~,ipc. çom rcfcrênd;1 ao ~dual 
d!! :1bcrturn n" .. 1112011. publicado no Dnirio Oficia l du Uni:lo do Ji:i 
2J,()JQ OI 1. 10!0:5 públicu u convocaçl\o p:1ra assinmur:1 de contrato 
imlividuuJ de 1rnbalho do cnndida10 tibai :-w listud(1. O cdírni de re· 
sulmdo dos camlidaws aprovaJos/hnmolog;idos 11 ." 17312011 foi ll ll­
bli t.:ado 1~0 Di:trio Ofü:inl da União do dia 28'109/201 1. 

000-10. 
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Loc:1I: Ruo Laranjeiras. 229, Bairro ("cntm. A1.11;:aju1SE 
Horário: X:OO (honírio local) Darn: 20109/2012 
loculidadc !:!ase: ARACAJUiSE 
Curgo: Agcnie de Corn:ios - Alividadc: Carteiro 
Nome; lnsr.:rh;ào: Clussifo.:uçâo, · 
Diego de Sanrnna Sil\';i: 1 05.J5~ 10 : 00038. 
Carlos Alhcno da Cunha Andrade Júnior; IOJ<)Ofi-12; 

Rodrigo do N:.iscimento Fonlcs: l 14tJ"3220: 00041. 
Mnrilcne San1:ma Neves: l 1·5fH5J2: 00042. 
Localiúallc Base: ITABAIANA/SE 
Cargo: Agente de Correios - A1i vid:idc: Carteiro 
Nome: lnsi:ri\àn: Ctas:>ilicaçl\o. 
'Carlos' Henrique Almeida Mcndonçn: 1O174075: 00004. 
Josimnr dos S:inws Cosrn: 107709~1: 00005 
Ronc Pc1crsrn1 Rihcim Andrade; l1114UJ7; 00006. 
tocnlidude Base: LAU ARTO!SE 
~11rgo: Agente de Corrcíos · Atividade; Cancirn 
Nome: ln s\:riçi\o; Classifo.:oçilo. 
Alisson Rodrigues dos Santos: 11 201'7 1.1: O()()(Jfi. 
Jos~ Rcin;ildo_ Souza; 11097954; OOOOX. 

l <JSE CARLOS DOS SANTOS 
(1enmtc de Recursos Humanos 

s"ECRETARIA DE srnv1ç6s o'..-: COMUNIÇAÇÀO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNJCA 

COORDENAÇÃÓ-GE~AL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

EDITAL DE NOTIFIC,\ÇÃÓ 

O Coordenadom-Gcral de Acompanhnmcnto d..: Outorg11s. no uso lias suas :nrihu içõcs rc!;imentais. resolve. pelo prcscmc Edilíl l. NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas. por se cncrnumrcm cm lugar 
inr.:cno e mió sahiUo ou :-cm possihilidmlc Jc entrcg;1 de correspnndencia. confom1c motivos cõnsta111es de AR Postal, paro cumprimento das cxigCncia.s dos nficios rclncionados. no prnzo de 30 (trinrnl díus, procunuufo. 
para 1an10. a Sccrc_tnrfo de Serviços de Comunicação Elc1rônir.:n - DcparliHncntn de AcompnnhamcnlO e Avali:u;>'o de Serviços de Comunir.:uç;lú Ektrônku - MiQ.is1áio th1s Comlmiêu~·õ{'s, Esplanod;1 ~lo.s Minis1~'rios 1.. 
-· Bloco "R" · Ed1ficio Anexo· -Y Am.hlf - Ala Ocslc é EP: 70044-900 · Hrasilia • D.F. O não r.:umprirmmm TOTAL das exigências consl:mtc de tal Oficio. ncs~c rrazo. implicará na udoçào tias mcJidas legais 
r ertincntcs. 

DEPARTAMENT_ü DE OUTORGA DF, SERVlÇOS DE COMUNJCAÇÀO ELETRÕNJCA 
COMISSAO PERMANENTE DE L!CITt\ÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISO 
CONCOllRÊNCIAS 

. A Comiss11o Pi;rmancntc tlc Liciwçào .dc S\!r\'iço~ tle RnJiodifus:io. co1ls1huida pela Portariu 
MC n" 328. de O..J de julho de 1012. publii:atfa no f.)OU Jc 09;07/2012. cm confünni<l:ldc con) os Ediwis 
de Liciia\·;lo. wrna plihlico que u ~ ~- s!i:i o para abertura du( S") im·úh11:A1(s) contcmló n{S) Pro1)1.1sta(sl 
Tt.!i.:nic:Hs) dri! S) i'rnponcnh.'(sl liahilitaJnf$\. Si.:r:i re:tl i111da nú seguinte endereço: Esplunílda do:;; Mi­
nistérios. Hlo\:u ft Anc.xi'; Oi:.s1c. !" ;i nd:11 : s;ila 112 . IJmsiliaíDF. de aconlo t·um o indicaJu no qu:idro 
abaixo. Fir.::un ,con\'ncndns os p!irticipc1' d:i liciiaçào. bem çnmo i.:on vidaJos e demais intcrcssritlos parti 
;,icump:mh~n os u1thnlhos. 

Diua du Muràrio 
E.' in i;tn 
U2/l0t201 2 09h30 

03/J0, 2012 

O-l/1 0i :!íll2 

Brasilia-DF. lK de setembro de 201~. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Prcsidcnlc dn Cômíssào 

AVISO OE CANCELA~IENTO 

A Comissão Pcmmncn1 c de Lídmi,.':10 lk Serviço~ de Rmliodifüs~o . i:ons1ituíd11 pcb Í'ortarin 
MC n" 32f.l . . de 04 <lc julho de 2012. puhlicad;1 no' DOU de 09lfl7f2012:. TORN1.\ SEt\1 EFErTO as 
puhlirnçõcs rnntidas nos Av i::;CI$ à folha .N. Scç•lo J, do Diário Oílcittl da União n" 1.11, d\.· m 107l:?O 12. 
rcforcnrc âs Sc:ist\cs para abcnur:i dos in vúlm:rns 1.:ontcndo as Propostas T ... \: nicas <h1s Proponcmcs 
H:ihili1adas 1i;1 s Concnrn'.-ncius cm nncxo 

·fal i! documento pode ser vtrificadll no endcrcçú c:k1rónit·o1h11p:iíww\\'.in .i;t1''.lri1utcnti:idad.!.hanl. 
pelo código 000.'211120911)00159 

SAMIR AMANDO GRANJA NOIJRE MAIA 

Conrdcnadc1(-Cjcml 

SES.SÃO DE ABERTURA NO DIA 251oq12n 12 

D:ua da Rcu- l lorJrio 
n·àn 
25/09i2012 09hJO 

SESSÃO DE ABERTURA NO DIA 26,0912012 

Qnta. da Rcu · Hor~\rio 

c /0912012 09h.l0 

SESSÃO DE ABERTURA NO DIA i7i0'/r.?OI~ 

·' UF 
----;- =JMc; 

UF 

----· ------::!~ 
o 

·B 

Br;,sil ia-DF. li\ de scre111bro de :!012. 

DENI SE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidcn10 ~a Comissr;o 

AVISOS DE RETIFICAÇ,\O 

. A C'omissilo Permanente de Líci1açtlo Jc Serviços de Rad iodifüsilo, cons1imíd:1 pela Pormria 
~1l' n'' 32S; <lc 04 d.e julho de 2012, publ icada no DOU de flW0712012, reso lve retificar o A":iso 
puhlicudo no Diário Ofkíal da Unii\(l N" 179, de 14«0IJ/201 2. Scç:lo J, pág. 150. rcforcme li cobcorrO.:ncíu 
n" 0101~002-SSR/MC. na localidndc de Presidente Figueiredo1AM: onde se h: "PARECER n" 
0338t2012t fFCICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU" leia-se "PARECER nª 133&12012.'TFC 'íCGCE/CON­
JUR-MCICGUJAGU" .• Manlcndo inalteradas us demais in formaçt1es no mcm:ionado H\"ÍS(l. 

Documc·mo ussinndo <ligi1nlmcntc confom1c MP n~ 2.200-2 d<! 2410&'2001. que íns1ítui a 
Jnfr:1cs1nmm1 de Chaves Púhli i:as Brnsilcirn ~ l<.'l':BrnsiL 

o 

o 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Edital Concorrência n. º 055/2010- CEUMC 

Localidade: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ · UF: PE 

, 
Razão Social da Proponente: TV CHA TEAUBRIAND L TDA EPP 

CNP J: 10.830.954/0001-85 Data: 24/ 08 / 2010. 

/ 

1 p rogramas 1orna 1stlcos, ed t' uca 1vos e m ormattvos: 

Programas jornalísticos, educativos 
Tempo dos programas em (%TI) 

e informativos de caráter geral 
minutos (TI) TI x lOO / 1440 

90 6,25 

2. Serviço noticioso: 
/ 

Prográmas de serviço noticioso de 
Tempo dos programas em (%T2) 

' caráter geral 
minutos (T2) T2 x lOO / 1440 

' 97 6,74 -

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
al I al'dad b' da - mumc1p10 ao qu . pertence a oc l e o )Jeto outorga: 

Tempo dos programas em (%T3) 
Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 
minutos (T3) T3 x lOO / 1440 

.. 113 7,85 ( 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter defmitivo (T4) 

uantidade de meses T4 
10 .· 

(. 

Ibateguara, 24 de Agosto de 2010. 

:;;;~ .~ t!:3 ~. 
-~CIO CALDAS DA SILV RI 

CPF: 495.108.944-00 . 
/ 

o 
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. CQNjUNTO 2 - PROPq57A TÉCNICA ; • · 

Ed ital da concorrência nQ ÓSS/ 2010 - CELJM C 
SER VI ÇO OE RADIODIFUSÃO 

i· 'ttica li dade de Píestaçào do SeíViço: Santê 1\/l aria do Cãmbucá/ PE 
~\ . 

\ '·"' 1 . 

·-• Razão .soc ial da PropÔnente: TV CHATEA l:J~"i l.!l,NO LTDA EPP 
i ' . 1 . 

e ontel:<lo 



SERVIÇO PÚBLICO. FEDERAL 
Mll'~ISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES 

C<;lMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ 

· ATA DE REUNIÃO Nº .086/2.012 . 

' . / 

SESSÃO DE ,WERTURA DE INVÓLlJCRO(S) E J_ULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CELiMC 

I 

SERVIÇO: (FM) - CANAL: 221 - CLASSE: C - GRUPO: A 

. J 

LOCALI.DADE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE o 
Em, 04 (quatro} de outubro de 2012, quinta"l'"feira, às 09h:30 (nove horas· e trinta minutos), na sala 
de Reunião da Comissão Perm<!Ilente de Licitação de Serviços d'e Radiodifusão · -
CPLRJDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R'', Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edifído Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de 

· Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portarià MC nº 328, de 
04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e· suas alterações, com · a participação de sua 
Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Junior e 
do membro permanente Eduardo Duarte Faria, com o objetivo de realizar a abertura dos 
invólucros contendo as propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência nº 
055/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão _sonora em Freqüência Modulada na localidade de SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ(PE, c~nforme publicação no DOU de 19 de setembro de 2012, Seção "3'', Número 
185, Página 159, sendo desenvolvidas as atividades a. seguir: - (!) Assinatura dás listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o nº 0008378, sendo constatada a sua Q 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de nº 4583816, 

·constatada sua integridade.- (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contend0 as .propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficandó registrada nenhuma irregularidade. (6) Àbertura dos ' invóhicros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguinte(s) empresa(s): - APOIO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA., Processo nº 53000.043612/2010; B & D SISTEMA DÉ COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo nº 53000.043619/2010; IMPERIAL COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 1 

53000.043616/2010; OBA FM SOCIEDADE LTDA., Processo nº 53000.043613/2010;. TV 
CHATEAlJBRIAND .LTDA. -_ EPP., Processo nº 53000.043620/2010; VITÓRIA EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., Processo nº 53000.043614/2010. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos .itens constantes das propostas técnicas sendo 
obtidas as pontuações, conforme segue: - APOIO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
99.78610 Pontos; B & .D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 100.00000 Pontos; . ~ 

. IMPER_IAL COMUNICAÇÕES J., TDA. 70.00000 Pontos; OBA FM SOCIEDADE L !DA. 9 { 
100.00000 · Pontos; ·TV cI=iATEAUBRIAND LTDA. - EPP. 86.63694 Pontos; VITORIA 

· EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA. 100.00000 Pontos. (8) A r­
documentação foi rubricada por todos . os membros da Co~issão Permanente de Li~itação de~· ' O 

Ata de Reunião da CPLR/MC, n' 086/2012- Cqnc. n' 0055/2010- Página l .de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: a) A empresa IMPERIAL 
COMUNICAÇÕES LTDA. ,foi desclassificada pqr apresentar proposta técnica. inferior ao 
mínimo legal exigido no instrumento convocatório; b) Os envelopes contendo as propostas de 
preço foram novamente lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.º 0009159 e 
mantidos sob a .guarda da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusãó. (10) 
Impressão, leitura e aprovação . dos docuníentos denominados "Resultados das · Propostas 
Técniêas" - que seguem em anéxo, que.apontam as pontuações das propostas_ técnicas constantes 
da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente 
sessão as 10h:18 (dez horas e dezoito minutos), sendo lavra~a a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pela Presjdente, Vice-Presidente·e membro Permanente da Comissão. 

Preside 

f º 

EDU~Or~TE FARIA 
Membro permanente ·. 

Ata de Reunião da CPLR/MC, nº 086/2012 - Cone. nº 005512010 - Página 2 de 2 
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DATA: 04/10/2012 
' 1 

I • 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 

. COMÍSS~O PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVlÇOS DE 'RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEL/MC 
. SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNICAS) 

.LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

~ 

FOLHA(S) 01/01 

1 SERYIÇOo FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 1 1~-;.;-::..-.;ÁR1A DO CA.;~UCÁ/PE . ] 

Razão Social ,da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

J~ J.!&r~~S.À-·o, .L'-~ 

Assinatura Rubrica . RG o2/UF 

r:#Jml311t· 

, 

, Cargo 
.~ 

Sócio/Acionista ( )-, 
Pro.curador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionis'ta ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador '· ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

, 
GíCO , 

::o :::: 11! \ 
G:\ATAS DE ABERTURAISI, DES ISTÊNCIA E EXCLUSÀO\ATAS DE ABERTURA DO DIA\MODELOiSI DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONEt>ITES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .. doe ~~ Y_'. '~f 

<" t) 

º)' ~ 

\.. ~--~;.,~·'J'':>~ 
'~ o o · 
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DATA: 04/10/2012 I 

(_ 
' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIÔ DAS COMUNICAÇÕES 

() 

I 

COMISSÃO PER!Y!ANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA OE PROPOSTA($) TECNICA(S) 

--LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

' / 

FOLHA(S) 01/01 

, 1 SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) , 11 LOCALIDADE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE ·1-, 

Nome RG n2/UF Rubrica 

· -....._ , l /(;TCo 
··-' ~ !rJ • 

~
-.,., ' ,7 

. e~ . 

"l ---.... ~, 

,...___-.-... r' 
'- r. o'· 

"\. 1'>- -~ ,,,:.,::;,''/ 
Modelo de lista de presença de púb~~S>~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Processo 
Proponente 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 
53000. 043620/2010-80 

TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP. 

055/2010 . SANTA MARIA DO CAMBUcA· 

Programas jornalísticos, educativo~ e informativos (ANEXO V, 
item 1 
- ' 
Programas de servi~os noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, arilsticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V item 3 
Prazo em meses para iniciar a execução tto serviço em ca~ater · 
definitivo ANEXO V item 4 · 

P1 = 7,22222 
P2 = / 9,61538 

90,000 . 

97,000 

113,000 

10 

P3= 31,53846 CLASSl_FICADA 
P4 = 
PT= 

I 
f 
J 

38,26087 

86,63694 

Eduardo puarte Faria 
Membro Permanente 

6,25000 

6,73611 

7,84722 

UF: PE 

5% -S T1 S 8% 

5% S T2 S 8% 

5% S T3 S 8% 

9 S T4 S 36 ( 

o 
\ 
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ISSN 1677-1069 

Em obe<lil!nda i lnsrn1ção Normat iva n". 02. t.le 11 de ou­
rnbro de 20 1 O. notifü.·amos 3 t:ontrat:ida de que prorcdercmos i.:om o 
registre da 0t:orrêm:ír1 dn pi:nitlid11dc em ida junto ao Sistemn de 
Cuditstrnmemo Unifü:ado de r'omeçedon:s tio G0\1emn Federal - SJ­
CA F. 

~ lnformamm uindn que o processo 11dmi11is1r>11ivo est1i a dis­
))OliÍçào paro.1 vii;1u de v.s•. ou de seu pr01.:uraúnr h:ga lmentc rnns· 
tituido. por imarnmemo de _ p1·o~uração. na Gertncia de Admini~­
traçào. SeçiJo de U~t:ln de Contatos. ~ it u:i t.1 :1 na rrac;a Dom Pedro li. 
4-.'í~. .1" orndor. dura ntl!' o hor.irin dmi ~ .i s l 2h e dui< 1.1h30 âs 
17h.10. 

JOSEPll DE. FARO VA LENÇ'A 
Diretor 

- A~' ISO o}: 1:icrrAÇÃO 
PREGAO t:J.ETRONICO N' 1200-01JJl2012 

Ohje10: Aqu iiição de milquinas dl." (';:itC Expresso. por mdo do Sis-
1em11 de Registro de Prc:çn - SRr. coníonne ,Edi1ul. Ahermrn d:i 
Lici l:içào: 22/ 10/2012 ili' OX:30 horns. Retinufa do edi1al e infor­
mnç<.ks: nu endereço hnp:i/\vww.t·orrei os.com.hr. pelo telefone ( 14) 
4009-355X I 4009-JMO ou fax ( 14) 4009-.Hi59. 

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK 
Pregoeiro 

Diário qficial da União - Seção 3 -

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAÚLO 
METROPOLITANA . 

EXTRATO Of. DISPENSA OE LICITAÇÃO N' 1200-029212012 

OOjeto: Di~pensa de Lícit:içAo n". 1200o292i2012. re fe reme â locaç!o 
de imó\'el. Elio Ugolini e Qu(r3, AC Ennelino M11t3mno/OR-SPM. 
valor global RS275.2RO,OO. dnt!! dn r.:uificaç:\o: :!:Kl0Qf2012. INCISO 
X. ART. 14 DA LEI N".X66N93. 0 

l:XrRATO DI: DISPENSA Ot: LICITAÇÃO N' 12000358/2012 

O~ic:io: Dispensa de Lidtili;ilo n". 120003.SX/20 12. reft:rentc â lóençi\o 
{h: imón~I. Pedro Fernandes e Ouirn. AC S:\o Mateus/DR·SPM. valor 
glohnl' RS672.000.00, drno da ratifü:açàl1: Ol i l012012. INCISO X. 
ART."14 DA LEI N".XM6'93. 

EXTRATO DI: DISPENSA m: l.ICITAÇÃO N" 12000360/2012 

Obje10: Dispensn de Licitnçlo n". 12000.16012012, referente â locaçio 
de ímôvd, Mo::icyr Collaço. CDD hapecerica da SàmJDR-S PM, v:i­
lor gloh:i l RS576.000,00, dntn da ratificação: 0 1110/2012, INCISO X. 
ART. 24 DA LEI N'.R666/93. 

Nº 194. sexta-fei ra. 5 de outubro.de 20 12 

AVISO DI: CANC ELAMENTO 

Dispcn!in de Licitação n" J2000.1 J(V2012. 

Me1ropol~:i;a~~0:11~~j~~ od~ .. ~~:1n~~1\~d:1 ~~~i1i~:~l~ed~c;~is~;;!~ 
de licitação n".1200031612012, referente ti locnçi\o de imóvel. Con­
domínio Civil Eldorado. AC Shopping Centc:r Eklontdo/DR-SPM. 
V3 lor global RS754.H00.00 , publicad;1 tlO D.0 .U. em 3!.'0R/12. sct;ao 

• J. pi~. 136. 

WILSON ABADIO DE .OLIVEIRA 
Di retor 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA N• 401M201 1 - ITEM OI 

~~j,~~~1eca~~~~~o~~ ~~ !i~~i ~;àfn~1~iii:º11~~1~~ 1~:fJi1~71jt;~~ .,d~e~~~~iJ; 
pesioas juridicas Jc füreito prin1d11. mulu \;orno t•rilêrio dt.' ju lg<1-

bf~ErôRl~hRc~~óN~l_ 1DE"iS):O:º~~Ü~Ó1 ~E~RO~~E~+~~:_ 
('!Or mdo da Comissão Especial dt Lici1oi;!lo C:EL-OliDR.iSPM. mma 
pi1h\ico a ndjudic:tçào e homolo,hçAo da Com:orn3ncío N."401Kl:!O l I. 
~c;{1JS'ARi~Ls1J!f'RA t~e[p~I à icililn le PITRES FRANQU IA EM-

PEDRO SERGIO DE MELLO 
Presideme J11 C:o miss1lo Espedul de. l..icirnçào O 1 

AN EXO V 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
DEPARTAMENTO DÉ OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA Concom:nci;a n." 02R/2010-CEUMC. Locúlid1uJc de Fonnosa· do Rio r~1 0.· BA. 

RESUt:rAOOS OI:• PROPOSTA,S TÉCNICAS 

.A Comissão f•c:nnüneme de Lkiwçilo de Serviços de Raúíodifüsão, nos 1ennos da Portaria. MC 
11° 32X. de 04 de julho de 2012. puhlic:idn no DOU de OQ/0712012, em conformidllde com o Edi1al(:'l) de 
LiL· itaç11o. lorna plib lic11 , por meil1 de:-;re A\'iso. ns resulwdos da pontuoçàu das Propoi..1ai; Té~nict1s d.- ( 
li drnnres h:ibilitadas cont!°'mh: Anexos. 

Os autos do(s) proL·esso(s) estar:'lo di sru11ive is no Sc:rvii;o de Ate1\dime'nto no Públi~o. Mi-
11is1L;i;io das Comlmka\·ôes. no .stguin1c enderC\'.o: Esp l:mada dos Minist~rios. Bloco R. Anexo {)(51e, 2" 
:rnd:u-. :;:a lu .:!13. ohedect"ndo no teor do i1em 19.2 tlo tdital, BnisílíõllDF. 

Qs e \'entuais recursos deverão ser protocoli/.<ldos no Protor:olo Geral d(sle Minis1ério. sendo 
411e u i.:ont;1gem do pra/11 de dni.:,() dius lfü•is terã in id~' •1 pmtir~tlo primeiro diu útil sel!uinte ã prcstntt 
pl1h1icru,:ào, nos 1ennos dos ;migos 109. inciso l.11lilH"<1 "b'' e 110. ~5", da Lei n" X.M6, de 21 . dejunho 
dc 1993 e s11bitem 1 X.2 do Edital. 

Br.1sí lio . DF. 4 de: omuhro de 20 12. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Pr~siden ic d:i Comissào 

ANEXO 1 

Conrnrrêncin n.'' Ot)I J,2007-CEL'MC. Lu1..·01idadc: de: Araguuri/MU. 

,,-,;-~-,-,----,,,--,.,,_,-~-,....--.,-,,,-~--, 

AN EXO li 

('Qni.:nninda 1i." 02 112009-CEUMC. Lcx:alilfade de Bandeira do Sul/MO. 

ANEXO 111 

C'onconim: in 11." 0:?6:2009-CEUMC. t.ocalklnde de Argírirn/MG. 

AN EXO IV 

Concom!nc ia n." 027!2009·CEUMC. LO\::.ilidndc d; Fariu Lemos/MG. 

' E.s1e drM.:umento pode ser vcrifkullo no endcre\'O clc:trc\níi.;o ht1p :iiwww. in . ~l(J\·.OO'J1.1terô:lhl.html. 
pdo código Ol.IOJ:?O 1:? 1OO:'iOO 134 

ANEXO VI 

Concorrência n." 03512009-CEUMC. Locn lid~de de Tam11m1la!PR. 

ANEXO VII 

Concorrência n." 03512010-CEUMC. Loculidade de .Chupingm1i::i./RO. 

ANEXO VI II 

ConcorrC1tcia n." 037/2009-CEUMC. localit.ladi:: di:: M'1ripã/PR. 

ANEXO IX 

Concorréncia n." 05412010-CEUMC. Localidode de Mnrtno/PE. 
1 

Do<: umemo assinado digitalmente l'Onforme MP n• 2.100-2 de :!.V0&'2~>0_I. que institui . ::i, 
, h11l-.i.esrn11urn de: Chavi:::'l'. Púhli1..·u~ Br.1slle1r.:t - ICP-Drus1 I. 

•, 

·o 

() 
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l.lm12eria l Corn unicacões Ltda. FM 53000.043084/ I o 70,00000 IDESCLASSlF lCADA 
OBA FM Sociedade Lrda. FM . 53000.043075/1 o 100 00000 CLASS lF!CADA 

ANEXO XI 

OCAN Comunicação Digita l SE Lt- FM 53000.043076/ 1 o 100.00000 ICLASS lFlCAêlA 
da. 
Rád io Canaã FM Ltda. FM 53000.043074/ 1 o 100 00000 CLASS IFlCADA 

C~ncoJênci á- ·n." 056/2CrIO-CEUMC. Localidade de Santa Fé do Aragua ia/TO. 

Sistema Alelui a de Comunicação Lt- FM 5300.9.043085/ I o 100.00000 CLASS IFICADA 
da. 
Sistema Tecchio de Radiodifusão Lt- FM 53000.043083 /1 o. 100.00000 CLASS IFICADA 
da. 
Vitória Empresa de Rad iodifusão cfe FM 53000.04307311 O l00,00000 CLASS IFICADA 
Sons e Ima!!ens Ltda. 

ANEXO XII 

ANEXO X 
Concorrência n.º 062/2009-CEUMC. Localidade de Irará/BA. 

Concorrência n.º 055/2010-CEUMC. Loca lidade de Santa Maria do Carnbuc6/PE. 

.fm12onentes Servico N° do Processo IP. Téc. Resultado 
Apoio Comunicação e Pub licidade Lt- FM · 53000.043612110 99,78610 ' CLASSIFICA DA · 
da. 
B & D Sistemas de Comunicações Lt- FM 
da. 

53000.043619/ I o 100,00000 CLASSIFICADA 

!moeria] Comunicacões Ltda. FM 53000.0436 16/ I O 70 00000 DESCLASSIFICADA 
OBA FM Sociedade Ltda. FM 53000.0436 13/ I O 1100 00000 CLASSIF ICADA 
TV Chateaubriand Ltda. EPP FM 53000.043620/ 10 186 63694 CLASSIFICADA 
Vitória Empresa de Rad iodifusão de FM 53Q00.0136 l 4/ I O 100,00000 CLASSfFJCADA -
Sons e Ima!!ens Ltda. 

Ministério das Relações Exteriores 
panres de cargo denatureza Espec ial -NES e dos requisitados de 
outros órgaos, em exercício neste MME. Fundamento Legal: Lei 
Federa l !0520/02:5450/0S;Decrero 3555/00;6403/0S: IN/SL­
TI/MPOGO l/ 10; IN/SLTI/MPOG 02/08;03/08;LC · 123106: LE I 
8666/93. Vigência: 021 10/2012 a 30/ 12/2012. Va lor ;rotai: SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES , 

SU PERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO 
ADMINISTRATI VA SETORIAL 

AVISO DE AUDIÊNC IA PÚBLI CA N' 8112012 

:AA{ 
~ .. 
, ' ªºª 
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Neala 9ala lfMUlll - autos dO J)IOC8880 de 
n°S-5DC2t? Ol:f) bJD)o l~ ... ~ta9AO · 
a seguir cohstit:.Jfda de O I folh8'_ 

que a&Sim numerei: z:Z z ''--=;;;:::::::;._. 
Deta: I I !. : 0 Lf / ;J/j J'.,f 
Nome: VCM~ 

Allbtarura:~· ~--t}~--~------
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N" <>'I. 4uinta-fei rn. 11 de obr il de 201,1 

1:1ri1m. EDl"íAL E INFORM A~'ÔES: h11 p:i/\nnv.lii.:itacocs·c.coni.hr e 
hnp: .. wwwxorn:ins.cl1m,hr. 1clcíonc: (4XJ 39~4-411 .17. fo x: (48) J954-
.tllX7. e-mail : sccpl(11 nmcit1s.com1hr t' ~uniriu : <las X:Otl its 12:00 1.· 

Jas 1 ) ;OI\ as 17:\Kl horJs: ~ESSAO PUBLICA \>ELA INTERNET 
NO ENDERE~'O El.ETRONIC"O: hllp,:tlwww.lid1!1cocs-c.co11l.hr: 
Rt:l"EUIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: O.l/OlilOU as OK:\Xl hu· 

INÍCIO DA DISPUTA DE l'R E~"O: O.JI0.1/20 13 ns O<l:IKI horos. 

JllRGE ALEXAN DR E NIE DERAUE R RAMUS 
l,rCJ:\l1dro 

DIRETORIA REG IONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTHATOS J> E CO:-< T HATOS 

(_ ·un1nllu n~ 159120 1 J : Duttt de 'Assinut\lr.a: OK/04/201 J : Cu111 ro1ulla: 
IKl..\11.l. 11 1.CXXIJ-77/ BUCl"HI DE 0\.\VEIRA E OLIVEIRA LTDA 
ME: Ohjc"1o :J'rc~1u~lln de scr\'içvs de munutcn._·ao. com 1'11hllltit11i1,"âo c.Jc 
pci;as originais ou gcnuinas e luhrificanles. cm mulodclcl:is d:i mnrcn 
Suwki. modch1 ln1nulcr <.:urgti 125 ('('. rcnc111.:c n1cs il fru1a d;:i J:CT. 
ltl\:aliL01dos nu cidudc de Amçotuha e rcgiõo: Origem: Prcg4o Prcscm: i:i l 
n" 120<HXJ.l712012: Vig.Cndn : 0&1Nt201 .1 ;1 OKJ04/20 14; Vti lor Tom l: RS 
~7 .60<UO toitcnlu e ~ele mil e sl"isccnlns rcui '.'( e frinlu ccntU\'Os) . 

~1t1~';~'.~Q~:1x11~;-: ~~~~ ~~~;~ªE~< i~~~~R7~ i0~~~,~~~-t J~~ô~~1 º1~r : 
fJA: Ohj'-·10: ré.1 1iL:u;a11 de .scrv i\· t1~ de '-'ngcnhnria J e m.Jur1:11;fü·s de 
uniduJcs 1.k 111cndimcn1u paru imp h1n1 m;iln de muhifühiu pad~u cr­
grnuimko • rcg1ã11 J c Bu111G11ti: Origem: r•rcgi'\11 Elctn\n ico n" 
l ~00025fo201 2: Vig.t!ncfo: I0/041201.\ 11 10/111120 14: Valor To1al : RS 
t<2. 750.00 (nÍl'-'L\1;1 '-' dois mil e '.'(C h!Cc11111s e dfü1ucn1:1 renisl. 

( \ mrrnttt nª HU12Cll.1: Daia J c Assiiw111r.i: OXIO.tíl lll.l : Cmu r::uatla: 
ll-l . 9X2A.14.CK~I J -951CARLOTO & SIQUEIR A LTIJA F.l'I': <lhjc1 u: 
l'resfaç;iu c.Jc ~c rviço.s de manmcnçtlo, com s11hsti1uiç1'0 de pcçus uri · 
gin:1b tiu g.c nuin;i:o; e luhrificumcs. cm vciculos Ju nmrc;i Rcnauh. 
mntldo Kangm1. rnoiori1.a~·t'l\l l.h/ lí1 WHc.,, pcr1c1u;cn1cs :\ fruln <la 

~~~~u~~~ 1 ~~:1 d1'iot1~1~.J:~~~~ 2 ~c V~~:~~::; ~'~~~}~;',: l .~::i:~~~,;,~~~tt~'. 
Va lnr\Totul: RS ~9.000,11(1 (cinqucma e no\'c mil rcuí.s). / 

~,·; :~;~~~'.J·2~(~:i -: ~~~'1,~(E~l·'~Jlcrtt~1;~~~~1~1(~~~~t2~~;~1 ~·R~!~:~n~iEJ 
PE<:AS LTDA EPP: Ohjc10: prc.s1011;Ao Je serv iços t.Jc manutcnç!o. 
cn111 suh!'ltiluii;llb Jc peços originui.s ou genuina~ e luhrific :1111~ . cm 
rnm inhí\o du mnrcu Mcn.:cJcs-Ueni. modcl,1 l 7:!0,4K. 111u1or i n1 ~·i'\(1 
t..l ic!<e lt11 11ho 1.:om Jn1cn:oulcr. pcrlcnt:cntcs fl fn11 :1 t.lu F.TC local i1 . .itlos 
na cidnJi: de Rll:IEIRÃO prctt1: Origem: 1rr·eg.ilo Presencial n'" 
120tHlll541:!012: Vig.~m:i a : ll"M14/:!0U :1 OQ11>4J20 14: Vnlor Tu1ul: RS 
20...l00.00 (vime mi l e q1tulr\1<:c111os reais) . 

RHIFI CAÇ.\O 

Nl1 Ex1rn10 tk Tc111w Ad i1iq1 ao ('0111ru1u n' 301 12.009, ('on-
. 1ra1ad:1 : Fnkõu Scrvi.,:os Tcrcci ri1.:1llo~ Lida.: Puhl icudo no DOU llc 

~X. \O 20tW_ S<.·\·i'\~1 .1. pilg . 149: Onúe ~e li? : \"Termo AJi1 ivu Je Rel i· 
ra1ificn\·th1 ao (.'u111m 1u n" .lll li20fl9: Leia-se: 1" Tcnnl1 Aúilivo úc 
Hc11 -r;11ilic11\·1fo 11n l'n111ru10 n" ] IK,,'2009 . 

EDITAL :-<' 3Q~201J 
CO:-< CURSO PllllL\CO 

CO:-<VOCAÇÀO DE CANDIDATOS 

A Empresa Urasi lcir.i de Corn:io~ e Tcléijmfos - ECT - por 
imermtdiu <la Diretoria Rcgi<11111I SAt1 Paulo Interior. cnm rcfcrênciu 
ao 1.-<li1al de 11bcr1um n" 11 /10 11 , public1u.Jn m1 Di:\rio Oficial da Unido 
do Jia 2.'1<13/2011. tumu pi1hlica n com·ocaçAo purn 11nina1uru de 
rnn1 r.110 indi\'idual de 1ruhalho Jus cnmliúulos ohuixo listados. Os 
c:dirnis de resultado doJ cnntlí<la10~ aprlwnd<lfhtimvlogado~ n".s 
1 771 ~0 1 I e 104.112111 2 fornm puh li c:idu~ lHl Diiuio Olici :i l da Un illo 

'-./du!I díns t~1~~~,.1~~:.~ X 1~ 1\:11i~1 2~~~~;1 1~d~1:C~1i~;~~~:~:11:1 \574 · l1an1uc ln-
Juslliul L •iminhu - Rihci1õn Prc101Sr 

Mor:ir iu: OX:.1 0 thurúrh1 lm:al) 
Dara: 151llilí20IJ . 
LtK11li dat1c B:i!'e: Arar;.141.arn/SP 
Ca~u : Agente de Correio); - A1ivídad1..·: (";..1rtcírn 
Nl1111c: lnscri1;'1t1: ( 'hL"Sifka1;;'0 
Emcrslln Henriq ue (":1hri11: 10441H.t :C': 00092 
Josc EtltmrJl1 Tav:ir"-s Mt1rcim: l IOX\~ ~4: {l()OQ.l 
Jean C:1 rln~ de O h ci ra: \01<97'199; 1Kltl95 
Lcandm P..1un.:c1o Vc nant·i<1: 11 35606.1: OOOQh 
Ruge rio l'c:r cirn <lc í-"rciia~: l IO<J I K.lU: fKH1q7 
(iuilhcr111e Henrique Sai10: lllJ77J47: OOU9K 
lh:mua F:.1hian11 !-irindlu: 11)(14\olJJ!'õ : IH)(JQI) 
Ednaltlo Manins Arnlllc: ICKIM 262: 00 100 
Localidade U11$c: (. ":11m1d11\'alSl1 

(.";1rgo: Al'cnic de CurTcios - J\1idthu.Jc: l'nrtcini 
Nome: lnsc ri i;~o: ("lussilic::u;3u 
Lí..'tm.nr<lo Fnmdsrn de MonicS Ci01lt;n l\'C!'i: IO.l\5C1J5: 00027 
Evanúro Monhmluum: l l 19'11'M.l6: IHK l2K 
Fluvio An1uní(1 liomcs; 1ll:'i 1QJ12: IKKl29 
f. leanúm l'crpctuo M~1rcira du Silvn: 1 IOMI07J: 000)0. 
Adrian Rod rigo de Andratll! CnrUusu: 11 :'iM14 I :'i: 000.l I 
Lpcal idaJc Uasc: Ou ri nlH1JW'S I' 
( '11rgo: Agente de Curn.~Íu$ - At i\' icJudc: C"urtciro 
Nome: lnsnii,:àu: ("la.s!ti lk:içi'iu 
(ics icl Camilo de Andrnde: 10h l ~~05: CXHl5 1 
L1 ~·a lídn<lc Uasc: Pira!\Summgn/SI' 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Cargo: Agcnle Jc Comias • A1ividude: Ci!.nciro 
Nome: Inscrição: ( ' l3Hifk:iç!lo 
D:micl Uc Ar.mjo: 11022.lJK: 0002<1 

'Localidndc Base: PrcsiUcnlc Pn1dcntc/SI' 
Ca rgo; Accntc de Correios - A1ividatlc: Caneiro 
Nome: ln$criçàu: C:lnssificuçdo 
Rafael Fr.:mcis de Oliveira Snnlt.>5: 11 4 111 02: 0003J 
Euson Luli do SHvn: Jll02XK91; 000.14 
Cicn.: iliann du C'osla BnrTcint; \ llW'17X29: IKKl35 
Loc;i lidade Base: Ribcimo Prcto/SP 
Cargo: A~cntc de Correios • Ari,•i<lnde: C:utcíro 
Nome: lnscrí\·io: Clílss ificuç!o 
M:ircaurc li o Bra!:'\I de Oliveiru: 10744155: 00 101 
Joao Ricardo do N11~cimcnto : 1090X247: 000 102 
Lvcnl it.111dc Bâsc: Silu José do Rio Prcto/SP 
Cargo: Ave nte de Correios • At ividade: Coneiro 
Nome: l n~m i\'110: Cluss ificaçllo 
Juliun:i de Oli vc iru Viola: 11261 423: 00063 
Rafael Mendes ua Sil va: 10790727: lXXIM 
Lrn:alid:1de Base: T:it uitS P 
Curgo: Agcnic LI!! Correio~ - A1ividar.le: Cnncim 
Nome: lnscri\'10: (' lnssifíc11\·3u 
Cclio Ribeiro Amujo: IO.l2Xl4R: 0001 6 
Lo<.:ia líd:ide Ua!ie: Vnt 11fl\u!lnga1SP 
C:ir~n: A~cntc de .Correios. A1ivi dadc: ('a r1 ciro 
Nome: lnscri\·il u: ( ' lussi fi c:i\·l\n 
Rn focl FranCÍ$CO Martinc.::: 1 l4490QO: 0002X 

JOSE\'11 DE FARO VA LEN("A 
Oirctl1r 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTllATOS OE OISPE:-<SA llE LIC ITAÇÃO 

OL 13000097: Ohjc10: l'rcs1uçilo de scn1iços de trun~m.-s (1pc · 

• ~1·~~,\~~:::~::c <f::~~~1 A'°~~sukÃ11 f.1 ~-1~?R~E~~YMtR~·~o:~~~~~: 

ISSN 1611-7069 tris 

PORTES E SERVl(,"OS LTDA: Vn lm (ilohul Jo ('un1mt11: RS 
16!.IXJ7.Q8 {ccntu e SCS!tC lllU e mn mil. sele rcn Í'.'( e novc11ta e 11i1 11 
l'cntnvos): Data ú:i Rulilit:ac;:\u; 111/041211\J; E1ll1undrumcnw Lega l: 
u11 igo 24. inc.:isu IV d:1 Lei n" K.<1M1i9J: 

OL 13000098; Objeto: Prcs1ai;:lu de sc:rvi\'llS de trttn!'puncs. opc­
rncionais de caryas pos1uis para o tTO-SANTO ANDH. l! da 
ECT/OR/SPM : Cont rnt;:ir.Ju: GARCIA MOURA E VIEIRA l'OM l~R ­
CIO. TRA NS PORTES E SERV IÇOS LTDA: Vuh1r (illlhnl <lo {'(,m­

trnto; RS 203.307,0J tdil 'lCnlos e 1rês mil. 1rc:tc111os e sc1c rc11is e 1ris 
ccntn\'0$); Du1a tia Rut ificnçõ.o: 1lll04/20 1 J: En4uu<lrnmcnto lci;ul: · 
::migo 24. inc isu IV du Lei n" X.6Mil93: 

OL 13000099: Ohjc:to: l'rcstnçdo de scrvii;ps ' de 1n111spm1cs ºl"'­
r:u.:ionn is úc i.:m~ns pos1n is pam o ('TO-SAUDE lln ECT·DR.'SPM: 
('un1rnta<l11: GARC"IA MOURA E VIEIRA C"OMÉRt'IO. TRANS­
PORTES E SERV IC.,'OS LTOA: V:ilur (i lobn l du C0111rn t(1: RS 
.l0.070.K9 {lrin1n miL sc1cnta rcois e oircntn e nu\'e cenltl\'(lS ): Dula du 
RatiíiCaçllo: I0/04f10 J:\ : Enq11nJr:11ncn10 Lcv;ll : :111 i~u 24. i11d!<i11 IV 
ún Lei n" K.Mh/QJ: 

AV ISO m: ADJUDICAÇÃO E ltOMOLOGAÇ1\0 
PREGÃO F.LETRÔ:-< JCO :-. · 130000-02 

Ohjetô: prcsta çõo llc ~c rviçolt úc mun111 c11\·ilo c1irrc1 h•;1 com 
cohcnlll'u lcllul tlc rrn1.11-dc-ohru. li1n u.:d1m.m10 e 11p lit:11\·i'1() úc purlcs. 
pí..-çus úc rcp0$içüu. conj11111os. comp111"1Cntcs. uccssürio~. nUJ1t.: ri:11'.'(. 
limpc:tn, pinium. l c~lcs e aj ustes cm Con1êincrcs Aro m:iJus Fi.\ OS. 
confnrmc Dcscri\·i\11 Ttcnii.:a/ Espce ifo:açõ.11 TCcnicn e dcnrnis con· 
úil,:c)cs úes1c Edi1 <1 I e scus Ane:\ ( ~s. Empresu adJudicuJa: " NEW SE R· 
VICE LTDA - ME" - CN PJ 11": ~17 . K KK . IM)/1)(101-Mt p:1m 11 hllc 
único. no vu lor gluh;1I Jc RS 69q.99552. Au1uríd:1dc AJjudicudum: 
Thoy~c Curvalho Silva J c Snntnnu. A111t1rid 11dc Humolui;odom: CA­
CONIDRISPM - PRT1\JRISPM : 4111>.'llOl.l. 

THAYSE C"-"RVALllO SILVA DE SANTANA 
l'rcgoc iru 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CÕMUNICAÇÀO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS 'OE, COMUN ICAÇÀO F.LETRÔ~ ICA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERV IÇOS DE-RADIODIFUSAO 

AVISOS 

_ 'A Cumissi\o Pcnn;mc111c tlc Lici1a~·i'\o llc Scrviçus llc Ratl iodifusi'\u. coniai111id:1 1x:lu l '11r1~ri 11 M(' n" .12X. J e 04 lil! julho tk 20 12. 
puhlicnda no DOU de 09/07121112. cm conformi<lnde com us Etlil:iis de Lid1uçllo. toma· pilhlicu 4uc 11 s~sfü1 p:tm nhcrturn J o{.S ) invúlucro{!<) 
contendo u( s) Proposlo{s) Técnicats) du(s} Proponcntc(s) hohilitíltla(s l. s.cnl rcaliLuda no :.cguimc cnJcrct;tt: fap lnnaJa dos Minis1iri\11'. t.Jlm:o 
R. A11cico Ocs1c, 1" oantln r. sa io 132. Brusilia/DF. de ucnrdl\ com (1 indit:udu no qu:nJrn ahaiu1. Fícum cmwticadus tis pnrt icipcs úu lici1ut;ih1. hem 
l.'.omo convidullos e llcmais inlc rc~:sados pui-J ncompanhnr os lrahalhos. 

A Comissão Pcm1ancntc de Lidtoçlo de Scrv ii;os de Radiodifusão, conSl ituidn pch1 Purtnriu MC n" J2X. de (>-1 J c j ulhu t.lc 21112. 
publicutln no DOU úc 09/07/2012, cm confom1idudc com o{s) Editnl(s}. torn::i pühlico que u scss4t1 1H1ro " ahcrt\1m dos in vól11Cn1s corncmlo as 
l'roptlstus tlc Preços das J•ropuocnics classilie:adu ,,.. seni rcnliai.da no segu inic c1ukrcço: faplunnd:i tio) Ministéri\1.!'. 8h1co R. AnC.\o Oc>tc, I" 
anllar. sala 132. Brusllin/l>F. de acordo 1:om o indic::ido no quadro ubai).tl. Ficàm c1111vocadt1s us punicipcs Ju lidtuç3o. hem cun\ll çonvidadu$ 
demais inlcrcss;:adus pnrn ucompnnha_r O$ lrnhulho' 

A Cornisslin r cnnuncnlc de Licitaç3o tlc Serviços Jc Ra­
diodifnsilo. i.:ons1i1uida pela Pur1nrin MC n" 32K. Jc ()4 de julho de 
20 12. pub licada m1 DOU de 119,'07f20 12. 1om~ público o teor dt1 
l'AREC'ER N" IR6 X/2 111 2/TFC/Ui('E/CONJUR-MC/AG U, 11a qunl se 
opinn rcln dc5d nssilicnç:h1 su1lCn•cnicntc dn licilnnlc REDE SOL . 
DE l'OMUNICA(ÔES LTDA .. upo rHm i:a111d(1 m:mifc!l rai;ão. cm scUc 
de l'OntruUitôrio e nrnpln deh:su. aos intcrcssudos. nccn.:u dos foto~ 
crnis1m11c:!I nu refe rido l'urcccr. pum ;1 conc(lrri!ncia O l W2tKl 1 -
SSlVMC. loca lida<le de Trniri/('E. 

Os mllo!t Jut s ) prc1",:csn>h) csra r3(1 Uispunivcis nu Servíço Ll l! 
Alc11Jimcn1u uo l'tib licu. Mi1ii,1é rio da~ (. 'onmnicat;t'K.."S. nu $Cguintc . 
cndm:::t;o: Esphmadu dos Mi1l i,11.\rio.1 . Bloco R. Ancico Ocsle. 2" 11ntlnr, 
sa la 21.1 . Br.1.síli lll UF. obcúccenúo Dtl 1cor 1lo s11bi1cm l.l.6.1 ôo cJital. 

En:.nluais 1n.iniícsl açócs dcvcrih1 ser prurocnlia 1dus nu f' rn· 
tt~ulo <icrnl dcslc Minis1ério $Cnúu lJUC :i "·011 1:ii;c111 Uo praw ti.'fd 
ínido a partir e.lo primeiro dia ütil ~gui111c il presente publ ica\·ão. n 
!cor do :mhilcm IJ .2 do cdit:a l. no pruLo de 05 (cinco) dius úteis n 
cnntor Jn prese nte puhlícaçilo. 

l:lr.isílio-OF. q de ub ril J c 201.l 

A Cumiui1o Pcn11uncn1c Jc Lh:: i1aç3u Jc Serv iços ilc Rotlio· 
difüs!lo. cuns1i1uidu pe la Panaria MC n" .128. Uc 04 de julho de 2012. 
publicada no DOU <lc 09/0712012. por íor\·:t do t.lisposto no nrt . 44. du 
lei n." Q,7X411Q99, convucu n(s) lici!unlc{s) RÁDIO E TELEVISÃO 
ACRE LTDA., vcnccúorn dn Concorrfoci;i 00512010 - CEUMC. pnrn 
n k1culidadc de Rio BnmctVAC. a ;:iprcscnu1r. no pruiu de 90 (mwenta) 
díus. ;i documcn\õlçilo nctcsS<l ria pnra a ohtcm;~o de Assentimcnru Prl­
\•io: nos 1cm1os do Arl. 9" <lo Oci.:relo n" XS.0<14/KO. 

Hrusilia·OF. 21 de murç11 tk 20 1 ~ 
DENISE MENEZES DF. OLIV EIRA 

J:rcsidc111c da (. 0

llll1 is~t1 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EDITAL N' 4, DE 9 ll~'. ABRIL J>E 2013 
RESULTADO FINAL llE PROVAS OBJETIVAS 

CO~CURSO PÚBLICO PARA ESPECIALI STA EM GEST ÃO 
DE TELECOMU:-<JCAÇÕES E DE TÉC:-<ICO EM GESTÃO 

llE TH.ECOMU:-<JCAÇÕES 

O Prc~ itlcnl c tlc Tclccl1munic::11; 1'ic:-1 Um~ilc irn !t S.A - TE­
LEBRAS tomn rúhliCO!' o re!luiladu final llôl ~ pnwns nhjclÍVa!' p ;1rn 

loúo.s us co rg~1s. 11 convncm;ão p.irn u n\'o liuçi\u <lc lilulns. sC"1mcn1c. 
rnra us curgus úc nivcl superitir. e o cun,·ocnçl!t1 pnru u pericia mCdirn 
dos canJidatos 4uc se J cclnmmm com deficiência. refcrcn1 c~ no i.:un­
curso púhlit·o pn r:i pruvimcn10 úe vugus e fommç3u J c cnJa!tlrtl 
rcscrvu nos c.:u rgos dc fapcc inli:< ln-em Gestdo t.lc Tdccomunicn..,:ücs e 
de Técnico cm <2csti'h;1 de Tclccomunicuçl\cs. 

bH.· dlM:Umc:ntu pu<lc i;cr \'Cri licmlo no endereço clcminicu ht1p://www.in.bt"'.lwf:11.lkntK:üxk.hcnll. 
IK' lll 1.'Ú<li~\l (l(Hl.\~OJJO.i\ 100105 

Documento <issin:idu digi1a lmcntc i.:onformc MP 11' 2.200-2 de 24iOK/llHll. que ínst imi a 
lnfracs1ru1urn óc Cha ves Púbfo.::1~ Bmsilcir.t • ICP-Urasil. 
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PROPOSTA DE PREÇO . 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: TV CHATEAUBRIAND LTD~ EPP , 

/ . ·" 
2. ÇNPJ/MF: 10.830.954/0001-85 

3. Edital da Concorrência: nº 055/2010-CEUMC 

4. Serviço Radiodifusão sonora Freqüência Modulada FM 

o 5. Localidade: Santa Maria do Cambucá UF: PE 

6. Valor Proposto: R$ 215.000,00(Duzentos e Quinze Mil Reais). 

,lª Parcela: R$ 107.500,00(Cento e Sete Mil e Qui$entos Reais) 

2ª.Parcela: R$ 107.500,00(Cento e Sete Mil e Quinhentos Reais) 

Ibateguara, 20 de Agosto de 2010. 

~~~~~ -~ 
Meio CALDAS DA sIL v A~ · 

CPF: 495 .108.944-00 
Representante legal 



/ '~ · :-1-~ . . 
'X:lNru-Nh-o 3 - PROPOSTA D,E PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da concorrência nQ 055/2010 - CEL/ MC 
SE(WIÇO DE RAD!ODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Santa Maria do Cambucá/PE 

/ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. S~CRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO . · 
ELETRONICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- ATA DE REUNIÃO Nº 023/2013 

oasC'· . ~· I,.;º''>-;"" 
' "' o ':? 

~ Fis.: jzo ( 
~: 

SESS°ÃO DE ABERTURA.DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
. DE PREÇO(S) 1 

' . 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 221 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 43.143,24 

LOCALIDADE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE 

Em, 25 (vinte e cinco) de abril de. 2013, quinta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na 
- sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação· de Serviços d.e Radiodifusão -

CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, si.tuada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta' 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portári~ MC nº 
328, de 04/07/2012, publicaqa no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, cbm a participação de . 
sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice.-Presidente Carlos ~lberto Martins Gold Júnior, 
membró permanente Eduardo Duarte Faria é do membro suplente Jailson Alonso de Souza, com 
o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo ·as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência oº 055/2010--CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para- a exploração do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), na : 
localidade de SANTA MARIA DO CAMBUCÁJPE, conforme convocação publicada no DOU 
de 11 e 12 de abril de-2013, Número(S) 69 e 70, Seção "3'', Página(s) 105 e 154, para sessão de 
abertura e julgamento de propostas de preço em 25/04/2013, sendo desenvolvidas as ativid<!-des a 
seguir; (1) Assinatura das 'listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Gonferência do malote de cor verde tipo snapsealsob o n.º 0009159, sendo 
constatada a su~ integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de 

· número 4583739? sendo constatada sua integridade. {4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência. dos invólucros contendo as propostas de preços das licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos .eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): - APOIO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., / 
Processo nº. 53000.043612/201 O; OBA FM SOCIEDADE LTDA., ' Processo nº 
53000.043613/2010; VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
LTDA., Processo nº 53000.0Li36'14/2010; B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. , 
Processo nº 53000.043619/2010., · .TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP., Processo nº 
53000.043620/2010. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e 
público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrôni~a do(s) valore(s), ofertado(s) pela 
outorga na localidade éonforme segue: SANTA MARIA DO CA:MBUCA(PE - APOIO 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., R$ 60.000,00 (sessenta ~ mil ,reais); OB4\ FM r.:)·/ 
SOCIEDADE LTDA., R$ 168.000,00 (cent-o e sessenta e oito mil reais); VITÓRIA EMPRESA 
DE RÁDIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); B /), 

1 1 1<.)4' J 
Ata de Reunião da CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC nº 023/2013 - Cone. nº 055/2010 - Página 1 de 2 t.. ~l1 



1' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
·ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

& D SI~TEMA PE COMUNICAÇÕES L TDA., R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis mil e 
seiscentos· reais); TV CH~TEAUBRIANJ) LTDA - EPP., R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil 
reais). (8) Impres~ão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que· segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) d~ Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comi_ssão P~rmanente de Licitação de ServiÇos de . 
Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a proponente que obteve o 

' ( . 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforrríe a seguir ~iscriminado: SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ/PE - TV CHATEAUBRIAND LTDA. (10) A Sra. Presidente determinou .que 

· fosse(m) registráda(s) em Ata a(s) seguinte(s) in_tercorrênc.ia(s): a) o encerramento da _sessão as 
demais propostas técnicas e de preço das propón'entes inabilitadas foram acondicionadas no .1 

envelope tipo starlotk sob o nº 4589112 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de · 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. Náda mais havendo a acre~centar, a Presidente deu por 
encerrada ·a presente sessão às lOh:lO (dez horas e dez minutos), sendo lavrada a ·presente Ata 
que, lida e achada c.onfo e, vai · àssinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro 
'Permanente da éomissão. ' · 

.- D 

e , 
EDUARii'on~EFARIA 

Membro P rmanente 

./ 

I , 

- ' 

\ 

. Ata d~ Reunião da CPLR/GTCO/DEOC/SCE-;MC nº 023/2013 ~ Cone. nº 055/2010 - Página 2 de 2 
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DATA: 25/04/2013 

L' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"-) \ 

COMISSÃO PE~MANENTE DE ucrr: AÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEUMC _ 
SESSÃO DE ABERTURA DE PR0POSTA(S) DE PREÇO($) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 1 

FOLHA(S) 01/01 

r SERVIÇO: FREQÜÊ.NCIA MODULA~M) 1 [wZALID~DE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁIPE . 1 

Nome '- RG n.2/UF ./ RubrÍpa 

-L U1 -t:- CARlP ~ · M4 k-c e~· LxJ d DD . i ,Z - $.5 tJ' j {)..f= ~0 

------------- / . ---------- . -

----------
, 

. ' . -

-

-------------
-

, 

--------:---_ 

----------
r 
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. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISS~O PERMANENTE ~E LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. CONCORRÊNCIA Nº 055/2010-CEL/MC 
- f • 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PREC.O(S} 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPON~NTES 

FOLHA(S) 01/01 
DATA: 25/04/2013 . 

j s~RviÇ~~ FREQÜÊN~•A MODULADA <~M) 1 1 LOCALIDADE: SANTA MARIA DO CAMBUCÁIPE 1 

Razão Social da 
Prooonente 

Nome do representante legal 
ou Procurador · 

,. 

Assinatura ·· ' Rubrica RG n2/UF 

' 

Carg~ 

.Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( . ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Ptocurador 
Sócio/Acionista ( 
Proc:urador 
Sócio/Acionista(. 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

G:IATAs' DE ABERTURA!S). DESISTENC'!A E EXCLl'SAOl..\'.TAS DE ABERTL'R.A DO DIA'.MODEL01S1 DE LISTA DE P,RESEi\IÇi\ DE Pl!BLIC'O E PROPONE'iTES\\IODELO DE LIST.A DE PRESENÇA DE PROPO"IENTES ... doe 
• 1 

·o ô ! 

~ 
cn 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

53000.043620/201 o 
53000. 043614/2010 

53000. 043613/2010 

)00.043619/201 o 
00.043612/201 o 

.. 

Concorrência : .. 055/2010 

43.143,24 Serviço: FM 

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

TV Chateaubriand - EPP R$ 215.000,00 

Vitória Empresa de Radiodifusão de Sons e lmagen~ Lida. R$ 200.000,00 

OBA FM Sociedade Ltcja . R$ 168.000,00 . 

B&D Sistema de Comunicações Ltda. R$ . 146.600,00 

Apoio Comunicação e Publicidade Lida. R$ 60.000,00 , 

. Grupo: A 

. UF: PE 

100,00000 89,96669 98,99667 

100,00000 89,21419 98,92142 

100,00000 87 , 15975 98,71598 

100,00000 85,28539 98).52854 

100,00000 64,04730 96,40473 



.. 

'• 

/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N'. 13000062 - GERAll/DR/SPM 

Comunicamo~ n todo" O!li interc~!tndo!t o ndi11mcn10 "sinc dic" 
do Pregllo Eletrônico n". 13000062 - GERADfDR/SPM. 4uc lcm por 

~~{iJ~~[rB~~t~sd~Êcr~~~~S~~~;r~rtUR~~,~O <l_c ~~~.ª~01~~º~~ 
edf1al e :<cu:< :mc:<mc. Motivu: Analise de impugnuç1'o intcrrostn cm 
2]1041201.l que :<usdla pú!'ls ivcl i11c,'t it1u ibilitladc dos v;ilor~ de rt· 
fen:nda puh lk:u.Jo no cditnl rc4ucrcncl o :ma lise C!'lp1..'t.' inli1:1da tfa :lrcn 
rc~uisililntc . O Aviii;o de Li\:itoç:lo fo i puhl ii:ntlo un Diilrhl Ofü:i:i l J<J 
U11iil11 n"72 . se.;-11.ll J. p:lgin" 1 ~2 . de l<llll41201.l. 

_ TllAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA 
Prtgoeim 

PREGÃO ELETRÔNICO N". 13000060 - GERAll/llR/SPM 

Cnmunh.::11n1is n tmlo:< us in1crc:<s11d1l:< n 1111imnc11tn "sim: die'' 
tlu Pregiltl Eklrônko 11''. UOCMKl60 - lif:RAD1DR/Sl'M. tjUC' tem por 

~::{~i~~1tr~~~ft~s(1~~cr~~~~S~~~~fE1 r1l~~~~n~() l~c i}l~~':,,1~Ío~~; 
editn l e scnic nne:m,:. Mnli,·o: lwnlisc 1le impllgllnf;~O i11lcrpt1~1n cm 
.'!J)04/201.l 4l1c !'IWit:Íl:t pu!t.o:h'c l jnc:\; i4uih ilil1111lc dmi vn lorc!'I 1le re­
ícrenda publicudn no et.lirnl rc4m:rc11do nnnli~c cii:pc:l.'ializmlu tln ;iren 
req11i~itn11 1 c. O Avi~o de Lki111ç1)1l foi putil il·n c..lo no Dí;irio Oficinl d:1 

~ Un iAo n"7 1. l'iC'\;;)11 J. pllginn 127. de 15/041201.l . ' • 

~ EDNA DE OLIVEIRll t ;UIMARÀES 
, ) , Pregociru 

( PREGÃO ELET RÓNIC'O N". 13000044 - GERll ll/IJR/SPM 

Comunicnmo:-; a Índns n~ iutcrcs.'irt dt\S o mlimnento "sine die" 
dn r rcgl\o Elctrú1tÍC\l n". l.)0(K1044 - (iERAD/OIVSPM. 4ue tem por 

:;~i~:~lt~ 1 rl~~~l~s1 1 ~)~tr~~~~~~~~f~lrtÜRl;~~1~Ü d_e ~~~.ª~011~1}0~1:~~ 
~t~~·Ío~~~·~,~~e~~;~:: i 1~1t~~~~1í~·~ 11i1~:!:i11~1ih\lid.~J~ 1 :;}~~º \~~111~~~1~~ ~~~ 
fercm·i11 puti licndo ll(I et.l i111I re4ut!rcm)o annlisc rspet: inliwda d11 ;in:a 
requi:..itnntc . O Aviso de Lidtu1;1lo foi pub lkntlo nn Oi;hio Ofü:ial da 
Unii'lo 11"11. se1;ihl 3. pílginn 127. de 15/04i 20 1J . 

RAQUEL KOK,A DE SOUZA 
Pregodrn 

PREGÃO E LETRÔNIC O N". 13000070 · GERh lliDR/SPM 

Comunicomos o toclns os intercssndos u ndiomcnto "s ine die" 
do Prel,!.llo l!letrônil'O n". 13000070 - GERAO/OR/SPM. 4ut: lcm por 

:;~i~~~tr~~~f1A~S d~~cr;~~~;~~~i~0R~~NQ d_e 1~TÜ~~o~"ror:~ 
Í~:!~1Ío~31~~~1e~~~~i1~~~;/v~ 1 1i~1!~i4~

11iblrid'~~~11d~<9 ,~~11~;~~~ %~ 
ícrcnciu r ub lic;:ido no ed ita l n~4uerenJo :inalíse e:çpel'inl izut.ln ria ãre:i 
rc411i~iti111te . O lwiii:o tle Lil:i1t1çllo foi puli licudu 110 Oi:lrío Oficinl dn 
U11i;lo .11"74. scçilo J. pãgin;1 101. de l K/04/2013. 

RAQUEL KOKll DE SOUZA 
Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO N". I J0il0069 - GERAll/llR/SPM 

,1 Comun)cnmo.-ç a todt1s os in tercssndos o ndiamento "sine dit'" 
Jo Prcgt'o Eletn,nh:n n". \J(KKXl69 - üt:RAD/ORISPM. que tem put 
nhjelo: pre!'.' lnçilo d!:! !ôen· i1;0 rle 1m11!<po11e urh:ultl de c:1ry11~. 1111 rno­
tla lic.1:11.Jc UN HAS DIZ TRANSl'ORTí: URBANO - LTU. cunfonnc 

;~{:.~~~/~O~~,u~Jl~~le~~~:: i t~~~~;~i~·~ 1Y::!~i4~1~h\~i:t~:f~ 1 ':~~~o :~111~;~~~ ~~~ 
forem: i:1 pllhlicndo no et.li111l requcrenJ n mm1ise e:o;pet:ializndn ún área 
<t:quisitunle . O A' •iso de Lkitn~·ilu J(li 1n1hlicadn 110 Dhírio Oíicinl ún 
Jniilo n"7J . !<eçt\11 ·'· poii;i11:1 11 9. rlc 17/04/201J. 

) ' 
D/\NIELE MACEDO l'!Rr:s DA SILVll 

l'regocir.1 

PREGÃO ELETRÓNICO N". 13000048 - GEl!AIJll)R/SPM 

('omunicmnos a todn"i m in teres"'mlo!l (l :uliamento ",:inc die'' 
,il11 l'n:gitn Elc1rônh:o n". 1.ltlU004~ - GER/\D/OR1Sf1M. lllll" rcm r11r 

~~::·l~:;:~~,r~~~~·~~sdÕ~er~~~~~~;;·~;!~,~R1B~,~~ d_e 1~~r:o~11~11;111~~ 
~~~'.·~~1~1 1~~l1~1~:~~~~:~::i1~~~:~~)i"~ 11i~!~~i11~1~1il~~!\~::r: 1 ;d~~~l \~:,\ti~~~\~ ~~ 
tt:re11ci11 puhtkm.lo no etJilal rct1uercmlo nnafüc esredali10Jn dn ílrea 
rcq11i~ilnn1c . l) Aviso de Udti1çiln foi puhliLudn no Dif\ri() Ofidnl dn 
Uniiln n''70, :'<eçi\Cl .l._plli:! inn 15J. de- 12/114t201J. \ , 

· CLEITON MOREIRA Dll SILVA 
(•regueiro 

AVISOS llE ANULAÇÃO 
PREGÕES 

/\ [mpresa Brn,;i leim de Com:ios e TclCgroíos por mt'io de 
!'i lia Dirctori:1 Re~ionollSPM notifirn a to<lM () !'I intereltsndo!'I, nolt • 
1ennn!\ do L;tput do Art . 4Q da Le i 11" K.66N9J. a am1lação do Prc:gílo 
10000 154 (lote 1), cujo objeto ê n pre.o:tilçlo de lterviços de trnnsport' 
dt' rnrga pos1111. cm linhai de lrnn!'iporte mbnno - L!U'S no . mo­
Unlidndc ''POOL" de transporte {ll!'iO) evcntun l. rtlt:l\'C.< tJo ac10110-
111e1110 ele 25 vefc ulo!'i cnin l.'apncidadc <le cnrga de 1 .~10 11 x 7.5m'. 

Diário Oficial da União - Seção ) 

parn o CTO Si1Uúe. com íundome1110 úo cnput da nrt. 49 da Lei n." 
K,6(i6fq3. lte m o ~<tihl!idade Je reaproveitmnc: nlo de nc:11hum !)o~ 

~ti°~ ~: l ~~~~c~d~~· ~ti~" d~;~:a ~~i~J~hº~l~~1b~c~vi~~~o cfcá,\~~ 
mologação de~l:i licitaçilo foi pubfü:odo m1 pãgina 1 O<• dn ~et;llo J tio 
DOU n." 195 de 11/10/2010. Os autos tlell'.la licitaçi.o encontmm-!'lc 
fm114ueados :\ conJ1:uh:1 por p.1rtc dos intcre~!'iod1lJ1:, Jl'.entlo faL0 ult111lo o 
disposto nn Art. 109 tio rne!imO diploma lc:~al. ~ 

A Empre!(a Br-.i"ilcirn de Correios t Tclégmfos por meio de 
sua Oirchlrin Regin11n l1Sl'M notifkn 11 todos os i111cre."t.'Qldns. nns 
1cnnoJ1: do 1:ap111 tio An. 49 dn Le i n'" H.flfift/9 .1. a :inulnf;t'ln do PregAn 
IOO(KH~S (lote I ). cüj!' ohje1qJ À JUt'Slrt\11.tl tlc .i;trviço~ de lf_!msportc 
llc l:rtrgn i10!(ta l. em 1i11hnJ1: de 1m11.<porte mhnrn1 · LTlfS mncfalitlnde 
POOL de 1m11~porte (usn) evc111u:1I. ntr.l\:ê.., tio m:iunmm:nlo de J 1 
veku ln!( ..:orn cnpadún1lc de l'nrga de 1.~tcm x 7 .~m'. pam o ( 'TO Sul. 
l'nm íuml:unc:nln Ju l':Jpnt dn nrt. 49 dn l.ci 11 ." M.6MJ Q.t ~cm n 

~;;~1~~i~d~\~is~:ed;;~f~ic'i~~~~~e;~\º p~~li~~::~11111~ ~~;in~:0r11;1~: f~~i~ 
.J do OOU 11 ." 176 de 14/091200<>. () J\v iw de llomol(lgação de~aa 
l!citnç"o fni puhlk:ldo u:i pâgin:t 12J dn !'ieçi1n .l úo DOU n." \QX de 
l ~/1012010. O:<. aulo!l dc:,:1n lidtnçllo cncontmrn-sc ímn~ueallos li con­
~uha por parte dos intcrcssndos. :m1do í;ic11h:tdo o disposto no Ar1. 
1 OQ tln mc"nw diplmn:i legal. 

A Empre.'ia Omsilcirn de ('omio" e Telé~.rufos por mcitl úe 
!titia OircHlria Rcgiona l/SPM nolifirn n todo~ 1'15 imerc:ssndo~. 110" 

~ir::~~~ll~~ ~;l~e~~~~i~~4~ ~~fi~Í~1~11:sK~~;~j~;iil\~~1~º~ 1~.:edi[i~~~~t~a°:i 
a mrn l:içl\o <lo Pregão 9000 150 (lolc 2), n1jo ohjelo ê 11 prestação de 
!\er\' Íços Je tr.mspone de l':irg;, µo!\tttl. modnliúade de linhos de trnns­
pi111e nrhano - LIU':o;, cm grupo 1.lt: linha~ . com veicu los lc\'c:5. com 

~~~Wi~~~~\jc ~~n;~~~~it~~e~rt~ J: n~~I~~~! J:;: ;~t~~,~~~ ·p:l~li~n~o~t 
Avi~o clesta licil:lçi\o foi publictiúo na pílllina 130 t.l;i SeçAo .l do DOU 

;~;:1ifi~~d~,e 1171~,;~~~)(Jr43°d~~~~~ºd~ ~~~°J~~.~º2~~!'1~~ ~l;~'f~~)(~'. 
Os autoll'. úestn licit:içilo encontrnrn-1\e ír;u14111~:tdMl à consulln \X>r 
pane dos inten:i;sados. <levem.lo :J!'i ..:omrnl-lôsiçõe:o; serrem npn:sen­
l adn~ no prazo de 111é OS {cinco) diu~ Uteis o partir dcstn datll. 

sun D i rc:~rT~ºV{:~io~;l~;i~trn 1~i F.~:1~~º:o<lo~c~:rf1~~~~~úr:.io n~~ 
tennolt do§ 3" do nrt.49 da Lei n." K.666193. ~uc foram veriftcodos o:o; 

: 1~:~t~I~~~~ nde~~~~~~~-ç l~~f~~,~~~t~utl}~~j~ i;;~Jct~ tne p~~~~~~~"d'; 
ser\'içu~ de transporte de c::irga po~l::il. em linh::is de lrnnsporte urbnno 
- LTU'1', com vckulo pc!>Ddo j11ri~dkio11111lo no CTO Lc:ctt. com 
íundomento do 1,.•o put do art. 49 d;i Lcí u." X.66<i/9J, i;em ::1 po"­
sihi lidodc de rcnrrovc: i1ome1110 de nenhum do~ nms nele prn1icaúos. O 

~~i~~~CJ!n ~~\':;;;~l~j su~~i:~od~111r:~~~~ !~~A~3d~iaâ~i~il~A~~~ 
publicndo nn pftginu 122 da ~cçfo J do DO~ 11 ." 211de0411 1/20 10. 
o~ :mtt>!'I dt~ln licitni;ilo e111.:011tro m·!lc frnn4l1codns A consu lto por 
purte dos intcru!(ndo.'i. Jevendo as t:ontrnpo!'liçõe~ ~errem 11p r~en­
tad:is no prazo de nlé 05 (cinco) dias Utci~ a p:1rtir llcs1n t.lalri. 

!llUI Di re~1rTnm~:~io1~t1~~i~:3 ,:~~i~·~;~io~~o!e~~~;~~~~~d':.ion~~ 
lcnnos do § J" do nrt .49 da Lei n." M.6MJQJ. 1111c fomm \'erHicndos os 
elcmcmos ne..:clt~ários e "ufh:i en1cr; que ju~1ifkam .e, q11~ delcnnintun 
n nnulaçilo do f' n:c1lo 10000014 (lotes 4 t' 5). CUJO ohJc:lo é a pres­
tuçAo úc serviço~ de tran!\portc úe cnrgn po.~ t:t l. cm li nh:is de t run~-

\~~~ ~ ' ~~~d;,~ ~TL~·~ '}~:11~~~~~ 11~~ d~1n~~~l~:cd~~n~~~ · 4~°'~n v[~t 11~~ 
M.Mi6/93. ltClll n poi>sihilidadc de re:iprnvci1mnen10 Je 11cnhrnn dos 

:;~;· d~1es~~~1:~dd~ i0'u1~~/~~~;i t1'!cí~~~.~~ t~·~i1g~~(·~~~lt:~"lfeª~\~~ 
rnolnl!nç1'o tlei;tn lici1nçào íoi p11blkm.lo un p:i~ina 159 dn ~eçfto J do 
DOU n.'' IOK Ue 09/06120 1 O. Os ~11110!' desl:l lici1 ;içiC1 enl'on1nm1·se 
ím114ueado~ ;'1 consulla por p<1rte do:o; intcress:itlos. devendo as l'Oll­
trapo~icõe~ ~errem aprc.'ic 111aú11~ 110 prn10 tlt' :11é 05 (L·inco) di:1 o; ÚICÍ!'I 
u punir d~stu U11t11. 

A Empre!(n Brn~i l eirn ttc Correios e TC'lêgraíos por meio ÚC" 
i>un Direloria Regionnl/S PM nol ifit'a a todn!'i os i111e res.<ndo!( . 110!'1 

~~~~,~~11~~ ~1~~~c~~i~i~~4: ~~íi~~~1111i:~M:~~j~~iif\~~~1~º~1~11~e~~~~i~.,: 
:t 111111h1çflo do Pregilo 9000 11-<Q (lute 1 ). cujn ohjcto C :i pre11toçAo de 
scrvio;ns de tr:rnspor1e de c11rgn po!ltal. em linhos lle 1nm~ponc urb:mo 
- LTU'S no fonna de grnpo de linh;'I~ . ..:nm \'ck ulo!\ leve:>;. ccmíonne 
dei;criçílo delo lhadu do obje10. com fut1Uamento do rapul do art. 49 da 
Le i ·11." X.(lfifl/'93 . !'iCm a possihi l i~otk úe re:1pt?veitome!llº de. nenhl•m 
do.o; n1os 11c le pr.it icodo~. O Av iso úe~tn llclf;,çl\C?_ fo i publlçado na 
pfigina 169 J,. Seçllo J do DOU n." 21 de OJ/ 1212009. O Avi~o de 
l lomologoç?io de1110 1icitoç4o foi publicado na pl~ina 140 d:l seçno 3 
do DOU n.'' 9 de 14/0112010. Q,: outo!'i llc111a licitação enLontr;un-sc: 
ÍranqucadO!I à l'01m1lt11 por p:111C: doi; intcressaÚu~. devendo :l.'C COll· 

trnpMiçôe:>õ serrem t1presc111atbJI'. no-f>r.:1zo de atê 05 (cinco) dia" úteis 
a pnrtir desta dal:i . 

A Empre~a IJr:ts il!:!irn de Com:Ío!ii e Tcl~grafo~ por meio de 
sua Dirc:loria Region;il/S l'M notific::i :t tollos os intc:rcs.,::ido:o;, no~ 
termo~ do § .3'" do nrt.49 do Lei n.'' X.666~3. que foram \'erificados o:o; 
elementos nccell'.sârioi; e suficiente~ 4uc justi lkam e q11c dctenninnm 

~; ·~~~~~~~dd[rt~=~~ 9:º ~~8 ~!~~5 ~~1 ~l.' ~~o 1ft~~~~o ~e~,~:,_:~~~~ 
urbano - LTU'S na fe°nm1 de gnrpo de linhn!'I. com veiculo~ leves e 
pc:!'latlos . com fundllmcnto do c:sput do rui. 49 da Lei n." R.fi6619.'\, 
ltC'm a pos.<tihilidade de reoproveit~mc1fto de: nenhum dos ::1105 nele 
pr:nit:aUns. O Av iso dC'sto licilaçilo foi publicndo na prigina 150 do 

/ 
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Seção J do DOU n.'' 234 de OK/1212009. O A\'i~o de llomolo~açiin 
desta licitaçito foi publicndo nn pàgimt 140 ~ln ~Cf;íltl J <lll DOU 11." 9 
lle 1410 112010. ili nutos dcstn l icilm;~o eurnmrnm-sc fr:t114uendC1~ n 
\.-01m1 l1n por parte do,: in 1e n:s..,ad1l~. devendo nll'. co\llrnpoo:iç~'\es serrem 
apresenlndn!'i no 1pmzo de ntê o.r; (l'in..:o) dins útcí!I: n ·iiunir dc~1:1 

dnln. 

/\ C:.mprt:~a Hrasilcim de t'orreins t' Telêgrnfos pM meio.de 
sun Dlrctnria RcgitmaliSPM notificn a (odn:' o~ i111cres~nd11s . 1111~ 

tcnnn~ tl11 ~ .\" dn :1 rt.;Q e.ln l.eí n." ~.Mt<v9.l. quc fMnm \'erifkmlos n~ 
clemento5 nccl'Jl'.~iriolt e 1111ftcicntcs que j11s1ifo:nm e tJUC detenn111mn 
i1 :11111 lnçllo do f'reg:ln 90001;1iQ (lotes 1 !:! 2). cujo objeto é o prcslaç;)o 
de ltc:n·iços de 11'1.lllSflOnC' de rnrga llllSlnL nmUa lidndt: POOl. com 
\'Cil'ulo~ \c,·c~. rnnínrme c.lesHiç1ln t.lctn lhnda th1 objeto. com Íllll· 

úumenlo tio c:iput lln n11. 49 da Lei n." X,666/QJ. sem a 1~ns!lihilidmlc 
de renprovei latnC' nlo de nenh um do.< u1oo; nele prutkndos. O A\· i ~tl 

rln;tn lidtnçAo foi publ irnJo nn p:i.g.inn 14.l cln Scçl\n J tio DOU n:· 
2JK de 141 1212009. O /\viso de llmnolog,açt\o de~111 lídtnçAo íoi 
publicodo mi p;iginu 140 Jn seç:io) do O<.>U n." Q de 141111 120 10. Os 
nutos lle!'l ta lidlu1;1\o t'tlLtllUmm-se írnnq11end<1~ i1 consuhn por p:lne 
dos intert~M r.lo ~ . tlevcndu as i:o111rnpoJ1::içõe!< !'icrreni :1prc)':c11t:1Ún!'I no 
p13ZO de até 05 (l'illLll) diO!( Úlei!'I íl f)arti r desln dnlu. 

/\ Empresa Brm:ileirJ dl! Correio~ e Telé~rnfo !'I pnr mdn tlc 
!'lll::I Diretoria RegionnVSPM uotifico a 10<10!'1 o~ intere~sntlos. 11os 
tcnnoll'. do§ J" do nrt.49 dn Lei n." X.fiM/93. que liirnm \crili..:mlos us 
elcmeilto~ ncct's.<ílrios e !'IUíicicntc!'I ~11e jusliíknm e que dc1cn11iimm 
" a11ul n1;~0 do l'rel!tlo 90(Mll ~) t lotes ~ .. 1 e 4 ). rujo ohjcto é a 
pn::o;rnçAo úe serviços de 1rnt1sptlrtc ele l'argn iiostnl. nnli.l:ifüladc de 
linhus de 1r:an!'lµorte mbano - l.TU':'<, Clll l!nlflO Uc: linhas. l'Olll vci..:ult1s 
leves e pesado~ LOníomlc d~Lriç;lo tlctn lhm lu cln 11hjeto . t:t' m ínn­
dnmento dn L:upul tio nn. 49 d;i Lei n." X.ti<t<'V9.l. sem n pnJ1:sihili1latle 
de re::iprovcitnnmllo de nenhl1111 dos :.110~ nele pm1icncln:o;. O A"i"º 
dc:~tn licitr1çAo foi puhlkudo 1111 piti;in:i 1 o.r; da Seção J du DOU 11 ." 
190 de 05/10/2009. o Aviso de llomolog:u;iln Úe!'lta liciluçilo rm 
publicado nn p6ginn 1.U do sef;:'IO .l úo DOU 11.'" 220 de Pl'1 11200Q, 
Os auto~ dcslo lit:i1oçi'io enrnntrmn-se fmnqm'.'mlo~ íi ..:onsulm por 
parte do~ intcrc~!'lndos. devendo :is con1 r;1 \l0Siçllc~ sernm1 aprcscn­
t;idn!i no pmzo de ;11é OS (r.:inrn) tifos iitcis n partir de.<tn tl:iw. 

WILSON ABADIO DE OLIVE IRA 
Diretnr Regionn l 

DIRETOR IA REG IONAL EM SERGIPE 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETR ÔNKO N" U 00{)(104/201.1 

OBJETO: Prr:111oçAu dt' Se rviço <le rel.!Cncin de nmd pum 
EC:TIOR/SE. Lote 1 homolng:uJo no Sr. Elin. Souzn dos S111110". t l't--
2Ci7. 101.4S5-4Q . ..:nm vo lnr ru1al 1k RS JJ .. 'iQX.92 (lri1ll<1 e tr~s mil e 
y11inhe11tnJ1: e novenln e 11i10 reni!'i e 'imve11t11 e dois Lc1H:irns ). 

MANUEL LU IZ OE SAJ.E,S SANTOS 
Prel,!ticirn 

' -
SECRETARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

' ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV IÇOS DE 

·coMUNICAÇÀÓ ELETRÔNICA 

RF.SULTAlJOS Ili: J ULGAMENTOS 
C'ONCORRÊNC'l ,\ S 

A Cnmill1tàO Pcnnnnente de Lid1m;1,o de Servi\'•\ de l ~a­

diod i íu~llo. co11!'iti1Uídn pela l1onarin Mt' 11" J2X. de 04 tlc _iul hn 1lt 
2012. p11h licmla 110 DOU de 09.'0712012. em t:onínrmidadc l' om l) 
Ed iln l de Udtoçilo. tonm púhlil'i1 os .. fe11ultadn:c \la p t\1\Jllrn;i"\n 1fo!< 
Prorostas Je Preço~ rcln Otnorga \l' I' ) e do Vnl1~r l 1uml~ra1h(\' l 'l ' 
:itrihuído u cud:i lici111111c tlaf !( ) (.'rn 1L01T~ildnl:c) Lo11fnnnl" Alll''\Ol:<i-). 

Olt a111os <lo(s)° procc:i;sO(s ) l"~tn r l\o tli~ponivei!'I nu Ser\'ii.;11 de 
Aten<límento no Público. Mi11i!'itério dn s C.:nniunicitt;t'\clt. nn ~ci;uinte 
endereço: E.<planadn do!li Mini~térios. Bln1.:o R. Ane:<n Oe~tc. 2" an­
dar. s:i ln 213. obedct:endo no 1eor do ítcm U .fi . I Jo i::diln l. Brn · 
si lia/OF. 

Evenlunis mani íe!ilnçõc:o;: dc\'erAo ~er iirn1ocoliznda~ nn Pro­
tocolo Gt:rnl dci>le 'Mini!'lléri(I ~cndo que D l."(llllDgcm do pnnn leni 
inicio :1 por1ir do pr imei ro dia l11il J1:cg11i11te ã p1c.oecn!e publkn~· 1\11. a 
teor do item U.2 do edita l. f1o prno de: OS tllius) dias útei~ ;1 c1,111ar 
da pre~ nte p11hlinwlio. 

Bmsilin - DF. 25 de nlnil de 2111J, 
DENI SE MENEZES DE DLIVEIRll 

Presidente Jn ComiJ1:sio 

E.«te tlocmnc:nto ptX.lc lter verifü·udo no endereço ele1rôni..:o ht1p :/. 't\"IVw.i11.""('N.hdU\1Ccnticidd=.httnl. 
peln cód igo lKkH201J04261Kl l 22 

Ooc11mcn10 ;'1Ssi11ndo digirnlmc:nle L:Onfnrme MP n~ 2.200-2 ~e 24.;o:iv2001. que mst itni :l 

· • lnfrnt:~tnnuro d~ ChnvC's l'útilicns Hrn!'iileírn - ICP-Brn:i;il. 
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ANEXO 1 ANEXO Ili 

Com:om:m:irt n." 02fJ20IO-CE.Lí~IC'. l.nt·nlidudc de l:limlo d(' C'01egipeJRS . 
C'nm:11rrO:nci11 n." 055i2010-C"í: U MC'. Lt'k:nlid:ulc Ue S1111tn M11ri:1 du (';unhu~·ii/11E . 

ANEXO 11 
C"u1u:11rrC11d:i n." (1511, 2ntn-C'El .... MC. Loi:alid11tk de: 

1

S11n Cri :.: tnvih'l/SE. 

Ministério das Relações Exteriores· 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSE~RETARIA-GERAL _DE COOPERAÇÃO. 
CULTURA E PROMOÇAO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO CULTURAL 

) EXTRATO UE CONTRATO. 

Pf"O\:c~i;o n" MOl l.OOOOCll 120 13-14. Comrmantl' : Dc:pnrtmnen10 ('ul-
1urnl - Mini:Ht!rio das Relab1c~ Exteriore:.: , Cnntrntudll: Paulo Rogêrin 
dos San1os. Ohjctd: Aqui:;:ic.;"tl de S (dm:o) tmféw• para premiuç:'1o do 
li ('oni:U~Cl llnmar;ny pnm n ('inemn Sul-A1ncrii:u1111. do li < 'onl.'lm;o 
ltumanuy paiíl o ('unu-Mc1rni;em Brnsileinl e do VIII Cmu:ur.m lt1h 

murmy parn o C'incma Brnsilcim. fu11dnmcn10 Lcgul: Artigo 24 . in· 
ci:m 11 . da Lei ·x.cll\<"9J., /\ ssinntln por: George Torqmuo firmc111. 
Din:ior do Dep:mpmento do MinistCrip das RclnçUcs Ex.tcriorcs e 
!'nulo Rni;Criu .doi: Sn1Utls. Datr1 de As~inatum : 09104,':?0 l.l. 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA" DE PLANEJAMENTO. ' 

ORÇAMENTO E ADM INISTRAÇÀ'O 
COORDENt\,\'AO-qERAL DE RECURSQS 

,r LOGISTJCOS 1 

c\\'ISO OE LICITA(ÃO 
PREG ,\O_ N" 11/2013 - UASG .1201104 

N" Prol·cssn: -iXOOOOOlHh42pJ.l4Q. Ohjeto: Prcg.:"ln Elctrõ11ico • Co11-
1mtru; ilo dt.• cm1lresn ~i;:pccialÍlnda panl' reali1.:l, fi11 de exnnws mCt.lirns 
pt'núdit.:M dos servidores nlirns. regidos pcfa Lei n" 8.112. de 11 de 
dc1t~mhro de 1990. di'!i servidores nomcadr1s exdusi\'ntncnlc pnru n 
l.".'lí.crckio tle c;irgos cm comis:i;An. dos empreg.ndos püblicos anistiudos 

~~~ ~1::1~1,:~!~ de~~:~ de~~~~-:~~:.,~:~ ~:~~~1:rN~~. ~ dt~~ 1~q~f~~~:~~~~ 
<k nutrns órgãos. cm exercido nc-Nle Ministêrio de Minas e Energia 
MME. num qunnti111tivn total uproximadn de MS (seii:;centos e no­
\'cnta e cinco) servidores. e de tttordo com as condiçõcs e espe· 
dlicru;l\es tél:nkas cnnsígnmtns no Tenmi úe Refon.:n1,;ia. Anexo 1 do 
Edita l. Tolo! de Itens Licitndos: 00003 . EcJitrd: 26/04/2013 de 09hOO 
ils l 2h00 e de 14h às l 7h00 . Elldereço: °f;.splonndA Dos Mini~1erios 
Blnco ''u'' - 511111 43.1 BRASILIA - OF . Entrci;:i d:1s Propos1ns: n 
punir de 26104/2013 às 0%00 ou site \VW\v.compmsnet.gov.hr. 
Abertura cfas f'mposms: 09/051201 J âs 1 OhOO site wwwxomprns-
11c1.gov.br. . lnfonnm;õcs <ierais: .faJil:tl di sponível no sitio: 
www. mme.gov.hr . 

Cl .ALIDETE MARTINS 
l 1re1.wcira 

<STDEC - 2!ii04t 20l.l) J21l004 -0U()(>J-201.lNE~OnO!N 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

AVISO OE CHAMADA PÚBLICA 

, A AGtNC IA NACIONAL DE ENERGIA ELÊTRIC'A • 
ANEEL lnm:i pUblicn!li os cri1Crins p:iru ;i efobor:"lç:io de propost;is de 
projeto e~1rntêgit.:o <lo Programn de Pesquis:• e Deseu\'ol\'imento Tcc· 
nolúgko do Setor <.le E1lergía Elêtrica, i:onformc prc\•is10 na Re· 
so lui;ào ~ormativn 11" J Ui, de IJ de mnio lle 200K: 1 - PROJETO 
ESTRATElilCO: "D~senvoh• imcn10 de Tcrnologin Nacio1ml de Ot'­
r::u; àn· Eólica". li - CH AMADA: A C'ha1m1tla podcr:i ser ohtid01 ilO 
cndercçtl eh:-trún ico 1..ht ANEEL (http:t1www.mu:el,gov.hr). no vínculo 
Edm:nçllull'csq11isn e Desenvolvimcntn. Prsquis:t e Dc!icnvolvimcntn, 
Tcmm; pnn1 lnvcs1imentos em P&O: Ili - REQU ISITOS: O:c n:qui· 
sitos e clcmnis i:ondh;iles de p111tidpnçào e-s1;iu definidos na n:spec1iva 
Chnmndn. 

Bn;.~ilin. 1(, 1lc flhril de 2ll IJ . 
ROMEU OONI ZEH: RllflNO 

Oirtlnr-Cieral Interino 

AGÊNCIA NACIONAL 1)0 PETRÓLW. GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS . 

ÊXTRATO DE CONTRATÓ N" 902J/20JJ - Ui\S<; Jl.lOJI 

N'' Pmccssn: 4R61001.125X2111266. PRE<iÀO SISJIP N" 7712012 
Contmtunte : AGENCIA NACIONAL DO l1ETROLEO. GAS·NA· 
TURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ ( '0111mtado: !}{10274970001 IK. 
('otllr:tl;Hlo : KAPI' TRANSl10RTCS l.Tf)A . r;rr ·Ohjrtn: ('011-

1ratoç1lú de empresu pnr.i a 11rrstuç:lu de serviço de locação th: veí-
1..·11los. cmn mntorisla!C, p:im renli;nr os di:sl(l(·tunen10~ de dirctorc~ e 
servidores tl.u AN I). Ftnuloml!'nto Legal : lei n:· KtiMN3 , Vigência: 
lR/04/201.l a 1710412014. Valtu Tn1al : RSl.l~OJN0.00. fonte: 
174022064 - 201 JNER00242. Data de Assinamrn: 1XI04i21l 1 J, 

!SIUlN • 25i04/20 IJ) .12303 1-32205-201.lNEXOO 117 
• 1 

EXTRATO OE CONTllATO N" 9024/201.1 • Ui\SG .123031 

N" Proce,;!<!o: 4Kf110Cll32SK20126ti . PREGAO SJSrr N" 7712012 
l'nntrntnnl<: AGENCIA NACIONAL DO rETROLEO. GAS-NA· 
TURAL E BIOCOMBUSTL CN l'J Co111ra1J1do: 7251>7%600016'>. 
Contratndn : VIAGENS BRASIL TURISMO LTDA - EPP-Objeto: 
Contrataçào <lc cmpn:so paro o prestação de serviços de locaç!o de 

~e;~~.fdt~r~~~nm~N~s~t~~S::e~~~1 L~~ol~ ~~i1~~.a~e6n~3 d.' ~~~!~eia~ 
18/04/201) • l l/04nO l 4. V.lor Total: RS257.952,00. fon1e: 
174012064 - 20 13NER00243. Data de Asi;in:m1rn: 1&'0412013. 

(SICON - . 251114/2013) J2JClll·32205-2013NE800117 

EXTRATO UF. CONTRATO N" 902~/2013 - UASG 3230.ll 

N" rroresso : 48610013258201266. l'REGÀO SISl'r N" 
77/21ll2 Contrnl:mte : AGENC IA NACIONAi. DO N:TRO­
LEO. GAS-NATURAL E DIOCOMBUSTI. CNl'J Ço111rn111clo : 
OKQ7404XOOOI02 . Con1ra1:111n : ELV EMPRESA LOCADORA 
DE VEICULOS -LTOA - ME. Obj ~rn : Co111rntac,:1lo de emprc~a 
pílru p restação de serviços de hlt.'nção de vckulos, com mo· 
tori:i;rns, parn rcnli1nr os deslo1..·arncn1ns de direto"rcse ser­
vitlores da ANP. f111ttfame1110 Lcg:tl : Lei · n. " RMft/l>J Ví-

ANEXO IV 

K5.2RS.1t> 9R52K54 

f,i;I-·- fw.O•ffiil. %.4047J 

f.~11~~~ : l ~~i~igJJ ~ 1 J~~~'~i~~·o;.i~~r J~,•.~l : d:s ~~·~t;1~11:~~~; 
18/04/2013. 

tSICON .• 2li04i201J) 323031-J220.1-2013NEXOOll 7 

EXTRATO DE CONTRATO N" 9026/201J - ll.'l~G .12JOJ 1 

N': Processo; .IR6IOOl.l25X20126t1. PREGÃO SISPP N" 77,'201::? 
( 'ontmtnn1c-: A(i[NCJ ;\ NACIONAL DO PETROl.EO. tiAS-N,\­
TURAL E BlOCOMllUSTI. ( 'Nl'J C'ontrntndo: ti.l2J.t4<l,"{){Mll04. 
('nn1m1:ttlo : ROTULA ('AR TRANSl'ORTE l.TDA - ME -Ohletó: 
C:ontratnçln tk cmpr~s.1 parn pn:s1m;1lo tk .'iervi~o.~ de loci1\·íli1 de 

~e~~~fc~~r~~1~1ílm~~gs:~~~;S~~~~.~~ 1 ~~~~"~~ r~f 1~:~3~~~~~~1 ('.~ S.~~:~:!1~,~ 
llVU4nOl.1 :i 17/0412014. Vn lur Total: RS219 . .l1JK.40. F1,n1i: : 
1740220M - 20JJNEX00245. Duia tle A~'iinuwra: l 8i04!2tlll 

' (SICON. 25;114/2013) .l230Jl-JWt5-WIJNEX!Hlll7 

EXTRATO UE CONTR ,\TO N" 91127/201.1 - llASG-JlJUJI . . 
N'' l'm<e."'" 4X/>llJIMJl1M201JXX. INEXIGllJILIOi\PE N'. 111201.l 
Cuntrntome: AGENCIA NACIONA L DO PETROLEO. (;AS-NATU­
RAL E HICX'OMl!USTI. C'NPJ ( 'nntmtado: .l4112R.llh000294. C'onlm· 
1<1<lo : EMrRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELl'<iRi\f<JS. 
Ohjctn: Prcst111.,·1lo de ~erd~os. tk: po.sl?J?e"ll l. l' \'tt1da de pmdutt)S . l~~UlÍ}o;. 
p.1ra ntenJer as 11c~:css1clncb do E."'-·n1uno <.e11tml tL1 'ANP. o E.'i1.:ntnno 1k 
Sa lv3dor. :t.'i unitfadc."I: reg ionais de Mnnmts.Belo Hnri; nntc c Pnni1 Ak· 

~l~~~~:~~~,~~1~3~J~.i ~;~~·i 14~1ir~:~'~ 22~~j~:~~1K~2~:Í.1Ó1~~ll~ 
As.'iin:uura: 22/041201) . 

(SICON • 2ll(J4/201.l) Jll0.11 -Jllll5 -2111JNEXOlll 11 

EXTRATO OE TER~IO ADITIVO N' 2 AO CONTRATO 
N." 4.002/11-ANP-019.1137 

Processo: 4H6 10.0l tXU712010-.lO. Cnnlrat11111c: Agêm:íu Nndo1ml dn 
Petróleo. Gás Nn1urul e Bim;o111h11s1ivcis. Contratudn: SERVI({) FE­
DERAL DE l'ROCESSAMENTO Dl' DADOS • SERrRO. Ohjcl<>: 

~~~71~l~u'~sv;,~ê~~~i~~ d~1~1li:~,~~f~11~ 1 1~~(~4!Jo~t''T,~1~le2:~~n~:;:1: 
do Adi1ivn: RSfl.162.22 (0111e mil cen10 e !\es~enta e <lois reui s I.' 

vime e doiJ centnvos). Fu11J11mc-n10 legul: Artígo ~7. indso li . du Ld 
n ... K.666193. AssinnJo em; 11 /04/ 13. Assinado por: Mngdn Mnrin Ili.' 
Rtsin:1 Chombrinrd. Oirelom - ( ier:tl dn ANr. ~ Mnn:in AndrC Mnr· 
timbianco Brígidi. Supcrintendel\lc de Relnc ionnmc111n mm ('1ien1cs 
füpeciais · SUNCE. .. 

EXTRATO UE TERMO ADITIVO N" 1121113 - llASG JZJ0.11 

Número d0 Con1rn10: 9034/2012. N .. Proce~Jn: 4XólOOOOXíHt2011X7. 
rREGÀO SISPI' N" 4/2012 Cnntrnlmllc: AGENCIA NA('IONAL 
00 rETROLEO. GAS-NATURAL E BIOC'OMBUSTL CNPJ Cnn­
trmndo: J)~)04RMXKll29. C:ontrntadn : EMPRESA ARASILEIRA 
DE -TELECOMUNICACOES S A EMORATEL. Ohjc10: Pnmlll).il· 
ç;\o da vig~nd;1 do t.'OIHril lO nriltinnl por 12 mc!\es. fundnmento Le" 1 

r,3~~)t;:i1~~· V~1i1~~ 1 ~,~ :::1 :1ci ~s·~;.:,~:fN~1~· ~~~:~~iª ~2~-~1i~~,~~lJ ª 
201.lNEJI00056. Oa1u de Ai;sina111rn: OJ,'041201.J. 

CSICON - H iC>41inJ.l) 32.l03 1-.1:!105-:?fllJNESOOl 17 

Es1e d0c.:um1..•nlo pode i;er \'Crilirndo no endereço dctrc\nirn http:1/www.ill .J..'(Jl.'.hrt..•111.1Ki:k.hk.t•ml. 
relo âw:lign OOOJ21ll.l042Mllll 2J 

Documenm n~~ inado dígitulmc:-11te 1.:011forme MI' 11~ 2.200-2 de 24/0J(,1001. que ins1i111i 11 
lnfrucs1rnmm de Chu \'es Pllhlicus Hrnsileim - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunica9ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços e Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº l 1-f- /2014/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Instrução dos autos com informações acerca da entidade vencedora da . , 
Concorrência nº 055/2010 

' 
1 

_ Referência: Processos nº-53000.043620/2010-80 (principal); e 09 processos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Concorrência nº 055/2010 - CEL/MC, referente à outorga 
de permissão pJlra a execução do serviço de radiodifusão 1de frequência modulada i:io 

município de SANTA MARIA DO CAMBl)CÁ-, no estado de Pernambuco. 

2. Instrução dos autos com informações -acerca da entidade vencedora da 
Concorrência nº 055/2010 - TV CHATEAUBRIAND LTDA. - EPP. 

ANÁLISE 

3. Em face da publicação do resultado de julgamento da Concorrência ·nº 
055/2010 em 26 de abril de 2010,. ratificou-se a entidade TV CHATEAUBRIAND 
L TDA. EPP como vencedora do certame. 

4. Foram realizadas consultas no .SRD, SIAÇCO, Receita Federal e 

Tribunais (dcicumel).tos anexos), por meio das quais verificou-se que ·a referida entidél;de 
' ~ ' 

é apta a obter a homologação da outorga do certam_e . ....._ 

5. Quanto à exigência editalícia de garantia de manutenção da proposta, os 
1 , • 

itens 5.2.3 (fl. 13), _aduzem, respectivamente, que as proponentes da licitação devem 
optar por a) carta de fiança bancária; ou b). caução e, que a "garantia de manutenção 
de proposta será devolvida às Proponentes, m'ediante a apresentação de recibo, a) às 
Proponenies inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após · a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos"'. 

6. Na presel}te licitação, inabilitadas as seguintes entidades: B.OM JESUS 
COMUNICAÇÕES LTDA.; FB COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. e 

IMPERIAL COMUNICAÇÕES L TDA .. 

·' 
7. Quanto à empresa BOM JJ?SUS COMUNICAÇÕES LTDA., o resultado 
do julgamento do recurso da entidade em face de sua inabilitação, não conhecido, foi 
,publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 06 ·de agosto de ·2012. No que se refere 

à entidade f.B COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., á publicação DOU de 06 de 
agosto. de 2012 externali:z;ou a qeéisão pela anulação do ato de habilitou a proponente e, 

qu'1!1to à ·IMPERIAL -COMUNICAÇÕES LTDA., o DOU de 05 de oütubro de 2012 
desclassificou a eritidade. Desta forma, sugere-se que ~ CONJUR se pronuncie acerca 

da devolução das cauções de~sas três entidades. 

~ aa/S LCOM/GTCO/DEOC/SCE· MC . 

/ 



' 

Fls. 2 da N~ta Téc

0

nica n2 f 1.f- /2013/(JTCO/SCE-MC~ 
) 

' CONCLUSÃO 

8. Errt fac; do exposto, ópina-se pela ~anifestação da CONJUR-MC · acer~a 
dos fatos relatados_ na presente Nota Técnica, refer~ntes à instruÇão dos autos com 
documentos referentes à primeira classificada no certame - TV CHATEAUBRIAND 

. ' -
LTDA. EPP, bem como acerca da devolução das câuções das eJ.?-tidades inabilita,das -
BOM JESUS . COMUN.ICAÇÕES L TDA.;· FB .COMUNICAÇÃO E . SERVIÇOS 
L TDA. e lMPE~IA_L ÇOMUNICAÇÕES LTDA. .. 

/ 

À consideração superior. 

Brasília (DF), 22 de janeiro de 2014. 

~~eu~J ,, 
. ANDRÉA AIOLF;~ 

1 

Técnica de Nível Superior IV 

De acordo. Encaminhem-se. os autos da concorrência em corn1ento à Consultoria 
Jurídica, como proposto. · 

Brasíli~ (DF)J 9 de janeiro de 2014. · 

DENISE MEN~µ.a~ 
Presi.dente da Comissão Permanen ção- de Serviços_ de Radiodifusão 

1. 

• 1 

. . . 
aa/Proc n2 53000.001483/2001/GTCO/ DEOC/SCE-MC 

'" . 

u 



SIACCO - SISTEMA DE.ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1de1 ,· 

à Menu Principal ..,. 

A;;t»u.i.i N:rciun,il 

cJ~· foft!C:Oll?tlllfe,:;iç()f!!i 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Partlcipaç5o do 56ci'!_ -1 Internet telà 1 menu ajuda 
1 . RADIODIFUSAO 

·--~~- ,,,,.,........,ºªed~o~s ~da~c~o~ns~u-ta ...... """"l~líG\.::::::.·_· _R_es_u_1ra_d_o __ ~~~~~~~~~__:._~~~~~~~~~~~-.,.~C~'ubrnu~ . 
, Consulta. Participação do Sócio - DACIO ÇALDAS DA SILVA 'tl~r,_, ~10~ 

Serviço UF Município Nome g Fls ~ 
Entidade ~ Rub · · (/) 

Y' I 

ú'.I: e_, 
. <:'tt-y 30 

[Ir] [Reg] 

230 AL Ibateguara RADIO NOVO HORIZONTE LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros ' Página: [1] 

in Voltar 

\ 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N;.. 22/01/2014 



/ 
SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOÇIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL ÂJ,'(~nci,i N.1cí<.m.1I 

BOA TARDE 
. MARIA MQNICA FURTADO ROaRIGUES DE LIMA 

"*"' ""'e ~Vi . .,.. ,... ......,. 
de r &l<!com-uoic,1ções 

~ Menu Pr_incipal .,. SIACCO »» Consult?s Gerais »» Consulta Participação do S6c/o -1 Internet tela j menu ajuda 
RADIODIFUSÃO \ 

...... ~ .... : .............. º~,..· ~--~ ... s~ ... ~ ... -c ... o .... ns ... u ... l~a ... _,_._l:;l ll.=-·-::..---_c-o_n=s-u_lt=a-==------~·-~-------__;:.____,_ ______ I·. 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consuita: 

Nome: MARCIA VENTURA ANDRE DA SILVA 

Não foi encontrado nen11um registro com os critérios informados! 

\ 

\. 

http://sistemasnet/siacco/ _ No'vo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 22/01/2014 

o 

(J 



SlACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... 

~ANAT 
~ · Menu Principal ... 

~Dados da consulta 1 [Q. Resultado 
. · - .. 

Perfil das Empresas 
Tll?O de 

comparação: fxata Iniciando com - º' Contendo • 
Nome da~------------~ 

Entidade: ~------------~ 

CNPJ/~PF da J49S10894400 
Entidade: ~------~ 

Resultado da Pesquisa 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/Perfi ... 

Sl«emas 
Interativos 

SIACCO »» Consutas Gerais »» Perfil das Empresas 1 menu ajuda 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

~ 11:1 Voltar ,, [~ Confirm~r 1 J) A~ uda 1 

1de1 22/01/2014 14:48 



SIACCO·-.SlSTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... 
1 

ANAT 
e Menu Principal • 

· ~Dados da_ consulta l~ Resu~ta_do 

Perfil das. Empresas 

\ -

Tipo de 1 

comparação: . · · Exata Iniciando com . ·~ Contendo ~ 

Nomedar-----------------. 
Entidade: ~----~-------~ 

CNPJ/CPF.da 102526453402 
· Entidade: '""'· ·---. __ __, 

Resultado da Pesquisa . _ 

http://sistemas.anateÍ.gov.br/siacco/ _Novo_ Sj~cco/Relat~rios/Perfi ... 

[- Sistemas 

1 
Interativos 

SIACCO »» Consul:as Gerais »» Perfii° çlas Empresas ! menu ajuda 

Não foi ~ncontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

1 de 1 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

i..') Volta! ,_J I~ Co~firmar l l/A~ud~ ·- f 

/· 

o 

ü 

22/01/2014 14:48 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de ln&crição e de Situação Cadastral 
. - - - . 

Contribuinte, . '\ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ·à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERÀTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

O F1g 
-- \' 
,Q) Rub · 
~ 
·~ff' 

,-N_,Ú-M--ER=-o-o'""E.,.,..IN,,,.SC"""'R,....,IÇ,...,,Ã-::-0-----,,C-O-M_P_R_O_V_A_N_T_E_D_E_IN_S_C_R_IÇ-A-=---o-E_D_E_S_IT_U_A_Ç_,Ã,...O-.,...º-A-TA_D_E_A_BE-R-TU_R_A__:. __ ---, 

~oA~3~1;54/0001-85 CADASTRAL , 13/0512009 

NOME EMPRESARIAL 
TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV DEUS E FIEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO QA ATIVIDADE·ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.21-7-00 ~ Atividades de televislío aberta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio , 

. ,. 

63.99-2-00 - o 'utras atividades de prestaçlío de serviços de informação não especificadas anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR OIÇA 
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

' ' 

'\ 

;· 

1 LOGRADOURO 
R CORONEL CARLOS L YRA 1~~MERO 1 .... l c_o_M_P-LE-M-EN_T_o _________ __.J 

1 
CEP 
57.890-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO LM_u_N_ic_IP_'º------------~' ~AuFL . _IBATEGUARA . ~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIV~ DE SITUAÇÃO CADAS;r°RAL 

1 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
. **1111hfl•tlr** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, dé 19 de agosto de 2011 , 

Emitido no dia 22/01/2014 às 14:31 :22 (data e hora de Brasllia). 
. . 1 Voltar ·I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/05/2009 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informáçõ-es sobre política de privacidade e uso, clique ugui .. 
i\.luaJ ize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov .. .' 2210112014 

.e, ?i') .. 

.j 



· SRD - SISTEMA DE C0NTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] 
' . . . . 

Página 1de1 

-~·:~,·ANATE L 
1 

Sistemas 
Interativos 

8 Menu Princii;tal ,.. SRD »» Consultas »» ~era! 1 menu ajuda 
1 

, --~e}a I~i~ial_ J ~esul~a~o da Consulta . J 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade 

( Concorrência: 55/2010 ) 

ASSOCIACAO DbS MORADORES DE SANTA MARIA DO 
CAMBUCA 

Usuário: - Data: 22/01/2014 Hora: 14:04:46 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

UF 

PE 

PE 

PE 

---~---- .J 
Localidade Serviço Fase Situação Car. 

RADCOM 

Santa Maria do FM o 
Carnbucá 

Santa Maria do 
RADCOM p A Carnbucá 

Página: [1] [Ir] CJ [Reg] D 
----'.----- ---- ·-··--------------- ---__ ::_ ___ ··--'·--··--- . _____ ______ ! 

/ - " 

\ 

http ://sistemas.anatel .gqv. br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp. 22/0112014 

o 

o 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] . ' 

' ,_ 

e Menu Principal ... 

Tela_ In ~~ia~ j Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 

CNPJ: 10830954000185 

Resul~ado 

.- ~1;·c~11< /d .v; r wn-il 

rlc I r•/1. '( omwnc.i fit>~ 
, ·sistemas , 

· Interativos . 

SRD »» Consultas »» Geral l menu ajuda 

- -- - __ · -- --·-- -_________ ---------- _· __ ._ _ _! 

NENHUM REGISTRO ENC-ONTRADO! 
----- ______ · ~- .. J 

I 

/ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 22/01/2014. 
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MlNIST_ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

J . . . ..J " . / 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇOES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI 
, . ) . . 

. <. 

\ , 

Protocolo n~: 53000.043620/2010-80 

Y. Certifico ql!e as informaÇ,Ões càdastrais referentes i;lo processo Sl!p~acitado foram 
devidamente inse.~idas nQ Sistema Eletrônico de Informações· (SEI), permanecendo ·com o me~mo 
nú1nero do· processo fisico. () 

• . 1 

2. · Caberá à unidade de docume.ntação ·e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no ,Sistema; bem como garantir que a partir dessa _data, todas . 
as ·movimentações referentes ao pi·esente proc.esso se da~ão no âmbito do SEI. • 

Em'.25 de julho de 2914 

D9curnento assinado eletronicamente por J\1ariana Pon,te de Albuquerque,_ Tecnico de 
Nível Super:ior, em 25/07/2014, às 15:23, conforme art.3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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/' 

() 

2.510712014 .15 :24 . 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES P

1
ROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

-
1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente. inseridas . no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. _ 

2. Foi providenciad~ a digitalização e consequente ins·erção do s~u conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao , Serviço . de Arquiv~ Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

) . A partir desta data, todas as mov.imentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de setembro de 2014. 

Documento assin~do eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza, Tecnico de Nive1, 
em 22/09/2014, às 11 :52, conforme a1t. 3º, III; "b", da Portaria M089/2014. 

~i:!"~~!Z:I' A autenticidade do documento pode ser conferida no site hUp://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~.i~~-1C-h~ informando b código verificador 0148880 e o código CRC 5FF78EFO. ,. . 

,. ·1 

Criado por zulene.silva, versão 1 por zu lene.silva em 22/09/2014 11 :39:22, 

TP.rrnn rfp \,;:irl;:istrn riP lnf Prnr. no rnhiln rln SFI snr.nM íl14RHRíl SFI S:1ílílíl íl4:1R?íl/?íl1 íl-Ríl I nn ?0·1 



Nº 141, sexta-feira, 25 de julho de 2014 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA _ 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

PORTARIA N' 107, DE 2 ~ DE JULHO DE 20 14 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

Á~~9~ 1J~ Lei0n~~~1~t~e ~3 d~º s~~e~1b~~u~eã019'bu{ ~h~e ci~~~~~~ ~ 
Código de Trâns ito Brasi leiro - CTB; . 

da Porta:f~~~i~~~8?~~ ~u.1f.~8?Õ,ºd~rt~J~~~~; VII , alínea "d", 
Considerando o que consta do processo nº 

80000.022723/20 14- 11 ; reso lve: · 
Art. 1° Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da pub licação 

desta Portaria, nos termos do Artigo :lº, inciso Vllb alínea "e" da 

r~s~~~ªj~;íd1i~~9E~fs~t dK~ppe&t>rC1i~ i~\gÀ~~édi;~ªA~~Ar~àç: 
Marechal Deodoro, nº 130, Sala 902, 83.irro Centro - Porto Alegre I · 
RS, CEP 90.0 10-300, Inscrita no CNPJ nº 93.3 15. 190/000 1-1 7 para 
~~u~alo°n7~0e1~fe1;;~~ig~~dutora/fomecedora de sistem::i informat izado 

(software1rtKJ~rH~~~~ºfi~t~ô~f~f~iç~~ã~0 ef ~~:ã~~o ins~b~=~f a~d~ 
auditoria 1~. l ~~ti~ t~l~~~S,n~~e~~~1 i~dso fa l~p~;~:c,T~~istema, . 
qualquer que s~a a extensão da mo~ificação, cancelará automat i­
camente a certifiCação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do ex igida nova homologação. • · 

Art. 4° A credenc iada ao fornecer/comerc ial izar o sis1ema 
informatizado do ta lão eletrônico deverá ofic iar ao DENATRAN in­
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis­
tema. 
blicação.Art. 5° Esta portaria entra em vigor n~ data da sua pu-

MORVAM COTRIM DUARTE 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MJN !STRO 
Em :24 de julho de :2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve aco lher o PARECER nº 
163 1/20 13/RVP/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando· seus funda­
mentos como razão desta dec isão, de sorte a HOMOLOGAR o cer­
tame da concorrência 028/2010, na ordem de class ifi cação aba ixo 
descrita, e promover a adjud icação à vencedora (!• co locada), de 
acordo com o Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabClecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

CONCORR~N- UF LOCAUpADE 
CIA 

02812012 BA FORMOSA 00 RIO 
PRETO 

Prooonenll: Cbusifica lo 
TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBU- l ' 
CIDADE E PRODlJrciES l.TDA. 

RÁDIO JÓIA l.TDA 2' 
SISTEMA MID DE COMUN ICA- 3' 

CÃO LTDA 

SERVIÇO 

FM 

Nl1mero' do Proce= 
53000.060S34/20 \0 

SJ000.06053512010 
53000.06053 112010 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

ISSN 1677-7042 

EMPRESA DE RADlOQIFUSÃO 
CON UISTA LTDÃ 

FORMOSA DO RIO PRETO FM 
l.TDA 

' 55 

4' , S3000.060S27/20 10 

" 53000.060533/20 10 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, reso lve acol her o ~ARECER nº 
4 14/2014/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus funda­
mentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Con­
corrência Nº 055/20 1 O, na ordem de classificação abaixo descri ia, e 
promover a adjudícação à vencedora ( ! 1 colocada), de acordo com o 
Anexo, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelécidas 
no respectivo Ed ital. 

PAU LO BERNARDO SILVA 

ANEXO 

ORDEM DE CLASS IFICAÇÃO 

CONCORR~N· UF 
CIA 

05512010 PE 

LOCALIDADE 

SANTA MARIA DO 
CAM BUCÁ 

SERVIÇO 

FM 

1---~~--'-P~ro.,..-·oo~m~'~~~-1-~C~l•~"~ific~•~w~h--~N•~·m~oro~®~r~~"""'~"'-~ r--'\ 
TV CHAETEAUBRIAND - EPI' 1• 53000.043620/2010 \ _) 

VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFU- 2• 53000.043614'2010 
SÃO DE SONS E IMAGENS LTDA. 

OBA FM SOCIEDADE LTDA. 3" S3000.0436lJJ IO 

B&D SISTEMA DE COMUN ICAÇÕES 4' 53000.043619/2010 
l.TDA. 

APOIO COMUN ICAÇÃO E PUBLlCI- 5' 530()().0436 12!20 10 
DADE LTDA. 

Coiihece e nega provimento ao ~curso Administrativo interposto, mantendo integra lmente a decisão recorrida, nos termos abaixo . 

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa En uadramenio Le ai Des acho 
53560.00395512004 Asspciaçãp fios Moradores da Comunidade de Foveiro Jagunribara/CE O 1.056.343/0001-30 1. 752,93 Art. 163 da Lei 9.4 2/97 1 

e C1rcunv1Z1nhas 
603, de 05/02/2014 

MAR<:US VINÍCIUS PAOLUCCI 

GERÊNCIA REGIONAL 
NO PARANÁ E SANTA CATARINA 

ATO N° 6.679, 'DE 24 DE JULHO DE 2014 

Outorga autorização para uso ·de radiofreqliência(s) à(ao) FOZ DE BLUMENAU S.A., CNPJ n" 11.609.081/000 1-48 associada à autorização para exp loração do Serv iço Limitado Privado. 

GERÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DESPACHO DO GERENTE 

Decisões e;;, Proced
1
imentos de Apuração de Descumprimento de Obrigações (PADO) 

CELSO lº RANCISCO ZEMANN 
Gerente 

Nos termos do art. 82, inc iSo IX, do RegimentO Interno da Anatei, aprovado pe la Resolução nº 6 12 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Proced imento para Apuração d.e 

Descumprimento de Obrigações (Pado) relac ionados: 

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ 

53000.0 123712010 ASSOC1ArÃo MAMMA. BIANCA 02.728.034/0001·?'.> 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DOM . DEC IO 02.588.425/0001 -99 
PEREIRA . 

.53000.0147821201 o 
535004.024245/20 11 RADIO PROGRESSO LTDA .56.287.352/000 1-24 
53000.0071 04120 1 o SISTEMA ~RAÇÁ DE COMUNICAÇÃO 55.752.3 15/000 1-87 

53504.010025120 12 MA RIA SUELI AMARO MORANDI - ME 02.839.96 1/0001-10 
53504 .003486120 12 RADIO VIDA FM LTDA 56. 787.377/000 1-97 
53504.008491/20 11 TV RECORO D~ RJO PRETOS/A 59.983.486/000 1-78 

53000.032997/2009 FUNDAr ÃO METROPOLITA PAU LI STA 50.951.847/0001-20 
53000.040109/2009 RADIO SENTfNELA DE OURrNHOS· LIDA 48.352. 793/000] .34 
53000.045093/201 o FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 50.016.039/0004-75 

5350-1.006853!2012 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 55.354.302/000 1-50 
53504.006852/2012 PREFEITURA MI rNJCIPAL DE TACIBA 55.354.302/000 1-50 
53504.011799/2011 REAL - CA FELÀNDIA FM LTDA - ME 02.422.745/000 1-74 
53504.013599/201 1 FUNBAÇÃO AGRIPINO MAIA 57.320.848/000 1-1 5 

53504.002044/2012 JOSÉ APARECIDO ~EREIRA DA SILVA TELNET • ME l l .431.056/0001-17 

53504.004986/20 'º ZOR I TELECOMUN ICACÔES LTDA 07 .307 .6721000 1-93 

Enquadramemo Legal 

Itens 18.1.3 e 18.3.2.2 da Nomia Comnlementar nº 112004 
llen~ 18.3.2.2 da Norma Complem~ntar nº 112004 

Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e Art. 80 do RcCJulamenlO anrovado ne la Resotucão nº 259/200 1 
~~T2~tsJ1 ,~}t/onar i a MC nº 38/ 1974 e Art .• 122, i1em 34 do Regu lamento aprovado pe lo Decreto 

Arts. 13 1 e 163 da Lei nº 9472/1997 
Itens 6.4. 1 7.1.I e 7.2.l do Rel!u lamento anrovado ne la Reso lucilo nº 67/1998 
Art:. 27 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5371/2005, item 2.5.2 da Portaria MC nº 
38/ 1974 ,. itens 9.3.1 e 12.:> do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284(200 1 e item 2.6 da 
Portaria 799/ ! 973 · 
hens 5.4. \ e 5.4.2 do Reoulamento anrovado nela Resolu ão nº 116/ 1999 
Item 5.4.2 do ReouJomento anrovado """la Resolu,.,i'lo nº 116/ 1999 .. 
Itens 9.3.l e 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução Õº 284/200 1. Item 2.6 da Portaria MC 
799/ 1973 e An. 27 do Reoulamento onrovado """lo Decreto nº 537 112005 
Art. 163 da Lei nº 9472/ 1997 
Art. 163 da Lei nº 947211997 
Art. ' 163 da Lei nº 9472/1997 

Art. 162 da Lei nº 9472/1997 e arts. 27 e 28 do .Regulamento aprovado pela Resolução nº 
272/2001 ' • 
Art. 13 1 da Lei nº 947211997 

Decisão Fi-
nal 

Muha 
Multa 

• Multa 
Multa 

Multa 
Multa 
Multa 

Multa 
Multa 
Multa 

Mul!a 
Multa 
Multa 
Multa 

Multa 

Multa 

EVERALDO GOMES FERREIRA 

Valor (R$) 

600 00 
200,00 , 

2040 00 
3232)00 

13210 32 
3030 00 
4000,00 

4800 00 
1200 00 
3600,00 

2610 00 
2610 00 
JO?O 00 
1200,00 

f500,00 

29209 80 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .gov.OO'autenticicWr.htm,l, Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 

pelo cód i go 1_(l@JrRl l!P;lj5,0Q.O,~ _ Homologao _ 25/07114 \(00GOfl31\) SEI 53000 043620/2010 80 I pg 202 In fraestrutura de Chaves Públicos Brasile ira· !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO .DÁS CO:\V{UNICAÇÕES 
Secretada de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grnpo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Ao Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM 

Referência: Processo.nº 53000.007424/2010-41.Conc. nº 055/2010. 

Assunto: InformaÇões quanto a . apresent~ção de recursos à homo~ogação do certame. 

1. O processo em referência trata da outorga para o serviço de radiodifl:1são sonora em 
frequência modulada para a localidade de ·Santa Maria do Cambucá, estado do Pernambuco. A 
vencepora foi a TV CHATEAUBRIAND - EPP. O certame foi homologado, através do Despacho 1do 
Ministro de 24 de julbo de 2014, publicado em 25 de julho de 20i4. Ao analisar à conc01Tência, não 
foram identi-J:'icados recursos das d~mais proponentes contra o referido despacho. · 

2. ' Ante o exposto, encaminhe-se o processo em epígrafe ao Subgrupo de Documentação e 
Informação de Radiodifusão Comercial para que seja verificada a existência de ev:entuais recursos 
contra o despach9 ministerial de homologação do certame. ' 

3. Por fim, solicitamos o retomo do proces~o a este SLCOM, para que seja dado 
continuidade à análise do feito. 

• 
~~!! ~ 
eletronlca -..----

Documento assinado detronicamente por Maria Monica Furtado Rodrigués-Lima: 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial-Substituta, em 03/09/2014, às 
11:11, conforme ait. 3º, ill, "b", da Portaiia MC 89/2014. 

SF 1 :-i:1ílílíl íl4:1R?íl/?íl 10-Híl I nn ?íl'.1 

'. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria.de Serviços de Comunicaçãó Eletrônica 

Subg'rupp de Documentação e lnformaÇão Comerciál 

Protocolo n º: 53000.0436Z0/2010-80 

• 1 

Certifico e dou fé que após busca realizada no setor- SDCOM - NÃO foi locàlizado documento 
a ser anexado aos autos, até o momento. · ,,, 

Devolvo o processo para análise. 

Em 2210912014 

' Docümento assinado eletronicamente por Raisla Andrade Costa, Tecnico de Nivel, em 
22/09/2014, às 14:56, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 8912014. ()· 

Criado por rais la.costa, versão 2 por raisla.costa em 22/09/201414:56:12. ' 

'. 

nP.sn::irhn l ntArnn Sn(;()f\/J íl 14Ç.)11)() SFI 1)1íl()íl. íl41n?íl/?íl1íl-Ríl·/ nn ?fl4 



MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

f 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
· Grupo de Trabalho _de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

~ / .. ~s co;:.,.._.. ' .· '·.,,.' . ~-~ . .... 

Ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

- J eferência: Procêsso nº 53000.043620/2010-80. Concorrência nº 055/2010-CEL/MC 

Assunto: Encaminha autos ao GTCO para elaboraÇão das minutas dos_ atos da outorga 

1. Tendo~ em vista a anexação; nos autos do processo· em epígrafe, da Certidão do 
SDCOM ~Subgrupo de Documentação e Informação dé Radiodifusão Comercial, que atestou não haver 
encontrado, para colacionar aos autos, manifestação contrária ao Despacho do Ministro de· Estado das 
Comunicações que. homologou o. certame, declarando vencedora a empresa, TV Chateaub1iand Ltda.-

, EPP, para executar o serviço de FM, ria localidade de Sant.a Maiia do Cambucá, Estado de Pern~buco, 
encaminhenl.-se·os autos ao GTCO - Grupo de Trabalh.o de Radiodifusão Comercial, para elaboração das 
minutas próprias dos ato·s da out01:ga. 

De ordem, encaminhem-se os atos ao GTCO. 

) 
Brasília/DF, 22 de setembro de 2014. · 

• Documento assinado eletronicamente por Marfa Monica Furtado Rodrigues Lima, 
~!! f?J Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão _Comercial~Sutistituta, em 22/09/2014, 

_ e•_eL-rõ-nlca __ ·.,, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", da.Pprtaria MC 89/2014. 

L:J ?.." i L!J -~. 
•

. ~ ~ autenticidade,d~ docu~~n!o ;ode .se~· conf~ri~a .~~ - site http://sei.mc.gàv.br/verifica.html 
mformando o cod1go venf1cador 0150052 e o cod1go CRC 3500BD71: 

.,: 
r:i~=- J . 
L:JrL!:• •. •. .:;: 

Criado por marianionica, ~ersão 2 por mariamoriica em 22/09/2014 17:53:20.· 

npc;n;:ir.hn lntP.rnn SI \.Orvl íl1 SílílS/ SFI Slílílíl íl41R?íl/?íl 1 íl-Ríl I nn ?ílS 



MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
Secret:,iria de Serviços de Comunicação Ele_trônica 
Departamento de Outorga de ServiÇos de Comuni~ação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodif~são Comercial 

CERTIDÃO 

Processo n. 53000.043620/2010-80 
·' -

Interessado: TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP 

Tendo em vista a publicação no DOU de 25/07/2014, do despacho de homologação de 
24 de julho de 2014, da vencedora citada acima, da Concorrência 055/2010-CEL/MC, para executar o 
serviço de radio~ifusão sonora em frequência modulada, na localld,ade de Santa Mal.ia do Cambucá/PE, 
encaminho a minuta da Porta.lia de outorga, ao Gabinete da SecretaJ.ia de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para. providênc:-ias. · ' · ' · , 

Brasília, 23 de setembro de 201.0 

MINUTA DE PORTARIA 

PORTARIANº DE DE DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no· uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 

. nº 52.795, d~ 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 deLJ_ 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n? 53000.043620/2010-80, Concorrê11cia 
nº 055/2010-ÇEL/MC,resolve: , 

Art. 1º OutorgaJ.· permissão .à TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP para ~xplorar, 
pelo ·prazo de dez anos, sem direito . de exclusividade, Serviço de Radiodifusãô Sonora em 
Frequência ~odulada, no Município de Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. 

' 
Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro· de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do aJ.iigo 223, § 3~, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entt·a em vigor na data de sua publicação. 



PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaç_ões 

) 

Documento -assinado eletronicamente .por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
em 23/09/2014, às 15:06, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

· Criado por ~licionete , versão 2 por alicionete em 23/09/2014 115:05:16. 

-( 

\. 

nP.sn;.:ir:ho ln1P.mn GT\.O 01111444 · SFI :-;:mnn.!141n?íl//íl10-Ríl I mi ?íl7 



PORTARIA Nº 79/2015/SEl-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamentü dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo ~ecreto nº 52.795, de 31.de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada-pelo Decreto nº 

_ l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.043620/20!0-
- 80, Concorrência nº. 055/2010-CEL/MC, resolve: - · 

Art. 1º Outorgar permissão à TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP para 
explorar, pelo prazo de dez anqs, sein direito de ·exclusividade, Serviço de. Radiodifusão ,Sonora . 
em Frequência Modulada, no .Município de Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. 

. . 
Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidás pela outorgada em suas 
. propostas. 

. . 
Ari. 2º Este ato sorriente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos te1mos do artigo· 223, § 3~, . da Constituição. 

Art. 3º Esta P01taria entra em vigor na data de sua publicação: 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

---~=- Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, seH .o Ministro de Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:09, conforme art. 3º, III, "a", 
i)~nr.IYr;l L!J da Portaria MC 89/2014. -eletr6nlta - ----N° de Série do Certificado: 1232960 
~--------------------------~-----------· ~\ ;. '\ l.) 

Criado 'por barbara.araujo, versão 4 por patrici a.avila em 26/01 /2015 18:26:30. 

Port;:iri::i 7q \fíl11 ?R?7\I ~r-1 '11ílílíl íl41G?íl/?íl1íl-Aíl / nn ?ílA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

) 

DESPACHO 

Processo n~: 53000.043620/2010-80 

Tendo em vista a Portaria nº 79, assinada em 13/02/2015, 
encaminha-se ao GTCO para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de 
Documentação e Informação para providênc.ias: 

Atenciosaménte, 
, . 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

il · · Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Ara·ujo, 
· 1. J?- Assistente, Técnico, em 20/02/2015, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", d~ Portada MC aHlnatum l!J 

_ ele-•:r-õn:l-'ca-- 89/2014. 

·~[!] 
"":"! ' 

..-..-..i..-:.r,_ , A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
,....,,u ... -...;ii~ informando o código verificador 0380748 e o código CRC 1C812347 . 

. , 

Minutas e Anexos 

' 

7\Tão Possui. 
' 

Criado por gloria.:machado, versão 2 por gloria.machado em 20/02/2015 16:16:52. 

1 • 

•\ 

SFI S:\ílílíl íl4::\R?íl/?íl1íl-Ríl I nn ?()Çl ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Çomunicação1Eletrôiiica 
Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 
Grupo de Trabalho de_Radiodifusão Comercial 

CERTIDÃO 

/ 

Proçesso n. 53000.043620/2010-80 
Interessado: TV CHATEAUBRIAND LTDA-EPP 

Tendo em vista a assinatura da Portaiia nº79/2015/SEI-MC, em 13 de fevereiro de 
2015, que Ouforgou permissão à T_V CHATEAUBRIAND LTDA - EPP para explorar o serviço , de 
radiodifusão sonora em fr~quência modulada, rio Município de Santa Maria do Cambucá/PE, encaminho 

. a minuta da Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, ~ 
para providências. '""' > 

MC 
de 2015. 

MINUTA DE ~XPOSIÇÃO DE MOTÍVOS 

EM Brasília, 

Excelentíssima' Senhora Presidenta 'da República, 

de 

1. De conformidad~ com as atribuições legais e regulamentares ·cometidas á est~ l~.> 
Ministério, determinou~se a publicação da Concorrência n~ 055/201.0-ÇEL/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora erri frequência modulada, no Município de Santa Maria do 
Cambucá, Estado de Pernambuco. , · . 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de :2011, publicadã no Diário Oficial da União de 07 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço péla 

outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV CHATEAUBRIAND LTDA - EPP (Processo 

n~ 53000.043620/2010-80) obteve a maior 'pontuação do valor ponderado, nos terrrios estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim'. a vencedora da Concorrência, conforríle ato da mesma Corr~issão, homologado 
em 25/0712014, motivo pelo qual outorgo a pennissão, na fo1ma da Portaria inclusa 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constitui_ção, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação · do Congresso Nacional, para pnde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

~FI "i1ílílíl (l41n?O/?íl1íl-Ríl / nn ?1íl 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo , Coordenadoi:a­
Geral do Grupo de Trabalho de Radiodif~são Comercial, em 02/03/2015, às 15:57, 
conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

-----N° de Série do Certificado : 1220035 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por alicionete, versão 2 por alicionete em 23/02/2015 14:40:22. 

1 
/ 
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Nº 58? quinta-feira, 26 de março de 20 15 

RESOLUÇÃO N° 522, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

_ Altera o :ij[t. 43-A da Reso lução CON­
TRAN nº 168, de 14 de Dezembro de 
2004, que estabelece normas e procedimen­
tos para a formação de condutores de veí­
culos automotores e elétricos, a .realização 
dos exames, a expedição de documentos de 
habilitação, os cursos de fo rmação, espe­
cializados, de reciclagem e dtí outras pro­
vidências, com redação dada pe la Resolu­
ção CONTRAN Nº 493, de 5 de junho de 
20 14. 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das 
atribui ções que lhe são conferidas o artigo 12," da Lei nº 9~ 503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro­
CTB, e conforme o Decreto nº 4.71 1, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 

CONSIDERANDO •o constante no Processo nº 
80000.0 18059/2014-05, resolve: 

Art. 1° Referendar a Deliberação nº 141, de 19 de fevereiro 
, de 20 15, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CON­

TRAN, publicada no Diário Ofic ial da União - DOU de 24 de fe-
vereiro de 2015. -

2º Alterar o art. 43-A da Reso lução CONTRAN nº 168, de 
14 de dezembro de 2004, com redação dada pela Resolução CON­
TRAN Nº 493, de~ 5 de junho de 20 14, que passa ã ter a seguinte 
.redação: 

"Art. 43-A . • Fica C?ncedido prazo até 3 1 de dezembro de 
20 16 para os condutores de ve ículos pertencentes a órgãos de se­
gurança püb li ca e forças t\rmadas e aux iliares rea lizirem os cursos 
especial izados previstos no inciso TV do art. 145 do CTB ." (NR) 

cação. 
3° Esta · Reso lução entra em vigor na data de sua publi-

ALBERTO ANG ERAM I 
Presiden'te do Conselho 

PEDRO DE SOUZA DA SILVA 
~inistCrio da Justiça 

RJCARDO SHINZATO 
Ministério da Defesa 

ALEXANDRE EUZÉBIO, DE MORAIS 
Ministé rio dos Transportes 

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 
Ministério da Ed ucação 

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRJO 
Ministüio da Ciência Tecnologia e Jnovação 

RUDOLF DE NORONHA 
Ministério do Meio Ambiente 

• ' > 
. PAULO CES}_R DE MACEDO 

Ministério do Meio Ambiente 

MARCO ANTONIO VIVAS MOITA 
MiÓislério das Cidades 

RESOLUÇÃO Nº 523, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

Declara revogada a Resolução CONTRAN 
nº 423, de 27 · de novembro de 2012, que 
altera disposit ivos da Resolução CON­
TRAN nº 358, de 13 de agosto de 20 1 O, 
que trata de procecJimentos de credencia­
mento de inst ituições ou eritidades püblicas 
ou privadas voltadas ao aprend izado de 
Candidatos e condu tores, e dá outras Pro­
vidências. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÃNS ITO - CONTRAN, 
no uso das atribuições lhe são conferidas pelo art. 12, da Le i no 
9.503, de 23 de setembro de 1997; que institui Códig9 de Trânsito 
Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.71 1, de 29 de ' maio de 
2003, que trata da coordenação do Sistema · Naciona l de Trânsito -
SNT, 

Considerando o que consta do processo administratiVo nº 
80001.02627412013-91, resolve: ' 

Art. 1° Declarar expressamente a revogação da Resolução 
CONTRAN nº 423, de 27 de novembro de 20 12. · -. 
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blicação.Art. 2º Esta Reso lução entra en:i vigor na data de sua pu-
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Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se~á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regu la­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produZ.irá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, .§ 3°, da 

... Const ituição. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de · sua pu-

blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA Nº 100, DE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
. uso de suas atribuições, rendo em vista o que dispõe o Decreto nº 
52.;795, de 31 de outubro de 1963, e em acolhimento ao PARECER nº 
436/20 13/DLPÍCGCE/CONJUR-MC/AGU, constante do processo nº 
53830.000784/2000, resolve: 

Mi,nistério dás Comunicações 

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 687, de 28 de de­
zembro de 2005, publicada· no Diário Oficial da União de 06 de 
janeiro de 2006, que outorgou à licitante SANTA CRUZ f;M RÁ DIO 
E JORNAL LTDA. permissãb para execução de serviço de radio­
difusão sonora em frequência mod ulada na localidade de Santa Rita 
do Passa Quatro, no estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta P.ortaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

(\ 
. ~-

GABINETE DO MINISTRO 

POR! ARIA Nº 78, DE. 13 DE FEVER.EIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de ~uas atribuições, em conformidade com o art . 32 do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi -dadà 
pelo D~creto nº 1.720,' de 28 de novembro de 1995,.e tendo em vista 
o que. consta do processo n. 53000.060534/2010~31, Concorrênc ia nº 
028/2010-CEUMC, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à TOTAL - COMUN ICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora erÍi ~requência modulada no município de Formosa ào Rio 
Preto, estado ,Pa Bahia. 

· Parágrafo· único. A permiSsão ora outorgada reger-se~á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula­
mentos e obri gações assu midas pela outorgada em suas propostás. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso ' Nac ional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constitu ição. · 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PO RTARIA ·Nº 79, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribui ções, em conformidade com o art. 32 do Re­
guíamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe fo i dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 53000.043620/20 10-80, Concorrênc ia nº 
055/20 10-CEUMC, reso lve: ' 

Art. 1º Outorgar permissão à TV CHATEAUBRIAND LTDA 
- EPP para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, Serv iço ' de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu­
lada, no Municíp io de Santa Maria do Cambucá, Estado de Per­
nambuéo. 

NOME 

MARCO AURÉLIO JARJOUR CARNEIRO 
l1crr ooo.053.986·49• 

FRANCISCO LUIZ FARIA 

CPF 109.916.626-87' 

TOTAL 

NOME 

MARCO AURÉLIO JARJOUR CARNEIRO 

CPF 000'°53.986491 

RICARDO BERZOIN I 

.PO!ffARÍA N° llO, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO. DE ESTADO DAS COMUNiéAÇÕES, no · 
uso de suas atri bui5ões, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 
52.795, de 3 1 de outubro de 1963, e em aco lhimento ao PARECER 
Nº 747/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, constante do processo 
nº 53000.00 1524/2001, resolve: 

Art. 1° Tornar sem efeito o Decreto de 4 de agosto de 201 O, 
publicado ·no Diário Oficial da União de 5 de agosto de 2010, que 
outorgou, ao SISTEMA MARANRENSE DE RAD IODI FUSÃO LT­
DA., a concessão para execUção do serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na loca lidade de São Luís, estado do Maranhão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua puM 
bl icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 416, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS ~OMUNICAÇÕES, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, 
da Constituição Federal, em confonnidade com o disposto no artigo 
94, §3°, do Regulamento dos Serviçds de Radiodifusão, aprovado 1 

pelo Decreto nº 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, e ,tendo em vista 
o que consta do processo nº 53000.0 16839/2012-78, resolve: 

Art. 1º Determinar 
0

a transfe;ência direta da concessão ou­
torgada à FUNDAÇÃO L'HERMITAGE, por meio do Portaria nº 15, 
de 1 O de janeiro de 1968, publ icada no Diário Óficial da Un ião dc ,25 
de j aneiro de 1968, renovada pela Portaria nº 98, de 11 êÍe março de 
201 O, publicada no Diário Ofi cial da União de 25 de março de 20 1 O, 
e pelo Decreto Leg islati~o nº 286, de 12 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial de 13 de setembro de 20 11, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no município de Belo Horizonte, estado de 
Min a~ Gerais, à DEL REY RADIÕDIFUSÃO LTDA. 

Art. 2° Os quadros societário e diret ivo da cess ionária, após 
a operaÇão realizada, ficarão assim const ituídos: 

COTAS VALOR RS 

9.800 9.800,00 

200 200,00 

10.000 10.000 00 

ADMINISTRADOR ) 

~ Art. 3° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código 

Brasileiro de Telecomunicações, le is subsequentes e seus regulamentos. 
Art. 4º Esta Portaria entra ~m vigor na data de sua puhli cação.~ 

RICARDO BERZOINI 

• 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http~/wwvf.in_.gov.lxfautenOCidade.html , Documento assinado d igita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, qu~/ in stitui a 
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Departamento de OutOrga de Serviços de· Comunicação Eletrônica {;:_' ... ( .J(, '~~~:;~ 
. Grupo de Trabalho de Radiodifusão Com:rcia! ~i~/ 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.043620/2010-80 

)sei, 9-
B$$ln1111.1ra W 
eletrllnlc.a 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC p~'a as providências cabíveis. 
' 

Documento assinado detronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
. ' 

em 02/04/2015 , às 11 :36, conforme art. 3º, III, "b", .da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por alicionete, .versão 2 por alicioriete em ·02/04/2015 11 :36:16. 
) ' 

·. 
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EM NQ 128/2015/SEl-MC 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais -e · regulamentafos cometidas a es.te 

Ministério, dete1minou-se ·a publicação da Conc01Tência n~ 055/2010-CEL/MC, com vistas à . iinplantaç~o 
de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Maria do 
Cambucá, Estado de Pernambuco. 

' , 2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,• constituída pela 
Portatja nº 223, de 06 d,e junho de 2011, publicada no Diário Oficial da p nião de 07 subsequente e suas , 

, alterações, depois de analisar a documen.tação de habilitação . e as propostas técnica e de preço pela 
1 . 

outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n~ 8.666, de 21 de junho qe 1993, e da 
legislação específica de radiodifus·ão, conc,luiu que a TV éHATEAUBRIAND LTDA - EPP (Processo 

n~53000.043620/2010-80) _obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos te1mos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, confo1me ato da mesma Comissão, homologado, / 
em 25/07/2014, motivo pelo qual outorgo a permissão, na fo1ma da Portaria inclusa . 

3. Esclareço que, d.e acordo com o § 3~ do à.1t. 223 da Constituição, o ato de outm:ga 
. somente produzirá efeitos legais após deli~eração do _Congresso Nacional, para onde solicito s~ja 

encaminhado o referido ato. ' 

_Respeitàsamen te, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

---~~ Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 

l 

Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às 11 :30, conforme art. 3º\ III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

' " 
Criado. por barbara.araujo, versão 2 por b.arbara.a(aujo em 15/04/2015 09:52:38 . 

. \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretada de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Ra_diodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.043620/2010-80 
• 1 

De ordem, r~meto os autO:s ao SEDOC/GM para as providências cabíveis. 

·1 sei. ~ Documento assinado eletronieamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
·:~:;g~~~ ·· em 18/06/2015, às 1_5:41, conforme art. 3º, III, "b", da Poqaria MC 89/2014. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire,, vers_ão 2 por rosemeire em 17/06/2015 08:01 :23. 
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Assunto: Notifiéação (SIDOF) · 
· De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 03/07/2015 19:23 

/ 

Para: renata.checcbio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
-henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, werrdy:araujo@comuni'cacqes.gov.br, . 
jbatista@planalto.gov.br, clatidio .. sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br J 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINH~MENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Bruno Al ves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento : 03/07/2015 · 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup : Não Consta 
Minis~ério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto : MC 00132 2015 Santa Maria do Cambucá PE - 'FM/Concorrência 
Atividade : Aval~a Documento e Define Desti n o , 1 
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EM n2 00132/2015 MC 

Brasília, 3 de Julho de 2015 
,· 

1. 

1 ! / • 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. , De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

.Ministério, determinou-se . a publicação da Concbrrência ~Q055/2010-CEL/MC, com vi~tas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Santa Maria do Cambucá, Estado de -Pernambuco. -

' . 

2. A Comissão Permanente de 'Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário qficial da União de 07 subsequente e 
suas alterações, depois de· analisar a documentação de habilitaÇão e as propostas técnica· e de pr'eço 

pela outorga das entidades proponentés, com observância da Lei nº8.666, de 21 de junho de J 993, e 
da legislação esp·ecífica de radiodifüsão, .concluiu que a TV CHATEAUBRIAND LTDA 7 EPP . ~ . . \ , -
(Processo nQ53000.043620/2010-80) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
'estabelecidos pelo Edi~al , tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma_ 
Comissão, homologado,em25/07/2014, motivo pelo qual outorgo.a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. · .__ · 

. ' . ' 1 
, 3. Escl~reço que, de acordo com o § 3~do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
. somente prnduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja· 
encaminhado o referido ato. , 

1 
' 

Respeitosamente, 

, Assinado el~tronlcamente por': Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER Nº 414/2014/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 055/2010 

PROCESSO PRINCIPAL: Nº 53000.007424/2010-41 

PROPONENTE VENCEDORA: TV C~ateaubriand LTDA 

LOCALIDÁDE: Santa Maria do Cambucá - Pernambuco 

· EMENTA: Análise do procedimento licitatór\o obje!o do Edital de Concorrência n.º 055/2010-
CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão 'sonora em Frequência Modulada, na localidade de Santa Maria do Cambucá, no 
Estado de Pernam.buco. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante TV 
Chateaubriand LTDA. 

i: A ·comissão Especial de Licitação .encaminha para exame e análise desta Consultoria Jurídica o 
processo em referência, contendo a documentação e _a proposta das licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 055/2010- CEL/MC, para a 
localidade de Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. 
2. o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde à 
manifestação de concor.dânci~ da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência' de ser mantida a 
licitação. · 

1 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitaç~o, por ser aspect.o afeto ao juízo da 
áutoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estal5elecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93', "in verbis ": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
podera revogar a licitação por razões de interesse publico decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por. provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamerite fundamentado. · 

\ 

§ 1 o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indeniiai-, ressalvado o disposto no parágrafo único-do art. 59 desta 
Lei. . 1 -

' 
§ 2o A nulidade do procedimento licitatório I induz à do contraio, ressalvado o ' 
disposto no parágrafo único do Cfrt. 59 desta Lei. 

. ' . 
§ 3o No caso de 'desjazimer,1JÓ .. dq pri,ocesso licitatórlo, fica asségurado o 
contraditório e a ampla ,def~sa.,, 

§ 4o o disposto neste artigo ~ seus parçí.gtafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade 'de liàiação " . . 

· 4. Deste modo, é importante observar que a re~ogação, nos termos da própria lei, somente será 
possível se existir motivo superveniente · suficiente a justificar tal conduta, nos termos do q'ue · 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 1 -

·"Ao determinar . a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro ; contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
ela~oração e aprovação do ato ·convocatório. No momento final da licitp.çãq., após 
apurada a classificação, exerdta-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 

.. 

.n 

e 



' õf.>.S . Co~ 
• • 1 , • • ~· ;<1 

'1 n<> . .. ~-..,,, .. ~.;> 
. . . 1.lJ Rui>OOJ 

. ' 0 . 
por ém, do mesmo j uízo. Exercita-se sobre ~uportes fáticos di;tintos. Vl!lt7- dizer, ã Lef S' .... e:; 
reconhe~e um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tefr!pO, tfndo em. vista avaliação de sua inconveniência. 
T<f f!dO concluído que o ato é converiiénte e' deierminqdo sua prática ou ~anutenção" 
a Administração se vincula a ·essa ·decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inex~sten~es ou descp!1hecidas à época anterfor. L<Jgo, não se 
admite que a Administração julgue, . posteriormente, que era in<:onveniente 
precisamente a mesma si(uação que fora reputada conveniente e"1 momento 
pre_térito". (FILHO, Marçal Justen. Com~ntários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo; ·Dialética, 2001. p.481). 

• 1 

5. Entretanto, no que tange aos aspecto's mencfonadós; interessa à análise desta C9nsultor-ia Jurídica 
0 exame da legalidade dos atos praticad?s·pela ,Çomis.sãq Esp'ecial de Licitação. 

' 
6. A Jici tante TV Chateaubriand LTDA., foi declarada vencedora para a localidade de Santa 
Maria do Cambucá, no Estado de . ~ernambP.c:O , .'C:Q:nfo.qne .a publicação dos Resultados de 
Julgamentos das Concorrências (O. 15,91-l 60 ~do· pro.cesso prJnc(pal): · 

7. Analisando a Concorrência nº 05.5/2010-GELiMC para·a localidade de Santa Maria do Cambucá, 
no Estado de Pernambuco, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
inst rumento convocatório (edital), atendeu cnito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 

·cumprimento das exigências legais· pertinentes'1a todo ' procédim~nto licitatório, no que tange à 
habilitação da licitante TV Chateaubriand· LTDA. 

8. Res·salte-se que a Nota- Técnica nº 177/2014/GTCO/SCE-MC em .seu item 7, sugere que a 
CONJUR se pronuncie acerca da devoltJção das cauções das entidades inabilitadas no certame. 

9. O edital referente 'à CcincoiTêpcia n~ ~55/2010-CEL/MC !'!º subitem 5.2.4 preceitua: 
. . . 'I . 

"5.2.4 A garantia de manutenção c!-e proposta será devolvida às Proponentes, 
mediante a apresentação de recibb, conforme se segue: 

a) às Propm:ientes inabilitadas, em até 15 ( quinze) dias após· a comunicação formai 
da inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, ém até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em qté 15 ( quinze) dias 'após a 
homologação do certame. " · 

10. Em que pese a Nota Técnica nº 1'77/2014/GTCO/SCE-MC afirmar que as entidades_Bom Jesus 
Comunicações LTDA; FB Comunicação e Serviços LTDA e Imperial Comunicações LTDA foram 
inabilitadas no certame, segundo o resµltado da habilitação publicado no Diário Oficial da União de 
03 de setembro de 2010 ( fls.46) estas entidades foram habilitadas no certame, ou seja, suas 
propostas foram classificadas e em assim sendo apli.ca-s:e o disposto no subitem 5.2.4 alínea c do 
edital que rege a presente concorrência, ou seja, as. câuções somente poderão ~er -levantadas , erri até 
quinze dias após a homologação do certame. · 

CONCLUSÃO 

11. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
. \. 

a) Homologação do certame e adjudicação da outorga dos serviços de radi@difusão 
sonora em frequência modulada à empresa TV Chateaubriand LTDA, declarada 
vencedora para a localidade de Santa tyíaria do Cambucá, no Estado de Pernambuco. 

b) q~e as cauções das entidades Bom. Jesus Comunicações LTDA; FB Comunicação 
e Serviços LTDA e Imperial ComunicaÇõesLTDA sejam levantadas de acordo com 0 

determinado no edital que rege a pres,ente con~orrência, no subitem 5.2.4 alínefl c. 
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. : ?à consideração do Sr. ini tro. 1 , apús. ' 
~ -· . adiodifusão Comercial para prc \ i l ·m: ias. 
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12. À cónsideração superior. 

MARIA 

DESPACHO Nº 1266/2014 H/ J R-:\1 I < li 

CONCORRÊNCIA n.º 055 2 10 

PROCESSO PRINCIPAL: 00 .O 742 /20I0-41 

PROPONENTE VENCED._ ....... ,..,.. 

LOCALIDADE: Santa Ma ria d 
1 

1. Aprovo o PARECER Nº 414/2 
da União Mariana Montez M oreira d 

2. Encaminhem-se os auto s à apr ciaçã 
. Comunicação Eletrônica-Substituta. 

1 • 

. ubriand 1:r1> 
rn n1bu '() 

Rejane de Vasconcelo Perfeit 

Advogada da Un ião 

(1 pn d· 1 balho -d e 

Brnsíli 1 1 · m.irç de 2() 1 4. 

· hH 1 lu dvogad_a 

s .lur dicas d e 

·de201 4. 

Coordenadora de Licitações e Rad.iodifusão Comercia l -·sub itu 
. i 

DESPACHO Nº 1267/2014/TFC/GAB/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 055/2010 ' . 

PROCESSO PRINCIPAL: Nº 53000.007424/2010-41 

PROPONENTE VENCEDORA: TV Chateaubriand LTDA 

LOCALIDADE: Santa Maria do Cambu.'cá - Pernambuco 

. . 
1. Aprovo 'o DESPACHO Nº· 1266/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusao · Comercial e Serviços · Auxiliares, · ' que aprovou 

0 
. 

PARECER Nº 414/2014/MMM/CGCE~GON:JUR-MC/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos a apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de de2014. 

1 

Tatiane Flóres Cavalcante Razuk 

Advogada da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídic;os de Comunicação , EletrÔni~a - substituta 

DESPACHO Nº 1268/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊ°N'CIA n.º 055/2010 

o 



\ __ 

PROCESSO PRINCIPAL: Nº 53000.007424/2010-41 

PROPONENTE VENCEDORA: TV Chateaubriand. LTDA 

LOCALIDADE: Santa Maria do Cambucá - Pernambuco 

l. Aptovo o DESPACHO Nº 1267/20Ji4/TFC/CC'OCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de.Assuntos Jurídicos de Comunica,ção Eletrônica- substituta, que aprovou o 
PARECER Nº 414/2014/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

DESPACHO S/Nº 

José Flávio Bianchi 

Consúltor Jurídico 

Brasília, de · de 20Í4. 

1. Reitero os termos dà última manifestação desta Consultoria Jurí9ica, que conclui pela ausência_ de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil cja Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan,Emanuel Cava/cante Trajano · 

1 

Brasília, 23 de junho de 2015. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
\ Gabinete do Ministro 1 

Coordena'ção-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada do-s Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício nº 22854/2015/SEl-MC . ' 
Brasília, 17 de julho de 2015. 

r, Ao Senhor 
. GABRIEL FERRAZ AIDAR . . . . 
~\ , Bübchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil Cla Presidência da 

' República - Substituto. 

.-...,,._) 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaÇão des~a S'ubchefia e ao que dispõe o Decr:eto n~ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmi$são eletrônica de'documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nº 00132/2015 MC 

- 53000.043620/201 o 

EM nº 00149/2015 MC 

- 53000.0489-71/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

( 

(' .;..~il . .-l Documento assinado eletronicam~nte por Wendy Batista de Araujo, Coordenado'ra-Geral 

Otc1c 22854 \(0613333'} SEI 53000 043620/2010-~0 f.pg. 1 

1 



53CCO· O<j 8°7 +/ /WJZ -L!°f 
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~=~ tD J de Serviços do Gabinete,Substituta, em 17/07/2015 , às 14:19, confoqne art. 3º, rn'. "b", da 
eleli'Õn:f(-;J .. Portaria MC 89/2014. · - 1 

.... 

N autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
. informando o código verificador 0613383 e o código CRC CE09035A. ' 

Criado por nelsonk, versão 2 por nelsonk em 17/07/2015 13:51 :15. , 

Presidhr.it1 l°\Q República 
COk_-!!<; .. ;1.8..:i'J OCOLO 

1 '1 JUl 2015 

·Hora: ·rs:-;. 
' : ~ ... ~, e:c 1 
Fllllc.: · ... 
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27/06/2016 . Visualizar in~ pressão · ~ 
J)t~puc \1C\r1 e { HD ~~~_:~ 

Assunto: Oficios CCT'CI - - -·------·-------. 
·· De: Comissão de Ciê,ncia e Tecnologia, Comunicação e Informática/DECOM<cçtci.decom@camara.leg.br> 
~w - . 
Data: 27/06/2016 17:47:19 
Destinatário: "'andrea.oliveirá@comunicacoes.gov.br'" <~drea:oliv~ira@comunicacÓes.gov.br> 
Cc: Francisco das Chagas de Carvalho Silva <ft.silva@c_amara.leg.br> [ .. :] · · 
Anexos: OF 4_2016.pdj(l45.6 KB) OF 315_2015.pdj(150.3 KB) [Todos os anexos] 

Prezada Andréa, 

.. 
Encaminho anexos os· ofícios que solicitaram o de envi_o de documentação pendente . 

. 
Atenciosa mente, 

Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira 

Secretária-executiva da Comissão de Ciência e Tecnól_ogia, Comunicação e Informática 

Câmara _dos Deputados · 

Anexo ll, Ala A, sala T-49 

70.160-900- Brasília- DF 

Fone: 3216-6461 Fax: 3216-6467 

mvriam.oliveira@camara.le~.br 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Assessoria de Assuntos Parlamentares 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", sala T -80, CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 2033-7515 

Ofício no 25789/2016/SEI-MCTIC 

.A. Sua Senhoria a Senhora 
MYRIAM GONÇALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA .. 
Secretária- Executiva da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática­
CCTCI 
Câmara dos Deputados, Anexo li, Ala A, Sala T -49- CEP: 70160-900- Brasília/DF 

Assunto: Serviço de radiodifusão/pendência. 

Referência: Ofício no 04/2016-CCTCIIS, de 28 de março de 2016. 

Senhora Secretária, 

1. De ordem e, com os meus cumprimentos, reporto-me ao expediente acima 
referenciado, pelo qual solicita à Consultoria Jurídica deste Ministério, pelos motivos que 
menciona, o encaminhamento do Edital de Concorrência no 055/2010-CEL-MC. 

2. A respeito do assunto e, em atendimento à solicitação de Vossa Senhoria, 
encaminho-lhe, em anexo, cópias da NOTA INFORMATIVA N° 1427/2016/SEI-MCTIC, de 12 
de julho de 2016, elaborada pelo Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica e do EDITAL DE CONCOmillNCIA 055 - CEL/MC - PERMISSÃO DE FM, 
encaminhados a esta Assessoria pelo Diretor Substituto daquele Departamento da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Atenciosamente, 

LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 
Chefe da Divisão de Análise de Informações 

Ofício 25789 (1236438) SEI53900.040401/2016-91 í pg. 1 
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Documento assinado eletronicamente por Lucia Maria de Oliveira Silva, Assistente 
Técnico, em 1510712016, às 20:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 8912014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~ http: I I sei.mc.gov.br lverifica.htrnl informando o código verificador 1236438 e o código 

~~~;1;.~..: CRC FBFA0266. 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício no 25789/2016/SEI-MCTIC­
Processo no 53900.040401/2016-91 -No SEI: 1236438 

Oficio 25789 (1236438) SEI 53900.040401/2016-91 I pg. 2 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOTAINFORMATIVAN° 1427/2016/SEI-MCTIC 

N° do Processo: 53900.040401/2016-91. 

Documento daASPAR: Memorando no 2486/2016/SEI-MCTIC de30/6/2016-ASPAR- N° 
DOC SEI (1214527). 

Interessado: Assessoria de Assuntos Parlamentares. 

No de Referência: Ofício no 04/2016- CCTCI/S, de 28/03/2016. 

Assunto: requer cópia do Edital no 055/2010-CEL/MC. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. A Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASP AR deste Ministério encaminhou 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE o Ofício em epígrafe, de 28 de 
março de 2016, protocolado neste Ministério sob o número 53900.04040112016-91, na data 
de 30 de junho de 2016, pelo qual a Secretaria Executiva da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados requer cópia do Edital 
de Concorrência no 055/2010-CEL/MC, a ser encaminhado àquela Secretaria-Executiva. 

2. A ASPAR encaminhou o documento Memorando no 2486/2016/SEI-MCTIC, de 
30/06/2016, para o levantamento das informações pertinentes, a serem encaminhadas 
àquela Assessoria para subsidiar resposta ao solicitante. 

INFORMAÇÕES 
3. Estamos encaminhado a copia do Edital de Concorrência no 055/2010-
CEL/MC, cópia anexa (1232032), referente à execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, para o município de Santa Maria do Cambucá, no Estado de 
Pernambuco. 

CONCLUSÃO 
4. Com estas informações, sugere-se a subida destes autos à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para que, concordando, os envie à Assessoria de 
Assuntos Parlamentares, em atendimento ao referido Memorando, para que possa habilitá­
la a responder ao Ofício em epígrafe. 

Documento assinado eletronicamente por Alvaro Augusto de Souza Neto, Assessor, 
em 12/07/2016, às 16:14, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

. . •
1 

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar da Costa Barros, Diretor se1. O. do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto, 
as~n~tll~ L!J em 12/07/2016, às 18:22, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. ~•e~ronica 

'-----""No de Série do Certificado: 1278237 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

Nota Informativa 1427 (1231958) SEI 53900.040401/2016-91/ pg. 5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL- CONCORRÊNCIA N.o 055/2010- CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.0 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

Localidade Canal 
Santa Maria do Cambucá 221 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de ro (dez) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.0 

__ ! __ - CEL 

Anexo ( 1232032} SEI 53900.040401/2016-91! pg . 9 



Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília- DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeitó seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

Anexo (1232032) SEI 53900.040401/2016-91 i pg. 10 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1 .1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.0 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.0 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
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4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento · da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

· 4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soctos e dirigentes partlctpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 
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5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5 .1.1. 3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXX:ill do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5 .1.5 .1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

Anexo ( 1232032) SEI53900.040401/2016-91 I pg. 13 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n. 0 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

Anexo (1232032) SEI 53900.040401/2016-91 i pg 14 



5 .2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT + (PC+ELP);::: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC+ ELP =O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 
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6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO ill a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO ill (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO ill a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo rrúnimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO ill (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO ill (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 
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b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2- PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ !_- CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
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Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3 .3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito . 

9 DAS ATRIBillÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n. 0 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 
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9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
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publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3 .1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3 .1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13 .1.1 A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1 - 5) I (%T1 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

-Condição Mínima: %T1 = 5 
-Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = T1 X 100 I 1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO ill. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2- 5) I (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 X 100 I 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ill. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3- 5) I (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 X 100 I 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ill. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições. a seguir: 

P4 = 10 +50 x [(36- T4) I (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
-Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ill. 
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13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP =50+ 50 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 
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Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
V o f = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
V mim = V alo r Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do JBGE, nos termos do art. 9° do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
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Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IDGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no sub item 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 
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b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17 .2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionárialpermisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17 .4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.0 8.666/93. 

18.9 .1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
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f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 o da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 
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20ANEXOS 

20.1 ANEXO I- Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II- Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO m- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI- Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2010. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 
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ANEXO I 

Modelo de Declaracão 

Ref.: Concorrência -----'1 __ -CEUMC 

.......... ... ....... ............. , inscrito no CNPJ n° .. ..... ........ .... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .. .............. .......... ... ...... . , portador( a) da Carteira de Identidade no .......... .... ... .. ........ . e do 
CPF no .. .... ................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO li 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ .,Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.l2 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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I 

ANEXO IH 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.0 --~~----

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: ------------------ Data: --~1 __ ___,1 ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%T1) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (T1) T1 x100 I 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x lOO I 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO I 1440 jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 
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ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade:---------------- UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

Aos dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.0 

__ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n2 __ ,publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CEUMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda- A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 
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a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 
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o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedec~r às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 
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i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO Ill do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 
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Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta- As partes elegem o foro de Brasília- DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ !_- CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vru assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas , todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº_· _/_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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